
P1 Prefei ura Munici 1 de Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.660, de 18 de dezembro de 2006. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com ó GAP - Grupo de Apoiõ à 
Polícia - para atendimento dos serviços na 
Delegacia de Polícia e Brigada Militar, e dá 
outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
convênio com o Grupo de Apoio a Polícia - GAP, para prestação de mútua 
colaboração no sentido de auxiliar na manutenção da Delegacia de Polícia e 
Brigada Militar, com o repasse de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), criando 
condições de funcionamento à frota de veículos e na manutenção dos serviços 
internos da instituição em Taquari. 

Art. 2° As .despesas decorrentes da presente Lei 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgâo:... 05- SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade:.. 01— SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.2043 - Auxílio à Entidades 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições 

Art. 3° Fica revogada a Lei no 2.11, de 11 de maio 
de 2006. 

AD1IVIINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua OsvaldoAranlá, 1790- Cx. Postal 53 - CEP 95.860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51)3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete. pm(ã)taguari. com  



Prefeitura Municipal de 
Estado do Rio Grande do Sul 

e 
uari 

Art, 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITÕ MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 18 de dezembro de 2006. 

Renai 	Santos 
Prefeito Municipal 

Ree e Publique-se: 

s Santos Lautert 
Secretário Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 
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IF1 Prefeitura Muiicipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.659, de 18 de dezembro de 2006. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
incluir meta da Secretaria Municipal da 
Saúde e Meio Ambiente, Departamento de 
Assistência Social, Secretaria Municipal de 
Obras e Saneamento e do Gabinete do 
Prefeito, e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me. confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir na Lei n° 2.531, de 
17 de agosto de 2005 - PPA e na Lei n° 2.648, de 30 de outubro de 2006, que dispõe sobre as 
diretrizes orçamentárias para o Exercício de 2007 as seguintes metas: 

1— Meta - Frente Eniergencial de Trabalho. 

H - Meta - Aquisição de veículos e máquinas. 

HI - Meta - Contribuição à EJORA. 

Art. 21  -Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a adequação na Lei 
Orçamentária do Exercício de 2007. 

Art. 3° - Revoga as disposições em contrário. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de dezembro de 
2006. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regis 	s e Publique-se: 

Santos Lautert 
Secretário Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 
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___ 	Prefei uru Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.658, de 18 de dezembro de 2006. 

Autoriza a abertura de um Crédito 
Suplementar, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$180.000,00 
(cento e oitenta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ........ :03— SEC. DE ADMINIST. E RECURSOS HUMANOS 
Unidade .... : 01— SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 - MANUT. SERV. ExPED: PESSOAL PROTOC. ASSES. 
3.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.....................R$ 180.00G,00 

Art. 2° Servirá para cobertura do crédito o superávit 
financeiro apurado no balanço do ano de 2005 no valor de R$ 143.177,92 (cento e quarenta 
e três mil, cento e setenta e sete reais com noventa e dois centavos) e a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão ..... :03- SECR. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade..: 0 1 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2028 - AUXÍLIO A ESTUDANTES DE 30  GRÃO 
3.3.90.48.00.00 - Outros Auxílios Financeiros à Pessoas Físicas......................R$ 20.000,00 

Órgão ... : 04— SECRETARIÀ DA AGRICULTURA 
Unidade..: 01— SECRETARIA DA AGRICULTURA 

20.601.0076.20 12— MANUT. E DESENV. DAS ATIV. DA SECRETARIA 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.............................................................R$ 16.822,08 
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Prefei ura Municipal de Ta uari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 31  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DÕ PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 18 de dezembro de 2006. 	 - 

Renatota dos Santõs 
Prefeito Municipal 

4  
R 

3-0a'Santos Lautert 

e Publique-se: nto

Secretário Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei O  2.657, de 18 de dezembro. de 2006. 

Dispõe sobre o pagamento de 
diárias aos membros do 
Conselho Tutelar, e dá outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Os membros do Conselho Tutelar que, expressamente 
autorizados pelo Prefeito Municipal, se ausentarem do Município para comparecer a 
encontros relacionados com matéria de especialidade do Conselho, ou para tratar de assunto 
específico deste, farão jus a diárias e transporte nos termos estabelecidos no Art. 75 da Lei 
n° 1.502, de 05/09/1994; Lei n° 1.541, de 08/02/1995; Lei n° 1.765, de 20/07/1998 e 
Decreto n° 1.252, de 09/07/1 998. 

Art. 21  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão. .... 02— GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Unidade..: 01 - SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2008 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.14.00.00 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

Art. 3° A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de 
dezembro de 2006. 

Raptisados Santos 
Prefeito Municipal 

Re 

Vs 
e Publique-se: 

' nosLautert 	 .. 
Secretário Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 	. 	 . 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.656, de 18 de dezembro de 2006. 

Autoriza o Poder Executivo a 
firmar Termo de Cooperação 
Técnica com a União Federal, 
através da Superiútendência 
Federal de Agricultura no Rio 
Grande do Sul, e dá outras 
providências. - 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Termo de Cooperação 
Técnica com a União Federal, através da Superintendência Federal de Agricultura no Rio Grande 
do Sul, CNPJ 00396895/0031-40, para fins de exercer atividades pertinentes à inspeção de produtos 
de origem do Município. 

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão..> 08— SECRET. MUN. SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade..: 05— DEPARTAM. DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 - Manutenção das Atividades do Departamento 
3.1.90.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Art. 3° As cláusulas que permeiam o presente Termo de Cooperação, 
objeto desta Lei, são as constantes do Termo de Cooperação Técnica anexo, constante de três (03) 
páginas, providas do timbre da Prefeitura Municipal de Taquari, e que passa a fazer parte integrante 
da presente Lei. 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABDiETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de 
dezembro de 2006. 

Rdos Santos 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

vo dos Santos Lautert 
Secretário Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2.655, de 18 de dezembro de 2006. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com a Empresa AVIPAL 
S/A - Avicultura e Agropecuária, 
visando o atendimento em Educação 
Infantil, e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a 
Empresa AVIPAL S/A - Avicultura e Agropecuária - inscrita no CNPJ sob o n° 
92.776.665/0030-44, com sede na estrada Amoras, sem número, localidade de Amoras, neste 
Município, de forma a dar continuidade ao atendimento de alunos da Educação Infantil em 
prédio da empresa. 

Art. 20  As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
04— Educação Infantil 

12.365.0041.2014 - Manutenção da Educação Infantil 

Art. 3° Ficam revogadas as Leis n° 2.378, de 06 de abril de 2004 e 
2.510, de 07 de junho de 2005. 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABIT4ETE DO PREFEITO MIJNICIPAL DE AQUARI, 18 de 
dezembro de 2006. 

Ren 	aptis dosanto Ss 
Prefeito Municipal 

Regi e- 	ublique-se: 

os antos Lautert 
Secretário Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande.do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO para prestação, de mútua colaboração que fazem entre si, de um lado o 
MUNICIPIO DE TAQUARI (RS), Pessoa Jurídica de Direito Püblico, inscrito no 
CNPJ sob o n° 88.067.780/0001-38, com •sede na Rua Osvaldo Aranha, n° 1790, 
representado por seu Prefeito Municipal, Renato Baptista dos Santos, brasileiro,, casado, 
CPF 007.714.300-00, devidamente autorizado pela Lei n° 2.655, DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 2006, neste ato denomina PRIMEIRA CONVENIADA, e empresa 
AVIPAL S/A AVICULTURA E AGROPECUARIA, com sede à estrada Amoras 
s/n°, Amoras, Taquari/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 92.776.665/00030-44, 
representado neste ato pelo seu representante legal ao final identificado e assinado, 
doravante denominada simplesmente SEGUNDA CONVENIADA, resolvem celebrar 
o presente Convênio, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: o objetivo do presente convêniD é atender à educação 
infantil (crianças de O a cinco anos e 9 meses de idade), filhos ou não de funcionários da 
SEGUNDA CONVENIADA na Escola Municipal de Educação Infantil Pequeno 
Aprendiz, mediante cooperação da PRIMEIRA CONVENIADA que arcará com as 
despesas de transporte, custo dos professores e cursos de capacitação necessários para 
qualificação pedagógica destes. - 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A partir do ano de 2007 permanecerão na Escola apenas 
crianças até 5 anos e 9 meses. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Escola Municipal de Éducação Infantil Pequeno 
Aprendiz receberá, em turno contrário ao da-Escola onde estão matriculados, os filhos 
dos funcionários da SEGUNDA CONVENIADA, com idades entre 5 anos e 9 meses 
até 9 anos e desde que os mesmos estejam em escolas municipais da PRIMEIRA - 
CONVENIADA. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Alunos filhos de funcionários da SEGUNDA 
CONVENIADA com idades entre 5 anos e 9 meses até 9 anos e que, não estão 
matriculados em escolas da PRIMEIRA CONVENIADA, não poderão freqüentar a 
Escola Municipal de Educação Infantil Pequeno Aprendiz, em turno contrário. 

CLÁUSULA SEGUNDA: a responsabilidade de efetuar re1ormas ou melhorias nas 
instalações da escola, bem como a limpeza, manutenção do pátio, gastos com energia 
elétrica e água, ficará a cargo da SEGUNDA CONVENIADA, de acordo com as 
necessidades e orçamento.disponível. 
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11 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA TERCEIRA: A PRIMEIRA CONVENIADA fica responsável pela 
educação escolar, assistência pedagógica e cuidado aos filhos de funcionários da 
SEGUNDA CONVENIADA e aos demais munícipes que estiverem freqüentando a 
Escola Municipal de Educação Infantil Pequeno Aprendiz, em todos os aspectos e na 
forma regimental, de segunda a sexta-feira, das 7h30min às 1 7h30min. 

PARÁGRAFO UNICO: Caberão aos pais ou responsáveis pelas crianças levá-las e 
buscá-las na escola dentro do horário estabelecido, sendo que os filhos dos funcionários 
da SEGUNDA CONVENIADA deverão retornar ao meio-dia para casa, possibilitando 
assim o convívio com a família. A estes alunos também será fornecido almoço na 
escola. Os alunos que residem afastados da escola poderão permanecér na mesma. 

CLÁUSULA QUARTA: A assistência a que se refere a cláusula anterior deverá ser 
prestada na área da educação e alimentação. 

CLÁUSULA QUINTA: A PRIMEIRA CONVENIADA compromete-se a enviar 
mensalmente a SEGUNDA CONVENIADA relatório dos beneficiários do presente 
convênio. 

CLÁUSULA SEXTA: A SEGUNDA CONVENIADA repassará, mensalmente, após a 
comprovação através de relatório das crianças beneficiadas, o valor equivalente à 2 
(dois) salários mínimos, a serem depositados em conta bancária em nome da 
ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL PEQUENO APRENDIZ, verba esta que servirá para auxílio 
da alimentação dos menores. Os recursos não aplicados em alimentação poderão ser 
utilizados para aquisição de materiais pedagógicos, permanentes ou outros que a escola 
necessitar. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os professores e funcionários deverão ser liberados de suas 
atividades para participarem de reuniões, cursos de capacitação, jornadas pedagógicas, 
oferecidas pela SMEC no decorrer do ano letivo, ficando a çargo dos pais a 
responsabilidade e cuidado das crianças nos dias de formação. 

CLÁUSULA OITAVA: A Escola Municipal de Educação Infantil Pequeno Aprendiz 
entrará em recesso de Natal durante o período compreendido entre o dia 21 de dezembro 
de 2007 à primeiro de janeiro de 2008. Neste período não haverá qualquer tipo de 
atividade na Escola, ficando à cargo dos pais e responsáveis o cuidado das crianças. 

CLÁUSULA NONA: A Escola Municipal de Educação Infantil Pequeno Aprendiz 
oferecerá recesso escolar, aos professores, no mês de julho e férias coletivas aos 
professores e funcionários no mês de janeiro, conforme determinação da SMEC. 
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•v• Prefeitura Municipal de Taquari 
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Estado do Rio Grande do Sul 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os professores e funcionários da Escola Municipal de 
Educação Infantil Pequeno Aprendiz seguirão o calendário letivo anual conforme 
determinação da SMEC. Caso venha ocorrer alguma alteração (possibilidade de haver 
algum feriadão) ou modificação no calendário, deverá haver comunicação de no mínimo 
30 (trinta) dias de antecedência à SEGUNDA CONVENIADA para a realização de 
ajustes e negociações. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Quaisquer modificações no presente Convênio; ajuste, 
reajuste ou acréscimo de obrigações por parte de uma das conveniadas,, só será aceita 
mediante ajuste préviÓ e escrito sobre as condições da mesma. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente Convênio vigorará até o término de 
2007, podendo ser renovado por períodos sucessivos de até doze meses, podendo ser 
rescindido pelo inadimplemento de qualquer de suas cláusulas 5  ou a qualquer tempo por 
iniciativa de qualquer das partes, mediante comunicação por escrito; com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Para dirimir questões decorrentes do presente - 
Convênio, as partes elegem o Foro da Comarca de Taquari -. RS, renunciando desde já a 
qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

E, por estarem assim justas e contratadas, firma o presente Convênio em duas vias de 
igual teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo firmadas, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Taquari, 18 de dezembro de 2006. 

PRIMEIRA CONVENIADA 

SEGUNDA CONVENIADA 

2. 
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Prefeitura Munici 1 de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei ti0  2.654, de 04 de dezembro de 2006. 

Altera a Unidade e Elemento de Despesa do 
Orgão 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, indicados no Art. 10  e 21  da Lei n° 
2.642, de 19 de outubro de 2006. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Altera a Unidade e Elemento de Despesa do Órgão 06 - 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, indicados no Art. l e 2°, respectivamente, da Lei 
n° 2.642, de 19 de outubro de 2006, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° ..................................................................................... 
Unidade: 02— MANUT. E DESENV. DO ENS. FUNDAM. MDE 

Art.2° .................................................................................. 
Unidade: 02— MANUT. E DESENV. DO ENS. FUNDAM. MDE 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locom..R$55.000,00" 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
constantes na Lei no 2.642, de 19 de outubro de 2006. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 
de dezembro de 2006. 

Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 

Regire Publique-se: 

TI4e Santos Lautert 
Secretário Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 
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CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.Dm(.taguari. com 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do 	
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Preidcnte C 	M ci l de Ta uai 	

° Altera Unidade e Elemento de Despesa do Órgão 06 
- SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 

) 	indicados no Art. 1° e 2' da Lei n° 2.642 de 19 de 
outubro de 2006. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l Altera Unidade e Elemento de Despesa do Órgão 06 - SECRETARIA 
DE EDUCAÇAO E CULTURA indicados no Art. 1° e 2°, respectivamente, da Lei n°2.642, de 19 
de outubro de 2006, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.1° ................................................................................................................. 
Unidade: 02— MANUT. E DESENVOLV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

Art. 2° ................................................................................................................. 
Unidade: 02— MANUT. E DESENVOLV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção ......R$ 55.000,00" 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições constantes 
na Lei n°2.642, de 19 de outubro de 2006. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI....... 

Rentista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regi t e-se e Publique-se 

IvodQs Santos Lautert 
Secretário Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95.860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (Si) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.m.taauari.com  



Ij 	Prefei ura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N°...... 

Altera Unidade e Elemento de Despesa do Órgão 
06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA indicados no Art. 1° e 2° da Lei n° 
2.642, de 19 de outubro de 2006. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Altera Unidade e Elemento de Despesa do Órgão 06 - SECRETARIA 
DE EDUCAÇAO E CULTURA indicados no Art. 1° e 2°, respectivamente, da Lei n° 2.642, de 19 
de outubro de 2006, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10 ............................................................................................................... 
Unidade: 02— MANUT. E DESENVOLV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

Art. 20  ........................................................................................................ 
Unidade: 02— MANUT. E DESENVOLV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção .... R$ 55.000,00" 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições constantes 
na Lei n°2.642, de 19 de outubro de 2006. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI....... 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Ivo dos Santos Lautert 
Secretário Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADIIVIINTSTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95.860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: qabinete.pm(ô.taguari.com  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.653, de 04 de dezembro de 2006. 

Altera a redação da alínea "e" do 
inciso II, do Art. 2 0  da Lei n° 1.690, 
de 30 de julho de 1997, com redação 
dada pela Lei n° 2.248, de 23 de abril 
de 2003, que dispõe sobre o Conselho 
Municipal de Habitação. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterada a alínea "e", da alínea II, do Art. 2° da Lei n° 
1.690, de 30 de julho de 1997, com redação dada pela Lei n° 2.248, de 23 de abril de 2003, 
que dispõe sobre o Conselho Municipal de Habitação, passando a ter a seguinte redação: 

"Art. 20  ................................................................................................. 

II -  ......................................................................................................... 

e) 01 (um) titular e 01 (um) suplente representantes das 
Associações de Moradores de Bairros". 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 
DE DEZEMBRO DE 2006. 

R' oBaontos 

Re 2se e Publique-se: 
	 Prefeito Municipal 

- 

to 	

-

itert 
Secretário Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal 53 - CEP 95.860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 36531266 -Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pm(dtaguari. com  



Ji 	Prefeiturci Mwiicipil de Taquari 
Estado do Rio Grande do  Su 

jPROJETO DE LEI 2 2 ~ 1 É,  
r.nCIPl(JeTt 	 "Altera redação da alínea "e" do 

inciso II, do Art. 2° da Lei no 1.690, 
de 30 de julho de 1997, com redação 
dada pela Lei no 2.248, de 23 de abril 
de 2003, que dispõe sobre o Conselho 
Municipal de Habitação. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterada a alínea "e", da alínea II, do Art. 2° da Lei n° 
1.690, de 30 de julho de 1997, com redação dada pela Lei n° 2.248, de 23 deabril de 
2003, que dispõe sobre o Conselho Municipal de Habitação, passando a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 2 0  ............................................................................................ 

II -  ................................................................................................. 

e) 01 (um) titular e 01 (um) suplente representantes das 
Associações de Moradores de Bairros". 

Art. 2 0  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

R atoB istos Santos 
Prefeito1vttihiij5al 

R7 2 ique-se: 

11 	s Santos Lautert 
Secretário Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TR.ASPARFcJ\ 

Fun Osvuido ArnnKn. 1790 - Cy. otni 3 CFP 95360-000 - !A(UAII - 

CNI 	77$()/9((fl -33 
- Fone: (5) 3653-1266 - !x: (SI) 3653-3.I d 

E-maiF 



Prefeitura Munici 1 de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.652, de 28 de novembro de 2006. 

Inclui § 81  ao art. 19, da Lei n 1  

2.070, de 06 de dezembro de 
2001, que "Dispõe sobre a 
utilização do Camping Municipal 
Nestor de Azambuja 
Guimarães". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 11  Inclui § 8° ao art. 19, da Lei n° 2.070, de 06 de dezembro de 
2001, que "Dispõe sobre a utilização do Camping Municipal Nestor de Azambuja 
Guimarães", com a seguinte redação: 

"jrt. 19 .......................................................................................... 
§ 80  Nos eventos realizados em parceria com a Administração 

Municipal, as taxas de realização dos mesmos poderão ser substituidas pela 
distribuição de ingressos aos alunos da rede escolar do Município". 

Art. 21  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
constantes na Lei n° 2.070, de 06 de dezembro de 2001. 

Art. 31  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de 
novembro de 2006. 

Reitrsta dos Santos 
Prefeito Municipal 

Reg t se e Publique-se: 

Ivo o Santos Lautert 
Secretário Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINI STRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95.860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pm(ãtapuari.com  



Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

Of. n° 260/06 
RPM/JR 

Taquari, 28 de novembro de 2006. 

Senhor Prefeito: 

Através do presente, encaminhamos à sanção de V. 
Exa., o Projeto de lei n° 3.406/06, aprovado na Sessão Extraordinária 
realizada no dia de hoje. 

Atenciosamente, 

Ver 
Presidente. 

A S. Exa. o Senhor: 
Renato Baptista dos Santos 
DD. Prefeito Municipal 

Rua Daniel M. Bizarro, n 2  lO Caixa Postal 72 - CEP 95860-000 - Taquari - RS - Fone/Fax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  E-mail:camara@camarataquari.com.br  



Prefeitura Municio pal de Taquciri 
Estado do Rio Grande d 5 S I COMISSÃO TÉCNICA 

- 	APROV DO 	
,'.... 

Em 	/ 	
P1b ETO DE LEI N° ..2.... uni ;;i" 

Presidente 	 de Taguari 

Inclui § 8° ao art. 19, da Lei 0  2.070, de 06 de 
dezembro de 2001, que "Dispõe sobre a 
utilização do Camping Municipal Nestor de 
Azambuja Guimarães". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Inclui § 8° ao art. 19, da Lei n° Lei n°2.070, de 06 de dezembro de 
2001, que "Dispõe sobre a utilização do Camping Municipal Nestor de Azambuja Guimarães", 
com a seguinté redação: 

"Art. 19 ................................................................ 
§ 8° Nos eventos realizados em parceria com a Administração Municipal, 

as taxas de realização dos mesmos poderão ser substituídas pela distribuição de ingressos aos 
alunos da rede escolar do Município." 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
constantes na Lei n°2.070, de 06 de dezembro de 2001. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI ........... 

Ren BtiStâWos Santos 
Prefeito Municipal 

Regitese e Publique-se 
- 

'Tv 	nLatert 
Secretário de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95.860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 .- Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pm@taguari.com  



Prefeitura Municipal de Taquari 
- ---- 	

Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 075/2006 
	

Taquari, 06 de novembro de 2006. 

Senhor Presidente: 

O Projeto de Lei que ora encaminhamos, visa incluir o § 8° ao art. 
19, da Lei n° 2.070, de 06 de dezembro de 2001, que "Dispõe sobre a utilização do Camping 
Municipal Nestor de Azambuja Guimarâes". 

Através do referido parágrafo, estamos propondo que as taxas 
cobradas pela municipalidade para a realização de eventos e promoções, quando realizados em 
parceria com a Administração Municipal, possam ser substituídas por ingressos a serem 
distribuídos aos alunos da rede escolar do Município. 

Limitados ao exposto, esperamos contar mais uma vez com o 
apoio dos nobres Edis, com vistas à aprovação da matéria. 

Atenciosamente, 

Renato 
Prefeito Municipal 

Ao Sr. 
Romacir Martins 
M.D. Presidente da Câmara Municipal 
TaquarilRS. 

ADIMINIS TRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95.860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 36532344 

E-mail: qabinete.pm(ã)taauari. com  



k 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2.651, de 06 de novembro de 2006. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter 

emergencial, recursos humanos para atuar junto da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura (professor), e dá 

outras providências." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo período de 

30 (trinta) dias, a contar da data da contratação, renovável por igual período ou término do ano letivo de 

2006, recursos humanos para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura. 

Cargo Vaga Disciplina Carga Borária Nível 

Professor 01 Lfiigua Inglesa 20 horas 3 

Parágro único. A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a 

necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento de contratado por intermédio desta Lei, é facultada a 

contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido 

neste Diploma Legal. 

Art. 3° O postulante ao cargo de Professor deverá apresentar curriculum vitae pra a 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá recair no profissional com-

Licenciatura Plena ou Curta para o exercício da função. 

.ADI\/IINIS'TRAÇÃO COIVI 'TRANSPARÊNC 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - TAQUARI - RS 
CNP.J: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: aabinete.pm.faguari.com  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo único - Não havendo interessados com habilitação Plena ou Curta, a escolha 

deverá recair sobre aquele que estiver cursando Licenciatura com maior tempo de freqüência ao Curso, 

mediante a apresentação de comprovante de disciplinas e de matrícula, e com vencimentos correspondentes 

ai Nível 1, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 1994. 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Unidade: 03 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF 

12.36 l.0047.20Í6 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF. 

3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 

Art. 5° Fica rescindido o presente contrato emergencial, no momento que o professor da 

disciplinare*ornar às atividades. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de novembro de 2006. 

Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 

Regist e- 	ublique-se: 

Iv 	s ntosLautert 

Secretário Municipal da Administração 

e Recursos Humanos 

AD]\4INISTFRAÇÃQ COIVI 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gJnete.pmtaguari.com  



Prefei ura Municipal de aquciri 
Estado do Rio Grande d D Su 

A COMISSÃO TÉCNICA 
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Preldent CM a Municipal de Taguari 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 

caráter emergencial, recursos humanos para atuar 

junto da Secretaria Municipal de. Educação e 

Cultura (professor), e dá outras providências." 

Art. 1" Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, 

pelo período de 30 (trinta) dias, a contar da data da contratação, renovável por igual período 

ou término do ano letivo de 2006, recursos humanos para executarem.suas atividades junto à 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Disciplina Carga Horária Nível 

fessor 01 Língua Inglesa 20 horas 3 

Parágrafo único. A contratação emergencial constante na presente Lei deve-

se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento de contratado por intermédio desta Lei, é 

facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 

período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° O postulante ao cargo de Professor deverá apresentar curriculum vilac 

para a Secretaria Municipal de Educação e Culturã, e a opção de contratação deverá recair 

no profissional com Licenciatura Plena ou Curta para o exercício da função. 

Parágrafo único - Não havendo interessados com habilitação Plena ou Curta, 

a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando Licenciatura com maior tempo de 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95.860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pm.taguari.com 	 -. 



1-à 	 . 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

freqüência ao Curso, mediante a apresentação de comprovante de disciplinas e 

de matrícula, e com vencimentos correspondentes ao nível 1, conforme determina a Lei 

1.505,de 14 de setembro de 1994. 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Unidade: 03 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF. 

12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF: 

3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 

Art. 5° Fica rescindido o presente contrato emergencial, no momento qué o 

professor da disciplina retornar às atividades. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI ........ 

Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 

Registre-se Publique-se: 

Ïvódos1Santos Lautert 

Secretário Municipal da Administração 

e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95.860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pmãtaguari.com  
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Ih1 Prefeitura Mun ai de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ................ ....... 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 

caráter emergencial, recursos humanos para atuar 

junto da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura (professor), e dá outras providências." 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, 

pelo período de 30 (trinta) dias, a contar da data da contratação, renovável por igual período 

ou término do ano letivo de 2006, recursos humanos para executarem suas atividades junto à 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Disciplina Carga Horária Nível 

Professor 01 Língua Inglesa 20 horas 3 

Parágrafo único. A contrataçãio emergencial constante na presente Lei deve-

se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 20  Em caso de desligamento de contratado por intermédio desta Lei, é 

facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 

período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  O postulante ao cargo de Professor deverá apresentar curriculurn vitae 

para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá recair 

no profissional com Licenciatura Plena ou Curta para o exercício da função. 

Parágrafo único - Não havendo interessados com habilitação Plena ou Cúrta, 

a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando Licenciatura com maior tempo de 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranhá, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95.860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pm@taguari.com  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

freqüência ao Curso, mediante a apresentação de comprovante de disciplinas e 

de matrícula, e com vencimentos correspondentes ao nível 1, conforme determina a Lei 

1.505, de 14 de setembro de 1994. 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

Órgão 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Unidade: 03 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF. 

12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUINDEF. 

3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 	- 

Art. 5° Fica rescindido o presente contrato emergencial, no momento que o 

professor da disciplina retomar às atividades. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABiNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI ........ 

Rsantos 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

vo os Santos Lautert 

Secretário Municipal da Administração 

e Recursos Humanos 
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__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. De Motivos 07 1/2006 	 Taquari, 30 de outubro de 2006. 

Senhor Presidente 

O presente Projeto de Lei trata da contratação emergencial de recursos 

humanos para atuarem junto da Secretaria Municipal de Educação e CuJtura. 

Objetiva-se contratar emergencialmente, pelo período de 30 (trinta) dias, 

renovável por igual período, ou até o término do ano letivo de 2006, recursos humanos (professor) 

para ministrar aulas de Língua Inglesa aos alunos do Ensino Fundamental. 

Deve-se considerar o fato de ter sido insuficiente o número de professores 

aprovados para estas disciplinas no último concurso público, bem como a inexistência dos mesmos 

no banco de concursados. 

Informamos, ainda, que a contratação emergencial de professores é alternativa 

para preenchimento de lacunas existentes no quadro de professores do Magistério Municipal, que 

deverá ser solucionada através da abertura de concurso público no ano de 2007. 

O professor que atua na disciplina atualmente, encontra-se afastado em razão 

de beneficio de saúde desde o mês de setembro do ano em curso, deixando sem aulas os alunos de 

três (03) escolas do município. Não há no quadro de servidores desta Secretaria, professores 

habilitados na disciplina (Língua Inglesa) que possam ser convocados a ministrar aulas para 

substituir o professor afastado. 

Outrossim, ratifica-se que, no momento em que o professor afastado retornar 

às suas atividades, o presente contrato deverá ser rescindido. 

Nada mais havendo, e na certeza da apreciação de nosso pedido, firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

osan 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara de Vereadores 
N/CIDADE 
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Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95.860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51)3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pm(ãtaguari.com 	 -4 



Pk 
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tj 	

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.650, de 06 de novembro de 2006. 

Autoriza o Poder Executivo a renovar 
convênio com o Hospital de Caridade São 
José, para manutenção de serviços de saúde 
prestados pela municipalidade e dá outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANFOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a renovar convênio com o 
Hospital de Caridade São José, inscrito no CNPJ sob o n°92.812.049/0021-00, para manutenção de 
serviços de saúde prestados pela municipalidade junto àquela instituição. 

Art. 21  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 08— SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01— SECRETARIA DA SAUDE - ASPS 
10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DA SAÚDE 
3.3.90.39.00000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Art. 3° As cláusulas que permeiam a renovação do Convênio objeto desta 
Lei são as constantes do Termo de Convênio anexo, constante de seis (06) páginas, providas do 
timbre da Prefeitura Municipal de Taquari, e que passa a fazer parte integrante da presente Lei. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEiTO MUMCIPAL DE TAQUARI, 06 de 
novembro de 2006. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Re 	•e e e Publique-se: 
- - 

antos Lautert 
Secretário Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Lei n°.......... 

Autoriza o Poder Executivo a renovar convênio com o 
Hospital de Caridade. São José, para manutenção de 
serviços de saúde prestados pela municipalidade e dá 
outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a renovar convênio 
com o Hospital de Caridade São José, inscrito no CNPJ sob o n° 92.812.049/0021-00, para 
manutenção de serviços de saúde prestados pela municipalidade junto àquela instituição. 

Art 2° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Órgão: 08— SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01—SECRETARIA DA SAUDE - ASPS 
10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DA SAÚDE 
3.3.90.39.00000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Art. 30  As cláusulas que permeiam a renovação do Convênio 
objeto desta Lei são as constantes do Termo de Convênio anexo, constante de 06 (seis) 
páginas, providas do timbre da Prefeitura Municipal de Taquari, e que passa a fazer parte 
integrante da presente Lei. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Prefeito Municipal 

, sPublique-se: 

otostert 
Secretário da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIÀ 
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Prefei ura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. De Motivos n° 069/2006 	 Taquari, 25 de outubro de 2006. 

Senhor Presidente: 

Enviamos Projeto de Lei que trata da autorização 
para renovação da assinatura de Convênio com o Hospital São José, pelo período de 01 
de novembro de 2006 a 31 de dezembro de 2006, de forma a possibilitar a continuidade 
da manutenção dos serviços de saúde prestados pela Municipalidade junto àquela 
instituição. 

Certos do entendimento dos nobres Vereadores e 
da essencial importância do Projeto para a comunidade taquariense, firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 
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P1 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

j n1  2.649, de 06 de novembro de 2006. 

Altera 	Classificação 	Funcional 
Programática do Orgão 07 - 

SECRETARIA DE OBRAS E 
SANEAMENTO indicada no Art. 1° da 
Lei n° 2.639, de 04 de outubro de 2006. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Altera a Classificação Funcional Programática do Órgão 07 - 
SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO indicada no Art. l', da Lei n° 2.639, de 04 de 
outubro de 2006, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. l .............................................................................................. 

15.452.0057.1031 - MANUT. DE RUAS, PONTES E BUEIROS" 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
constantes na Lei n° 2.639, de 04 de outubro de 2006. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
novembro de 2006. 

Rena o—Ba—pti-stra ~os amos 
Prefeito Municipal 

_yPublique-se 

R4ôs'Santos Lautert 
Secretário Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

.ADI4INIS'TRAÇÃQ C O]VI 'TRI NJSPARÊNC IA 
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MEMORANDO 

Viemos, por meio deste, solicitar a retificação do Art. l do Decreto n°. 2.000, de 
04 de outubro de 2006 com publicação datada de 06 de outubro de 2006 ficando 
o mesmo, descrito da seguinte forma: 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei 
n°. 2.639, de 04 de outubro de 2006. 

DECRETA 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Süilementar de R$ 
R$112.910,47(Cento e doze mil, novecentos e dez reais é quarenta e sete 
centavos), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão .........:08 SEC. MUN. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade .....: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036— MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica...................R$ 40.000,00 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Física......................R$ 20.000,00 

Órgão .........:06 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 05 CULTURA 

13.391.0054.2022 - MANUTENÇÃO DA CULTURA 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica ....................... R$ 750,00 

Órgão ......... : 07 SEC. MUN. DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.1031 - MANUT. DE RUAS, PONTES E BUEIROS. 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações .............................. . .................................. R$ 52,160,47 

mr 



Prefeitura Munici 1 de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

A COMISSÃO TÉ'N1CA 

\ EmtLi/Ih1j 	

3 395/06 

ari 

ncpaIdeTa ° 	
Altera Classificação Funcional Prograinática 
do Órgão 07 - SECRETARIA DE OBRAS E 
SANEAMENTO indicada no Art. 1" da Lei 
n° 2.639, de 04 de outubro de 2006. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SA.BER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Altera a Classificação Funcional Programática do Órgão 07 - 
SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO indicada no Art. 10,  da Lei n°2.639, de 04 de 
outubro de 2006, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. l' .............................................................................................. 

15.452.0057.1031 - MANUT. DE RUAS, PONTES E BUEIROS" 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
constantes na Lei n° 2.639, de 04 de outubro de 2006. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI....... 

Prefeito Municipal 

Rstfèr'e e Publique-se 

dos Santos Lautert 
Secretário Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Miici 1 de 'ciquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Lei no 2.648, de 30 de outubro de 2006. 

"ESTABELECE AS 	DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA: 
ELABORAÇÃO DA 	LEI 
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO 
DE 	2007 	E DÁ 	OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

Art. 1°. Esta Lei estabelece, em cumprimento ao disposto no art. 165, 2 0, da 
Coristitiiição Federal, na Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, e no art. .81 da Lei 
orgânica do Município, as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária do Município de 
Taquari pàra o exercício de 2007, compreendendo: 

- as diretrizes gerais para a elaboração do orçamento fiscal da administração pública 
municipal; 

II - a organização e estrutura do orçamento; 
III - as prioridades e metas da administraçâo pública municipal; 
IV - as disposições relativas à política de. pessoal; 
V - as disposições sobre as alterações na legislação tributária; 
VI - as disposições finais. 

CAPÍTULO 1 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÂODO ORÇAMENTO 

Art. 2°. A lei orçamentária deverá atender ao previsto na Lei Complementar n° 101, de 04 
de maio de 2000, assim como na Lei n°4.320, de 17 de março de 1964, e demais disposições 
legais que lhe forem aplicáveis. 

Art 31 . No projeto da lei orçamentária serão alocados os recursos relativos aos 
percentuais exigidos pela Constituição Federal para as áreas de Educação e Saúde; 

Art. 41 . A proposta orçamentária considerará os preços de agosto de 2006, estimando-se 
sua atualização para janeiro de 2007, com base na tendência demonstrada pelos índices de 
inflação. 

Art. 5°. A proposta orçamentária será elaborada considerando as prioridades e objetivos 
estabelecidos no Anexo próprio desta Lei e as disponibilidades de recursos financeiros, 
observados, ainda os seguintes critérios: 

- os investimentos em face de execuçã terão preferência sobre novos projetos;. 
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Prefe uru Mwiicipal de Taquciri 
estado do Rio Grande do Sul 

• 	II —a programação de novos projetos poderá dar-se às custas de anulação de dotações 
destinadas a investimentos em .andamento; 

III - o pagamento dos serviços da dívida, de pessoal e dé seus encargos terão 
preferência sobre as ações de expansão; 

IV - os projetos e atividades constantes da lei orçamentária devem manter 
compatibilidade com o Plano Plurianual e esta Léi. 

Art. 60  . A previsão de recursos, a título de subvenções, auxílios ou qualquer outro 
benefício a entidades privadas, filantrópicas e sem fins lucrativos, atenderá às exigências da lei 
municipal que regula o Plano de Subvenções e Auxílios e a lei que regula a Política de 
Assistência Social, sujeitando-se, ainda, ao prescrito no ad. 116, da Lei n°8666-93. 

§1 0 . Ficam estabelecidos os seguintes limites para os recursos de que trata este 
artigo: 

- para entidades de assistência à saúde, até R$ 17.000,00; 
II - para entidades de assistência social, até R$ 20.000,00; 

§21. Os valores referidos no §1 0  podem ser excedidos, no caso de execução de 
programas ou projeto específico, através de convênio. 

Art. 71. A previsão de recursos orçarnentários para custeio de despesas de 
competêndia de outros entes federados somente será admitida para -as áreas de segurança 
pública, justiça eleitoral, fiscalização e tributária e de meio ambiente, educáção, alistamento 
militar, ou a execução de projetos específicos de desenvolvimento econômico social: 

CAPÍTULO 1 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. W. A proposta orçamentária, que o Poder Executivo encaminhar.à Câmara 
de Vereadores até o dia 30 de outubro de 2006, conterá as receitas e despesas dos Poderes do 
Município, seus fundos, órgãos e entidades de administração direta e indireta. 

Art. 90. A receita para o exercíbiode 2007, estimada, provisoriamente, em R$ 
18.500.000,00, deverá ter a seguinte destinação: 

- para Reserva de Contingência, atendendo ao disposto no inciso lll do ad. 5 0 , 
da Lei Complementar n° 101-2000, o percentual de 0,54% da receita corrente líquida; 

II - para a manutenção da administração dos órgãos municipais, no valor 
suficiente para atender as despesas de seu regular funcionamento; 	- 
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Prefetura MiiicipuI dõ Toquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

II! - para a realização de programas de custeio, continuados ou não, destinados 
ao atendimento da população, ro valor suficiente para implementação dos programas 
propostos. 

Parágrafo único. A reserva de contingência será aplicada na forma e;nos termos 
da letra "b", do inciso III, do Art. 50,  da Lei Complementar. n° 101-2000, e o disposto nesta Lei. 

Art. 10. As receitas e despesas dos orçamentos da Administração direta, e da 
fundação instituída ou mantida pelo município, serão classificados e demonstrados segundo a 
legislação em vigor. 

§1°. Até trinta (30) dias após a publicação da lei orçamentária, deverão ser 
elaborados a programação e o cronograma de execução mensal de desembolso. 

§2°. No mesmo prazo do parágrafo anterior, as receitas previstas serão 
desdobradas em metas bimestrais de arrecadação, com especificação em separado, quando 
cabível, das medidas de combate.à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações 
ajuizadas para cobrança da dívida ativa, boa como da evolução do montante dos créditos 
tributários passíveis de cobrança administrativa. 

§3° Os recursos vinculados serão utilizados unicamente para atender os objetivos 
de suas. vinculações, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorreu o ingresso. 

§4°. Verificando-se que a realização da receita não atendeu as metas de resultado 
primário e nominal, os poderes promoverão por ato próprio e nos montantes necessários, nos 
trinta (30) dias subseqüentes, limitação de empenho e de movimentação financeira, atrávés das 
seguintes medidas: 

redução de despesas gerais de manutenção de órgãos, que não afetem seu 
regular funcionamento; . . 	 . 

li - suspensão de programas de investimentos ainda não iniciados; 

III redução de despesas com viagens, cursos e intercâmbios; 

IV - rígido controle dé todas as despesas; 

V - exoneração de ocupantes de cargos em comissão; 

VI - outras medidas devidamente justificadas. 

§50. Para o efeito do §3 0, do art. 16da Lei Complementar n° 101-2000, considerar-
se-á irrelevante a despesa de caráter não continuado, no valor de até R$ 100,00. 

-t 
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Estado do Rio Grande do Sul 

•Art. 11. No projeto de Lei Orçarnentária constarão as seguintes autorizações: 

- para abertura de créditos suplementares; 
II - para a realização de operações de crédito por antecipação da receita 

orçamentária, nos limites e prazos estabelecidos na legislação em vigor (LC 101-2000, Capítulo 
VII, Seção IV, Subseção III); 

III - para a realização de operações de crédito com destinação, específica e vinculada a 
projetos, nos termos da legislação em vigor (LC 10 1-2000, Capítulo VII, Seção IV, Subseção 1). 

CAPÍTULO III 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MIJNICPAL 

Art. 12. As metas prioritárias da Administração Municipal para o exercício de 
2007, atendido o disposto na Lei Municipal n° 2.531 de 17 de agosto de 2005, que instituiu o 
Plano Plurianual para o período de 2006-2009, são as estabelecida no Anexo 1 a esta Lei, dela 
parte integrante. 

CAPITULO IV 

DAS METÃS FISCAIS 

Art. 13. As metas fiscais integram o cumprimento do artigo 40  

Complementar 101, de 04 de maio de 2000, apresentando os seguintes anexos: 
- Metas anuais; 

II - Evolução do patrimônio líquido; 
III - Origem e aplicação dos recursos oriundos com alienação de ativos. 

CAPÍTIJLO V 

DA APLICAÇÃO DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

da Lei 

Art. 14. Os recursos, da Reserva de Contingência destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, serão utilizados para: 

- pagamento de condenações judiciais de pequeno valor, não sujeitas a 
precatório, que venha aser exigido no curso do exercício; 

II - atendimento de medidas liminares ou antecipatórias de tutela expedidas pelo 
Poder Judiciário que importem desembolso financeiro; 

III - atendimento de despesas decorrentes de situações de emergência ou 
calamidade pública, oficialmente declaradas; 

IV - outros eventos congêneres. 
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§1°. A utilização dos recursos da Reserva de Contingência de que trata esta Lei 
dar-se-á mediante suplementação das dotaçõés orçamentárias próprias para atendimento da 
despesa ou abertura de crédito especial, obedecido o seguinte: 

- as suplernentações serão feitas sempre por decreto ou por autorização 
legislativa; 

li - a abertura de crédito especial dependerá de autorização legislativa.. 

§ 20 . A partir do início do segundp quadrimestre do ano, os recursos da reserva dé 
contingência não utilizados, que excederem a dois terços (213) do valór inicial, e, a partir do 
terceiro (3 0), os que excederem a um terço (113),poderão ser utilizados para abertura de 
créditos adicionais que se fizerem necessários, desde que haja disponibilidade financeira para 
atender as correspondentes despesas. 

CAPÍTULO V 

DAS DESPESAS RELATIVAS A PESSOAL 

Art. 15. No exercício de 2007, as despesas globais com pessoal e encargos 
sociais do Município, nos seus dois Poderes deverão obedecer as disposições da Lei 
Complementar n° 101-2000. 

Art. 16. A criação de cargos, a alteração de estrutura de carreiras, a admissão de 
pessoal a qualquer título, a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, só 
poderão ser feitos se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender as projeções 
de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, e atender ao disposto na Seção II, 
do Capítulo IV, e aos artigos 70 e 71 da Lei Complementar n° 101-2000. 

Art. 17. As despesas com pessoal elencadas no art. 18 da Lei Complementar no 
101-2000, não poderão exceder o limite previsto no art. 20, inciso III, letras "a" e "b", da referida 
lei. 

Art. 18. Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a proceder: 

- ao preenchimento das vagas dos cargos de provimento efetivo, mediante 
realização de concurso público, e dos cargos em comissão previstos em lei, estes com a função 
estrita de chefia, direção e assessoramento; 

II - a conceder aumento ou revisão geral da remuneração ou outras vantagens, 
através de lei específca. 

§ 1 0. A efetivação do autorizado neste artigo somente poderá dar-se atendimento 
o disposto no art. 17 e 18 desta Lei. 
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§20. Os Poderes Executivo e Legislativo estabelecerão, em ato próprio, até o 
encaminhamento do projeto de lei do orçamento para o exercício de 2007, em sendo o caso, os 
cargos a serem criados, as vagas dos cargos existentes e serem preenchidas, assim como toda 
e qualquer alteração da estrutura de carreira ou reclassificação de cargos que pretenda 
implementar no exercício de 2007, com a demonstração de usa compatibilidade com a proposta 
orçamentária. 

Art. 19. São considerados objetivos da Administração Municipal 
desenvolvimento de programas visando a: 

- valorização, desenvolvimento e profissionalização dos servidores públicos 
municipais, de forma a aperfeiçoar a prestação dos serviços públicos; 

II - capacitar os servidores para melhor desempenho de funções específicas; 

III - proporcionar o desenvolvimento pessoal dos servidores, através de 
programas informativos, educativos e culturais; 

IV - melhorar as condições de trabalho, saúde e alimentação dos servidores; 

V - racionalização dos recursos materiais e humanos, com vistas a diminuir os 
custos e aumentar a produtividade e eficiência no atendimento dos serviços municipais. 

CAPÍTULO VI 

DAS ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. 

Art. 20. Na estimativa das receitas tributárias serão considerados os efeitos das 
alterações da legislação e política tributária, especialmente os relacionados com: 

- revisão dos benefícios e incentivos fiscais existentes; 

II - fiscalização e controle de renúncias fiscais condicionadas; 

III - crescimento real do Imposto Predial e Territorial Urbãno e do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza, ou decorrente de revisão cadastral e incremento da 
fiscalização; 

IV - modernização e desenvolvimento de métodos de auditoria fiscal;. assim como 
a dinamização da cobrança e controle dos créditos tributários; 

V - fiscalização direcionada para os setores de atividade econômica e 
contribuintes com maior representação na arrecadação; 
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VI - medidas de recuperação fiscal; 

VII - adequação da -legislação tributária municipal em decorrência de eventuais 
alterações do sistema tribútário nacional; 

VIII - incentivos ou benefícios fiscais em vigor ou a serem concedidos. 

§1 0. A concessão de novos benefícios ou incentivos fiscais, deverá atender ao 
disposto no art. 14, da Lei Complementar n° 101-2000, em especial quanto ao impacto 
orçamentário-financeiro e medidas de compensação nele previstas. 

• 	 §2°. As alterações na legislação tributária vigente serão propostas mediante 
projeto de lei a ser enviado à Câmara de -Vereadores antes ou conjuntamente com õ projeto de 
lei orçamentária para o exercício de 2007, devendo ser -deliberadas antes da aprovação do 
orçamento. 

CAPÍTULO Vil 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 21. O Poder Executivo desenvolverá sistema gerencial e de apropriação de 
despesas com o objetivo de demonstrar o custo de cada ação governamental e o resultado 
alcançado, 

Art. 22. O Poder Executivo poderá firmar convênios com outras esferas de 
governo para desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de educação, cultura, 
saúde, assistência social, agricultura habitação e outras de relevante interesse público, sem 
ônus para o Município, ou com contrapartida, constituindo-se em projetos específicos somente 
após garantia de sua entrega mediante empenho e confirmação do repasse em prazo não 
superior a doze (12) meses. 

Art. 23. O Poder Executivo não repassará recursos a órgãos que possuindo 
Tesouraria e/ou Contabilidade descentralizadas, não tiverem prestado contas dos vatorés 
anteriormente repassados, até o 50  dia útil. 

Art. 24. Toda transferência de recursos públicos a entidades privadas fica sujeita a 
prestação de contas e avaliação de sua eficácia social. 

Art. 25. A liberação dos recursos-de que trata o art. 7 0  desta Lei subordinar-se-á 
aos seguintes requisitos: 

- celebração de convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere 
II - existir plano de trabalho e de aplicação; 
III - a atividade seja irnplementacja no Município, ou no interesse dos munícipes; 
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IV - o ente não estiver, em mora no repasse.de recursos devidos, em atendimento 
a normas legais ou compromissos em vigor. 

Art. 26. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, no mínimo 
até trinta (30) dias antes do prazo final de encaminhamento da proposta orçamentária, os 
estudos e as estimativas da receita, inclusive da receita corrente liquida e as respectivas 
memórias de cálculo do exercício érn vigor, para que, nos termos do art. 29-A, da Constituição 
Federal, e do art. 12, §3 1, da Lei Complementar n° 101-2000, possa elaborar sua proposta 
orçamentária. 

Art. 27. O controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas 
constantes do orçamento municipal, serão efetivados mediante aplicação dos métodos usuais 
em auditoria em conta, especialmente, a relação entre custo e benefício na aplicação dos 
recursos,cabendo a aferiçãoao sistema de controle interno. 

Art. 28. A elaboração da proposta àrçamentária deverá contar com a participação 
da sociedade, mediante a realização de audiências públicas, nos termos dispostos no parágrafo 
único, do art. 48, da Lei Complementar n° 101.-2000. 

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de outubro de 2006.' 

Regi Publique-s:  

SantosT iautert 
Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 	 - 

DEMONSTRATIVO 1- METAS ANUAIS LRF, art. 4', § 1 

[1UNCÍP!O: TAQUAR! 	 2007 

fl 

o 

ESPECIFICAÇÃO 

2007 2008 2009 

Valor Valor % PIB Valor Valor % PIB Valor Valor % PIB 

Corrente Constante (aJPIB) Corrente Constante (b/PIB) Corrente Constante (c/PIB) 

(a) xlOO (b) xlOO (c) xlOO 

Receita Total 18.500.000,00 17.442.000,00 0,0101 20.057.500,00 19.425.000,00 0,0102 22.232.606,25 21.321.018,75 0,0101 

Receitas Primárias (1) 18.500.000,00 17.442.000,00 0,0101 20.057.500,00 19.425.000,00 0,0102 22.232.606,25 21.321.018,75 0,0101 

Despesa Total 18.500.000,00 17.442.000,00 0,0101 20.057.500,00 19.425.000,00 0,0102 22.232.606,25 21.321.018,75 0,0101 

Despesas Prmârias (II) 18500.000,00 17.442.000,00 0,0101 20.057.500,00 19.425.000,06 0,0102 22.232.606,25 21.321.018,75 0,0101 

Resultado Primário (1.-li) 2.200.556,29 2.074.626,46 0,0012 2.409.609,14 2.178.357,78 0,0012 2.644.546,03 2.292.721,56 0,0012 

Resultado Nominal 1.476.595,43 1.351.574,76 0,0008 1.616.872,00 1.419.153,50 0,0008 1.774.517,02 1.493.659,06 0,0008 

Dívida Pública Consolidada 11.074.260,74 10.618.112;70 0,0060 12.126.315,51 11.149.018,34 0,0061 13.308.631,27 11.734.341,80 0,0060 

Dívida Chsolidada Líquida 6.745.442,60 6.467.598,28 0,0037 7.386.259,65 7.065.851,12 0,0037 8.106.419,97 7.754.771,60 0,0037 
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2007 	 2008 2009 	. 	. 

H lnf1açâo média anual (LPCA) 	 4,5 	 . 	4,5 . 	.4.5 

Variação do PIB (%.) 	 475 	 5 	. 525 

Valor Estimado do PIB (R$) 	 182.520 	197.483 219.950 	 .. 	. 

(milhões) 	 . 	. 	. 

Estimativa da dívida consolidada líquida em 3111212006 = R$ 6.174.318,17. . 	. 

Estimativa do resultado nominal em 3111212006 = 1.351.574,72 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS -2007 
At'JEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 

ÓRGÃO: 	Secretaria da Saúde 	 - 

PROGRAMA: 	Manutenção dos Serviços da Saúde 

Açao: Manutenção das atividades 

Despesas de pessoal 

Ação: Manutenção em Geral 

Serviços e Materiais 

Ação: Atenção em Vigilãncia em Saúde 

Serviços e Materiais 

Ação: Atenção em Saúde Bucal 

Materiais e Serviços 

Ação: Atenção PSF E PACS 

Materiais e Serviços 

Ação: Atenção em Saúde Mental 

Materiais e Serviços 

Açào: Atenção em Assistência Farmacêutica Básica 

Materiais e serviços 

Ação: Assistência Hospitalar - plantão 24 horas 

Serviços 

Ação: Assistência Básica - Consórcio Regional de Saúde 

Seruiço 

Acão: - Material Permanente 
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LEI DE DIRETEJZES ORÇAMENTARIAS - 2007 
ANEXO 1-METAS E PRIORIDADES 

ÓRGÃO: 	Secretaria da Saúde Departamento de Assistência Social 
PROGRAMA: 	Assistência Social 

Ação: Manutenção das atividades da 

Despesas de Pessoal 

Ação: Manutenção em Geral 

Materiais e serviços 

Ação: Subvenções Sociais 

entidades 

Ação: Atenção a família, criança, adolescente e idoso 

Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Atençãà a Criança e ao Adolescnte 

FUNDACAT 
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Ação: Manutenção das atividades da Secretaria 

Despesas de Pessoal 

Ação: Manutenção Geral 

Serviços e Materiais 

Ação: Material permanente 

equipamentos 

Ação: Ampliação de Escolas 	 O  

terreno 

Ação: Construção de Salas de aula 

metros 
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LEI DE DIRETRIZÈS ORÇAMENTARIAS - 2007 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 

ÓRGÃO: 	Secretaria da Educação 

PROGRAMA: 	Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 



Pre eitura Municipal de Taquari 
Estado do. Rio Grande do Su 	. 

a) 

o 

E o 

0Q 

E 

O 
• 	.• 

• o 
Ic 

o 	. 4-. 

O' 

ç.,I 
• '(1) 

.a) 

G)G) 

U) 
E'- 0. 

- 00 

Z a).D 

< 
O'Q 

'G) 
c,E 

o 
u,w 	•. 
Wu) CI) 
N - a) - 
—w W . o.. 

£k •  

w 
(O 

o 
>< 

o 
0 

o 
o 
o 

o u) 

Eo cU 

o 
.0 
2E 

c 

I ,Q) 
C 	(/) E • o, 

o 
o 

C 

(/)Q 
( 
(/)CI) 

a) 

im ca « 
O' Un O' < 

• 	 • 	.•,- 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIÃ • 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95 .860-000 - TAQUARI - RS 	• • 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: .gabinete.pm7unri.com 



.1W 
• Pre ei urciMuflicipal de Taquari. 

Estado do Rio Grande do Su 

1. 

o 

N. 

o 

o. 

O) ci -' 
<O) • 

co 

}_w O 
z w< 

2 cr 
<• o 
0'O • 
Qz 

- W4 
0LL. 

o. 
cnw 
w 

-4.  - c 
..- 

I-.w •--. 

2. 
•wo 

- .. O 
,-)• 

W 
<c 
CDC 

• W Z  
_J< '0 111  

(1) a) 

— C ) 

O,•t,  

C a) n 
CI) 

C 
<1) 

(O 
O 

( 

c 
a) 

? a) 

. •c; • 
cc 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 T  CEP 95.860-000 - TAQUARI - RS 	(( 
• 	CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 	. • 

E-mail: qabinete;prn.taguari. com 	• 



(1) 

.<U) 
(1) 
E 

H OQ 

.0-. 
o 

LI.. 

(/)W 
Lii " 0) Nt —< 

- E 

wo O 

WZ o: 
.__J.< 00. 

(a 
(a 
a) 

(a 

• ca CI).- .? 
CI) 

U) 5O 

CL o oE- • 
C ca C (/1 a,'- CU 

. ., 
c 
CCI 

CL > — c o 
(CIa) CI) 

:; d d •c; 
a 

o 

1!!. 
IDI Pre eiturct MuniciDcll de Tacwcsri 

p. 	
Estado do Rio Grande do Su 

1.. 
o 

o 	 o) 
o. 	o. 
c•4 

ADMINISTRAÇÃOCOMTRANSPARÊNcÍA.. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95.860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 	( 

E-mail: gabinete.pm(ã.taguari.com  



Pre ei úrci MnicipaI de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

.. 

o. 

• L.   o 
(1) 

..,• <' - 
C)Q. 

o 
L. 

z 
w< 

• 
— 

(>0 
cu 

0a 11 
W(n 
(O 

Cl)LIJ 

Qi- 

o O 

'W (DO 

CTJ 

O) 

(a 
> U) O) 

O) . 
ü) 

• E ° 
O O 

•CO 
. 

1) C 

E 

;;- - (O ) (O CO a- 
O) 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIÀ 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta[ 53 - CEP 95.860-000 - TAQUARI - RS 	(Y 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.prntaguari.com  



141 
ii 

o 

1 

o 

o 
o 
c..1 

(1) 

• o 
cl) (;) 

li 1 
'Q_ •Oa) ' 

,,, 
CU) 
0w 

(1)  

E—W 
a) a) 

- a) 

I.1.1 (1) 

LU 
WZ  

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSpARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx Postal 53 - CEP 95.860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete.pm.taguari.com  



n-1 
(1, 

.0 
o- 

.0 

o 

o 

o 
o- 
CD 

o-
o 
(1) 
c 

im 
(D 

a 

—. 

a 
a.. 
(D 

a. 
c 
a 

ti 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAM ENTÁRIAS - 2007 
ANEXO 1-METAS E PRIORIDADES 

ÓRGÃO:Scretarja de Obras 

PROGRAMA: 	Infra-estrutura urbana e construção 

Ação: Manutenção das atividades de 
pessoal 

Ação: Manutenção em geral 
Serviços de materiais de consumo 

Ação: Ampfiaçâo do prédio Administrativo 

Ação: Calçamento e asfaltamento de ruas 

Ação: Material permanente 

Ação: Recuperação de pontes e bueiros 	 . 	 . 	 . 

Ação: Recuperação estradas vicinais 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS -2007 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 

ÓRGÂO: Secretaria da Fazenda Administração e Planejamento 

PROGRAMA: Apoiõ Administrativo 

Açâo: Manutenção das atividades da. 
Despesas de pessoal 

Ação: Manutenção em Geral 
Serviços e Materiais de consumo• 

Ação: Divida Fundada 

Ação: Equipamento e material permanente 

Ação: Reserva de Contingência 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAM ENTÁRIAS 2007 	 . 	. 
ANEXOI - METASEPRIORIDADES 

ORGÃO: SEDESTUR 

PROGRAMA: Desenvolvimento econômico do município. 

Ação: Manutenção das atividades 	. 	 . . 
Despesa com Pessoal 

Ação: Manutenção Geral . 	. 	. 
Serviços e materiais de consumo 

Ação: Incentivos a micro e pequenas 
Empresas 	 ... 
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Ação: Manutenção das Atividades da 

Despesa de Pessoal 	 . 	 . 

Ação: Manutenção em geral 	. 	 . 	 . 	 . 

Materiais e serviços 	 . 

Ação: Modernização operacional 	.. 	. 	 . 

Materiais e equipamentos 	 . 	 . 	 . 

Ação:. Reforma equipamento e ampliação das instalações 	. 

prédio 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS -2007 
ANEXO I - METAS E PRIORIDADES 

ÓRGÃO: 	Câmara de Vereadores 

PROGRAMA: 	Câmara de Ver.eadores 
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• 	APROVAr/O 	 1 

Em 	/ 	 L >Múnící ~~1.deTaguari 
:1 V 	PROJETO DE LEI N° ..3..381/06 

P;eIdenteCniar 
"ESTABELECE 	AS 	DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS 	PARA . A: 
ELABORAÇÃO DA . . LEI 
ÕRÇAMENTÁRIA PARA 0 EXERCÍCIO 
DE 2007 E DÁ. OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

Art. 1°. Esta Lei estabelebe, em cumprimento ao disposto no art. 1  165 1  
Constituição Federal, na Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, e no art. 81 da LeL 
orgânica do Município, as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária do Município de 
Taquari para o exercício de 2007, compreendendo: 

- as diretrizes gerais para a elaboração do orçamento fiscal da administração publica 
municipal, 

II - a organização e estrutura do orçamento, 
III - as prioridades e metas da administração pública municipal; 	

. .. 

IV - as disposiçõês relativas à política de pessoal; 	 . 	 . 	 . 

V - as disposições sobre as alterações na legislação tributária; 	. 

VI - as disposições finais 

CAPITULO l 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 20. A lei orçamentária deverá atender aô previsto na Lei Complementar no ioi, de 04 
de maio de 2000, assim como na Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e demais disposições. 
legais que lhe forem aplicáveis. . ... 

- Art 30 . No projeto da lei orçarnentária serão alõcados os recursos relativos ao,:: 
percentuais exigidos pela Constituição Fêderal para as áreas de Educação .e Saúdé. 	: 

Art. 40 . A proposta orçamentária considerará os preços de agosto de 2006, estimando-se 
sua atualização para janeiro de 2007, com base na tendência demonstradá pelos índices de: 
inflação. 	 . 
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Art. 50 . A proposta orçamentária será elaborada considerando as prioridades e .objetivo 
estabelecidos no Anexo próprio desta Lei e as disponibilidades de recursos financeiros, 
observados, ainda os seguintes critérios: 

- os investimentos em fase de execução terão preferência sobre novos projetos; 

II - a programação de novos projetos poderá dar-se às custas de anulação de dotações 
destinadas a investimentos em andamento; 

III - o pagamento dos serviços da divida, de pessoal e de seus encargos terão 
preferência sobre as ações, de expansão; 

IV - os projetos e atividades constantes da lei orçamentária devem manter. 
comptbilidade com o PlanoPlurianual e esta Lei. 

Art. 61  . A previsão de recursõs, a título de subvenções, auxílios ou qualquer outro 
benefício a entiddes privadas, filantrôpicas e sem fins lucrativos, atenderá às exigências da lei 
municipal que rêgula o Plano dê Subvenções e Auxílios e a lei que regula a Política de 
Assistência Social, sujeitando-se, ainda, ao prescrito no art. 116, da Lei n° 8666-93. 

§,.°. Ficam estabelecidos os seguintes limites para os recursos de que trata este 
artigo 

- para entidades de assistência à saúde, até R$ 17.000,00; 
II - para entidades de assistência social, até R$ 20.000,00; 

§21 . Os valores referidos no §1° podem ser excedidos, no caso de execução de 
programas ou projeto específico, através de convênio. 

Art. 70. A previsão de recursos orçamentários para custeio de despesas de'•' 
competência de outros entes federados somente será admitida para as áreas de segurança 
pública, justiça eleitoral, fiscalização e tributária e de meio ambiente, educação, alistamento 
militar,, ou a execução de projetos específicos de desenvolvimento econômico social. 

[1 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNC IA 

Rua Osva'Ido Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUAId - 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (.5)) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344. , 

E-mail: gabinete.prpJquarLcorn 



Prefeitura Múnkipal de Tcquari .: 

Estado do Rio Grande do Sul 

CAPITULO 1 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 8 0 . A proposta orçamentária, que o Poder Executivo encaminhará à Câmara 
de Vereadores até o dia 30 de outubro de 2006, conterá as receitas e despesas dos Poderes do 
Município, seus fundos, órgãos e entidades de administração direta e indireta. 

Art. 90•  A receita para o exercício de 2007, estimada, provisoriamente, em R$ 
18.500.000,00, deverá ter a seguinte destinação: 

para Reserva de Contingência, atendendo ao disposto no inciso III, do art. 5 1 , 
da Lei Complementar n° 101-2000, o percentual de 0,54% da receita corrente líquida ..  

II - para a manutenção da administração dos ôrgâos municipais, no valor 
suficiente para atender as despesas de seu regular funcionamento; 

III - para a realização de programas de custeio, continuados ou não, destinados 
ao. atendimento da população, no valor suficiente para implementação dos programás. 

•propostos. . 

Parágrafo único. A reserva de contingência será aplicada na forma.e nos trrnos. 
da letra "b", do inciso III, do Art. 5 1 , da Lei Complementar n° 101-2000, e o disposto nesta Lei. 

Art. 10. As receitas e despesas dos orçamentos da Administração direta, e da 
fundação instituída ou mantida pelo município, serão classificados e demonstrados segundo a 
legislação em vigor. 

§1°. Até trinta (30) dias após a publicação da lei orçamentária, deverão ser 
elaborados a programação e o cronograma de éxecução mensal de desembolso. . . .. 

§2°. No mesmo prazo do parágrafo anterior, as receitas previstas serão 
desdobradas em metas bimestrais de arrecadação, com especificação em separado, quando 
cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações 
ajuizadas para cobrança da dívida ativa, boa como da evolução do montante dos créditos 
tributários passíveis de cobrança administrativa. 

.2' 
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§31  Os recursos vinculados serão utilizados unicamente para atender os objetivos 
de suas vinculações, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorreu o ingresso. 

§40. Verificando-se que a realização da receita não atendeu as metas de resultado 
primário e nominal, os poderes promoverão por ato próprio e nos montantes necessários, nos 
trinta (30) dias subseqüentes, limitação de empenho e de movimentação financeira, através das 
seguintes medidas: 

- redüção de despesas gerais de manutenção de órgãos, que não afetem seu• 
regular ftincionarnento; 	 . 

II - suspensão de programas de investimentos ainda não iniciados; 

III - redução de despesas com viagens cursos e intercâmbios; 

IV - rígido controle de todas as despesas; 

• 	 V - exoneração de ocupantes de cargos em comissão; 	 ., 	 . 

VI - outras medidas devidamente justificadas. 	 . 

§5°. Para o efeito do §3°, do art. 16 da Lei Complementar n° 101-2000, considerar-
• 	se-á irrelevante a despesa-de caráter não continuado, no valorde até R$ 100,00. 	

r• 

Art. 11. No projeto de Lei Orçamentária,:constarão as seguintes autorizações: 

- para abertura de créditos suplementares; 
li - para a realização, de operações de crédito por antecipação da receita 

orçamentária, nos limites e prazos estabelecidosna legislação em vigor (LC 101-2000, Capítulo 
VII, Seção IV, Subseção III); 

III - para a realização de operações de crédito com destinação, específica e 
vinculada a projetos, nos termos da legislação em vigor (LC 101-2000, Capitulo VII, Seção ly, 
Subseção 1). 
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CAPITULO III 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICPAL: 

Art. 12. As metas prioritárias da Administração Municipal para o exercício de 
2007, atendido o disposto na Lei Municipal n° 2.531 de 17 de agosto de 2005, que instituiu o 
Plano Plurianual para o período de 2006-2009, são as estabelecidas no Anexo 1 a esta Lei, dela 
parte integrante. 	

CAPÍTULO IV 

DAS METAS FISCAIS 

Art. 13. As metas fiscais integram o cumprimento do artigo. 40  da Lei 
Complementar 101, de 04 de maio de 2000, apresentando os seguintes anexos: 

- Metas anuais; 
II - Evolução do patrimônio líquido; 
III - Origem e aplicação dos recursos oriundos com alienação de ativos 

C-APÍTULOV 

DA APLICAÇÃO DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Art. 14. Os recursos da Reserva de Contingência destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, serão utilizados para: 

- pagamento de condenações judiciais de pequeno valor, não sujeitas a 
precatório, que venha a ser exigido no curso .do exercício; 

II - atendimento - de medidas liminares ou antecipatórias de tutela expedidas pelo 
Poder Judiciário que importem desembolso financeiro; 

III - atendimento de despesas decorrentes de situações de emergência ou 
calamidade pública, oficialmente declaradas; 

IV - outros eventos congêneres-. 
§1 0. A utilização dos recursos da Reserva de Contingência de que tratã esta Lei 

dar-se-á mediante suplementação das dotações orçamentárias próprias para atendimento da 
despesa ou abertura de árédito especial, obedecido o seguinte: 

legislativa; 
	as suplementações serão -feitas sempre por decreto ou por autorização 

II - a abertura de crédito especial dependerá de ãutorização legislativa. 
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§ 20  . A partir do início do segundo quadrimestre do ano, os.recursos da reserva de 
contingência não utilizados, que excederem a dois terços (213) do valor inicial, e, a partir do 
terceiro (3 1), os que excederem a um terço (113), poderão ser utilizados para abertura de 
créditos adicionais que se fizerem necessários, desde que haja disponibilidade financeira para 
atender as correspondentes despesas. 

CAPITULO V 

	

DAS DESPESAS RELATIVAS A PESSOAL 	
2 

Art. 14. No exercício de 2007, as despesas globais com pessoal e encargos 
sociais do Município, nos seus dois Poderes deverão obedecer as disposições da Lei 
Complémentar n° 101-2000. 

Art. 15. A criação de cargos, a alteração de estrutura de carreiras, a.adrnissão de 
pessoal a qualquer título, a concessão de qulquer vantagem ou aumentô de remuileração, Só 

poderão ser feitos se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender as projeções 
de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, e atender ao disposto na Seção II, 
do Capítulo IV, e aos artigos 70 e 71 da Lei Complementar n° 101-2000. 

Art. 16. As despesas com pessoal elencadas no'art. 18 da Lei Complementar n° 
101-2000, não poderão exceder o limite previsto no art. 20, inciso III, letras "a" e "b", da referida 
lei. 

Art. 17. Ficam os Poderes Executivo, e. Legislativo autorizados a proceder: 

- ao preenchimento das vagas dos cargos de provimento efetivo,: mediante 
realização de concurso público, e dos cargos em comissão previstos em lei, estes com a função 
estrita de chefia, direção e assessoramento; 

II - a conceder aumento ou revisão geral da remuneração ou outras vantagens, 
através de lei específica. 	. 	 . 	 • 

§ 1°. A efetivação do autorizado neste artigo somente póderá dar-se atendimento .. 
o disposto no art. 17 e 18 desta Lei. 	 ... . 	. 	. 	 . 
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§21. Os Poderes Executivo, e Legislativo estabelecerão, em ato próprio, até o 
encaminhamento do projeto de lei do orçamento para o exercício de 2007, em sendo o caso, os 
cargos a serem criados, as vagas dos cargos existentes e serem preenchidas, assim como toda 
e qualquer alteração da estrutura de carreira ou reclassificação de cargos que pretenda 
implementar no exercício de 2007; com a demonstração de usa compatibilidade com a proposta 
orçamentária. 

Art. 18. São considerados objetivos da Administração Municipal o 
desenvolvimento de programas visando a: 

- valorização, desenvolvimentá e profissionalização dos servidores públicos 
municipais, de forma a aperfeiçoar a prestação dos serviços públicos; 	 , 

II - capacitar os servidores para melhor desempenho de funções específicas; 

III - proporcionar o desenvolvimento pessoál dos servidores, através de 
programas informativos, educativos e culturais; 

IV - melhorar as condições de trabalho, saúde e alimentação dos servidores; 

V - racionalização dos recursos materiais é humanos, com vistas a diminuir os 
custos e aumentar a produtividade e eficiência no atendimento dos serviços municipais. 

CAPÍTULO VI 

DAS ALTERAÇÕES  DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÂRIA 

Art. 19. Na estimativa das receitas tributrias serão considerados osefeitos das 
alterações da legislação e política tributária, especialmente os relacionados com: 

- revisão dos benefícios e incentivos fiscais existentes; 

ti 
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II —fiscalização e controle de renúncias fiscais condicionadas; 

III - crescimento real do Imposto Predial e Territorial Urbano e do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza, ou decorrente de revisão cadastral e incremento da 
fiscalização; 

IV - modernização e desenvolvimento de métodos de auditoria fiscal, assim como 
a dinamização da cobrança e controle dos créditos tributários; 

V - fiscalização direcionada para os setores de atividade econômica e 
contribuintes com maior representação na arrecadação; 

VI - medidas de recuperação fisçal; 

VII - adequação da legislação tributária municipal em decorrênciá de eventuais 
alterações do sistema tributário nacional; 

VIII - incentivos ou benefícios fiscais em vigor ou a serem concedidos.. 

§1°. A concessão de novos benefícios ou incentivos fiscais, deverá atender ao 
disposto no art. 14, da Lei Complementar n° 101-2000, em especial quanto ao impacto 
orçamentário-financeiro e medidas de compensação nele previstas. 

§20 . As alterações na legislação tributária vigente serão propostas mediante 
projeto de lei a ser enviado à Cãmra de Vereadores antes ou conjuntamente com o projeto de 

lei orçamentária para o exercício de 2007, devendo ser deliberadas antes da apro.va.ção do: 
orçamento. 
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CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 20. O Poder Executivo desenvolverá sistema gerencial e de apropriação de 
despesas com o objetivo dé demonstrar o custo de cada ação governamental e o resultado 
alcançado. 

Art. 21. O Poder Executivo poderá firmar convênios com outras esferas de 
governo para desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de educação, cultura, 
saúde, assistência social, agricultura habitação e outras de relevante interesse público, sem 
ônus para o Município, ou com contrapartida, constituindo-se em projetos específicos somente 
após garantia de sua entrega mediante empenho e confirmação do repasse em prazo não 
superiora doze (12) meses. 

Art. 22. O Poder Executivo não repassará recursos a órgãos que possuindo 
Tesouraria e/ou Contabilidade descentralizadas; não tiverem prestado contas dos valores 
anteriormente repassados, até o 50  dia útil. 

Art. 23. Toda transferência de recursos públicos a entidades privadas fica sujeita a 
prestação de contas e avaliação de sua eficácia social. 

Art. 24. A liberação dos recursos de que trata o art. 7 0  desta Lei subordinar-se-á 
aos seguintes requisitos: 

-- celebração de convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere 
II - existir plano de trabalho e de aplicação; 
III - a atividade seja implementada no Município, ou no interesse dos munícipes; 
IV - o ente não estiver em mora no repasse de recursos devidos, em atendiménto 

a normas legais ou compromissos em vigor. 

Art. 25. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, no mínimo 
até trinta (30) dias antes do prazo final de encaminhamento da proposta orçamentária, os 
estudos e as estimativas da recéita, inclusive da receita corrente líquicta e as respectivas 
memórias de cálculo do e'xercicio em vigor, para que, nos termos do art. 29-A, da Constituição 
Federal,e do art. 12, §3°, da Lei Complementar n° 101-2000, possa elaborar sua proposta 
orçamentária. 
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• 	 Art. 26 O controle de custos e -a avaliação dos resultados dos programas 
constantes do orçamento municipal, serão efetivados mediante aplicação dos métodos usuais 
em auditoria em conta, especialmente, a relação entre custo e benefício na aplicação dos 
recursos,cabendo a aferição ao sistema de controle interno. 

Art. 27. A elaboração da proposta orçamentária deverá contar com a participação 
da soc iedade, mediante a reálização de audiências públicas, nos termos dispostos no parágrafo 
único, do art. 48, da Lei Complementar n° 101-2000: 

Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 	 - 	• 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, ... 	 -. 

Reg 	,;se/e Publtque-se: 

antos Lautert 
Presidente da CâaJviriicipal 
NICIDADE 	 - 
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Exp. de Motivos n° 056/2006 
	

Taquari, 28 dc setembro de 2006. 

Câmara Municipal de TaquarL 
PROTOCOLADO sub 	 .... 

Livro n...L..O...)......... 

• 	 Senhor Presidente: 

Ao saúd-lo, vimos pelo presente, encaminhar para. 1 
apreciação dessa Egrégia Casa o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício do ano de 2007, conforme estabeJecido no artigo 165, ll,da 
Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

• 	

,.•• 

- Renato Baptista dos Santos 
• 	

• Prefeito Municipal 

A Sua Senhoria o Senhor 	• 

Romacir Pereira Martin 
Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 
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Of. Gab n0  261/2006 	 Tulultri, 20 de outubro de2006. 

• 	Câmara Municipal de Taquari 
:• 

PROTOCOLADO sob  

Livro n. ......Q..3 .............. pi,.:..j. 	........ - 	 Ao20 ....  

Senhor Presidente: 	 . 

Através do presente vimos encaminhar a essa Casa 
Legislativa, os anexos referentës a Le.i de Dfretrizes Orçamentárias - 2007, conforme o 
combinado. 

Nada mais havendo firmamo-nos. 

/7 

A Sua Senhoria o Senh.or 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Mumeipal. 
N/CIDADE 
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DEMONSTRATIVO IV -EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO Líquido (Irf, ART. 4°, § 2° 

JMUNICIPIO: TAQUARI 	 lExercício: 2007 	- - 

PATRIMONIO 2005 % 
LÍQUIDO  

2004 2003 % 

Patrimônio/Capital 5.503.096,89 213,68 2.575.429,88 132,65 1.941.558,09 542,42 
Reservas  
Resultado Acumulado  

TOTAL 5.503.096,89 213,68 2.575.429,88 132,65 1.941.558,09 .542,42 
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Lei n° 2.648, de 30 de outubro de 2006. 

"ESTABELECE AS 	DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA 	A 
ELABORAÇÃO DA 	LEI 
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO 
DE 	2007 	E DÁ 	OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

Art. 10.  Esta Lei estabelece, em cumprimento ao disposto no art. 165, §2 1, da 
Constituição Federal, na Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, e no art. 81 da Lei 
orgânica do Município, as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária do Município de 
Taquari para o exercício de 2007, compreendendo: 

- as diretrizes gerais para a elaboração do orçamento fiscal da administração pública 
municipal; 

II - a organização e estrutura do orçamento; 
III - as prioridades e metas da administração pública municipal; 
IV - as disposições relativas à política de pessoal; 
V - as disposições sobre as alterações na legislação tributária; 
VI - as disposições finais. 

CAPÍTULO 1 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 20 . A lei orçamentária deverá atender ao previsto na Lei Complementar n° 101, de 04 
de maio de 2000, assim como na Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e demais disposições 
legais que lhe forem aplicáveis. 

Art 30 . No projeto da lei orçamentária serão alocados os recursos relativos aos 
percentuais exigidos pela Constituição Federal para as áreas de Educação e Saúde. 

Art. 40. A proposta orçamentária considerará os preços de agosto de 2006, estimando-se 
sua atualização para janeiro de 2007, com base na tendência demonstrada pelos índices de 
inflação. 

Art. 50  A proposta orçamentária será elaborada considerando as prioridades e objetivos 
estabelecidos no Anexo próprio desta Lei e as disponibilidades de recursos financeiros, 
observados, ainda os seguintes critérios: 

- os investimentos em face de execução terão preferência sobre novos projetos; 
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II - a programação de novos projetos poderá dar-se às custas de anulação de dotações 
destinadas a investimentos em andamento; 

III - o pagamento dos serviços da dívida, de pessoal e dé seus encargos terão 
preferência sobre as ações de expansão; 

IV - os projetos e atividades constantes da lei orçamentária devem manter 
compatibilidade com o Plano Plurianual e esta Lei. 

Art. 60  . A previsão de recursos, a título de subvenções, auxílios ou qualquer outro 
benefício a entidades privadas, fitantrópicas e sem fins lucrativos, atenderá às exigências da lei 
municipal que regula o Plano de Subvenções e Auxílios e a lei que regula a Política de 
Assistência Social, sujeitando-se, ainda, ao prescrito no ad. 116, da Lei n 1 8666-93. 

§1 0. Ficam estabelecidos os seguintes limites para os recursos de que trata este 
artigo: 

- para entidades de assistência à saúde, até R$ 17.000,00; 
II - para entidades de assistência social, até R$ 20.000,00; 

§21. Os valores referidos no §1 1  podem ser excedidos, no caso de execução de 
programas ou projeto específico, através de convênio. 

Art. 70. A previsão de recursos orçamentários para custeio de despesas de 
competênôia de outros entes federados somente será admitida para.as áreas de segurança 
pública, justiça &eitoral, fiscalização e tributária e de meio ambiente, educação, alistamento 
militar, ou a execução de projetos específicos de desenvolvimento econômico social. 

CAPÍTULO 1 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. W. A proposta orçamentária, que o Poder Executivo encaminhará à Câmara 
de Vereadores até o dia 30 de outubro de 2006, conterá as receitas e despesas dos Poderes do 
Município, seus fundos, órgãos e entidades de administração direta e indireta. 

Art. 90  A receita para o exercíbiode 2007, estimada, provisoriamente, em R$ 
18.500.000,00, deverá ter a seguinte destinação: 

- para Reserva de Contingência, atendendo ao disposto no inciso III, do ad. 5 0 , 
da Lei Complementar n° 101-2000, o percentual de 0,54% da receita corrente líquida; 

II - para a manutenção da administração dos órgãos municipais,' no valor 
suficiente para atender as despesas de seu regular funcionamento; 
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III - para a realização de programas de custeio, continuados ou não, destinados 
ao atendimento da população, no valor suficiente para implementação dos programas 
propostos 

Parágrafo único. A reserva de contingência será aplicada na forma e nos termos 
da letra "b", do inciso III, do Art. 5 1 , da Lei Complementar n° 101-2000, eo disposto nesta Lei. 

Art. 10. As receitas e despesas dos orçamentos da Administração direta, e da 
fundação instituída ou mantida pelo município, serão classificados e demonstrados segundo a 
legislação em vigor. 

§1 0. Até trinta (30) dias após a publicação da lei orçamentária, deverão ser 
elaborados a programação e o cronograma de execução mensal de desembolso. 

§20. No mesmo prazo do parágrafo anterior, as receitas previstas serão 
desdobradas em metas bimestrais de arrecadação, com especificação em separado, quando 
cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações 
ajuizadas para cobrança da dívida ativa, boa como da evolução do montante dos créditos 
tributários passíveis de .cobrança administrativa. 

§31  Os recursos vinculados serão utilizados unicamente para atender os objetivos 
de suas vinculações, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorreu o ingresso. 

§4°. Verificando-se que a realização da receita não atendeu as metas de resultado 
primário e nominal, os poderes promoverão por ato próprio e nos montantes necessários, nos 
trinta (30) dias subseqüentes, limitação de empenho e de movimentação financeira, atrávés das 
seguintes medidas: 

- redução de despesas gerais de manutenção de órgãos, que não afetem seu 
regular funcionamento; 

II - suspensão de programas de investimentos ainda não iniciados; 

III - redução de despesas com viagens, cursos e intercâmbios; 

IV - rígido controle de todas as despesas; 

V - exoneração de ocupantes de cargos em comissão; 

VI - outras medidas devidamente justificadas. 

§5°. Para o efeito do §3°, do art. 16 da Lei Complementar n° 101-2000, considerar-
se-á irrelevante a despesa de caráter não continuado, no valor de até R$ 100,00. 
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Art. II. No projeto de Lei Orçamentária, constarão as seguintes autorizações: 

- para abertura de créditos suplementares; 
II - para a realização de operações de crédito por antecipação da receita 

orçamentária, nos limites e prazos estabelecidos na legislação em vigor (LC 101-2000, Capítulo 
VII, Seção IV, Subseção III); 

III para a realização de operações de crédito com destinação, específica e vinculada a 
projetos, nos termos da legislação em vigor (LC 10 1-2000, Capítulo VII, Seção IV, Subseção 1). 

CAPÍTULO III 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICPAL 

Art. 12. As metas prioritárias da Administração Municipal para o exercício de 
2007, atendido o disposto na Lei Municipal n° 2.531 de 17 de agosto de 2005, que instituiu o 
Plano Plurianual para o período de 2006-2009, são as estabelecidas no Anexo 1 a esta Lei, dela 
parte integrante. 

CAPITULO IV 

DAS METAS FISCAIS 

Art. 13. As metas fiscais integram o cumprimento do artigo 4° da Lei 
Complementar 101, de 04 de maio de 2000, apresentando os seguintes anexos: 

- Metas anuais; 
II - Evolução do patrimônio líquido; 
III - Origem e aplicação dos recursos oriundos com alienação de ativos. 

CAPÍTULO V 

DA APLICÂÇÃO DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Art. 14. Os recursos da Reserva de Contingência destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, serão utilizados para: 

- pagamento de condenações judiciais de pequeno valor, não sujeitas a 
precatório, que venha a ser exigido no curso do exercício; 

II - atendimento de medidas liminares ou antecipatórias de tutela expedidas pelo 
Poder Judiciário que importem desembolso financeiro; 

III - atendimento de despesas decorrentes de situações de emergência ou 
calamidade pública, oficialmente declaradas; 

IV - outros eventos congêneres. 
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§1 0. A utilização dos recursos da Reserva de Contingência de que trata esta Lei 
dar-se-á mediante suplementação das dotações orçamentárias próprias para atendimento da 
despesa ou abertura de crédito especial, obedecido o seguinte: 

- as suplementações serão feitas sempre por decreto ou por autorização 
legislativa; 

II - a abertura de crédito especial dependerá de autorização legislativa. 

§ 21  . A partir do início do segundp quadrimestre do ano, os recursos da reserva de 
contingência não utilizados, que excederem a dois terços (213) do valor inicial, e, a partir do 
terceiro (30),  os que excederem a um terço (113), poderão ser utilizados para abertura de 
créditos adicionais que se fizerem necessários, desde que haja disponibilidade financeira para 
atender as correspondentes despesas. 

CAPÍTULO V 

DAS DESPESAS RELATIVAS A PESSOAL 

Art. 15. No exercício de 2007, as despesas globais com pessoal e encargos 
sociais do Município, nos seus dois Poderes deverão obedecer as disposições da Lei 
Complementar n° 101-2000. 

Art. 16. A criação de cargos, a alteração de estrutura de carreiras, a admissão de 
pessoal a qualquer título, a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, só 
poderão ser feitos se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender as projeções 
de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, e atender ao disposto na Seção II, 
do Capítulo IV, e aos artigos 70 e 71 da Lei Complementar n° 101-2000. 

Art. 17. As despesas com pessoal elencadas no art. 18 da Lei Complementar n° 
101-2000, não poderão exceder o limite previsto no art. 20, inciso III, letras "a" e "b", da referida 
lei. 

Art. 18. Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a proceder: 

- ao preenchimento das vagas dos cargos de provimento efetivo, mediante 
realização de concurso público, e dos cargos em comissão previstos em lei, estes com a função 
estrita de chefia, direção e assessoramento; 

II - a conceder aumento ou revisão geral da remuneração ou outras vantagens, 
através de lei específica. 

§ 1°. A efetivação do autorizado neste artigo somènte poderá dar-se atendimento 
o disposto no art. 17 e 18 desta Lei. 
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§21. Os Poderes Executivo e Legislativo estabelecerão, em ato próprio, até o 
encaminhamento do projeto de lei do orçamento para o exercício de 2007, em sendo o caso, os 
cargos a serem criados, as vagas dos cargos existentes e serem preenchidas, assim como toda 
e qualquer alteração da estrutura de carreira ou reclassificação de cargos que pretenda 
implementar no exercício de 2007, com a demonstração de usa compatibilidade com a proposta 
orçamentária. 

Art. 19. São considerados objetivos da Administração Municipal o 
desenvolvimento de programas visando a: 

- valorização, desenvolvimento e profissionalização dos servidores públicos 
municipais, de forma a aperfeiçoar a prestação dos serviços públicos; 

II - capacitar os servidores para melhor desempenho de funções específicas; 

III - proporcionar o desenvolvimento pessoal dos servidores, através de 
programas informativos, educativos e culturais; 

IV - melhorar as condições de trabalho, saúde e alimentação dos servidores; 

V - racionalização dos recursos materiais e humanos, com vistas a diminuir os 
custos e aumentar a produtividade e eficiência no atendimento dos serviços municipais. 

CAPÍTULO VI 

DAS ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 20. Na estimativa das receitas tributárias serão considerados os efeitos das 
alterações da legislação e política tributária, especialmente os relacionados com: 

- revisão dos benefícios e incentivos fiscais existentes; 

II - fiscalização e controle de renúncias fiscais condicionadas; 

III - crescimento real do Imposto Predial e Territorial Urbano e do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza, ou decorrente de revisão cadastral e incremento da 
fiscalização; 

IV - modernização e desenvolvimento de métodos de auditoria fiscal, assim como 
a dinamização da cobrança e controle dos créditos tributários; 

V - fiscalização direcionada para os setores de atividade econômica e 
contribuintes com maior representação na arrecadação; 
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VI - medidas de recuperação fiscal; 

Vil - adequação da legislação tributária municipal em decorrência de eventuais 
alterações do sistema tributário nacional; 

VIII - incentivos ou benefícios fiscais em vigor ou a serem concedidos. 

§1 1. A concessão de novos benefícios ou incentivos fiscais, deverá atender ao 
disposto no art. 14, da Lei Complementar n° 101-2000, em especial quanto ao impacto 
orçamentário-financeiro e medidas de compensação nele previstas. 

§20. As alterações na legislação tributária vigente serão propostas mediante 
projeto de lei a ser enviado à Câmara de Vereadores antes ou conjuntamente com o projeto de 
lei orçamentária para o exercício de 2007, devendo ser deliberadas antes da aprovação do 
orçamento. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 21. O Poder Executivo desenvolverá sistema gerencial e de apropriação de 
despesas com o objetivo de demonstrar o custo de cada ação governamental e o resultado 
alcançado. 

Art. 22. O Poder Executivo poderá firmar convênios com outras esferas de 
governo para desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de educação, cultura, 
saúde, assistência social, agricultura habitação e outras de relevante interesse público, sem 
ônus para o Município, ou com contrapartida, constituindo-se em projetos específicos somente 
após garantia de sua entrega mediante empenho e confirmação do repasse em prazo não 
superior a doze (12) meses. 

Art. 23. O Poder Executivo não repassará recursos a órgãos que possuindo 
Tesouraria e/ou Contabilidade descentralizadas, não tiverem prestado contas dos valores 
anteriormente repassados, até o 5 0  dia útil. 

Art. 24. Toda transferência de recursos públicos a entidades privadas fica sujeita a 
prestação de contas e avaliação de sua eficácia social. 

Art. 25. A liberação dos recursos de que trata o art. 7 0  desta Lei subordinar-se-á 
aos seguintes requisitos: 

- celebração de convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere 
li - existir plano de trabalho e de aplicação; 
III - a atividade seja impiementada no Município, ou no interesse dos munícipes; 
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IV - o ente não estiver em mora no repasse de recursos devidos, em atendimento 
a normas legais ou compromissos em vigor. 

Art. 26. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, no mínimo 
até trinta (30) dias antes do prazo final de encaminhamento da próposta orçamentária, os 
estudos e as estimativas da receita, inclusive da receita corrente líquida e as respectivas 
memórias de cálculo do exercício em vigor, para que, nos termos do art. 29-A, da Constituição 
Federal, e do art. 12, §31, da Lei Complementar n° 101-2000, possa elaborar sua proposta 
orçamentária. 

Art. 27. O controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas 
constantes do orçamento municipal, serão efetivados mediante aplicação dos métodos usuais 
em auditoria em conta, especialmente, a relação entre custo e benefício na aplicação dos 
recursos,cabendo a aferição ao sistema de controle interno. 

Art. 28. A elaboração da proposta orçamentária deverá contar com a participação 
da sociedade, mediante a realização de audiências públicas, nos termos dispostos no parágrafo 
único, do art. 48, da Lei Complementar n° 101.-2000. 

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de outubro de 2006. 

4eto-~~~ntos 
Prefeito Municipal 

/ 	..- 

TíTautert 
Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO 1 - METAS ANUAIS LRF, art. 40, § 1 

MUNICÍPIO: TAQUARI 	 lExercício: 2007 

2007 	 2008 	 2009 

ESPECIFICAÇÃO 	 Valor 	Valor 	% PIB 	Valor 	Valor 	% PIB 	Valor 	Valor 	% PIB 

Corrente 	Constante 	(aIPIB) 	Corrente 	Constante 	(b/PIB) 	Corrente 	Constante 	(cIPIB) 

(a) 	xlOO 	(b) 	xlOO 	(c) 	xlOO 

Receita Total 	 18.500.000,00 	17.442.000,00 	0,0101 	20.057.500,00 	19.425.000,00 	0,0102 	22.232.606,25 	21.321.018,75 	0,0101 	ffia  

Receitas Primárias (1) 	18.500.000,00 	17.442.000,00 	0,0101 	20.057.500,00 	19.425.000,00 	0,0102 	22.232.606,25 	21.321.018,75 	0,0101 

Despesa Total 	 18.500.000,00 	17.442.000,00 	0,0101 	20.057.500,00 	19.425.000,00 	0,0102 	22.232.606,25 	21.321.018,75 	0,0101 

Despesas Primárias (II) 	18.500.000,00 	17.442.000,00 	0,0101 	20.057.500,00 	19.425.000,00 	0,0102 	22.232.606,25 	21.321.018,75 	0,0101 
Resultado Primário (1-11) 	2.200.556,29 	2.074.626,46 	0,0012 	2.409.609,14 	2.178.357,78 	0,0012 	2.644.546,03 	2.292.721,56 	0,0012 

Resultado Nominal 	 1.476.595,43 	1.351.574,76 	0,0008 	1.616.872,00 	1.419.153,50 	0,0008 	1.774.517,02 	1.493.659,06 	0,0008 

Divida Pública Consolidada 	11.074.260,74 	10.618.112,70 	0,0060 	12.126.315,51 	11.149.018,34 	0,0061 	13.308.631,27 	11.734.341,80 	0,0060 
Dívida Consolidada Líquida 	6.745.442,60 	6.467.598,28 	0,0037 	7.386.259,65 	7.065.851,12 	0,0037 	8.106.419,97 	7.754.771,60 	0,0037 

2007 	 2008 	 2009 

Inflação média ánual (IPCA) 	 . 	4,5 	 4,5 	 . 	4,5 

Variação do PIB ( %) 	 4,75 	 5 	 5,25 

Valor Estimado do PIB (R$) 	 182.520 	197.483 	 219.950 

(milhões) 

Estimativa da dívida consolidada líquida em 3111212006 = R$ 6.174.318,17. 

Estimativa do resultado nominal em 3111212006 = 1.351.574,72 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2007 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 

ÓRGÃO: 	Secretaria da Saúde 

PROGRAMA: 	Manutenção dos Serviços da Saúde 

Açao: Manutenção das atividades 

Despesas de pessoal 

Ação: Manutenção em Geral 

Serviços e Materiais 

Ação: Atenção em Vigilância em Saúde 

Serviços e Materiais 

Ação: Atenção em Saúde Bucal 

Materiais e Serviços 

Ação: Atenção PSF E PACS 

Materiais e Servicos 

Ação: Atenção em Saúde Mental 

Materiais e Serviços 

Ação: 	Atenção em Assistência Farmacêutica Básica 

Materiais e servicos 

Assistência Hospitalar - plantão 24 horas 

Ação: 	Assistência Básica - Consórcio Regional de Saúde 

Material Permanente 

Equipamentos 

2-11 
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DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2007 
EXO 1- METAS E PRIORIDADES 

ORGAO: 	Secretaria da Saúde Departamento de Assistência Social 
PROGRAMA: 	Assistência Social 

Açao: Manutenção das atividades da 

Despesas de Pessoal 

Ação: Manutenção em Geral 

Materiais e serviços 

Ação: Subvenções Sociais 

entidades 

Ação: Atenção a família, criança, adolescente e idoso 

Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: Atenção a Criança e ao Adolescente 

FUNDACAT 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2007 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 

ÓRGÃO: 	Secretaria da Educação 

PROGRAMA: 	Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

Ação: 	Manutenção das atividades da Secretaria 

Despesas de Pessoal 

Ação: Manutenção Geral 

Serviços e Materiais 

Açao: Matenal permanente 
equipamentos 

Ação: Ampliação de Escolas 
terreno 

Ação: 	Construção de Salas de aula 

metros 
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LEI DE DIRETRIZES ÕRÇAMENTÁRIAS - 2007 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 

ORGAO: Secretaria de Obras 

PROGRAMA: 	Infra-estrutura urbana e construção 

Açao: Manutenção das atividades de 

pessoal 

Ação: Manutenção em geral 

Serviços de materiais de consumo 

Ação: 	Ampliação do prédio Administrativo 

Calçamento e asfaltamento de ruas 

Material permanente 

1 Ação: 	Recuperação de pontes e bueiros 

Recuperação estradas vicinais 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAM ENTÁRIAS - 2007 
ANEXO I - METAS E PRIORIDADES 

ÓRGÃO: Secretaria da Fazenda Administração e Planejamento 

PROGRAMA: Apoio Administrativo 

Ação: Manutenção das atividades da 
Despesas de pessoal 

Ação: Manutenção em Geral 
Serviços e Materiais de consumo 

Acão: Divida Fundada 

ipamento e material permanente 

o: Reserva de Contingência 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAM ENTÁRIAS - 2007 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 

Ação: Manutenção das atividades 
Despesa com Pessoal 

Ação: Manutenção Geral 
Serviços e materiais de consumo 

Ação: Incentivos a micro e pequenas 
Empresas 

'SEDESTUR 
ROGRAMA: Desenvolvimento econômico do município 

s. 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁI 
	- 2007 

ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 

Câmara de Vereadores 

Câmara de Vereadores 

Ação: Manutenção das Atividades da 

Despesa de Pessoal 

Açao: Manutenção em geral 

Materiais e serviços 

Ação: Modernização operacional 

Materiais e equipamentos 

Ação: 	Reforma equipamento e ampliação das instalações 

•D 

CD 
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PROJETO DE LEI N°.3,. 38 1/06 

"ESTABELECE 	AS 	DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS 	PARA 	A 
ELABORAÇÃO DA LEI• 
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXÈRCÍCIO 
DE 2007 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

Art. 1 0. Esta Lei estabelece, em cumprimento ao disposto no art. 165, §20,  da 
Constituição Federal, na Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, e no art. 81 da Lei 
orgânica do Município, as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária do Município de 
Taquari para o exercício de 2007, compreendendo: 

- as diretrizes gerais para a elaboração do orçamento fiscal da administração pública 
municipal; 

II - a organização e estrutura do orçamento; 
III - as prioridades e metas da administração pública municipal; 
IV - as disposições relativas à política de pessoal; 
V - as disposições sobre as alterações na legislação tributária; 
VI - as disposições finais. 

CAPÍTULO 1 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 2°. A lei orçamentária deverá atender ao previsto na Lei Complementar n°101, de 04 
de maio de 2000, assim como na Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e demais disposições. 
legais que lhe forem aplicáveis. 

Art W. No projeto da lei orçamentária serão alõcados os recursos relativos aos 
percentuais exigidos pela Constituição Fêderal para as áreas de Educação .e Saúde. 

Art. 4°. A proposta orçamentária considerará os preços de agosto de 2006, estimando-se 
sua atualização para janeiro de 2007, com base na tendência demonstradá pelos índices de 
inflação. 

ADI\I1INISfRAÇÃO COM TRANS1`AfnINC1A 
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Art. 50•  A proposta orçamentária será elaborada considerando as prioridades e objetivo 
estabelecidos no Anexo próprio desta Lei e as disponibilidades de recursos financeiros, 
observados, ainda os seguintes critérios: 

- os investimentos em face de execução terão preferência sobre novos projetos;. 

II - a programação de novos projetos poderá dar-se às custas de anulação de dotações 
destinadas a investimentos em andamento; 

III - o pagamento dos serviços da dívida, de pessoal e de seus encargos terão 
preferência sobre as ações de expansão; 

IV - os projetos e atividades constantes da lei orçamentária devem manter 
compatLbllidade com o Plano Plurianual e esta Lei. 

Art. 60  . A previsão de recursos, a título de subvenções, auxílios ou qualquer outro 
benefício a entiddes privadas, filantrópicas e sem fins lucrativos, atenderá às exigências da lei 
municipal que rêgula o Plano de Subvenções e Auxílios e a lei que regula a Política de 
Assistência Social, sujeitando-se, ainda, ao prescrito no art. 116, da Lei n° 8666-93. 

§. Ficam estabelecidos os seguintes limites para os recursos de que trata este 
artigo: 

- para entidades de assistência à saúde, até R$ 17.000,00; 
li - para entidades de assistência social, até R$ 20.000,00; 

§21. Os valores referidos no §1 1  podem ser excedidos, no caso de execução de 
programas ou projeto específico, através de convênio. 

Art. 71. A previsão de recursos orçamentários para custeio de despesas de 
competência de outros entes federados somente será admitida para as áreas de segurança 
pública, justiça eleitoral, fiscalização e tributária e de meio ambiente, educação, alistamento 
militar, ou a execução de projêtos específicos de desenvolvimento econômico social. 
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CAPÍTULO 1 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 8 0 . A proposta orçamentária, que o Poder Executivo encaminhará à Câmara 
de Vereadores até o dia 30 de outubro de 2006, conterá as receitas e despesas dos Poderes do 
Município, seus fundos, órgãos e entidades de administração direta e indireta. 

Art. 90. A receita para o exercício de 2007, estimada, provisoriamente, em R$ 
18.500.000,00, deverá ter a seguinte destinação: 

- para Reserva de Contingência, atendendo ao disposto no inciso III, do art. 5°, 
da Lei Complementar n° 101-2000, o percentual de 0,54% da receita corrente líquida; 

II - para a manutenção da administração dos órgãos municipais, no valor 
suficiente para atender as despesas de seu regular funcionamento; 

III - para a realização de programas de custeio, continuados ou não, destinados 
ao atendimento da população, no valor suficiente para implementação dos programas 
propostos. 

Parágrafo único. A reserva de contingência será aplicada na forma e nos termos 
da letra "b", do inciso III, do Art. 50,  da Lei Complementar n° 101-2000, e o disposto nesta Lei. 

Art. 10. As receitas e despesas dos orçamentos da Administração direta, e da 
fundação instituída ou mantida pèlo município, serão classificados e demonstrados segundo a 
legislação em vigor. 

§1 0. Até trinta (30) dias após a publicação da lei orçamentária, deverão ser 
elaborados a programação e o cronograma de execução mensal de desembolso. 

§20. No mesmo prazo do parágrafo anterior, as receitas previstas, serão 
desdobradas em metas bimestrais de arrecadação, com especificação em separado, quando 
cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações 
ajuizadas para cobrança da dívida ativa, boa como da evolução do montante dos créditos 
tributários passíveis de cobrança administrativa. 
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§3° Os recursos vinculados serão utilizados unicamente para atender os objetivos 
de suas vinculações, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorreu o ingresso. 

§40. Verificando-se que a realização da receita não atendeu as metas de resultado 
primário e nominal, os poderes promoverão por ato próprio e nos montantes necessários, nos 
trinta (30) dias subseqüentes, limitação de empenho e de movimentação financeira, através das 
seguintes medidas: 

- redução de despesas gerais de manutenção de órgãos, que não afetem seu 
regular funcionamento; 

li - suspensão de programas de investimentos ainda não iniciados; 

III - redução de despesas com viagens, cursos e intercâmbios; 

IV - rígido controle de todas as despesas; 

V - exoneração de ocupantes de cargos em comissão; 

VI - outras medidas devidamente justificadas. 

§50. Para o efeito do §3 0 , do art. 16 da Lei Complementar n° 101-2000, considerar-
se-á irrelevante a despesa de caráter não continuado, no valorde até R$ 100,00. 

Art. 11. No projeto de Lei Orçamentária, constarão as seguintes autorizações: 

- para abertura de créditos suplementares; 
II - para a realização de operações de crédito por antecipação da receita 

orçamentária, nos limites e prazos estabelecidos na legislação em vigor (LC 101-2000, Capítulo 
VII, Seção IV, Subseção III); 

III - para a realização de operações de crédito com destinação, específica e 
vinculada a projetos, nos termos da legislação em vigor (LC 101-2000, Capítulo VII, Seção IV, 
Subseção 1). 
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CAPITULO III 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICPAL 

Art. 12. As metas prioritárias da Administração Municipal para o exercício de 
2007, atendido o disposto na Lei Municipal n° 2.531 de 17 de agosto de 2005, que instituiu o 
Plano Plurianual para o período de 2006-2009, são as estabelecidas no Anexo 1 a esta Lei, dela 
parte integrante. 

CAPITULO IV 

DAS METAS FISCAIS 

Art. 13. As metas fiscais integram o cumprimento do artigo 4° da Lei 
Complementar 101, de 04 de maio de 2000, apresentando os seguintes anexos: 

- Metas anuais; 
II - Evolução do patrimônio líquido; 
III - Origem e aplicação dos recursos oriundos com alienação de ativos. 

CAPÍTULO V 

DA APLICAÇÃO DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Art. 14. Os recursos da Reserva de Contingência destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, serão utilizados para: 

- pagamento de condenações judiciais de pequeno valor, não sujeitas a 
precatório, que venha a ser exigido no curso do exercício; 

II - atendimento de medidas liminares ou antecipatórias de tutela expedidas pelo 
Poder Judiciário que importem desembolso financeiro; 

III - atendimento de despesas decorrentes de situações de emergência ou 
calamidade pública, oficialmente declaradas; 

IV - outros eventos congêneres. 
§1°. A utilização dos recursos da Reserva de Contingência de que trata esta Lei 

dar-se-á mediante suplementação das dotações orçamentárias próprias para atendimento da 
despesa ou abertura de crédito especial, obedecido o seguinte: 

- as suplementações serão feitas sempre por decreto ou por autorização 
legislativa; 

II - a abertura de crédito especial dependerá de autorização legislativa. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA. 

kua Osvaiclo Aranha, .1790 - Cx. Postal 53 - CER 95$60-00(.) - 'l'À(UAl1 - l(S 
CNP,J: 88.067.7S0/0001-38 - Fone: (51) 653 -  266 - Fx: (:31) 653-2:311 

E'ma.il: 	flfletC.JW?taqUW'Lcou, 



Prefeitura Munici 
o 

ii de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ 20  . A partir do início do segundo quadrimestre do ano, os recursos da reserva de 
contingência não utilizados, que excederem a dois terços (213) do valor inicial, e, a partir do 
terceiro (3 0), os que excederem a um terço (113), poderão ser utilizados para abertura de 
créditos adicionais que se fizerem necessários, desde que haja disponibilidade financeira para 
atender as correspondentes despesas. 

CAPÍTULO V 

DAS DESPESAS RELATIVAS A PESSOAL 

Art. 14. No exercício de 2007, as despesas globais com pessoal e encargos 
sociais do Município, nos seus dois Poderes deverão obedecer as disposições da Lei 
Complementar n° 101-2000. 

Art. 15. A criação de cargos, a alteração de estrutura de carreiras, a admissão de 
pessoal a qualquer título, a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, só 
poderão ser feitos se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender as projeções 
de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, e atender ao disposto na Seção II, 
do Capítulo IV, e aos artigos 70 e 71 da Lei Complementar n° 101-2000. 

Art. 16. As despesas com pessoal elencadas noart. 18 da Lei Complementar n° 
101-2000, não poderão exceder o limite previsto no art. 20, inciso III, letras "a" e "b", da referida 
lei. 

Art. 17. Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a proceder: 

- ao preenchimento das vagas dos cargos de provimento efetivo, mediante 
realização de concurso público, e dos cargos em comissão previstos em lei, estes com a função 
estrita de chefia, direção e assessoramento; 

II - a conceder aumento ou revisão geral da remuneração ou outras vantagens, 
através de lei éspecífica. 

§ 1 0 . A efetivação do autorizado neste artigo somente poderá dar-se atendimento 
o disposto no art. 17 e 18 desta Lei. 
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§2°. Os Poderes Executivo e Legislativo estabelecerão, em ato próprio, até o 
encaminhamento do projeto de lei do orçamento para o exercício de 2007, em sendo o caso, os 
cargos a serem criados, as vagas dos cargos existentes e serem preenchidas, assim como toda 
e qualquer alteração da estrutura de carreira ou reclassificação de cargos que pretenda 
implementar no exercício de 2007, com a demonstração de usa compatibilidade com a proposta 
orçamentária. 

Art. 18. São considerados objetivos da Administração Municipal o 
desenvolvimento de programas visando a: 

- valorização, desenvolvimento e profissionalização dos servidores públicôs 
municipais, de forma a aperfeiçoar a prestação dos serviços públicos; 

II - capacitar os servidores para melhor desempenho de funções específicas; 

III - proporcionar o desenvolvimento pessoál dos servidores, através de 
programas informativos, educativos e culturais; 

IV - melhorar as condições de trabalho, saúde e alimentação dos servidores; 

V - racionalização dos recursos materiais e humanos, com vistas a diminuir os 
custos e aumentar a produtividade e eficiência no atendimento dos serviços municipais. 

CAPÍTULO VI 

DAS ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA 

Art. 19. Na estimativa das receitas tributarias serão considerados os efeitos das 
alterações da legislação e política tributária, especialmente os relacionados com: 

- revisão dos benefícios e incentivos fiscais existentes; 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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II - fiscalização e controle de renúncias fiscais condicionadas; 

III - crescimento real do Imposto Predial e Territorial Urbano e do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza, ou decorrente de revisão cadastral e incremento da 
fiscalização; 

IV - modernização e desenvolvimento de métodos de auditoria fiscal, assim como 
a dinamização da cobrança e controle dos créditos tributários; 

V - fiscalização direcionada para os setores de atividade econômica e 
contribuintes com maior representação na arrecadação; 

VI - medidas de recuperação fiscal; 

VII - adequação da legislação tributária municipal em decorrência de eventuais 
alterações do sistema tributário nacional; 

VIII - incentivos ou benefícios fiscais em vigor ou a serem concedidos. 

§1 0 . A concessão de novos benefícios ou incentivos fiscais, deverá atender ao 
disposto no art. 14, da Lei Complementar n° 101-2000, em especial quanto ao impacto 
orçamentário-financeiro e medidas de compensação nele previstas. 

§20. As alterações na legislação tributária vigente serão propostas mediante 
projeto de lei a ser enviado à Câmara de Vereadores antes ou conjuntamente com o projeto de 

lei orçamentária para o exercício de 2007, devendo ser deliberadas antes da aprovação do 
orçamento. 
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CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 20. O Poder Executivo desenvolverá sistema gerencial e de apropriação de 
despesas com o objetivo de demonstrar o custo de cada ação governamental e o resultado 
alcançado. 

Art. 21. O Poder Executivo poderá firmar convênios com outras esferas de 
governo para desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de educação, cultura, 
saúde, assistência social, agricultura habitação e outras de relevante interesse público, sem 
ônus para o Município, ou com contrapartida, constituindo-se em projetos específicos somente 
após garantia de sua entrega mediante empenho e confirmação do repasse em prazo não 
superior a doze (12) meses. 

Art. 22. O Poder Executivo não repassará recursos a órgãos que possuindo 
Tesouraria e/ou Contabilidade descentralizadas, não tiverem prestado contas dos valores 
anteriormente repassados, até o 5 0  dia útil. 

Art. 23. Toda transferência de recursos públicos a entidades privadas fica sujeita a 
prestação de contas e avaliação de sua eficácia social. 

Art. 24. A liberação dos recursos de que trata o art. 7 0  desta Lei subordinar-se-á 
aos seguintes requisitos: 

- celebração de convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere 
II - existir plano de trabalho e de aplicação; 

III - a atividade seja implementada no Município, ou no interesse dos, munícipes; 
IV - o ente não estiver em mora no repasse de recursos devidos, em atendimento 

a normas legais ou compromissos em vigor. 

Art. 25. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, no mínimo 
até trinta (30) dias antes do prazo final •de encaminhamento da proposta orçamentária, os 
estudos e as estimativas da receita, inclusive da receita corrente líquicia e as respectivas 
memórias de cálculo do exercício em vigor, para que, nos termos do art. 29-A, da Constituição 
Federal, e do art. 12, §3 0 , da Lei Complementar n° 101-2000, possa elaborar sua proposta 
orçamentária. 
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Art. 26. O controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas 
constantes do orçamento municipal, serão efetivados mediante aplicação dos métodos usuais 
em auditoria em conta, especialmente, a relação entre custo e benefício na aplicação dos 
recursos,cabendo a aferição ao sistema de controle interno. 

Art. 27. A elaboração da proposta orçamentária deverá contar com a participação 
da sociedade, mediante a realização de audiências públicas, nos termos dispostos no parágrafo 
único, do art. 48, da Lei Complementar n° 101-2000. 

Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
-p 

Taquari, 28 de setembro de 2006 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Re 	e: 	Publique-se: 

1 dps antos Lautert 
Presidente da Câra Municipal 
N/CIDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 056/2006 	 Taquari, 28 de setembro de 2006. 

Câmara Municip& de Tquari 
PROTOCOLADO eub 	 .... 

Livro n. ..... C).,) ....... ..FIs.:...L%, ............. 

d.. 	... 

Senhor Presidente: 

Ao saúd-lo, vimos pelo presente, encaminhar para 
apreciação dessa Egrégia Casa o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício do ano de 2007, conforme estabelecido no artigo 165, II, da 
Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

A Sua Senhoria o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Of. Gab n°261/2006 
	

Taquari, 20 de outubro de 2006. 

Câmara Municipal de Taquan- 
PROTOCOLADO sob 	.. 

Livro n. ......Q..3 .............. FI,.:.í.i....... 
AosQO .... dr  ...... .. ..... de.2QÇ 

Senhor Presidente: 

Através do presente vimos encaminhar a essa Casa 
Legislativa, os anexos referentes a Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2007, conforme o 
combinado. 

Nada mais havendo firmamo-nos. 

Re tados Santos 
Prefeito Municipal 

A Sua Senhoria o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 
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DEMONSTRATIVO IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO Líquido (Irf, ART. 4°, § 2° 

IMUNICIPIO: TAQUARI 	 lExercício: 2007 

PATRIMÕNIO 
LÍQUI DO 

2005 % 2004 2003 % 
__ 

Patrimônio/Capital 5.503.096,89 213,68 2.575.429,88 132,65 1.941.558,09 542,42 
Reservas 
Resultado Acumulado 

TOTAL 5.503.096,891 213,681 2.575.429,88 1 132,651 1.941.558,09 542,42 

Património Líquido do ano de 2002 (parâmetro para cálculo de 2003) 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

Lei n° 2.647, de 19 de outubro de 2006. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta 
recurso". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$341.500,00 
(Trezentos e quarenta e um mil, quinhentos reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgo ... : 08 SEC. SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade.: 01 SECRETARIA DA SAUDE - ASPS 

10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo.................................................R$ 60.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .... ....R$ 100.000,00 
3.3.90.14.00.00 - Diárias - Pessoal Civil ............................................R$ 21.500,00 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens Fixas - Pessoal Civil......R$ 160.000,00 

Art. 21  Servirá para cobertura de que trata o Art. 1, as seguintes 
reduções orçamentárias: 

Órgâo ... : 04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade..: 01 SECRETARIADA A.LCj]LTURA- 
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20.601.0076.1005— AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente ................... . ... ..R$ 20.000,00 

Órgâo ... : 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade..: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0069.1032 - ASFALTAM.. RECUP. E CALÇAMENTO DE RUAS 
4.4.90.51.00.00— Obras e instalações......................................................R$ 64.000,00 

Órgão ... : 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade..: 01 SERVIÇOS URBANOS 

04.122.0009.1023 - CONCLUSÃO E REQ. CENTRO ADMINISTRATIVO 
4.4.90.5 1.00.00 — Obras e instalações... .................................... . .................. R$ 30.000,00 

Órgo..: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade..: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.1007 - LIQUIDAÇÃO DA DÍVIDA PUBLICA 
4.6.90.71.00.00 - Principal da dívida por contrato .................. .............. .... R$ 90.000,00 

Órgâo..: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade ... : 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.2043 —AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.4 1.00.00 - Contribuições ...............................................................R$ 12.000,00 

Órgão..: 09 SEC. DO DESEN. ECON. SOC. E TURISMO 
Unidade..: 01 SEC. DO DESEN. ECON. SOC. E TURISMO 
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04.122.0094.2057 - MANUT. DA SEC. DO DESEN. ECON. SOCIAL E TURiSMO 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações .................................. . .................... R$ 28.000,00 

Órgão ... : 09 SEC. DO DESEN. ECON. SOC. E TURISMO 
Unidade..: 01 SEC. DO DESEN. ECON. SOC. E TURISMO 

13.695.0094.2043 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.4 1.00.00 - Contribuições ......................................................... . .... R$ 28.804,00 

Órgão..: 02 GABINETE DO PREFEiTO 
Unidade..: 04 ASSESSORIA JURIDICA 

04.91.122.2047 - PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 
3.3.90.91.00.00 - Sentenças Judiciais .....................................................R$ 50.000,00 

Órgão..: 08 SEC. SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade..: 01 SECRETARIA DA SAUDE - ASPS 

10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SAÚDE 
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.............R$ 18.696,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 
outubro de 2006. 

Prefeito Municipal 

Regi 	e e Publique-se: 

Santos Lau rI 
Secretário Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Tciquari 
Eslado do Rio Grande do Su 

APROVADO 
	

A COMISSÃO TÉCNICA 

ProjetodeLeinb ... .387/Q6 
Preilden 	Municipal de TauarI - 

1. 	
"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n°. 

Art. 1 0  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
341.500,00 (Trezentos e quarenta e um mil e quinhentos reais), para atender as 
seguintes dotações orçamentánas: 

Órgo ......... : 08 SEC. SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA SAUDE - ASPS 

10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAUDE 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo...........................................................R$ -60.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica....................R$ 100.000,00 
3.3.90.14.00.00 - Diárias-pessoal civil ............................ . ............... . ........... R$ 21.500,00 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens Fixas - pessoal Civil...............R$ 160.000,00 

Art. 20  Servirá para cobertura de que trata o Art 1, as 
segyintes reduções orçamentárias: 

Órgão .........:04 SECRETARIA DA AGRICULTURA. 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

20.601.0076.1005- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente ............................... ...R$ 20.000,00 

Órgáo .........:07 SECRETARIA, DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ..... : 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0069.1032- ASFALTAM., RECUP.-ECALÇ4M.NO E-RIJAS 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações ..... . ................. . ...................................... J$64.0O0,O0 

Órgâo ......... : 07.SECRETARIA.DE .OBRÀS E SANEAMENTO 
Unidade..  ..... .- 94SERvIÇOS URBANOS 
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04.122.0009.1023 - CONCLUSÃO E REEQ. CENTRO ADMINISTRATIVO 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações...............................................................R$30.000,00 

Órgão ......... :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.1007 - LIQUIDAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA 
4.6.90.71.00.00 - Principal da dívida por contrato ......................................... R$ 90.000,00 

Órgão .........:05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade ......01 SECRETARIADA FAZENDA 

04.122.0010.2043 -AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00- Contribuições ........................................................ . ............ R$ 12.000,00 

Órgão .........:09 SEC. DO DESEN. ECONÔMICO SOCIAL E TURISMO 
Unidade .....: 01 SEC. DO DESEN. ECONÔMICO SOCIAL E TURISMO 

04.122.0094.2057- MANUT. DA SEC. DO DESEN. ECON. SOCIAL E TURISMO 
4.4.90.5 1.00.00 -Obras e instalações ............................................................... R$ 28.000,00 

Órgão .........:09 SEC. DO DESEN. ECONÔMICO SOCIAL E TURISMO 
Unidade .....: 01 SEC. DO DESEN. ECONÔMICO SOCIAL E TURISMO 

13.695 .0094.2043 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições.....................................................................R$ 28.804,00 

Órgo .........:02 GABiNETE DO PREFEITO 
Unidade .....: 04 ASSESSORIA JURÍDICA- 

04.91.122.2047 - PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 

3.3.90.9 1.00.00 - Sentenças judiciais ................................... . ............................. R$50.000,00 

Órgo ..........08 S.EC. SAUDE E MEIO AMBIENTE 
unidade .....: 01 SECRETARIA DA$AUDE - ASPS 

10.301.0010.2036-MANUNÇO DOS SER 	SAUDE 
3.3.90.36,00.00 - Outros 	 - Pessoa física...................R$ 18.696,00 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3° Este projeto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Renato 	Santos 
Prefeito Municipal 

Regi-Publiue-se: 

Ivo. d%tps Lautert 
de Administração 

e Recursos Humanos 
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Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade 
com o Regimento Interno (art. 153, II), requer a V. Exa., a inclusão da 
seguinte emenda ao Projeto de lei n° 3.387/06: 

APROVAD9 

. 

1:' 	A 	O 1. 	 /.2 .......... trnenua n 1 • 	 Preldente Cm 	untípai de Taguari 

Altere-se a expressão: "... este projeto entrará ... ", contida 
no art. 30,  pela expressão "... esta Lei entra ....". 

Sala das Sessões, 19 de outubrõ de 2006. 

Ver. Iffimacir Marfins, 
Presidente. 

Rua Daniel M. Bizarro, n 2  10- Caixa Postal 72- CEP 95860-000 - Taquari - RS - Forie/Fax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  E-mail:camara@camarataquari.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei O  2.646, de 19 de outubro de 2006. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta 
recurso". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$200,00 (duzentos 
reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão..: 12 FUNDAÇÃO DE ASS. A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
Unidade: 01 FUNDAÇÃO DE ASS. A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

08.243.0027.2064 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.36.00.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Física ..... .. .................................. R$200,00 

Au. 2° Servirá para cobertura de que trata o Arl l, a seguinte 
dotação orçamentária: 

Órgão..: 12 FUNDAÇÃO DE ASS. A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
Unidade:01 FUNDAÇÃO DE ASS. A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

08.243.0027.2064 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente.... .................................. ..R$200,00 

AD1\/[INISfRAÇÃ0 CO]VI TFRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 
outubro de 2006. 

Renato  
Prefeito Municipal 

Re 	e Publique-se: 

s Santos autert 
Secretário Municipal da Administração e 
Recursos -Humanos 

ADITV[INIS'TRAÇÃO C O]vI TITRANSPARÊNCILA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95860-000 - TAQLJARI - RS 
CNP.J: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 653-1.266 - Fax: (51) 653-2344 

E-mail: abij,ete.p,n:taquari. com 



1W: 	Prefeitura Municipal de 
	

. 

CNICA 

Estado do Rio Grande do Sul 

A P R O V A O 	Projeto de Lei n°... 386106 L. 
Em .... .............

"Abre Crédito Suplemenr, aponta recuo". 

Art. 1 0  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
200,00 (duzentos reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ..........12 FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLECENTE 
Unidade .....: 01 FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLECENTE 

08.243.0027.2064 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.36.00.00 - Serviços de terceiros- pessoa fisica ........................................ R$ 200,00 

Art. 20  Servirá para cobertura de que trata o Art. 1 0 , à 
seguinte redução orçamentária: 

Órgo ..........12 FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLECENTE 
Unidade .....: 01 FUNDAÇÃÕ DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLECËNTE. 

08.243.0027.2064 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente .......................... . ........... R$ 200,00 

publicação. 
	 Art. 30  Este projeto entrará em vigor na data de sua 

c__—__--- 
Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 

Ree Publique-se: 

sTtert 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

.AD]V[INIS'I'RAÇÃO C OuVI TRNSPARÊNCfA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - ES 
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Ver. 
Presidente. 

F*r JJ~ 

Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade 
com o Regimento Interno (art. 153,11), requer a V. Exa., a inclusão da 
seguinte emenda ao Projeto de lei n° 3.386/06: 

APROVAD5/ 

Emenda n° 1: 

Altere-se a expressão: "... este projeto entrará ... ", contida 
no art. 30,  pela expressão "... esta Lei entra ••••"• 

Sala das Sessões, 19 de outubrõ de 2006. 

Rua Daniel M. Bizarro, n 2  10- Caixa Postal 72 CEP 95860-000 - Taquari - RS - Forie/Fax: (51) 3653-1 420 
Site: www.camarataquari.com.br  E-mail:camara@camarataquari.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 062/2006 	 Taquari, 16 de outubro de 2006. 

Câmara MunicipaL de Taquari 
PROTOCOLADO aob 

livro n. ..... .
F. 

da .... . 

Senhor Presidente: 

O presente Projeto dc Lei visa atender a solicitação da 
Promotoria de Justiça da comarca de Taquari, que determina a troca do imóvel (aluguel), do 
prédio onde funciona a FUNDACAT - Fundação da Criança e do Adolescente de Taquari. 

O referido Projeto de Lei, abrindo Crédito 
Suplementar, direciona-se como forma de auxílio ao novo local, onde àquela Fundação irá 
prestar seus serviços. 

Na certeza de uma boa acolhida, bem como da 
apreciação de nosso pedido firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

A Sua Senhoria o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 

ADIYIINISTRAÇÃO COIYI TRANSPARÊNCIA 

Fua Osvalcio Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAUAkl - RS 
CNPJ: 88.067.750/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Lei n1  2.645, de 19 de outubro de 2006. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso e 
dá outras providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1 1  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial 
no orçamento vigente com a seguinte classificação funcional programática: 

Órgão: 08— SECRETARIA MUN. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 05— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 - MANUT. DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente .......................................R$7.000,00 

Órgão: 08— SECRETARIA MUN. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 06 - Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.0029.1084 - íNDICE GESTÃO DESC. BOLSA FAMÍLIA 
4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente ........................................R$4.870,00 

Art. 2 1  Servirá de recurso para a abertura do Crédito Especial acima 
descrito o excesso de arrecadação do recurso proveniente da União repassados para o 
Programa de Gestão Descentralizada do Bolsa Família - IGDBF, no valor de R$1.870,00 e 
a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95.860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pm@taguari.com  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 08— SECRETARIA MUN. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 05— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2095 - SANEAMENTO BÁSICO 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e Instalações .............................. . ........ ............................ R$7.000,00 

Órgão: 08— SECRETARIA MUN. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 06— Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.0029.1084 - ÍNDICE GESTÃO DESC. BOLSA FAMÍLIA 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo ..............................................................R$3.000,00. 

Art. 31  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 
outubro de 2006. 

RVIa 	Santos 
Prefeito Municipal 

Éiblique-se: 

1Santos Lautert 
Secretário Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADIIVHNI STRAÇÃO COIIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal 53 - CEP 95.860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de çiquqri 	
CNICA 

DE LEI N° ....39i/06 

Abre Crédito Especial, aponta recurso e 
dá outras providências" 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n°. 2.561, de 06 de 
dezembro de 2005. 

Art. 1° Fica o poder executivo autorizado a abrir crédito 
especial no orçamento vigente com a seguinte classificação funcional programática: 

Orgão: 08- SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 05— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052— MANUT. DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
4.4.90.52.00.00 - Equipamento E Material Permanente ...........................R$ 7.000,00 

Orgão: 08- SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 06— Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.0029.1084— ÍNDICE GESTÃO DESC.BOLSA FAMÍLIA 
4.4.90.52.00.00 - Equipamento E Material Permanente ...........................R$ 4.870,00 

Art. 2° Servira de recurso para a abertura do credito 
especial acima descrito o excesso de arrecadação do recurso proveniente da União 
repassados para o Programa de Gestão Descentralizada do Bolsa Família - IGDBF, no 
valor de R$ 1.870,00 e a redução das Seguintes dotações orçamentárias. 

Órgão: 08 - SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 05— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2095— SANEAMENTO BÁSICO 
4.4.90.51.00.00— Obras e Instalações ......................................................R$ 7.000,00 

Orgão: 08- SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 06— Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.0029.1084 - ÍNDICE GESTÃO DESC.BOLSA FAMÍLIA 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo....................................................R$ 3.000,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

F9s'S'antos Làütét 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osva Ido Aranha, 1790.- Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - ES 
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E-mail: 	 CO!,, 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 067/2006 
	

Taquari, 16 de outubro de 2006. 

Câmara Municipal dQ Taquar 
PROTOCOLADO sob n............. 

Livro n. ......Q.3 ............. FILI.5'.-3..................... 

...
11. ......................... 

Senhor Presidente: 

Solicita-se, através do presente Projeto de Lei, a 
abertura de Crédito Especial no orçamento vigente com a seguinte classificação funcional 
programática: 

Órgão: 08— SECRETARIA MUN. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 05— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541 .0063.202 - MANUT. DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente ................................ . ...... R$7.000,00 

Órgão: 08 - SECRETARIA MUN. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 06 - Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.0029.1084 - íNDICE GESTÃO DESC. BOLSA FAMÍLIA 
4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente ................... . .................... R$4.870,00 

Servirá de recurso para a abertura do crédito especial acima descrito, o 
excesso de arrecadação do recurso proveniente da União repassados para o Programa de 
Gestão Descentralizada do Bolsa Família - IGDBF, no valor de ......................R$I.870,00 e 
a REDUÇÃO  DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Órgão: 08— SECRETARIA MUN. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 05— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2095 - SANEAMENTO BÁSICO 
4.4.90.5 1.00.00 — Obras e Instalações ................. . .... .. ........................................... R$7.000,00 

Órgão: 08— SECRETARIA MUN. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 06— Fundo Municipal de Assistência Social 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Nun OsvIcIo Arnnhn, 1790 - Cx. PosaI 53 - CFP 958(30-000 TAQUAFI - 
CNPJ: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - [ex: (51)  
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

08.244.0029.1084— ÍNDICE GESTÃO DESC. BOLSA FAMÍLIA 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo ..............................................................R$3.000,00. 

Certos de uma boa acolhida, assim como a devida apreciação de nosso 
pedido firmanio-nos. 

Atenciosamente, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

A Sua Senhoria o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal 
N!CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

iLW Osvaftlo Aranha. 1790 - Cx. PosLal 53 - CEP 95860-00() - TAQUANI IS 
CNPJ: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 653- i 266 - F:.ix: L3]) (333 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.644, de 19 de outubro de 2006- 

"Autoriza o Poder Executivo a auxiliar, 
com caminhões do Município, a empresa 
taquariense "Castro & Castro - Materiais 
de Construção Ltda", e dá outras 
providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a auxiliar, com a cedência de 
caminhões do Município, pelo prazo de quinze (15) dias, a contar da publicação desta Lei, 
em horário comercial, a empresa taquariense, "Castro & Castro - Matérias de Construção 
Ltda", inscrita no CNPJ sob o n° 05416580/0001-00, localizada na rua Albino Pinto, no 
256, bairro "Santo Antônio". 

Parágrafo único. O auxílio de que trata o "caput" deste artigo dar-se-á de 
acordo com a Lei Municipal n° 1.493, de 07 de junho de 1994, inciso 1, do Art. 5°, na 
forma de concessão, pelo prazo acima estipulado, a partir da publicação desta Lei, podendo 
ser rescindido pelo Município a qualquer tempo. 

Art. 2° A cedência tem por finalidade possibilitar o transporte de terra da 
Fazenda Quinta, neste município, até a Rodovia Aleixo Rocha da Silva, para a execução de 
aterro em imóvel de propriedade da empresa, que abrigará as suas novas instalações. 

Art. 31  Sob pena de rescisão do contrato de cedência, devendo apresentar, 
demonstrativo do quadro funcional ao Município, fica a Empresa beneficiada obrigada a 
manter: 

1- no mínimo, os 15 (quinze) funcionários que hoje trabalham na empresa; 
II - os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é transitório, 

obrigando-se a tomar as medidas necessárias, para futuramente, estabelecer-se em prédio 
próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansão de seus negócios. 

ADJ\4INIS']i'R.AçÃ0 COI1VI 'TRANSPIRÊNCLA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 41  Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem efeito a 
presente autorização de cedência dos respectivos caminhões. 

Art. 51  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 
ontu.bo de 2006. 

ReBptistdosantos 
Prefeito MunieipaT 

Regi 	e Publique-se: 

v 	s Santos utert 
Secretário Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADJ\4INJS'Tpi\çÃo CO1JVI 'TRANSPi IRÊNC IA 
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Prefeitura Municipal de Tacivari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 068/2006 
	

Taquari, 17 de outubro de 2006. 

Senhor Presidente: 

O presente Projeto de Lei visa a autorização para que o 
Poder Executivo Municipal possa auxiliar - através da cedência de caminhões do 
município - a empresa taquariense, "Castro & Castro - Materiais de Construção Ltda", no 
transporte de terra da Fazenda "Quinta", neste município, até a área adquirida pela mesma, 
localizada na Rodovia Aleixo Rocha da Silva - onde pretende expandir a firma. 

O referido auxílio seria, basicamente, o transporte, 
com veículos do município à empresa, com a finalidade única de aterramento do local, para 
posterior construção das instalações. O prazo para tal auxílio seria de quinze (15) dias, em 
horário comercial, e seria iniciado a partir da data da publicação da presente Lei. 

Com tal investida por parte do Poder Executivo 
Municipal, a comunidade taquariense seria beneficiada, uma vez que as novas instalações 
da empresa "Castro & Castro" inevitavelmente estariam, além de oportunizar novos 
empregos, a contribuir de forma direta para o crescimento do município. 

Assim sendo, encaminhamos o Projeto para apreciação 
na certeza de uma boa receptividade por parte dos nobres Edis e, solicitamos que o mesmo 
seja apreciado em regime de urgência na sessão extraordinária, convocada na forma do art. 
16 da Lei Orgânica. 

Nada mais havendo firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

denato Baptistados Santos 
Prefeito Municipal 

A Sua Senhoria o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 

ADMINISTRAçÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95.860-000 - TAQUART - RS 
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Prefeitura Munkipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Lei n°...... 

"Autoriza o Poder Executivo a auxiliar, 
com caminhões do Município, a empresa 
taquariense "Castro & Castro - Materiais 
de Construção Ltda", e dá outras 
providências". 

RIENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a auxiliar, com a cedência de 
caminhões do Município, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação desta Lei, 
em horário comercial, a empresa taquariense, "Castro & Castro - Materiais de Construção 
Ltda", inscrita no CNPJ sob o n° 05416580/0001-00, localizada na rua Albino Pinto, n° 
256, bairro Santo Antônio. 

Parágrafo único. O auxílio de que trata o "caput" deste artigo dar-se-á de 
acordo com a Lei Municipal n° 1.493, de 07 de junho de 1994, inciso 1, do Art. 5°,na 
forma de concessão, pelo prazo acima estipulado, a partir da publicação desta Lei, podendo 
ser rescindido pelo Município a qualquer tempo. 

Art. 21  A cedência tem por finalidade possibilitar o transporte de terra da 
Fazenda Quinta, neste município, até a Rodovia Aleixo Rocha da Silva, para a execução de 
aterro em imóvel de propriedade da empresa, que abrigará as suas novas instalações. 

Art. 30  Sob pena de rescisão do contrato de cedência, devendo apresentar, 
demonstrativo do quadro funcional ao Município, fica a Empresa beneficiada obrigada a 
manter: 

1 - no mínimo, os 15 (quinze) funcionários que hoje trabalham na 
empresa; 

II - os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é transitório, 
obrigando-se a tomar as medidas necessárias, para futuramente, estabelecer-se em prédio 
próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansão de seus negócios. 

ADIN4IN]i STRAÇÀO COM TRANSPARÊNCIA 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem efeito a 
presente autorização de cedência dos respectivos caminhões. 

Art. 50 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI...... 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-s e Publique-se 

'v. d s Santos Lautert 
Secretário Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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PREFEITURA MUNICAL DE TAQUHI 
PROTOCOLO 

TELEFONE: 
CPIF........................................... 

limo Sr. Prefeito Municipal 

Taquari - RS 
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baixo assinado,residente e domiciliado na cidade de ................................à 
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O BAIXA para................................................................................................. 
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O PARCELAMENTO de................................................................................... 

O TRANSFERÊNCIA de .................................................................................. 
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' ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Secretaria da Fazenda 
Departamento da Receita Púbhca Estadual 

= 

FICHA DE CADASTRAMENTO ELETRÔMCA - HOMOLOGAÇAO 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: 

Número de Inscrição no CGC/TE: 142/0043312 

Razão social: CASTRO & CASTRO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

CNPJ: 0541655010001-00 	 Data inicio de atividade: 02112/2002 \. 

NIRE: 43205004640 	 Data reg ,tro na Junta Comercial: 1.911112002 

Natureza jurídica: 2062 - SOCIEDADE POR QUdTAS DE RESPONSABILIDADE UMITADA 

Nome fantasia: CASTRO & CASTRO 

Categoria: El1presa de Pequeno Porte Capital Social: R$ 15000,00 

LOCALIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO: 

RUA ALBINO PINTO, 256, SANTO ANTONLO,'TAQUARI - RS - CEP 95860-000 - Fone: 51 0653-1691 - Fax 51 

0653-1 691 

RAMO DE ATIVIDADE: 

CAE 	 Atividade 	 Descrição do Produto/Serviço 

8 14040000 	Comércio Varejista 	MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

8 09000000 	Comércio Varejista 	MOVEIS, ARTiGOS DE HABITACAO E UTILDOMESTICAS 

CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - FISCAL: 

CNAE-fiscal 	Descrição da atividade 

5244-2/99 	COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM G ERAL 

5244-2101 	COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS, FERRAMENTAS E PRO DUTOS METALURGICOS 

5231-0102 	COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

TITULAR, SÕCIO, ACIONISTAS OU DIRETORES DE S/A DE CAPIT, L ABERTO: 

Nome: CESAR AUGUSTO DE CASTRO 	 CPF: 687.290.810-68 

Data início: 02112/2002 	 Tipo de Sócio: 201 - SOCIO GERENTE 

Participação no capital: R$ 7500,00 

Endereco: RUA ALBERTINO SARAIVA, 210, CEFRO, TAQUARI - RS - CEP 95860-000 

Nome: DAIANI DE CASTRO 	 CPF: 985.673.060-00 

Data inicio: 02/1 212002 	 Tipo de Sócio: 201 - SOCIO GERENTE 

Participação no capital: R$ 7500,00 

Endereco: RUA ALBERTINO SARAIVA, 210, CENTRO, TAQUARI - RS - CEP 95860-000 

CONTABILISTA - Responsável pela escrita fiscal nos termos do RICMS, LIVRO II, art. 146, § único: 

Nome: JAIR FRANCISCO DA SILVEIRA 

CPF: 121.850.780-20 	 CRC: 28087 

Solicitante da insação: 

Nome: JAIR FRANCISCO DA SILVEIRA 	 CPF: 121.850.760-20 

Data: 1111212002 	 Hora: 12:10:34 

Contabilista 

Autoridade responsável pela homologação da inscrição: 

Nome: JOAO ARTHUR ORESCH KRONBAUER 	Matrícula: 13445936 

Data: 1311002 	 Hora: 18:03:41 

Autenticação: 01393301 

Caso necessário confira a autentiodade deste docomento em http:Ilwww.sefazrs.gov.br (Auto-atendíment9 
Eletrônico) ou pelo fone (0800)541 -2323. 
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Comprovante de Iniiço e de Situação Cadastral 
	

Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA1IVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIOIAL DA PESSOA JURÍDICA 

05.416.5601M01-00 
 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARLAL 

[STRo & cASTRO -MATERIAiS PARA CONSTRUCAO LTDA. 

flTUL000 ESTAZELEC 1.1 ENTO (NOME O E FAASJA 

CÕOtOO E OECRÇÃO OAArMDADE ECONAICAPRNCÇPAL 

62.44-2-99 - Comércio varejta de materiais de construç5o no eepecIl1cdos anteriormente. 

ío E 	SC 	ÇÃO DANATUREZJURIDCA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

]NUMERO} 	COMPLEMENTO 
RUA ALBINO PINTO 	 1 1256  

1 CEP 	 1 	1 EAIP.P.O/O1STRrTD 	 MUNICPIO 

L! 0-000 	J 	5ANTOANTONIO 	 ] 	TAQUARI  

SITU.AÇAO CADAST RAi. 	 DATA DA STUÇ4O  CADAST RAI. 

ATIVA 	 J 	17'5/200 

SITuAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUA.CÃO ESPECIAL 

Aprovado pela histnição Nomiativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emftido no dia 20/06/2005 às 10:13:56 (data e hora de Brasilia). 

\íQltar 1 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL n° 02, DA SOCIEDADE LIMITADA "CASTRO & CASTRO - 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA-ME", COM SEDE NA RUA ALBINO PINTO, 256, 
CEP.: 95.860-000 - TAQUARI-RS. 

CNPJ N°05.416.55010001-00 

Pelo presente instrumento particular, CESAR AUGUSTO DE CASTRO, 
brasileiro, solteiro, maior, nascido em 12.04.1978, comerciante, inscrito no CIC sob n° 
687.290.810-68, portador da CIISSPIRS n° 6064880741, residente e domiciliado na Rua Albertino 
Saraiva, 210-Centro- CEP.: 95.860-000-Taquari - RS e, DAIANI DE CASTRO, brasileira, solteira, 
maior, nascida em 08.03.1981, comerciante, inscrita no CIC sob n° 985.673.060-00, portadora da 
CTISSPIRS n° 9076430819, residente e domiciliada na Rua Albertino Saraiva, 210-Centro-CEP.: 
95.860-000 - Taquari - RS, únicos sócios componentes da sociedade limitada "CASTRO & 
CASTRO - MATERIAIS PARA CONSTRUÇAO LTDA,-ME", com sede na Rua Albino Pinto, 256 - 
bairro Santo Antônio - CEP. 95.860-000-Taquaii - RS, inscrita no CNPJ sob n° 05.416.550/0001-
00, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul, em 
19.11.2002, sob n° 43.205.004.640, resolvem de comum acordo, alterar novamente o instrumento 
constitutivo, o que fazem neste ato, mediante as cláusulas ë condições seguintes: 

PRIMEIRA: 	 É admitida corno nova sócia, a sociedade limitada IRMÃOS CASTRO & 
CIA. LTDA, com sede na Rua Albertino Saraiva, sln - Centro- CEP. 95.860-000-Taquari-RS, 
inscrita no CNPJ sob n° 97.835.99510001-42, com contrato social arquivado na Junta Comercial 
do Estado do Rio Grande do Sul, em 14.10.1965, sob ri 0  179.852, e posteriores alterações, onde 
em 03.09.1981, recebeu o NIRE 43.200.401.721, representada neste ato, pela sócia 
administradora Andreza de Castro, brasileira, solteira, maior, nascida em 25.05.1976, 
comerciante, CT/SSP/RS n° 4054194404, CIC n° 905.286.460-87, residente e domiciliada na Rua 
Albertino Saraiva, 131 -Centro-CEP.: 95.860-000-Taquari-RS. 

SEGUNDA: 	 O Capital social de R$ 15.000,00-(Quinze mil reais), é elevado para R$ 
485.000,00-(Quatrocentos e oitenta e cinco mil reais), dividido em 485.000-(Quatrocentos e 
oitenta e cinco mil), quotas de capital, no valor de R$ 1,00-(um real), cada uma, mediante a 
subscrição e integralização neste ato, de 470.000-(Quatrocentos e setenta mil) quotas de capital, 
no valor de R$ 470.000,00-(Quatrocentos e setenta mil reais), pela sociedade limitada IRMAOS 
CASTRO & CIA. LTDA., acima qualificada, que integraliza sua participação no Capital Social, 
corno segue: 

Um terreno sem benfeitorias, com a área superficial de 401,85m2- 
(quatrocentos e um metros quadrados e oitenta e cinco decímetros quadrados), situado na zona 
urbana desta cidade de Taquari-RS, no quarteirão formado pelas ruas Lauteri Filho, José Porfírio 
da Costa, Santo Antônio e Albino Pinto, com a largura de 12.00-(doze metros), na frente, ao norte, 
com a Rua Laulert Filho e início da Rua José Porfirio da Costa; fundos, ao Sul, com a largura de 
10,80-(Dez metros e oitenta centímetros), com imóvel de Wander Pereira Bastos; dividindo-se ao 
Leste, com o comprimento de 35,00-(trinta e cinco metros), com imóvel da CERTAJA; e, ao Oeste, 
também com 35,00-(trinla e cinco metros), com terreno que é ou foi de Adão Rubens Junqueira e 
sua esposa Cleci Bastos Junqueira. Imóvel havido conforme matricula ri°  7.413, do Registro de 
Imóveis da Comarca de Taquari. Avaliado pelas partes em R$ 5.000,00-(cinco mil reais); 

1 

Um terreno sem benfeitorias, com a área superficial de 752,40m2-
(setecentos e cinquenta e dois metros quadrados e quarenta decímetros quadrados), situado no 
lado par da Rua Albino Pinto, na zona urbana desta cidade de Taquari-RS, no quarteirão formado 
pelas ruas Albino Pinto, Santo Antônio e Avenida Lautert Filho, distante 82,00-(oitenta e dois 
metros), da esquina formada pelas ruas Albino Pinto e Santo Antônio, na face Leste, com as 
seguintes dimensões e confrontações: frente ao Sul, com a largura de 20,18-(vinte metros e 
dezoito centimetros), divide-se pela Rua Albino Pinto; fundos, ao Norte, com a largura de 21,60-
(vinte e um metros e sessenta centímetros), a entestar com o imóvel que foi ou é de Otília Pereira 
de Vargas: ao Leste, com o comprimento de 36,00-(trinta e seis metros), divide-se com dito da 
Cooperativa de Eletrificação Rural Taquaii-Jacui Ltda.-CERTAJA; e, ao Oeste, com igual 

,LI  
\ 



comprimento, divide-se com dito de Frutuoso de Oliveira Bastos. Imóvel havido conforme 
matricula n° 7.009, do Registro de Imóveis da Comarca de Taquari. Avaliado pelas partes em R$ 
10.000,00-(dez mil reais); 

Uma casa de alvenaria, coberta com telhas de zinco, área de 
430,32m2-(quatrocentos e trinta metros quadrados e trinta e dois centímetros quadrados), 32,60 
m x 13,20 m, com a altura de 05,50 metros, 02(duas) portas e 16 (dezesseis) janelas e, o 
respectivo terreno, com a área superficial de 1 .335,18m2, localizado na zona urbana desta cidade 
de Taquari-RS, no quarteirão formado pela Avenida Getúlio Vargas, outrora praça do Riacho(ex-
Rua 14 de Julho), Avenida Jacob Arnt e ruas dos Navegantes e Franklin Praia Filho, medindo este 
51,00(cinquenta e um metros), de largura na frente, por 26,18-(vinte e seis metros e dezoito 
centímetros) de comprimento, o qual faz frente, ao Norte, a Avenida Getúlio Vargas, lado ímpar; 
fundo, ao Sul, a entestar em terreno de Aray Schneider; dividindo-se ao Leste, onde também faz 
frente e forma esquina, a Avenida Jacob Amt; e, ao Oeste, com Imóvel que é ou foi da Sucessão 
de Francisco Pinto Cezimbra e sua esposa Ignácia Bernardina da Cunha. Imóvel havido conforme 
matrícula n° 5.545, do Registro de Imóveis da Comarca de Taquari. Avaliado pelas partes em R$ 
5.500,00-(cinco mil e quinhentos reais); 

Um terreno com a área superficial de 901,56-(novecentos e um 
metros quadrados e cinquenta e seis decímetros quadrados), com um pavilhão industrial, medindo 
598,50m2, com vigamento de concreto, instalações elétricas, coberto com telhas de cimento 
amianto e , piso de concreto, localizado na zona urbana desta cidade de Taquari-RS, no 
quarteirão formado pelas ruas Albertino Saraiva, Marechal Deodoro, Othelo Rosa e Dona 
Margarida, o terreno mede, 20,30-(vinte metros e trinta centímetros) de largura na frente, ao 
Norte, a Rua Albertino Saraiva, lado ímpar, e da frente ao fundo; na face, Leste, 48,00-(quarenta e 
oito metros) de comprimento com terreno de Ubirajara Pereira dos Santos; na face Oeste, 30,00-
(trinta metros), desse ponto a divisa segue o rumo Leste Oeste, numa extensão de 3,50-(três 
metros e cinquenta centímetros), seguindo a tinha paralela a da frente; daí segue, novamente, 
para o fundo, em linha reta, com 18,00-(dezoito metros), confrontando-se, nessa face, 
respectivarnente, com terrenos de Itacir Lautert Garcia e remanescente dos outorgantes o casal 
de Moacir Teixeira dos Santos. O imóvel ora descrito, tem a largura de 18,14-(dezoito metros e 
quatorze centímetros), no fundo ao Sul, onde entesta em terrenos de Rubens Rossi e da firma 
José Marfins da Silva & Cia.Ltda.; imóvel esse que fica afastado 38,30-(trinta e oito metros e trinta 
centímetros), da esquina com a Rua Dona Margarida, para onde faz face ao Oeste. Imóvel havido 
conforme matrícula n° 4.603, do Registro de Imóveis da Comarca de Taquari. Avaliado pelas 
partes em R$ 70.000.00-(setenta mil reais). 

Um veículo espécie Tra/Caminhão Trator, combustível diesel, 
, .J marca/modelo VOLVO/NLI2 360 4X2T EDC, ano fabr/modelo 1996, Cap/PotICil 18,8PBT1360CV, 

Categoria Aluguel, cor predominante Branca, Chassi 9BVN5A7A0TE654042, Cód.Renavan 
65588336-3, Placa 1EZ2392, equipado com uma carreta marca/modelo Reb/A.Guerra, 
Capacidade de Carga de 36,5 PBT, ano fabr/modelo 1996, categoria aluguel, cor predominante 
Branca, Chassi 9AA071330TC018490, Cod.Renavan 65612497-0, Placa 1EZ7399. Avaliado pelas 
partes em R$ 28.500,00-(vinte e oito mil e quinhentos reais); 

Um veículo espécie Car/Caminhão/C.Aberta, combustível d;esel, 
marca/modelo FORD/CARGO 814, Cap/PotICit 7,7PBT1140CV, ano fabr/modelo 1997, categoria 

	

\ 	aluguel, cor predominante azul, Chassi 98FV2UHG9V131364591, Cód.Renavan 67437721-4, 
Placa IGG2960. Avaliado pelas partes em R$ 10.000,00-(dez mil reais); 

Em mercadorias R$ 304.668,58-(trezentos e quatro mil e seiscentos 
e sessenta e oito reais e cinquenta e oito centavos); 

Em moeda corrente nacional, a quantia de R$ 36.331,42-(trinta e seis 
mil e trezentos e trinta e um reais e quarenta e dois centavos). 



TERCEIRA: 	Face as alterações aqui promovidas, as Cláusulas TERCEIRA e QUARTA, 
do Contrato Social, passam a ter as seguintes novas redações: 

Terceira: 	 O Capital social é de R$ 485.000,00.-(Quatrocentos e oitenta e cinco mil 
reais), dividido em 485.000-(Quatrocentos e oitenta e cinco mil) quotas de capital, novalor de R$ 
1 ,00-(um real), cada uma, subscrito e já integralizado pelos sócios. 

Quarta: 	 O Capital social subscrito e integralizado pelos sécios, no valor de R$ 
485.000,00-(Quatrocentos e oitenta e cinco mil reais), dividido em 485.000-(Quatrocentos e 
oitenta e cinco mil) quotas de capital, no valor de R$ 1,00-(um real), cada uma, está distribuído 
entre os sécios, da seguinte maneira: 

Sócios 	 n° de quotas valor em R$ 
CESAR AUGUSTO DE CASTRO 	 7.500 	7.500,00 
DAIANE DE CASTRO 	 7.500 	7.500,00 
IRMÃOS CASTRO & CIA. LTDA. 	470.000 	470.000,00 

Total do capital social 	485.000 	485.000,00 

QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições, 
estabelecidas no instrumento constitutivo e posterior alteração, não modificadas aqui, por força do 
presente instrumento. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento de " ALTERAÇÃO CONTRATUAL ", em 3(três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo. 

Taquari(RS), 02 de janeiro de 2.003. 

Testemun 
	

Ce todeCastro 

Daiane de Castro 
Jairra Wico da Silveira 
CIC 1 .O.780-20 
ClISSPfF 1000685162 

'—'lrmãos Castg& Ci4.tda. 

A 	
Ç.. 

rgaFte Jiinqueira bizarro 
CIC 518.888.310-49 
CI(SSP/RS 4034165516 

JUNTA COMERCIAL DO RIO GRANDE DO SUL 
cEnTnco O REGISTRO EM: .0410912003 

SOB N': 2283797 
Prolo,,olo: 031169509-4 	 iJ 

preaa43 2 0500464 O  
CAStRO l CASTP.c' - !?WrEPTAIS pflpfl 

rnuçrpuçÂfl LEOA 	 Maria Ilorioriria rio Bi!Inrroor,ri Soujan 

SEcRETARIA-GERAL 



PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE POR QUOTAS DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA "CASTRO & CASTRO - MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA-ME", COM SEDE NA RUA ALBINO PINTO, 256 - TAQUARI-RS. 

CNPJ N° 05.416.55010001-00 

Pelo presente instrumento particular, CESAR AUGUSTO DE 
CASTRO, brasileiro, solteiro, maior, comerciáno, inscrito no CIC sob n° 687.290.810-68, 
portador da CIISSPIRS no 6064880741, residente e domiciliado na Rua Albertino Saraiva, 
210-Centro-Taquari - RS e, DAIANI DE CASTRO, brasileira, solteira, maior, comerciária, 
inscrita no dc sob n° 985.673.060-00, portadora da Cl/SSP/RS n° 9076430819, 
residente e domiciliada na Rua Albertino Saraiva, 210-Centro-Taquari - RS, únicos 
sócios componentes da sociedade comercial que gira sob a denominação social de 
"CASTRO & CASTRO - MATERIAIS PARA CONSTRUÇAO LTDA.-ME", com sede na 
Rua Albino Pinto, 256 - bairro Santo Antônio - Taquari - RS, inscrita no CNPJ sob n° 
05.416.55010001-00, com Contrato Social arquivado na MM. Junta Comercial do Estado 
do Rio Grande do Sul, em 19.11.2002, sob n° 43.205.004.640, resolvem de comum 
acordo e na melhor forma do direito, alterar o instrumento constitutivo, com a finalidade 
de proceder a AMPLIAÇÃO DO OBJETO SOCIAL, ABERTURA DE FILIAL E 
DEPÓSITO FECHADO, o que fazem, neste ato, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

DO OBJETO SOCIAL: 

PRIMEIRA: 	A sociedade terá como objeto social o "COMÉRCIO VAREJISTA 
DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EM GERAL, MADEIRAS, MÓVEIS, 
ELETRODOME5TICOS, FERRAGENS e ARTIGOS DE BAZAR." 

DA ABERTURA DE FILIAL: 

SEGUNDA: 	A sociedade abrirá uma filial, que terá sua sede localizada na Rua 
Sete de Setembro, 2071 - Centro - Taquari - RS. 

11 

DA ABERTURA DE DEPÓSITO FECHADO: 

TERCEIRA: 	Com a finalidade de guardar suas próprias mercadorias, a sociedade 
abrirá um depósito fechado, na Rua Campo Romero, 114 - Bairro Santo Antônio - 
Taquari - RS. 



DA CIÊNCIA: 

QUARTA: 	Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições, 
estabelecidas no instrumento constitutivo, não modificadas aqui, por força do presente 
instrumento. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento de " ALTERAÇAO DE CONTRATO SOCIAL", em 3(três) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Taquari(RS), 31 de dezembro de 2.002. 

Cesar Augusto de Castro 

Testemunhas: 

Daiani de Castro 

1 •  

JUNTA COMERCIAL DO RIO GRANDE DO SUL 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 1410112003 
SOBN: 2218044 

Protocolo: 031014599-6 	 iJ 
presa432 0500464 O 

 
COrr5TpÇQ LTDA 	

Maria Ronorirra de Bittencourt Souza 

SECRETARIAGERAL 

Ana -Margarete'Junqueira Bizarro 
CIC 518.888.310-49 	

L. CIISSP/RS 4034165516 	 JUNT 	MERCIAL DO RIO GRANDE DOSU  
CERTIFICOOREGISTHQtM 14I01I003  

SOBN: 43900997112 
1) protocolo: 031014599-6 

presa:43 2 0500464 O 
CASfl -J & C5TFD - ,t;TEflAtS PAP- 

ccr:srP.UÇM• LTtA 

-  

Maria Honorina de BittcocOUrt Souza 

- 

SECRETARIA-GERAL 

GRANDE DO SUL 1410112003 CERTIFICO O REGISTRO EM: - 

SOB N&: 43900997104 

Protocolo: 0310145996 - úW1 2 0500464 O EmpreSa 43  
CSTF.O & CSTP.0 -TEPIMS  

Maria Honorina de BitIencOurI Souza  
cCNSTRUCO L.TOÃ 

SECRETÁRIA -GERAL  

JairF 
dc 1 

S'G da Silveira 
0.780-20 
1000685162 



CONTRATO SOCtAL 

Pelo presente instrumento particular, CESAR AUGUSTO DE 
CASTRO brasileiro, solteiro, maior, ôomerciário, inscrito no CIC sob n° 687.290.810-68, 
portador da Cl/SSP/RS n° 6064880741, residente e domiciliado na Rua Albertino Saraiva, 
210-Centro-Taquari - RS e, DAIANI DE CSTRO, brasUeira, solteira, maior, comerciária, 
inscrita no CIC sob n° 985.673..060-00 portadora da CIISSPIRS n° 9076430819, 
residente e domiciliada na Rua Albertino :Sbraiva, 210-Centro-Taquari - RS, resolvem de 
comum acordo e na melhor forma do direito, constituir uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, o que fzern, por meio deste instrumento, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL: 

PRIMEIRA: 	A presente sociedade, girará sob a denominação social de " CASTRO 
& CASTRO - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA." e, terá sua sede social na Rua 
Albino Pinto, 256 - Bairro Santo Antônio— Taquari - RS. 

DO OBJETO SOCIAL: 

SEGUNDA: 	A Sociedadê.. terá como objeto social o " COMIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS PARA CÕNSTRUÇÃO EM GERAL, MADEiRAS, LOUÇAS 
SANITÁRIAS, BALCÕES E ARMÁRIOS PARA BANHEIROS, FERRAGENS e, 
ARTIGOS DE BAZAR" 1 

DO CAPITAL SOCIAL: 

TERCEIRA: 	O Capital Social será de R$ 15.000,00-(Quinze mil reais), 

; 	subscrito entre os sócios da seguirte forma: 

O sócio CESAR AUGUSTO DE CASTRO, subscreve uma quota 
de capital no valor de R$ 7.500,00-(Sete mii e quinhentos reais); 

A sócia .DA1ANI DE CASTRO, subscreve uma quota de capital 
no valor de R$ 7.500,00-(Sete mil e:.quinh$ntós reais). 

DA INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOIAL: 

QUARTA: 	O Capital Social, subscrito e constante na cláusula "TERCEIRA", 
será integraiizado pelos sócios, em 0212.2002, mediante a entrega em moeda. corrente 

C. nacional e, ficará assim distribuído: 	. 

a)- CESAR AUGUSTÕDE CASTRO ..................... ........... R$ 7.500,00 

b)-DAIANI DE CASTRO 	 R$ 7500,00 

Total..................R$ 15.000,00 



DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: 

QUINTA: 	A responsabili 
	

sócios, será limitada ao valor total do 
Capital social. 

SEXTA: 	As atividades d 
	

nte sociedade, terão início em 02 de 
dezembro de 2.002 e, sua duração por 

	
indeterminado. 

DA ADMINISTRAÇÃO: 

SÉTIMA: 	A administração e répesentação da sociedade, será exercida por 
ambos os sócios, que terão a designação degerentês, podendo fraticar todo e qualquer 
ato necessário à plena consecuo dos objetos sociais, ficando-lhes porém, 
expressamente vedado o emprego da socjedade para fins estranhos aos seus objetos 
sociais, assim como alienar, hipotecar, err4enhar,  ou sob qualquer outra forma, gravar 
bens sociais, em atos não relacionados com as atividades fins, nem prestar fianças ou 
avais de favor em nome da sociedadé. 

de atos não integrantes ao objeto social, e 
s responsabilizados nos termos da lei civil. 

Parágrafo único: Na hipótese da pr 
descritos na cláusula supra, serão os m 

DO DESIMPEDIMENTO: 

OITAVA: 	Os sócios CESÀR AÚ 
declaram, neste ato, que não estão incursc 
os impeçam de exercer atividades méran 

USTO DE CASTRO e DAIANI DE CASTRO 
em nenhum dos crimes previstos em lei, que 

DA REMUNERAÇÃO: 	 - 
4 

NONA: 	 Os sócios gerentes, quando desempenhando suas funções na 
ç_ 	sociedade, terão direito a uma retirada mensal, a título de" PRO-LABORE ", a qual será 

( 	fixada de comum acordo, observados os limites permitidos pela legislação vigente. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL E RESULtAÓOS 

DÉCIMA: 	O exercício sociI Ienrrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada 
ano, ocasião em que serão elaboradaslas demonstrações financeiras exigidas em lei. 

Parágrafo único: Os resultados ap 
distribuídos aos sócios, na proporção 
acordado entre os sócios, ou ainda, per 
destinação. Quando forem de prejuizoE  
participação no capital social, ou 
compensação com resultados positivos 

irados, quando forem de lucros, poderão ser 
da participação no capital social, ou a critério, 
anecerem em conta de resultado, para posterior 
seão suportados pelos sócios, na proporção da 
rnanecerem em conta de resultado, para 



DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS: 

DÉCIMA PRIMEIRA: As deIiberaç , ociais, serão sempre tornadas pelos sócios que 
representem a maioria do capital inclusive nos casos de nomeação e destituição 
de diretores, alterações do contrato 

1 
ájal etransformação do tipo jurídico da sociedade. 

DÉCIMA SEGUNDA: A validade 
transferência de participação, no tod 
ou mesmo de um dos sócios, depe 
sócios que representem a maioria do 

Parágrafo único: 	Em caso dE 
preferência para sua aquisição, pelo 
ou ,pelo respectivo valor patrimonial, 
"DECIMA SEXTA", prevalecendo o v 

ficácia de toda e qualquer cessão e 
bu en parte, quer se trate o adquirente de terceiro 

ierá sempre da prévia e expressa aprovação dos 
pitaI social. 

lienção de participação social, os sócios têm 
~Feço,e demais condições obtidas junto a terceiros, 
bservando quanto a este, o dispositivo na cláusula 
Ôr patrimonial, sempre que inferior àquele. 

\ 	ç 
\ 

LI 

DÉCIMA TERCEIRA: Em caso de 
nomeará o liquidante, determinanc 
hipótese, solvido o passivo, o pa 
proporção da. participação no Capital 

DÉCIMA QUARTA: 	A soei 
ou retirada de qualquer um dos 

DÉCIMA QUINTA 	Em caso de 
e/ou sucessores, terão direito a ingre 
por qualquer motivo, não ingressa 
apurados em levantamento patrimo 
SEXTA ", ser-lhe-ão pagos em 
consecutivas, vencendo-se a primeii 
levantamento patrimonial acima refer 

Parágrafo único: 	Cada uma 
seguindo índices oficiais de atua 
cálculo da atualização, a data de e 

uidação da sociedade, a maioria do capital social, 
.eus poderes, funções e remuneração. Em tal 

nônio líquido será dividido entre os sócios, na 
ocial 

ãoberá dissolvida por morte, interdição, falência 

I4ortç de qualquer um dos sócios, seus herdeiros 
;ar na sociedade. Se os herdeirõs e/ou sucessores, 

na sociedade, os haveres do sócio falecido, 
a!, levantado nos termos da cláusula DECIMA 

(vinte e quatro), parcelas iguais, mensais e 
após 30(trinta) dias, contados a partir da data do 

referidas parcelas será monetariamente corrigida, 
o. Será considerada como data inicial para o 

são do citado levantamento patrimonial. 

DÉCIMA SEXTA: 	Na apuração os haveres do sócio alienante ou. do sócio falecido, 
hipóteses mencionadas respectivamne n parágrafo único das cláusulas 	DECIMA 
SEGUNDA ", e DECIMA QUINTA " supra, observar-se-á o seguinte: 1 0) Na data da 
ocorrência da retirada ou do óbito de Jm dos sócios, deverá ser providenciado O 
levantamento patrimonial da sociedaIé, o q.ial deverá estar concluído dentro do prazo 
máximo de 90(noventa) dias; 2°) Os :eIernentos que compõem o ativo da sociedade, 
deverão ser considerados por seus r'epedtivos valores de mercadõ, na ocasião; 3°) Os 
elementos que compõem o passiiã dá sociedade, deverão ser monetariamente 
atualizados, adotando-se os índices oficiais de atualização pára cada obrigação. 



DO FORO: 

DÉCIMA SÉTIMA: 	Os casos om 
	ou dúvidas que surgirem durante a vigência 

do presente instrumento, serão diri 
	

de conformidade com a legislação vigente, 
elegendo as partes, o foro de Taquar 

E, por estarem 
instrumento de CONTRATO SOCI 
presença das testemunhas abaixo. 

im, justos e contratados, assinam o presente 
", em 3(três) vias de igual teor e forma, na 

Taquari(RS), 11 de novembro de 2.002. 

Cesar Augusto de Castro 

temuntas/ 4 
afr'Fco da Silveira 

-20 
Cl/SSP/FS 1000685162 

Daiani de Castro 

Anã Mà?garetè Junqueira Bi±arr 
CIC 518.888.310-49 
Cl/SSP/RS 4034165516 

sUL 

5004640  

Rosale 	EBPL 
6EGBET _ 



Prefeitura Municipal de Taquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.643, de 19 de outubro de 2006. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n°. 2.561, de 
06 de dezembro de 2005. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
230.100,00 (duzentos e oitenta mil e cem reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias. 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Un.idade: 03 - Fundo e Desenv.do Ensino Fundamental - FUNDEF 

12.272.0031.2031 —CONTRIB. PREVIDENCIÁRIA- FUNDEF 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ............. . .................. . .... R$ 55.000,00 

12.361 .0047.2016 - MANUT.DO  ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEF 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.. R$ 160.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serv.de Terceiros - Pessoa Jurídica ........R$ 10.000,00 
3.3.90.48.01.00—Auxilio a Pessoas Físicas ....................... . 	 5.100,00 

Art. 20  Servirá para cobertura do credito de que trata o 
1 °, a tendência de excesso de arrecadação no valor de R$ 126.657,31 e a 
redução da seguintes dotaçes orçamentárias: 

Órgâo: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03— Fundo e Desenv.do Ensino Fundamental - FUNDEF 

12.122.0046.2025 —ASSISTÊNCIA MÉDICO HOSPITALAR 
31.900899704.00 	 - IPÊ ... R$ 442,69 

12.122.0046.2058 - CONTRIBUIÇÃO AO FGTS 

3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais ....... . ....... .. ............ ................... R$ .3.000,00 

.AD14INIS1-RAÇÃQ COIVI TFRANSP.ARÊNC LA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 TAQUARI RS 
CNP.J: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 	kl  

E-mail: gabinete.pmtaguari.com  



1w 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

12.361.004.1010 - CONSTR.RECUP. E AMPL. DE PRED. ESCOLAR 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações ....................... . ... . .................. R$ 100.000,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
pipaçao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TÃQÜÁRI 
19 de otubrÓ de 2006. 

Fpta dos Sartos 
Prefeito Municipal 

Re e Publique-se: tos

Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINIS'TRAçÃQ COM ]TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNP.J: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pm@taguari.com  



Prefeitura Municipal de Taquari 
APROVADO 	

stado do Rio Grande do. Sul 	A COMISSÃO TÉCNICA 

pROJEToDELEIno...3.388/06 	
Em....L.. '. 

nici 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei no. 2.561, de 
06 de dezembro de 2005. 

Art. jO  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
230.100,00 (duzentos e oitenta mil e cem reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias. 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 - Fundo e Desenv.do Ensino Fundamental - FUNDEF 

12.272.0031.2031 - CONTRIB. PREVIDENCIÁRIA - FUNDEF 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS. ... .. ................. . ............ R$ 55.000,00 

12.361.0047:2016 - MANUT.DO  ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEF 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil..R$ 160.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serv.de Terceiros - Pessoa Jurídica ........R$ 10.000,00 
3.3.90.48.01.00 —Auxílio a Pessoas Físicas.....................................R$ 	5.100,00 

Att 20  Servirá para cobertura do credito de que trata o 
1, a tendência de excesso de arrecadação no valor de R$ 126.657,31 . e a 
redução da seguintes dotações orçamentárias: 

Õrgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 - Fundo e Desenv.do Ensino Fundamental - FUNDEF 

12.122.0046.2025 —ASSISTÊNCIA MÉDICO HOSPITALAR 
3.1.90.08.99.04.00 —Contr.Ent.Atend.Saúcje.Serv. -IPÊ ................R$ 442,69 

12.122.0046.2058 - CONTRIBUIÇÃO AO FGTS 

3.1.90.13.00.00 - Obrigaçõés Patronais .... . ..... . .......... . .......... . .......... R$ 3.000,00 

12.361 .004.1010—CON5TR.REC(Jp. EAMPL. DE PRED. ESCOLAR 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações ........ .. .................. . ........ . ........ R$ 100.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Qsvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 	41 E - ma ii: &'abiizetc.inn(i)raquari. co,,: 



P k 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Rege Publique-se: 

lv 'tautert 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95860-000 - TAQUAPI - RS 
CNPJ: 88.067.7801'0001-38 - Fone: (51) 653-1265 - Fax: (51) 653-2344 

E- rnai 1 aIinete.im,iiYtaq,iari. co,,, 



ri Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.642, de 19 de outubro de 2006. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do. Rio Grande do Sul, no uso das atnbuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n°. 2.561, de 06 de 
dezembro de 2005. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a. 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 55.000,00 
(cinqüenta e. cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgâo: 06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01- MANUT.E DESENVOLV.00 ENSINO FUNDAM.-MDE 

12.273.0046.2025 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E HOSPITALAR 
3.1.90.08.99.04.00 - Contr.Ent.Atend.Saúde Serv. - IPÊ... .... .R$ .20.000,00 

12.361.0047.2024 - MANUT.E DESENV.00 ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Jurídica ..........,.. . .R$ 20.00000 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo ............ . ................. ... .............. . .... ....R$ 10.000,00 
3.3.90.14.00.00-Djárias-Pessoalcjvjl 	 ............ 	 5.000,00 

Art. 20  Servirá para cobertura do credito de que trata o Art. 
1 1, a redução da seguintes dotações orçamentánas: 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - MANUT.E DESENVOLV.00 ENSINO FUNDAM.-MDE 

12.361.0047.2017 - TRANSPORTE ESCOLAR 
3.3,90.39.00.00-OutrosServ. DeTerceiros - PesJu,jdjca ....... ............. ......R$55.000,00 

J\DIIv1II\JISTFRAÇÃ0 COIIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000.- TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail:- gabinete.pm.taguari.com  



PI Prefeitura Municipal dó Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 
de outubro de 2006. 

stoto 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 
11 

Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADJ\4INIS'TIRAÇÃO COIVI TFRANSPARÊINTCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pmtaguari.com  



P1 Prefeitura Municipal de Tpguari 
TECNICA 

xl 
	

APROVA 	adc do Rio Grande do Sul 
	

Em...... 
ETODELEIn0 ... 3 ..'389/06 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n°. 2.561, de 06 de 
dezembro de 2005. 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 55.000,00 
(cinqüenta e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - MANUT.E DESENVOLV.DO  ENSINO FUNDAM.-MDE 

12.273.0046.2025 — ASSISTÊNCIA MÉDICA E HOSPITALAR 
3.1.90.08.99.04.00 - Contr. Ent.Atend. Saúde Serv. - IPÊ ................. R$ 20.000,00 

12.361.0047.2024 — MANUT.E DESENV.DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Jurídica ............... ..R$ 20.000,00 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo .............. . ................................. . .... ..R$ 10.000,00 
3.3.90.14.00.00 - Diárias - Pessoal Civil .................................................. ..R$ 5.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura do credito de que trata o Art. 
1°, a redução da seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 06- SECRETAIIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - MANUT.E DESENVOLV.DO  ENSINO FUNDAM.-MDE 

12.361.0047.2017 - TRANSPORTE ESCOLAR 
3.3.90.39.00.00 - Outros Servi De Terceiros - Pes Jurídica .............R$ 55.000,00 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regi 	e e Publique-se: 

San os autert 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADVIINISTIR.AçÃO C O1VI 'I'RANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - ES 
CNPJ: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

E-mail: 'abi,:ete.p,;içtaquari. com  



Prefeitura Municipal dè Tcsquari 
Estado do Rio Grande do Su 

Lei n° 2.642, de 19 de outubrode 2006. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n°. 2.561, de 06 de 
dezembro de 2005. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1 11  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 55.000,00 
(cinqüenta e cinco md reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Orgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - MANUT.E DESENVOLV.DO  ENSINO FUNDAM.-MDE 

12.273.0046.2025 —ASSISTÉNCIA MÈDICA E HOSPITALAR 
3.1.90.08.99.04.00— Contr.Ent.Atend.Saúde Serv. - IPÉ ................. R$ 20.000,00 

12.361.0047.2024 - MANUT.E DESENV.00 ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Jurídica ............... .... R$ 20.000,00 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo ............. . .................. . ................... .... R$ 10.000,00 
3.3.90.14.00.00 - Diárias - Pessoal Civil .......................... . ....................... .... R$ 5.000,00 

Art. 20  Servirá para cobertura do credito de que trata o Art. 
.O  a redução da seguintes dotações orçamentárias: 

Orgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - MANUT.E DESENVOLV.DO  ENSINO FUNDAM.-MDE 

12.361.0047.2017 —TRANSPORTE ESCOLAR 
3.3.90.39. 00. 00 - Outros Serv. De Terceiros - Pes Jurídica ...... .................... R$ 55.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM mRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUAPJ - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pm@taguari.com  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

04.122.0010.2041 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.93.00.00 - Indenizações e Restituições ...................... . .................... R$ 3.000,00 

04.122.0010,205 1 —DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
3.3.90.92.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores ................................R$ 	782,26 

Órgão ......... .06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 05— CULTURA 

13.39 1.0054.2022 - MANUTENÇÃO DA CULTURA 
3.3.90.14.00.00 - Diárias...........................................................................R$ 	1.000,00 
3.3.90.92.36.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Física ................. . .......... R$ 1.000,00 
13.391.0054.2023 - MANUTENÇÃO DA BANDA MUNICIPAL 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo ....................................................R$ 2.000,00 

13.392.0054.2043 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições ................................................................R$ 	900,00 

Órgo .........: 07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
•Unidade .....: 01 - SERVIÇOS URBANOS 

04.122.0009.1023 - CONCLUSÃO E REEQ.CENTRO ADMINISTRATIVO 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e Instalações........................................................R$ 3.000,00 

15.452.0057.1031 - MANUTENÇÃO DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e Instalações ........................................................R$ 2.900,00 

Órgão .........: 08— SECRET.DA SAIIJ1)E E MEIO AMBIENTE 
Unidade .....: 04— DEPARTAJvIENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.2007 - MANUTENÇÃO DO SERV. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.50.43.00.00 - Suvenções .................................. .. ................................ .R$ 	1.900,00 

ÓrgAo .........: 09— SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCL&L E TURISMO 
Unidade .....: 0 1 — SEC.DESENV.ECØNÔMICO SOCIAL E TURISMO 

04.122.0094.2057 - MANUTENÇÃO DA SECR.DO  DESENVOLV. E TURISMO 
3.3.90.14.00.00— Diárias ....... . ................................................................... R$ 	1.000,00 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo ..... . .............................................. R$ 2.000,00 

ADMINI STRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°2.641, de 19 de outubro de 2006. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso e 
dá outras providências" 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n°. 2.561, de 06 de 
dezembro de 2005. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o poder executivo autorizado a abrir crédito 
especial no orçamento vigente com a seguinte classificação funcional. programática: 

Õrgâo: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 01 - MANUT.E 'DESENVOLV.DO ENSINO FUNDAM.-MDE 

12.361.0047.2024 - MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
4.4.90.52.00.00 - Equipamento E Material Permanente ...........................R$ 155.000,00 

Art. 20  Servira de recurso para a abertura do credito 
especial acima descrito a redução das Seguintes dotações orçamentárias. 

Órgão: 06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 01 - MANUT.E DESENVOLV.DO ENSINO FUNDAM.-MDE 

12.361.0047.2017 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção .....................R$ 25.000,00 

12.361.0047.2024 - MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.70.41.99.01 .00—Transferência para o Fundef....................................R$ 130.000,00 

ADIVIINIS'TRAÇÃO COIVI 'TRNSPAiRÊINCLA 

:1 Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000.- TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
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P 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPALDE TAQUARI, 19 
de outubro de 2006. 

Reão Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Santos utert 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefei 

E
PR0V.DO 

 de Tagiiari  

itura Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grande do Sul____________________ 

A COMISSÃO TÉCNICA 

OJETO DE LEI N° 3.390/06 	
Em 

Presidente 	 icipa de Taguarl 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso e 
dá outras providências" 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
aquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n°. 2.561, de 06 de 
dezembro de 2005. 

Art. 1° Fica o poder executivÔ autorizado a abrir crédito 
iaI no orçamento vigente com a seguinte classificação funcional programática: 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - MANUT.E DESENVOLV.DO  ENSINO FUNDAM.-MDE 

12.361.0047.2024.—MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
4.4.90.52.00.00 - Equipamento E Material Permanente ...........................R$ 155.000,00 

.Art. 20  Servira de . recurso para a abertura do credito 
especial acima descrito a redução das Seguintes dotações orçamentárias. 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCÃÇÂO E CULTURA 
Unidade: 01 - MANUT.E DESENVOLV.DO  ENSINO FUNDAM.-MDE 

12.361.0047.2017 — TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção .....................R$ 25.000,00 

12.361.0047.2024 — MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.70.41.99.01.00 —Transferência para o Fundef....................................R$ 130.000,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Reg 	e eublique-se: 

- . antos Lautert 
Seçretáriô Municipal de Administração 
e Fecursos Hunianos 
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___ 	Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n1  2.640, de 04 de outubro de 2006. 

Cria emprego público de Agente 
Comunitário de Saúde na S(cretaria 
Municipal da Saúde e Meio Ambiente e dá 
outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. l - Fica criado 01 (um) emprego público de Agente 
Comunitário de Saúde, na Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, para atender o 
Programa de Saúde da Família (PSF), no quadro estabelecido pelo art. lO  da Lei n° 2.451, 
de 04 de janeiro de 2005. 

Parágrafo Único - A carga horária, salário, forma de 
recrutamento, regime, características .e atribuições do •ëmprego são as estabelecidas pela Lei 
supra citada. 

Art. 2°- As despesas resultantes 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
Orgão 08 - Secretaria da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade 03 - Programa de Assistência Básica - PAB 
10.301.00I0.2086—Incentivo aos Agentes Comunitários 
3.1.90.11.00.00— Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil 

da aplicação desta Lei 

ADMINISTRAÇÃO C OJVI TRANSPARÊNCIA / 
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___ 	Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao. 

GABINETE DO PREFEITO MUTICIPAL DE 
TAQUARI, 04 de outubro de 2006. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regis  

ute 
Secretáno de Administraçao 
E Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 049/2006 
	

Taquari, 11 de setembro de 2006. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos o presente Projeto de Lei que trata da 
criação de mais 01 (um) emprego público de Agente Comunitário de Saúde, estipulado pelo art. 
1° da Lei n° 2.451, de 04 dejàneiro de 2005. 

Cabe salientar, por oportuno, que a carga horária, salário, 
forma de recrutamento, regime, características e atribuições do emprego são as estipuladas pela 
Lei n° 2.451/2005. 

O trabalho de equipes da Saúde da Família é o elemento-
chave para a busca permanente de comunicação e troca de experiências e conhecimentos entre os 
integrantes da equipe e desses com o saber popular do Agente Comunitário de Saúde. As equipes 
são compostas, no mínimo, por um médico de família, um enfermeiro, um auxiliar de 
enfermagem e seis (6) agentes comunitários de saúde. 

Quando ampliada conta ainda com: um dentista, um auxiliar 
de consultório dentário e um técnico em higiene dental. 

Cada equipe se responsabiliza pelo acompanhamento de 
cerca de 3 mil a 4 mil e 500 pessoas ou de mil famílias de uma determinada área, e estas passam a 
ter co-responsabilidade no cuidado à saúde. A atuação das equipes ocorre principalmente nas 
unidades básicas de saúde, nas residências e na mobilização da comunidade, caracterizahdo-se 
como: porta de entrada de um sistema hierarquizado e regionalizado de saúde; pelo fato de possuir 
território definido, com uma população delimitada, sob a sua responsabilidade; por intervir sobre 
os fatores de risco aos quais a comunidade está exposta; por prestar assistência integral, 
permanente e de qualidade; por realizar atividades de educação e promoção da saúde,. 

E. ainda, por estabelecer vínculos de compromisso e de co-
responsabilidade com a população; por estimular a organização das comunidades para exercer o 
controle social das ações e serviços de saúde; por utilizar sistemas de informação para o 
monitoramento e a tomada de decisões; por atuar de forma intersetorial, por meio de parcerias 
estabelecidas com diferentes segmentos sociais e institucionais, de forma a intervir em situações 

.I) 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

que transcendem a especificidade do setor saúde e que têm efeitos determinantes sobre as 
condições de vida e saúde dos indivíduos-famílias-comunidade a unidade necessita ampliar sua 
área de atuação, criando mais uma área específica. 

Por fim, saliente-se que o Governo Federal repassará, 
mensalmente, o valor de R$350,00 (trezentos e cinqüenta reais), por ACS. 

Encaminhamos, em anexo, cópia do Mapa com as micro- 
áreas. 

Além disso, segue, em anexo, impacto orçamentário e 
fiiahceiro. 

Àtecios.mente, 

Renato Baptista dos Santõ 
Prefelio Municipal 

A Sua Senhoria o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NICIDADE 
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P4 	Prefeitura Municipal de 	1 

Estado do Rio Grande do Su  
[A COMISSÃO TÊCNI.CA 

APROVA O 

Em  
'PRC JETO DE LEI N° 	.... 	cáma 

residente C 	nicipai deTaguari 

Cria emprego público de Agente 
Comunitário de Saúde na Secretaria 
Municipal da Saúde e Meio Ambiente e 
dá outras providências. 

Art. 1° - Fica criado 01 (um) emprego público de Agente 
Comunitário de Saúde, na Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, para atender o 
Programa de Saúde da Família (PSF), no quadro estabelecido pelo art. l 0  da Lei n° 2.451, de 04 de 
janeiro de 2005. 

Parágrafo Único - A carga horária, salário, forma de recrutamento, 
regime, características e atribuições do emprego são as estipuladas pela Lei n° 2.451/2005. 

Art. 21- As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária: 
Orgão 08 - Secretaria da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade 03 —Programa de Assistência Básica - PAB 
10.301.0010.2086 - Incentivo aos Agentes Comunitários 
3.1.90.11.00.00 —Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Ivo dos Santos Lautert 
Secretário de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINIS']TRAÇÃO COM TRANSPARÊNC 
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ...................... 

Cria emprego público de Agente 
Comunitário de Saúde na Secretaria 
Municipal da Saúde e Meio Ambiente e 
dá outras providências. 

Art. 1° - Fica criado 01 (um) emprego público de Agente 
Comunitário de Saúde, na Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, para atender o 
Programa de Saúde da Família (PSF), no quadro estabelecido pelo art. lo da Lei n° 2.451, de 04 de 
janeiro de 2005. 

Parágrafo Único - A carga horária, salário, forma de recrutamento, 
regime, características e atribuições do emprego são as estipuladas pela Lei n° 2.45112005. 

Art. 20  As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão por 
çonta da seguinte dotação orçamentária: 
Orgão 08 - Secretaria da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade 03 - Programa de Assistência Básica - PAB 
10.301.0010.2086 - Incentivo aos Agentes Comunitários 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

ReBapi4etos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Ivo dos Santos Lautert 
Secretário de Administração 
e Recursos Humanos 
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Secretaria Municipal da Saúde 
- e Meio Ambiente de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Memorando 

Da: Secretaria da Saúde 
Para: Gabinete 
Data: 25/0812006 

Solicitamos encaminhar a Câmara de 
Vereadores Projeto de Lei alterando o artigo 1 da Lei 2451, de 04 de janeiro de 
2005. 
Art. l - Ficam criados , no âmbito da Administração Municipal, empregos 
públicos , preenchidos mediante Concurso Público, no regime de Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT na Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
para atender exclusivamente o Programa de Saúde da Família (PSF), conforme 
quadro que segue: 

N° VAGAS CARGO CARGA HORARIA SALARIO 

2 Medico(especializaçâo Medicina 
Comunitaria)  

40 horas/semanais R$ 4.500,00 

2 Enfermeiro 40 horas/semanais R$ 1.870,00 

2 Odontólogo 40horaslsemanais R$ 3.000,00 

11 1 Agente Comunitária de Saúde 40horas/semanais R$ 302,50 

Justificativa: 

O trabalho de equipes da Saúde da Família é o elemento-chave para a busca 
permanente de comunicação e troca de experiências e conhecimentos entre os 
integrantes da equipe e desses com o saber popular do Agente Comunitário de 
Saúde. As equipes são compostas, no mínimo, por um médico de família, um 
enfermeiro, um auxiliar de enfermagem e 6 agentes comunitários de saúde. 
Quando ampliada conta ainda com: um dentista, um auxiliar de consultório 
dentário e um técnico em higiene dental. 

Cada equipe se responsabiliza pelo acompanhamento de cerca de 3 mil a 4 mil 
e 500 pessoas ou de mil famílias de uma determinada área, e estas passam a ter 
co-responsabilidade no cuidado à saúde. A atuação das equipes ocorre 

Viva Nosso 
Rua Coronel Manoel Lautert, 1473 - CEP 95860-000 - Taquari 

Fone. 51 - 3653-1071 - Fax - 3653-4234 
Saúde.Pm@taquari.com  

uari 



principalmente nas unidades básicas de saúde, nas residências e na mobilização 
da comunidade, caracterizando-se: como porta de entrada de um sistema 
hierarquizado e regionalizado de saúde; por ter território definido, com uma 
população delimitada, sob a sua responsabilidade; por intervir sobre os fatores de 
risco aos quais a comunidade está exposta; por prestar assistência integral, 
permanente e de qualidade; por realizar atividades de educação e promoção da 
saúde. 

E, ainda: por estabelecer vínculos de compromisso e de co-responsabilidade 
com a população; por estimular a organização das comunidades para exercer o 
controle social das ações e serviços de saúde; por utilizar sistemas de informação 
para o monitoramento e a tomada de decisões; por atuar de forma intersetorial, 
por meio de parcerias estabelecidas com diferentes segmentos sociais e 
institucionais, de forma a intervir em situações que transcendem a especificidade 
do setor saúde e que têm efeitos determinantes sobre as condições de vida e 
saúde dos indivíduos-famílias-comunidade a unidade necessita ampliar sua área 
de atuação criando mais uma área de atuação. 

O Governo Federal repassará o valor de R$ 350,00, mês por ACS. 

Despe9a: 

Unidade 03 Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0010.2086 Incentivo aos Agentes Comunitários 
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MUNICIPIO DE TAQUARI 

FINALIDADE: Criação de um cargo de Agente Comunitário 

JUSTIFICATIVA: 

ESTINATIVA DE GASTOS 
Discrirninativo 2006 2007 2008 

Salário, 13° salário, férias e abono constitucional 1.171 5 11 4.918,67 5.164,61 

INSS,FGTS 367,87 1.451 5 01 1.523 9 56 	- 

TOTAL 1.538 5 98 6.369 9 68 6.688 5 17 

ORIGENS DOS RECURSOS 
Discriminativo 2006 2007 2008 

Recursos próprios vinculados à Saúde 1.538 5 98 6.369,68 6.688,17 

TOTAL 1.538 9 98 6.369 3 68 6.688,17 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento de despesa : 3.1.90.11.00.00, 3.1.90.13.00.00 

TAQUJL 13 PF NETEBJO DE 2006. 

GASTO 



ANEXO 2 

MUNICíPIO DE TAQUARI 

Estimativa do impacto orçamentário-financeiro para gasto com pessoal, conforme 
Declaração de Despesa e Recurso n° 03 emitida pela Secretária da Saúde, em cumprimento ao 
disposto no inciso 1 do art. 16 da Lei Complementar n° 101-2000 e, no parágrafo 1 1  e incisos do art. 
169 da Constituição Federal, considerando as metas e prioridades elencadas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, emitimos o presente parecer, considérando os dados. 

FINALIDADE: 

IMPACTO GASTO DE PESSOAL/RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

1— Receita Corrente Líquida atual, exercício 2006 R$ 14.830.794,48 
2 - Gasto de Pessoal total - exercício de 2006 R$ 6.408.560,40 
3 - Percentual de comprometimento da RCL com 
Pessoal exercício de 2006 43,21 % 
4 - Receita Corrente Líquida atual, período 0412005 a 03/2006 R$ 19.435.959,00 
5 - Gasto total atual com pessoal, período 0412004 a 0912005 R$ 9.290.911,71 
6 - Aumento proposto para 06 meses R$ 1.538,98 
7 - Gasto total projetado com pessoal com o aumento 
proposto R$ 9.292.450,69 
8 - Percentual da RCL comprometido atualmente com 
Pessoal 47,80 % 
9 - Percentual comprometido da RCL nos gastos de Pessoal com 
o aumento proposto 47,81 % 
10— Resultado do Impacto, temos: 

A - Atende ao exigido pelo art. 20 inciso II!, da LC 101/2000, que o Gasto com Pessoal não 
ultrapassa a 54% para o Executivo e/ou 6% para o Legislativo, da RCL. 

B - Atende ao exigido pelo art. 22, parágrafo único da LC 10112000, não ultrapassar os 95% do 
estabelecido no art. 20 inciso III, sendo 51,3% para Executivo e/ou 5,7% para a câmara, da RCL. 



CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

RECURSOS ÓRGÃO FUNÇÃO SUB - 
FUNÇÃO 

PROGRAMA PROJETO! 
ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DESPESA 

Saúde 08 10 01 10 2086 3.1.90.11.00.00 
Saúde 08 10 271 31 2038 3.1.90.13.00.00 

MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CREDITO/REDUÇÃO Crédito/2006 

PROJ./ATIV./OPER. ESPC. 

ELEMENTO DESPESA 3.1.90.11.00.00 3.1.90.13.00.00 

DOTAÇÃO INICIAL 	(+) 

ESPECIAL 	 (+) 

SUPLEMENTAR 	(+) 

REDUÇÕES 	 (-) 

DOTAÇÃO ATUALIZADA 

108.000,00 300.000 9 00 

26.000 900 

108.000 900 326.000 500 

[Ii ;tw 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 2006 2007 2008 

Recursos Próprios Vinculados à Saúde 3.1.90.11.00.00 

Orçamento Total Provável Xxxxxxxxxxxxxx (+) 	18.500.000,00 (+)19.610.000,00 

Dotação Orçamentária Atualizada (+) 108.000,00 xxxxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxx 

Empenhado no Exercício (-) 	7.775,69 Xxxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxx 

Reservado para Empenho (-) 	59.365,02 Xxxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxx 

Comprometido Custo Administração Xxxxxxxxxxxxxx (-) 	17.083.848,49  (-) 18.108.879,40 

Reserva de Contigencia Xxxxxxxxxxxxxx (-) 	100.000,00  
(-) 	

100.000,00 

Compremetidos c/ Programas PPA/LDO Xxxxxxxxxxxxxx  

Valor da Operação (-) 	1.171,11 (-) 	6.369,68 
(-) 	

6.688,17 

Saldo Livre Resultante () 	39.688,18 (=) 	1.309.781,83 (=) 	1.394.423,43 



• 	 IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 2006 2007 2008 

Recursos Próprios Vinculados à Saúde 3.1.90.13.00.00 

Orçamento Total Provável Xxxxxxxxxxxxxx (+) (+) 

Dotação Orçamentária Atualizada (+) 326.000,00 xxxxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxx 

Empenhado no Exercício (-) 	171.111,99 Xxxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxx 

Reservado para Empenho (-) 	100.171,10 Xxxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxx 

Comprometido Custo Administração Xxxxxxxxxxxxxx  
Reserva de Contigencia Xxxxxxxxxxxxxx  

Compremetidos e/ Programas PPA/LDO Xxxxxxxxxxxxxx  

Valor da Operação (-) 	1.538,98  
Saldo Livre Resultante () 	53.177,93  

() () 

IMPACTO FINACEIRO 2006 2007 • 	 2008 

Recursos Próprios Vinculados à Saúde 

Arrecadação Total Projetada (+)17.442,000,00 (+)18.500.000,00 (+)19.610.000,00 

Receita Reestimada a Maior (+) 2.299.213,95 (+) 	925.000,00 (+) 	971.250,00 

Receita Reestimada a Menor (-) 	100.000,00  
Reserva de Contigencia (-) (-) 	

100.000,00  
(-) 	

100.000,00 

Saldo N/Empenhado Custo Administrativo (-) Xxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxx 

Saldo N/Empenhado Programa PPA/LDO 
(-) Xxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxx 

Comprometido Custo Administração Xxxxxxxxxxxxxx (-)17.083.848,49 (-)18.108.879,40 

Comprometido Programa PPA/LDO Xxxxxxxxxxxxxx  
Empenhado no Exercicio (-)13.255.398,79 Xxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxx 

Reservado p1 Empenho (-) 5.372.279,40 Xxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxx 

Valor da Operação (-) 	1.538,98 (-) 	6.369,68 (-) 	6.688,17 

Saldo Livre Resultante (j 	989.996,78 (=) 2.234.781,83 (=) 2.365.682,43 



CONCLUSÃO 

r5bxxj Atende ao Inciso 1 do Art. 16 da Lei Complementar n° 101-2000 
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ____ 

] Não atende ao Inciso 1 do Art. 16 da Lei Complementar n° 101-2000 

XXX 1 Atende ao Inciso 1 do Art. 16 da Lei Complementar n° 10 1-2000 
IMPACTO FINACE1RO 

______ Não atende ao Inciso Ido Art. 16 da Lei Complementar n° 101-2000 

LEIS ORÇAMENTÁRIAS - Plano Plurianual - vigência: 2006 À 2009 

Ao Sr. Ordenador da Despesa 

Parecer: 

A presente despesa está apta de ser realizada, podendo ser emitido atestado 

nos termos do inciso II do art. 16 da LC 101/2000. 

Taquari, 13 de setembro 2006. 

4a 



Eu, Renato Baptista dos Santos Prefeito Municipal de Taquari 

no uso de minims atribuições legais e em cumprimento às determinações do Inciso 1 1 do Art. 16 da Lei 

Complementar 101-2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, e à vista da estimativa do Impacto 

Orçamentário-Financeiro n° 01, datado de 12/02/2004 DECLARO existir recursos para realizar o gasto, cuja 

despesa correra por conta da dotação orçamentária contida no projeto/atividade n° 2024, estando adequada à Lei 

Orçamentária Anual e compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual. 

Município de Taquari, 13 de setembro de 2006. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 



MEMÓRIA DE CÁLCULO 

2006(3meses) 2007 	2008 

Remuneração = R$ 1.053 999 4.426980 4.6489 14 
13° Salário = R$ 87584 368 990 387 935 
1/3 Abono Constitucional = R$ 29,28 122 597 129 9 12 
INSS = R$ 245 993 1.032 992 1.084 557 
FGTS= R$ 121 994 418 909 438 999 

TOTAL = R$ 1.538 598. 6.369 968 6.688917 



Memorando interno 

Para: ( Secretaria da Administração 
	

(&) Secretaria da fazenda 

( Assessoria Jurídica 

De: 	Secretaria Geral 

ASSUNTO: (J)  EXP. MOTIVO- 3- 

MINUTA DE DECRETO ------- 

DATA:&2OO6 

Assinatura 

OBS----------------------------------------------------------------- 

Assinatura 

OBS 

Assinatura 



W. 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.639, de 04 de outubro de 2006. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquan, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1" - Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 112.910,47 (Cento 
doze mil, novecentos e dez reais e quarenta sete centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão .........:08 SEC. SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA SAUDE - ASPS 

10.301.0010.2036 — MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAUDE 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica ..................... R$ 40.000,00 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa fisica.........................R$ 20.000,00 

Órgâo .........:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 05 CULTURA 
13.391.0054.2022 - MANUTENÇÃO DA CULTURA 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica..........................R$750,00 

Órgão .........:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMETO 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0057.1008 - AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações ................................................................ R$ 52.160,47 

Art. 20  - Servirá para cobertura de que trata o Art. l, a receita da CIDE 
no valor de R$ 52.160,47 e as seguintes reduções orçamentárias: 

Órgão .........:01 CAMARA DE VEREADORES 
Unidade .....: 01 CAMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVJDADES LEGISLATIVAS 
3.3.90.14.00.00— Diárias - Pessoal Civil.........................................................R$ 10.750,00 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo ............................................................ R$ 30.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica .... . ................ R$ 20.000,00 

AD1IVIINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95.860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete. pm(!taguari. com 



II Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua pubhcação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de outubro 
tiI•I.1 

R è4o 	a ~dosSa`htos, 
Prefeito Municipal. 

E2Santos Lautert, 

ePubIique-se: 

Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos. 

ADMINI STRAÇÀO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95.860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: qabinete.Dm(dtaguari.com  



Prefeiturc Munidpcil de Tuquctri 
A COMISSÃO T'CNICA 

LdenteCfkiIderaquar . 

.2— 

Estado do Rio Grande do Su 

APROVADO 

Em.... 

Prestdente Cma 4icipat de Taguari 
rojetode Lei 	3.382/06 

H 
"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

PROJETO LE 

Art. V Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
112.91 0,47 (Cento doze mil, novecentos e dez reais e quarenta sete centavos), 
para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ......... : 08 SEC. SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA SAUDE - ASPS 

1033 01.0010.2036 —MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAUDE 
3.3.90.39.00.00 = Outros serviços de terceiros - Pessoa Juridica ................... ..R$ 40.000,00 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa flsica.........................R$ 20.000,00 

Órgão ......... :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 05 CULTURA 

13.391.0054.2022 - MANUTENÇÃO DA CULTURA 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica..........................R$750,00 

Órgão .........: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMETO 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.1008 - AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.51.00.00- Obras einsta]ações.. .................... ........... ....... .. ..... ....... ....... ,,.R$52,160,47 

A.... 	o 	.-. 	...-. .-...d-...-s.4, ...- ..-1 	 4..-s 	A. 

	

ue qu tra4LG 	4 O 	L. .iO , a 
receita da dDE no valor de R$ 52.160,47 e as seguintes reduções orç.amentárias: 

Órgão .........:01 CAMARA DE VEREADORES 
Unidade .....: 01 CAMARA DE VEREADORES 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPA ÊN CT..A. 

I;.i O\aldo Aruih:j. 	 Cx. PosI 53 - CEP 	U-C(3) - FAQI \kI 	I 
CNRI:,OG77U/OOO1 -3 - Foic: (51 653- 1266 	Ly: (51) 653-2311 

	

6.- fl1J j : 	abi/lCfr./flhI((( tqqiiiLn iii 



Prefeitura Mwiido pcil de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

01.031.0001.2001- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
3.3.90.14. 00. 00 - Diárias - Pessoal Civil.........................................................R$ 10.750,00 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo............................................................R$ 30.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica......................R$ 20.000,00 

Art. 30  Este projeto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

ptistao Santos 
Prefeito MuniCipal 

Reg r e e Publique-se: 
- 

d6s1Santos Lautert 
Secretario Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTPAÇÃO 

ii;:i OvaIdo Arinh.i. 1 7)O - cx. PLlI 	- CEi 	í;(I-)(J - ILlI -. 

1. 	 (ilfll 



1, 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.638, de 04 de outubro de 2006. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para 
atuar junto à Secretaria Municipal de 
Saúde e Meio Ambiente, e dá outras 
providências". 

Art. 1° Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período, a contar da data 
da contratação, recursos humanos para executarem suas atividades junto à Secretaria 
Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo Vagas Carga Horária Programa Salário 
Médico Ginecologista e Obstetra 2 15 horas R$ 2.107999 
Médico Psiquiatra 2 20 horas CAPS R$ 2.810,66 

Parágrafo Único. As contratações emergenciais de que trata esta 
Lei serão rescindidas antes do prazo referido no caput caso haja nomeação de servidores 
através de concurso público. 

Art. 2° Em caso de desligamento de contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão .à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

ORGÃO: 08— Secretaria da Saúde e Meio Ambiente 
UNIDADE 01 - Secretaria da Saúde ASPS 

10.301: Atenção Básica 
10.301.0010.2036 - Manutenção dos serviços de saúde. 
3.1.90.1100000000 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor a partir de 02 de outubro de 2006 

GABINETE DO PREFEITO MUNICiPAL DE TAQUARI, 04 
de outubro de 2006. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Re t e Publique-se: 

Santos aut rt 
Secretária Municipal da Administração e 
e Recursos Humanos 

ADIVIINISTRAÇÃO C OIVI I[RANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI RS 
CNPJ: 88.067.7801/000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

E —  mai 1: r.'abinere.p;n60taquari. co/li 



W. 
	Prefeitura Municipal de 	I U!SÁOTÉ NICA 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

dcl3ein° ... 3.383/06 

Em.. 

"A u toriza  o Poder Executivo a contratar. 

•: cm caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar 
junto à Secretaria Municipal de Saúde e 

~0_ 	Meio Ambiente, e dá outras providências". 

 

ai de la Dar, 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período, a contar da data 
da contratação, recursos humanos para executarem suas atividades junto à Secretaria 
Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo 1 Vagas Carga Horária Programa Salário 
Médico Ginecologista e Obstetra 2 15 horas 1 R$ 2.107,99 
Médico Psiquiatra 2 20 horas CAPS 1 R$ 2.810,66 

Parágrafo Único. As contratações cmergenciais de que trata esta 
Lei serão rescindidas antes do prazo referido no capul caso haja nomeação de servidores 
através de concurso público. 

Art. 2° Em caso de desligamento de contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

ORGAO: 08— Secretaria da Saúde e Meio Ambiente 
UNIDADE 01 - Secretaria da Saúde ASPS 

10.301: Atenção Básica 
10.301.0010.2036 - Manutenção dos serviços de saúde. 
3.1.90.I100000000—Vencimentos e vantagens fixas— Pessoal Civil. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor a partir de 02 de outubro de 2006 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Prefeito Municipal 

WoS

Publique-se: 

os Lautcrt 
Secretária Municipal da Administração e 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM T P\ANSPAPNCIA 

ku; ()'iftlo .•\nh,1 90 - 	 x. Posl 5 3 - CEl  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.637, de 04 de outubro de 2006. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l - Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 3.000,00 (Três mil 
reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão .....:06 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade.. : 05 CULTURA 
13.391.0054.2022 - MANUTENÇÃO DA CULTURA 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiro Pessoa Jurídica ....................................R$ 3.000,00 

Art. 21  Servirá para cobertura de que trata o Art. 1,  a seguinte dotação 
orçamentária: 

Órgão .... ...:01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Unidade..: 01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiro - Pessoa Física ....................................R$ 3.000,00 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
outubro de 2006. 

Renato Baptista dos Santos, 
Prefeito Municipal. 

Regis  

amos Lautert 
Secretário Municipal de Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95.860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: qabinete.pm(.taguari. com 



Prefeitura Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grande do S 

[A PR 0V A 
IIETO DE LEI N° 

Em.... 

L.  PiesIdenLe Cn,a 	iunkjiI d. T,.nn,r 

A COMISSÃO TCNICA 

...... 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 3.000,00 (Três 
mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão .....:06 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade..: 05 CULTURA 

1.391.0054.2022 - MANUTENÇÃO DA CULTURA 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiro Pessoa Jurídica ...........................R$ 3.000,00 

Art. 21  Servirá para cobertura de que trata o Art. 1°, a seguinte 
dotação orçamentária: 

Órgão .... ...:01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES. 
Unidade..: 01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

0 1.03 1.0001.2001 —MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiro - Pessoa Física..............................R$ 3.000,00 

Art. 31  Este Projeto entrará em vigor na data de sua publicação. 

ReBaç1isXa.des-Santos 
Prefeito Municipal 

Registre , ubaique-se: 

Ivo das- antos Lutert 
Secretário Municipal de Administração e. 
Recursos Humanos 

ADMINISTIAcÃQ CÕM TiANSPA1IÊNC1A 

ku;j OsvticI) Arinh;i. 1790 - Cx. Iil 33 -- CEI' '('-Ü 	-. 1 .\CLAkl - IS 
- 	ii: 	al)i!u't('.pfla((((ju(fl•i. 	!! 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Su 

Lei n° 2.636, de 04 de outubro de 2006. 

"Autoriza o 	Poder 
Executivo a 	firmar 
convênio com o SESI - 

Serviço Social 	da 
Indústria - 	 para 	a 
realização do "Programa 
Cozinha Brasil"; 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. lO  Fica o Poder Executivo Autorizado a firmar convênio com o 
SESI- Serviço Social da Indústria -com a finalidade de realizar o "Curso integrante do 
Programa de Educação Alimentar Cozinha Brasil". 

Art.2°As cláusulas que permeiam o convênio, encontram-se dispostas na 
minuta -anexa ,constituída de 03 (três) páginas, que depois de assinadas, passam a fazer 
parte da presente Lei. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAIU, 04 de 
outubro de 2006. 

Renato ptistados 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

Sanert 
Secretário Municipal de Administração e 
Recursos Humanos 

AD1VIINISTRAÇÃ0 C O1V[ ]TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax; (51) 653-2344 

E-mail; abinere.pmraquari. com  



INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, em que são 
partes, de um lado, o SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI, Departamento 
Regional do Rio Grande do Sul, inscrito no CNPJ sob o n° 03.775.159/0001-76 com sede 
nesta Capital, na Avenida Assis Brasil n° 8787, Bairro Sarandi, CEP 91140-001, neste ato 
representado pela Gerente da Unidade Estratégica de Resultados Sacola Econômica, 
Rosângela Lengler, a següir denominado, simplesmente, SESI/RS, e de outro lado, o 
MUNICIPI() DE TAOUARI, com sede na Rua Dr. Osvaldo Aranha, n° 1790, Bairro 
Centro, na cidade de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob o n° 
88.067.780/0001-38, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, RENATO BAPTISTA 
DOS SANTOS, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n° 007.714.300-00, a seguir 
denominado, simplesmente, CONVENIADA. 

Considerando que o SESI é uma entidade criada com a finalidade de estudar, 
planejar e executar medidas que contribuam para o bem estar social dos trabalhadores da 
indústria e das atividades assemelhadas e, ajuda-los a resolver os seus problemas básicos de 
existência; 

Consi4rando que são metas do SESI a valorização da pessoa do trabalhador é a 
melhoria gera] do padrão de vida; e, 

Considerando que o MUNICIPIO DE TAQUARI, atento às necessidades de sua 
população em geral, manifesta interesse em participar do Programa intitulado "Cozinha 
Bail", promovido pelo SESI; 

ESOLVEM formalizar o presente instrumento mediante as seguintes cláusulas e 
condições que, mutuamente, aceitam e outorgam, a saber: 

Cláusula Primeira - Do Objeto 

Constitui objeto do presente instrumento a ação conjunta e integrada das partes para 
orientar e ensinar a população a adquirir hábitos alimentares saudáveis e a utilizar os 
alimentos integralmente, melhorando seu estado nutricional e sua qualidade de vida, dentro 
do programa desenvolvido pelo SESIIRS intitulado "Cozinha Brasil", por meio da Unidade 
Móvel. 



Cláusula Segunda —Da Especificação do Objeto 

2.1. A Unidade Móvel é adaptada e devidamente equipada para o desenvolvimento 
do Programa "Cozinha Brasil". 

2.2. Na Unidade Móvel, serão realizadas, por meio de técnicos especialmente 
designados pelo SESIÍRS, duas modalidades de curso dentro do Programa "Cozinha 
Brasil", com aulas teóricas e práticas, a saber: 

2.2.1. curso com carga horária de 10 (dez) horas, divididas em 04 (quatro) aulas/semana, 
com duração de 02 (duas) horas e 30 (trinta) minutos cada, destinado à comunidade em 
geral; e, 

2.2.2. curso com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas, divididas em 05 (cinco) 
aulas/semana, cpm duração de 05 (cinco) horas cada, destinado às pessoas que pretendem 
se tomar multiplicadores do programa. 

Cláusula Terceira - Do Prazo 

O presente convênio vigorará pelo prazo 12 (doze) dias, com início em 16 de 
outUbro de 2006 e ténnino em 27 de outubro de 2006, podendo ser prorrogado mediante a 
elaboração do cõmpetente termo aditivo. 

Cláusula Quarta Das Obrigações do SESIIRS 

Em decorrênVi# do pactuado neste instrumento, o SESIIRS se obriga a: 
4.1. Disponibilizar a Unidade Móvel com todos os materiais e equipamentos 

necessários ao desenvolvimento do Programa "Cozinha Brasil"; 
4.2. Oferecer treinamento às pessoas designadas pela CONVENIADA; 
4.3. Designar 03 (três) técnicos e 02 (dois) auxiliares de cozinha para o 

desenvolvimento do programa; 
4.4. Providenciar a manutenção da Unidade Móvel; 
4.5. Orientar quanto às questões técnicas da Unidade Móvel; 
4.6. Responder pelo seguro da Unidade Móvel; 
4.7. Providenciar os certificados de conclusão, bem como, a distribuição de livros 

de receitas, avental e touca, para os alunos om o mínimo dc 75% (setcnta..c, dnco-por 
cento) de presença no curso onde foi matriculado. 

Cláusula Quinta - Das Obri 



5.1. Em face do quanto contido neste convênio, obriga-se a CONVENIADA a: 
5.1.1. responsabilizar-se pelos custos decórrentes do consumo de combustível para 
deslocamento da Unidade Móvel, de Taquari-RS até São Lourenço do Sul-RS. 

5.1.2. Proceder a vigilância da Unidade Móvel de fonna a responsabilizar-se pela 
segurança dos equipamentos e/ou materiais que guarnecem o referido veículo 

5.1.3. Providenciar a matéria-prima para as aulas e degustação, de acordo com a 
lista de material  fornecido pela equipe técnica do SESIIRS. 

Cláusula Sexta - Do Foro 

As partes elegem o Foro da comarca de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, para 
dirimir qualquer litígio advindo deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, 
ainda que privilegiado. 

E, por estarem assim ajustados e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e para um mesmo fim, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que 
produza os efeitós lègais. 

Taquari, 26 de setembro de 2006. 

SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI 
Departamento Regional do Rio Grande do Sul 

Rosângela tenIer 
Gerente da IJER Sacola Econômica 

CONVENTADA. . 

Testemunha 7/2  
- 	 dos Santos 
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APROVAD 	 ACOMISSÃOTCNICA 

ROJETO DE LEI NO ...379 / 06 
reskkt,Le Cwa_. nicipal de Taguari 	 Presidente C 	MiinIcíp.I de Taguar 	- 

"Autoriza 	o 	Poder 
Executivo 	a 	firmar 
convênio com o SESI - 
Serviço Social da 
Indústria - para a 
realização do "Programa 
Cozinha Brasil". 

Art. 10  Fica o Poder Executivo Autorizado a firmar convênio com o 
SESI- Serviço Social da Indústria -coma finalidade de realizar o "Curso Integrante do 
Programa de Educação Alimentar Cozinha Brasil". 

Art.2°As cláusulas que permeiam o convênio, encontram-se dispostas na 
minuta anexa ,constituída de 03 (três) páginas, que depois de assinadas, passam a fazer 
parte da presente Lei. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI..... 

Prefeito Municipal 

Regis e4s 	Fublique-se: 

' •d s antos Lautert 
Secretário Municipal de Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRAN SPARíNCiA 

Ruu QsvIIdc) Arnh, 79() - Cx. It 53 - Cll' 9560-00() - 1AQLiARI - 
CNI'i: 	067,70/00fl-3 - k)ne: (51) 3653- 12(36 - 	x: (SI) 3653-231'1 

13- mdiI: gabinete.pyrtaquari.com  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n1  2.635, de 04 de outubro de 2006. 

Dispõe sobre a instituição do programa social 
"Habitar Melhor", e da autorização para 
celebrar convênio de cooperação técnica com o 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Taquari e Tabai, visando a sua 
operacionalização. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído •o programa social "Habitar Melhor", com o objetivo de 
viabilizar ações de construção e melhorias habitacionais, por meio da disponibilização, pelo 
Poder Público Municipal, Governo da União através da Caixa Econômica Federal, e com a 
interveniência de entidade organizada representativa de classe de subsídios destinados 
direta ou indiretamente a pessoas fisicas residentes no meio rural. 

Art. 2° O programa social "Habitar Melhor" será implantado, administrado e 
operacionalizado pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Taquari e Tabai, em parceria 
com a Caixa Econômica Federal e o Município de Taquari. 

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio de cooperação 
técnica com o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Taquari e Tabai, com sede na rua 
sete de setembro 1764, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° 
97839617/0001-37, visando a sua operacionalização. 

ADMINIS1TRAÇÃ0 CO]Vl T[RANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI RS 
.NPJ: 88.067.780,10001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-234

-
4 
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E] Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 4° Ao Município compete participar com orientação técnica na área de 
engenharia e serviços de preparo do terreno para construção das unidades habitacionais 
construídas , através da da ação da Secretaria Municipal de Obras Viação e Serviços 
Urbanos e Secretaria Municipal do Planejamento. 

Art. 50  As despesas oriundas da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias de cada Secretaria. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua-publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de outubro de 
2006. 

Renato os 
Prefeito Municipal 

Re 	Publique-se: 

antos Lautert 
Secretário Municipal da AdminislraãQ e 
Recursos Humanos 

.ADI\/[INIS'TPi\ÇÃO COIIVI ']TRANSPARÊNCTA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95360-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 33.067.7301/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

E-mail: (,bj/,e(e.()/,,4j)((1(,I1(1;j. Com  



__ 	Prefeitura Municipal de Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
TAQUARI, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ n° 88.067.780/0001-38, com sede na 
rua Osvaldo Aranha, n° 1790, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Renato Baptista dos Santos, brasileiro, casado, CPF O  007.714.300-00, devidamente 
autorizado pela Lei n° 2.635, de 04 de outubro de 2006, doravante denominado 
simplesmente MUNICIPIO e, de outro lado, o SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE TAQUARI E TABA!, Pessoa Jurídica, CNPJ O  97839617/0001-37, com 
sede na rua Sete de Setembro, n° 1764, Centro, neste ato representado por seu Presidente, 
Sr. Gilberto Coutinho Cunha, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o O  029.883.300-00, 
doravante denominado simplesmente SINDICATO, mediante o estabelecimento das 
seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira: 
O objeto do presente Convênio é a viabilização de ações de construções e melhorias 
habitacionais, por meio da disponibilização, pelo Poder Público Municipal, Governo da 
União através da Caixa Econômica Federal, e com a interveniência de entidade organizada 
representativa de classe de subsídios destinados, direta ou indiretamente a pessoas fisicas 
residentes no meio rural. 

Cláusula Segunda: 
O objetivo é a destinação de recursos do Governo da União, através da Caixa Econômica 
Federal, para a construção e reforma de unidades habitacionais rurais. 

Cláusula Terceira: 
O Município ingressará com assistência técnica e serviços técnicos de engenharia, numa 
parceria com o Sindicato, através do Programa do Governo Federal com a Cooperativa 
COAFI. 

Cláusula Quarta: 
A administração e execução do Programa "Habitar melhor", será implantado, administrado 
e operacionalizado pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Taquari e Tabai, em 
parceria com a Caixa Econômica Federal e o Município de Taquari. 

Cláusula Quinta: 
Ao Município compete participar com orientação técnica na área de engenharia e serviços 
de preparo do terreno para construção e reforma das unidades habitacionais rurais, através 
da ação da Secretaria Municipal de Obras Viação e Serviços Urbanos e Secretaria 
Municipal do Planejamento. 

Cláusula Sexta: 
As despesas oriundas da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias de cada Secretaria. 

AD INIS'TRAÇ ÃO CO lvi 'TRANSPARÊ I'xT C LA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNP.J: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pmtaguari.com  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Cláusula Sétima: 
Para dirimir questões decorrentes do presente Convênio, as partes elegem o Foro da 
comarca de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, renunciando, desde já, a qualquer outro, 
por mais privilegiado que possa ser. 

Taquari, 05 de setembro de 2007. 

Renato  
Prefeito Municipal 

Oerto utinho da Cunhas 
Presidente Sind. Trab. Rurais Taquari-Tabaí 

.AD]VIINISTJTIRAÇÃO COIIVI '1ITRNSPRÊNCIA 

Rua Qsvaldo Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNP.J: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pm@faguari.com  
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___ 	Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.634, de 04 de outubro de 2006. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial pelo prazo de três meses, 
recursos humanos para atuar junto da Secretaria 
Municipal da Saúde e Meio Ambiente (Médico), 
e dá outras providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 Fica o Podér Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de três (3) meses, renovável por igual período ou até a nomeação 
de servidor através de concurso público - a contar de 1° de outubro de 2006 - recursos 
humanos (Médico Clínico-Geral), para executar suas atividades junto a Secretaria 
Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo 1 	Vaga Carga Horária Programa Salário 
Médico CiFrilco Geral 1 	1 40 horas ASPS R$ 7.026,66 

Parágrafo Único. As contratações emergenciais de que trata esta Lei serão 
rescindidas antes do prazo referido no caput, caso haja nomeação de servidores através de 
concurso público. 

Art. 2° Em caso de desligamento de contratado por intermédio desta Lei, é 
facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Orgão: 08— Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
10.301.0010.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.1100000000 - Vencimento e Vantagens Fixas 

ADMINISTRAÇÃO C O]VJ TITRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 6531266 - Fax: (51) 653-2344 
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P1 Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
outubro de 2006. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regi 	Publique-se: 
— 

v 	antos Lautert 
Secretário Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

AD)VIINISTRAÇÃO COI'vI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.7801/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344  

E-mail: abiiiete.pi;iitipiiciri. com  
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___ Preeihr* Mwiidptd de Tqutai 

Estado do Rio Grande do Sul 

APROVAD 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo dc três meses, 
recursos humanos para atuar junto da Secretaria 
Municipal da Saúde e Meio Ambiente (Médico), 
e dá outras providências". 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar,, em caráter 
emergencial, pelo período de três (3) meses, renovável por igual período ou até a nomeação 
de servidor através de concurso público - a contar de 1° de outubro de 2006 - recursos 
humanos (Médico Clínico-Geral), para executar suas atividades junto a Secretaria 
Mimicipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo 1 	Vaga Carga Horária Programa Salário 

Médico Clinico Geras 1 	1 40 horas ASPS R$ 7.026,66 

Parágrafo Único. As contratações emergenciais de que trata esta Lei serão 
rescindidas antes do prazo referido no caput, caso haja nomeação de servidores através dc 
concurso público. 

Art. 2° Em caso de desligamento de contratado por intermédio desta Lei, é 
facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Orgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
10.301.0010.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.1 100000000— Vencimento e Vantagens Fixas 

ADMINISTRAÇÃO COM 

- 	 - 

TRANSPARÊNCIA  

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95.860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

abinete.Dm(dtaau8ri.r.nrn 



IPI Pre eitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

1 o o Santos Lautert 
Secretário Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95.860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mi: gabinete.pmtaguari.com  



50 o 
lli€i1IO de 

Estado do Rio Grande do Sul 
PROJETO DE LEI N° ...... 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de três meses, 
recursos humanos para atuar junto da Secretaria 
Municipal da Saúde e Meio Ambiente (Médico), 
e dá outras providências". 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de três (3) meses, renovável por igual período ou até a nomeação 
de servidor através de concurso público - a contar de lO  de outubro de 2006 - recursos 
humanos (Médico Clínico-Geral), para executar suas atividades junto a Secretaria 
Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo 1 	Vaga Carga Horária Programa Salário 
Médico Clínico Geral 1 	1 40 horas ASPS R$ 7.026,66 

Parágrafo Único. As contratações emergenciais de que trata esta Lei serão 
rescindidas antes do prazo referido no caput, caso haja nomeação de servidores através de 
concurso público. 

Art. 21  Em caso de desligamento de contratado por intermédio desta Lei, é 
facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Orgão: 08— Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
10.301.0019.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.1100000000 - Vencimento e Vantagens Fixas 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNC 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal 53 - CEP 95.860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51)3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 - 

E-mail: gabinete.pm(ãitaguari. com  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNCIPAL DE TAQUARI, 

Ren to 
Prefeito Municipal 

R 	- eLPublique-se: 

vo 	Santos Lautert 
Secretário Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINI STRAÇÃO COIM TRANSPARÊN 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95.860-000 - TAQUARI - 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pm(ã.taguari. com  



Prefeitura Municipal dê Taç 	1 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 052/2006 
	

Taquari, 15 de setembro de 2006. 

Senhor Presidente: 

Vimos através do presente, encaminhar Projeto de Lei 
para apreciação desta Casa, que visa a contratação, em caráter emergencial, de um Médico 
Clínico-Geral, pelo prazo de três (3) meses a contar da data de 10  de outubro de 2006, 
quarenta horas semanais (40hIs). 

O profissional deverá atender no Posto de Saúde que 
irá ser inaugurado na localidade de Júlio de Castilhos, na Unidade de Saúde dos Bairros 
"Passo D'Aldeia", "Prado" e "Coqueiros", no Programa "Saúde Mental" e ainda nas 
internações dos pacientes em Saúde Mental. 

O Hospital "São José" de Taquari dispõe de dois (2) 
leitos para internações dos pacientes do município advindos do Ambulatório de Saúde 
Mental, e este Médico deverá ficar encarregado destes pacientes enquanto durar a 
internação. 

O profissional irá dedicar tempo integral para atender 
a demanda,çromovendo uma ampliação dos atendimentos em Saúde. 

Saliente-se, que o Decreto de Suplementação já foi 
elaborado, dependendo tão somente da publicação na imprensa local, que ocorrerá no 
próximo dia 22 de setembro, sexta-feira. 

Certos da compreensão dos nobres Vereadores 
firmamo-nos. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

A Sua Senhoria o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 

AD]VIINISTFRAÇÃQ C O]VI ]TRNSPARÊ1NJCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - ES 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinefe.pm.taguari.com  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 2.633, de 19 de setembro de 2006. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta 
recurso". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica aberto um Crédito Suplementar dc R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil 
reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias 

Órgão ......... 09 SEC. DE DESENVOLV. ECON., SOCIAL E TURISMO 
Unidade......01 SEC. DE DESENV. ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

04.122.0094.2057 -MANUTENÇÃO DE SEC. DO DESENV. E TURISMO 
4.4.90.61.00.00 - Aquisição de imóveis .....................................R$ 25.000,00 

Órgão .......08 SEC .DA SAÚDE E MEIO ANBIENTE 
Unidade......01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.301.00.35.2056 - DISTRIBUIÇÃO DE REMÉDIOS 
3.3.90.32.00.00 - Material de distribuição gratuita ............ . ... R$ 60.000,0 

Art. 2° - Servirá para cobertura de que trata o Art. 1,  a seguinte redução 
orçamentária 

Órgão ...... 01 CÂMARA DE VEREADÕRES 
Unidade ...01 CAMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATiVIDADES LEGISLATiVAS 
3.1.90.11.00.00 - Venc. E vantagens fixas - pessoal civil ......................R$ 85.000,00 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de setembro de 
2006. 

Prefeito Municipal 

tos  

Secretário Municipal de Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal 53 - CEP 95.860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: qabinete.pm@taguari.com  



Prefeitura Mirnicipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ACOMISSTEC ICA 	
APROVbO 

PRO TODELEIN°...372106  

Ici 

Pres  

Abre Credito Suplementar, e aponta 
recurso". 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$85.000,00 (oitenta e 
cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ........ : 09 SEC. DE DESENVOLV. ECON., SOCIAL E TURISMO 
Unidade .... : 01 SEC. DE DESENV.ECONÔMICO SOCIAL E TURISMO 

04.122.0094.2057— MANUTENÇÃO DA SEC. DO DESENV. E TURISMO 
4.4.90.61.00.00 - Aquisição de imóveis..........................................R$25.000,00 

Órgão ...... .08 SEC. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade ... : 01 SECRETARIA DA SAUDE - ASPS 

10.301.00.35.2056 - DISTRIBUIÇÃO DE REMÉDIOS 
3.3.90.32.00.00 - Material de distribuição gratuita .......................R$60.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o Art. 1°, a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão ...... :01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade ... : 01 CAMARA DE VEREADORES 

01.031 .0001.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
3.1.90.11.00.00 - Venc. E vantagens fixas-pessoal civil...............R$85.000,00 

Art. 3° Este Projeto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Rtistados Santos 
Prefeito Municipal 

Re 	- 	ublique-se: 

S ntos Lautert 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95.860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pmã.taguari.com  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°. 2.632 de 19 de setembro de 2006. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

RENATO BAPTISTA DOS SAI'JTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$1 0.000,00 (dez mil reais), para 
atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ......: 12 FUNDAÇÃO DE ASSIST. A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
Unidade ...: 01 FUNDAÇÃO DE ASSIST. A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

08.243.0027.2064 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo ............................................ . ................. R$6.000,00 

Órgão ....: 12 FUNDAÇÃO DE ASSIST. A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
Unidade ..: 01 FUNDAÇÃO DE ASSIST. A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

08.243.0027.2064 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica .........................R$4.000,0O 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o Art. 1°, a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão .... : 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade.: 01 CAMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
3.1.90.11.00.00 - Venc. e vantagens fixas - pessoal civil .................................R$10.000,00 

Art. 31  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de setembro de 
2006. 

Renato 41fi-sdosSantos 
Prefeito Municipal 

Regi r 	ê Publique-se: 

Santos Lautert 
Secretário Municipal de Administração e 
Recursos Humanos 	- 

ADIN4INI STRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95.860-000 - TAQUARI - RS 
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Pre eitura Municipal de aquari 
stado do Rio Grande do Sul 	

APROVA,O 

A COMISSAO TEc,q'JICA 	 Em  ... .. .../. . 

......
P OJETO DE LEI N° 	3/06 	 .............. .

. .••. ...
............. 

 

Prdr, Ctrnara 	cipal de Taguarl 

"Abre Crédito Suplementar, aponta 
recurso". 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$10.000,00 (dez mil 
reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão .... ..: 12 FUNDAÇÃO DE ASS. A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
Unidade ... : 01 FUNDAÇÃO DE ASS. A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

08.243.0027.2064 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.....................................................R$6.000,00 

Órgão ..... : 12 FUNDAÇÃO DE ASS. A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
Unidade..: 01 FUNDAÇÃO DE ASS. A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

08.243.0027.2064 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica................R$4.000,00 

Art. 20  Servirá para cobertura de que trata o Art. 1°, a seguinte 
redução orçamentária: 

Órgão ..... :01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade..: 01 CAMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
3.1.90.11.00.00 - Venc. E vantagens fixas-pessoal civil .......................... R$ 10.000,00 

Art. 31  Este projeto entrará em vigor na data de , sua publicação. 

átoB~áptis ~dosSantos 
Prefeito Municipal 

Reg 	e< ublique-se: 

o à Santos Lautert 
Secretário Municipal Administração 
e Recursos Humanos 	- 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95.860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n12.631, de 19 de setembro de 2006. 

"Inclui-se inciso XIX ao art. 70  da Lei 
n° 1.830, de 02 de julho de 1999, e dá 
outras providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Ad. j° - Fica incluído o inciso "XIX"ao Art.7 0, da Lei n° 1.830, de 02 de julho de 
1999, com a seguinte redação: 

Art.70- .......................................................................................................... 

"XIX —Acompanhar, avaliar e fiscalizar a execução do Programa Bolsa Família". 

Art.21- ta Lei entrará em vigor na data de sua pub1icão. 

2006. 
	GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de setembro 4e 

Rena 	os Santos 
Prefeito Municipal 

Regisr- e blique-se: 

v 	antos Lautert 
Seçtrio Munpal de AdminjaçQ 
e Jpjjsos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal 53 - CEP 95.860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: qabinete.Dm(â)taguari. com  
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IDI Prefei uro Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 050/2006 
	

Taquari, 28 de agosto de 2006. 

Senhor Presidente: 

O presente Projeto de Lei trata da inclusão de inciso 
aoArt.7°daLein° 1.830, deO2 dejulhode 1999. 

Tal pedido é feito a requerimento do Departamento de 
Assistência Social do Município, e visa complementar o mencionado artigo. 

O novo inciso, que deverá ser o "XIX", direciona-se 
ao Programa Nacional Bolsa Família. Dentre os motivos alegados, está o de acompanhar, 
avaliar e fiscalizar a execução do Programa Bolsa Família. 

Nada mais havendo firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

A Sua Senhoria o Senhor 
Romacir Pereira Martins 	

/ Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 	

/ 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Munic ai deTaquari 
'rT1T 
	

Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ..... 

"Inclui-se o inciso XIX ao Art. 70  da 
Lei n° 1.830, de 02 de julho de 1999, 
e dá outras providências". 

Art. 1° Fica incluído o inciso "XIX" ao Art. 70 , da Lei n° 1.830, de 02 de 
julho de 1999, com a seguinte redação: 

Áiaj
70 - 
	 ................................................................... 

XIX - Acompanhar, avaliar e fiscalizar a execução do Programa Bolsa 
Família". 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

'-7 

v 	Santos Lautert 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95.860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipa' de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

MEMORANDO X2 005513 

.... ..... 	.......... .. ................................................ .... 

Solicitamos 
d.I..... 1 	 .. 	 .. 	 . 

- 	
1 

Ik 
.f1ULx& - 

Taquari,.:} . Ldekç_..___ de 

W1 



Memorando interno 

Para: ( Secretaria da Administraçâo 	 ()Secretaria da fazenda 

() Assessoria Jurídica 

De: 	Secretaria Geral 

ASSUNTO: N EXP. MOTIVOJ- 

()MINUTA DE DECRETO ------- 

DATA:-\---2OO6 

Assinatura 

OBS------ 

Assinatura 



Prefei uru Municipcil de Tu 
Estado do Rio Grande do Sul 

. 

uciri 

PROJETO DE LEI N° 	374 / 0 6 
	 APROVOO 

Em 
COMS 5  

o 4 
Em .... .......... 

"inclui-se o inciso XIX ao Art. 70  da 
Lei n° 1.830, de 02 de julho de 1999, 
e dá outras providências". 

Art. 1° Fica incluído o inciso "XIX" ao Art. 70  ,da Lei n° 1.830, de 02 de 
julho de 1999, com a seguinte redação: 

"Art. 70 - 

XIX - Acompanhar, avaliar e fiscalizar a execução do Programa Bolsa 
Família". 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

ReaptistaosSo 
Prefeito Municipal 

Ree-se e Publique-se: tos  

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO Ng 005513 

ii 	0. 
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.1 

Fstado do Rio Grande do Sul 

X - prestar apoio administrativo neces.sário ao funcionamúnto do 
CMAS; 

Xl. - expedir os atos normativos necessários ii gestão do Fundo 
Municipal dc Assistência Social - FMAS, de acordo com as diretrizes estabelecidas 
pelo Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 

XII - lbi- inula.r política para a qualificação sistemática e 
continuada de recursos humanos no campo de assistência social 

XIII - desenvolver estudos e pesquisas para fundamentar as 
análises dc necessidades e formulação de proposição para a área. 

CAPITULO IV 

Dv Co/'lseího i\.fwIIcipa1 de JlssIs,'.b?ciu )vC1CJ1 

Seção 1 

Da criação e narureza do Conselho 
Art. 6° - Fica criado o Conselho Muicipal de Assistência Social 

- CMAS, órão deliberativo, de caráter permanente e de âmbito municipal. disposto na 
Lcilederal ri 0  8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

Seção 11 
Art. 7° - Compec ao Conselho Municipal de Assistênciá Social: 
1 - definir as prioridades da política de assistência social; 
11 - estabelecer as diretrizes à serem respeitadas na elaboração ao 

Plano Municipal de AssistC.nia Social 
111 - aprovar o Plano e a Política Municipal d.e Assistência Social; 
IV - acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de assistência 

prestados à população pelos órgãos, entidades públicas e privadas no Município 
V - definir critúrios de qualidade para o funcionamento dos 

' serviços de assistêicia social públicos e privados no âmbito municipal 
VI - aprovar critérios, para a elaboração de contratos ou 

convênios entre o setor público e as entidades privadas que prestam serviços de 
assistência social no âmbito municipal 

VII - apreciar e aprovar previamente os contratos e convênios 
referidos no inciso anterior 

VIII - elaborar e aprovar o seu Regimento Interno 
IX - zelar pela efetivação do sistema desccniralizado e 

participativo de assistência social 
X - convocar ordinariamente, a cada 2 (dois) anos, ou 

extraordinariamente, por maioria absoluta de seus membros, a Conferência Municipal 
nbuiço de avaiar a situação da Assistência Social e de Assistência Social, que terá a at  

/ 

Nrnit 
Proft110 MuIDi 
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Trn1 
Estado do Rio Grande do Sul 

do OMAS e propor diretrizes paia o aperfeiçoamento do sistema descentralizado de 
Assistência Social 

Xl - esiabeecer díretrics e e.ri.té.cios Qara e repasse de recursos do 
Fundo Muuicipai de Assísiêcía Soeiai - FMAS, ou do oçumeuio. \s entidades e 
orgafliçcs dc assistência social governamentais e io-governamentais 

Xli - aprecíaï e cLprovav previamevite os YepasseS relendos no 
inciso au (cri o r 

Xlii - preciar e aplovar a proposta orçamcntiria para compor o 
O 

IV - apro\ar entenos dc conccssao e valor dos laenehc.;os 
eventua 

XV - acampe rhar e avaliar a gcstm de recurs, be coum os 
ganhos sociais e o desempenho dos prograums, ptos, SCY\íços e be eiico 	ïoudos: 

XVI - defhdr critérios de insc.riçto e funcionamento, fiscalizar as 
entidades e organzações de assistência sociaL overnamentais e nto-go\•crnamentais 

XVI.l e:a uai denincias retatvas 	irce de Assi ande Social e. 
cncaminh-las ao Ministério Piblico quando nccess.rio 

XVIII - divuluar. no .Diirio Oficial do Estado ou do Menicpio. 
todas as rcsrIiuc)es. bern c&jmo as eurilas do Fundo Mat cipui de A.ssistêueia Social 
pov ad as. 

ArL " - O fuu.eiuuarueuio das Lilidades e 	L!.ani/.açêes de 
Assistência Social no Município de focivari.  dependem dc prévia 	no Conselho 
Mwiicioal de Assistência Social. 

Parágrafo Unic.o - O Conselho Municipal dc Assistancia Social 
poderá ou no conceder a in:ríçào a entidade ou as organizações asssienciais, ou cassõ-
lo quando estas estiverem em desacordo com esta Lei. 

Scçlo 1H 

Di COmpOSiÇO 

.\ çt. 9°  - O 	çseihü Niunieiijai dc Asststcrtcia Social - CMAS é 
composto l.x)r  12 (doze n.emhos e respectivos sul ientes da acordo com os seguintes 
Critérios: 

- t6 fsei) ceorese'ntantes do fioverno Municipal 
II - Oseisl 	p5it-ntus da sociedade CYi, escolhidos dentre 

represeniantes das organizações dc usu;rios» das enddadcs e organizações de assistência 
i social e dos trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio sob Psc.atizaço do 

Ministério Pébi ice. 
§ 1 - Cede ti lei o do CMAS terit t) 1 miii supicute, oriundo de 

mesina categoria. 	 . . 



ri Prefeitura Municipal dé Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N° 2.6309  DE 19 DE SETEMBRO DE 2006. 

"Estabelece normas e fixa valores para a 
realização de serviços à empresas e 
entidades com máquinas e equipamentos 
do município". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lçi 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. P - E o Poder Executivo autorizado a realizar serviços à 
empresas e entidades, tais como: a abertura e conservação de acessos, terraplenagens, 
socorro em acidentes, aterramentos e demais serviços de utilidade pública. 

Art. 2° - O valor a ser pago pelo serviço será o equivalente a 
10 (dez) litros de óleo diesel por hora de máquina ou por viagem de material na execução 
do serviço, até o máximo de 03 (três) viagens de material ou 03 (três) horas de máquina 
por empresa ou entidade. 

Ad. 3° - Considerada a função social, a relevância e o 
interesse público dos serviços, estão autorizados os seguintes serviços: 

conservação dos acessos até a sede da empresa; 
terraplenagens e aterramentos para instalação de aviários, 

pocilgas, tambos de leite, e outros; 
e) terraplenagens e aterramentos para praças de lazer, campos 

esportivos à associações e entidades sem fins lucrativos; 
terraplenagens e aterramentos para instalação de empresas e 

agronegócios; 
socorro em acidentes; 

O serviços de utilidade pública; 
g) os demais serviços à empresas serão fornecidos de acordo 

com a Lei n° 1.493, de 07 de junho de 1994. 

Art. 40 - O Município poderá fornecer parcial ou totalmente 
o material necessário para a conservação dos acessos. 

Ad. 5° - Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a 
presente Lei através de decreto no que couber. 

AD] 4INIS'TRAÇÃO C Olvi TFRANSPA1RÊNC IA 

Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAUAR1 - RS 
CNRJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pm.faguari.com  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 6° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos e da Secretaria Municipal da Agricultura. 

Art. 7° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 19 DE SETEMBRO DE 2006. 

n 	Santos 
Prefeito Municipal 

RegL 	4.tb1ique-se 

antos Lautert 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAçÃO COM TITRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000.- TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: kinefe.pmtaguari com 



IbI Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 051/2006 
	

Taquari, 31 de agosto de 2006. 

Senhor Presidente: 

O Projeto que ora enviamos refere-se a prestação de serviços 

emergenciais a empresas e entidades do município que sentem a dificuldade de retirar seus 

produtos ou prestar um melhor serviço à comunidade, bem como a dificuldade em sua 

expansão. 

Atualmente esta matéria não encontra regulamentação e 

sentimos a necessidade de auxiliar na execução destes serviços, uma vez que a empresa ou 

entidade aqui instaladas prestam um relevante serviço à comunidade taquariense. Como a 

prestação de serviço não será gratuita para que se mantenha o equilíbrio financeiro de 

nosso Município, julgamos que esta será a forma mais correta para resolver os pedidos 

solicitados, que não são muitos, mas merecem ter guarida na lei e atenção do município, 

evitando desta forma a evasão das empresas para outras cidades que oferecem bem mais do 

que o aqui desejado. 

De acordo com o exposto, o presente Projeto de Lei fixa o 

teto para pagamentos de pequeno valor em 10 (dez) litros de óleo diesel por hora de 

máquina ou caminhão que prestará o serviço, com o objetivo de ressarcir a despesa que 

será efetuada naLjuele momento. 

Certos do entendimento da essencial importância do Projeto 

para a comunidade taquariense, firmamo-nos. 

Atenciosas saudações, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito. Municipal 

Ao Sr. 
Romacir Martins 
Pres. da Câmara Municipal - Taquari 	

5111 

AD]VIINI S TRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIÃ 
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Prefei ura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ...................... 

"Estabelece normas e fixa valores para a 
realização de serviços à empresas e 
entidades com máquinas e equipamentos 
do município". 

Art. i - É o Poder Executivo autorizado a realizar serviços à 
empresas e entidades, tais como: a abertura e conservação de acessos, terraplenagens, 
socorro em acidentes, aterramentos e demais serviços de utilidade pública. 

Art. 2° - O valor a ser pago pelo serviço será o equivalente a 
10 (dez) litros de óleo diesel por hora de máquina ou por viagem de material na execução 
do serviço, até o máximo de 03 (três) viagens de material ou 03 (três) horas de máquina 
por empresa ou entidade. 

Art. 30 - Considerada a função social, a relevância e o 
interesse público dos serviços, estão autorizados os seguintes serviços: 

conservação dos acessos até a sede da empresa; 
terraplenagens e aterramentos para instalação de aviários, 

pocilgas, tambos de leite, e outros; 
terraplenagens e aterramentos para praças de lazer, campos 

esportivos à associações e entidades sem fins lucrativos; 
terraplenagens e aterramentos para instalação de empresas e 

agronegócios; 
socorro em acidentes; 

O serviços de utilidade pública; 
g) os demais serviços à empresas serão fornecidos de acordo 

com a Lei n° 1.493, de 07 de junho de 1994. 

Art. 40_  O Município poderá fornecer parcial ou totalmente 
o material necessário para a conservação dos acessos. 

Art. 50 - Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a 
presente Lei através de decreto no que couber. 

Ari. 6° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias da Secretariâ Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos e da Secretaria Municipal da Agricultura. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 70  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI. 

RetisfrrSantos 
efeito Municipal 

Regi tr - e Publique-se 

Ivo 	Santos Lautert 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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IP1 Prefei urci Municipal de Tciquari 
do do Rio Grande do Su 

APROV/DO 

Em  

DE LEI N° 

"Estabelece normas e fixa valores para a 
realização de serviços à empresas e 
entidades com máquinas e equipamentos 
do município". 

Art. 1" - Ê o Poder Executivo autorizado a realizar serviços à 
empresas e entidades, tais como: a abertura e conservação de acessos, terraplenagens, 
socorro em acidentes, aterramentos e demais serviços de utilidade pública. 

Art. 2° - O valor a ser pago pelo serviço será o equivalente a 
10 (dez) litros de óleo diesel por hora de máquina ou por viagem de material na execução 
do serviço, até o máximo de 03 (três) viagens de material ou 03 (três) horas de máquina 
por empresa ou entidade. 

Art. 3° - Considerada a função social, a relevância e o 
interesse público dos serviços, estão autorizados os seguintes serviços: 

conservação dos acessos até a sede da empresa; 
terraplenagens e aterramentos para instalação de aviários, 

pocilgas, tambos de leite, e outros; 
terraplenagens e aterramentos para praças de lazer, campos 

esportivos à associações e entidades sem fins lucrativos; 
terraplenagens e aterramentos para instalação de empresas e 

agronegócios; 
socorro em acidentes; 
serviços de utilidade pública; 
os demais serviços à empresas serão fornecidos de acordo 

com aLei n° 1.493, de 07 de junho de 1994. 

Art. 40 - O Município poderá fornecer parcial ou totalmente 
o material necessário para a conservação dos acessos. 

Art. 5° - Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a 
presente Lei através de decreto no que couber. 

Art. 6° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos e da Secretaria Municipal da Agricultura. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Hmi,1  

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 70 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DÕ PREFEITO MUNICIPAL DE 
TÀQUARI. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

" Regis 	lique-se 
TTT 

1vod 	antos Lautert 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Muiicipal de 1 uari 
.. - 

	 Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N° 2.629, DE 06 DE SETEMBRO DE 2006. 

"Autoriza o Poder Executivo a 
contratar, em caráter emergencial, 
recursos humanos para atuar junto da 
Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura (professor), e dá outras 
providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 3 (três) meses, renovável por igual período ou até a 
nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para executarem suas 
atividades junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

L Cargo Vaga Disciplina Carga Horário Nível 
Professor 1 Língua Inglesa 22 horas 3 
Professor 1 História/Geografia 22 horas 3 

Parágrafo único: a contratação emergencial constante na presente Lei deve-
se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 20  Em caso de desligamento de contratado por intermédio desta Lei, é 
facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° O postulante ao cargo de Professor deverá apresentar curriculum 
vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá 
recair no profissional com Licenciatura Plena ou Curta para o exercício da função. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo único - Não havendo interessados com habilitação Plena ou Curta, a escolha 
deverá recair sobre aquele que estiver cursando Licenciatura com maior tempo de 
freqüência ao Curso, mediante a apresentação de comprovante de disciplinas e de 
matrícula, e com vencimentos correspondentes ao nível 1, conforme determina a Lei 1.505, 
de 14 de setembro de 1994. 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária. 

Órgão: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 03— Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF. 
3.1.90.1100.00 - Vencimentos de vantagens fixas - Pessoal Civil. 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus 
legais efeitos a contar de 04 de setembro de 2006. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
setembro de 2006. 

Santos 
Prefeito Municipal 

MtajÇ
tos ép 

Secretário Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estõdo do Rio Grande do Sul. 

PROJETO DE LEI N° ........................... 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura 
(professor), e dá outras providências." 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencia, pelo período de 3 (três) meses, renovável por igual período ou até a 
nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos pará 
executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Disciplina 	Carga Horária Nível 
Professor 01 Língua Inglesa 	22 horas 3 
Professor 01 História/Geografia 	22 horas 	. 3 

Parágrafo único. A contratação emergencial constante na presente 
Lei deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 20  Em caso de desligamento de contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, 
respeitado o. mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  O postulante ao cargo de Professor deverá apresentar 
curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de 
contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena ou Curta para o 
exercício da função. 

Parágrafo único - Não havendo interessados com habilitação 
Plena ou Curta, a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando 
Licenciatura com maior tempo de freqüência ao Curso, mediante a apresentação 
de comprovante de disciplinas e de matrícula, e com vencimentos 
correspondentes ao nível 1, conforme determina a Lei 1.505, de 14 de setembro 
de 1994. 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 03 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF. 
12.361 .0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF. 
3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 
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J* 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,. 

R ~atoBa`ptista 	 nto 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Ivo dos Santos Lautert 
Secretário Municipal da Administração' 
e Recursos Humanos 
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E, Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 	A P R OVA DO 

A COMISSÃO TILIÔJE O DE LEI N° 	37 1/06 	l_Presfde11(eCaJnIc,papdeTaguari 

Em ... ..... 

CDa  

"Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
rfr 	AmprnAnrilI 	rPriirsos 

humano; para atuar junto da Secretaa 
Municipal de Educação e Cultura 
(professor), e dá outras providências." 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo perído de 3 (três) meses, renovável por igual período ou até a 
nomeação de servidor através de concurso público, recursos- humanos para 
executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal -de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga 	- Disciplina Horária 	Nível 
Professor 01 Língua Inglesa 22 horas 	 3 
Professor 01 Hjria/Ggafia 22 horas 	 3 

Parágrafo único. A contratação emergencial constante na presente 
Lei deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 21  Em caso de desligamento de contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, 
respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  O postulante ao cargo de Professor deverá apresentar 
curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de 
contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena ou Curta para o 
exercício da função. 

Parágrafo único - Não havendo interessados com habilitação 
Plena ou Curta, a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando 
Licenciatura com maior tempo de freqüência ao Curso, mediante a apresentação 
de comprovante de disciplinas e de matrícula, e com vencimentos 
correspondentes ao nível 1, conforme determina a Lei 1.505, de 14 de setembro 
de 1994. 

Art. 41  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

Orgão: 06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 03 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF. 
12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino FundamentaF - FUNDEF. 
3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 

ADMINISTRAÇÃO COM 
	

PARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNP.J: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

E-mail: abinete.pinlaquari. com  - 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,. 

Rptfka dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 
- 

Ivo dos Santos Lautert 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

í .II 
Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com 
o Regimento Interno (art. 153, II), a inclusão da s,uinte emenda ao 
Projetodelein°3.371/06: 	 APROVADO 

.......................... 

Emenda n° 1: 
Inclua-se a expressão "... gerando seus legais efeitos a 

contar de 04 de setembro de 2006", ao art. 5°. 

Sala das Sessões, 04 de setembro de 2006. 

V( 

Rua Daniel M. Bizarro, n 2  10- Caixa Postal 72- CEP 95860-000 - Taquari - RS - Fone/Fax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  E-mail:camara@camarataquari.com.br  



Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

Of. n° 188/06 
	

Taquari, 05 de setembro de 2006. 
RPM/JR 

Senhor Prefeito: 

Através do presente, encaminhamos à sanção de V. Exa., 
o Projeto de lei n° 3.37 1/06 (com emenda n° 1). 

Outrossim, remetemos as anexas indicações n°s. 195 a 
199/06, apresentadas à Mesa desta Casa. 

Atenciosamente, 

Ver. 11díhacir Marfins, 
Presidente. 

A S. Exa. o Senhor: 
Renato Baptista dos Santos 
DD. Prefeito Municipal 

Rua Daniel M. Bizarro, n 2  10- Caixa Postal 72 - CEP 95860-000 - Taquari - RS - Fone/Fax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  E-mail:camara@camarataquari.com.br  



Memorando interno 

Para: 00 Secretaria da Administração 
	

()Secretaria da fazenda 

()C) Assessoria Jurídica 
	

( )-------------------------- 

De: 	Secretaria Geral 

ASSUNTO: 0 EXP. MOTIVOSU- 

()MINUTA DE DECRETO ------- 

DATA: 	&2006 

11 

OBS--è-----_ 	 ---------------- 

Assinatura 1 ' 



___ 	Prefeitura Municipal d' Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 04612006 
	

Taquari, 18 de agosto de 2006. 

Senhor Presidente, 

Vimos através deste, encaminhar Projeto de Lei para apreciação 

desta Casa, que visa a contratação de Professores para atuarem na Rede 

Municipal de ensino. 

Trata-se de autorização para contratação de um professor de inglês 

e um professor de História/Geografia. A necessidade da substituição de 

professores contratados anteriormente em caráter emergencial se dá, tendo em 

vista que no último concurso público realizado, houve somente um aprovado para 

cada cargo, e a existência de duas vagas. 

Certos da compreensão dos nobres Vereadores despedimo-nos. 

Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 

Romacir Pereira Martins 

Presidente da Câmara Municipal 

N/Cidade 

ADIMINIS TRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2.627, de 21 de agosto de 2006. 

"Autoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio com o Hospital de Caridade 
São José, para manutenção de serviços 
de saúde prestados pela 
municipalidade 	e 	dá 	outras 
providências" 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

ArI. 1° Fica o Põder Executivo autorizado a firmar convênio com o 
Hospital de Caridade São José, inscrito no CNPJ sob o n° 92.812.049/0021-00, para 
manutenção de serviços de saúde prestados pela municipalidade junto àquela instituição. 

Art. 20  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 08— SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01— SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 
10.301.0010.2094 - SERVIÇOS HOSPITALARES 
3.3.90.39.00.00— OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 

Art. 31  As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio objeto 
desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo, constante de 06 (seis) páginas, 
providas do timbre da Prefeitura Municipal de Taquari, e que passa a fazer parte integrante 
da presente Lei. 

• 	 Art. 4° Revogadas as disposições em contrário e em especial a Lei n° 
2.509, de 07 de junho de 2005, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 
DE AGOSTO DE 2006. 

RBaptiSantos 
Prefeito Municipal 

Ivo dos Santos Lautert 
Secretário da Administração 
E Recursos Humanos 

ADIIVIINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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MrE, 

 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul APROVADO 

Em....LI,íQ4' 

Lei3  2cI'dk de julho de 2006 

utoriza o Poder Executivo a firmar convênio com o 
uospital de Caridade São José, para manutenção de 
serviços de saúde prestados pela municipalidade e dá outras 
providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o 
Hospital de Caridade São José, inscrito no CNPJ sob o n° 92.812.049/0021-00, para manutenção 
de serviços de saúde prestados pela municipalidade junto àquela instituição. 

Art 2° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 08 - SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - SECRETARIA DA SAUDE - ASPS 
10.301.0010.2094 - SERVIÇOS HOSPITALARES 
3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 

Art. 3° As cláusulas que, permeiarn a celebração do Convênio 
objeto desta Lei são as constantes do Termo de Convênio anexo, constante de 06 (seis) páginas, 
providas do timbre da Prefeitura Municipal de Taquari, e que passa a fazer parte integrante da 
presente Lei. 

Art. 40  Revogadas as disposições em contrário e em especial a Lei 
n° 2.509, de 07 de junho de 2005, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 
de julho de 2006. 

Renato Baptista de Souza 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Ivo dos Santos Lautert 	
( Secretário da Administração e Recursos Humanos 
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TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE TAQUARI, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ n° 88.067.780/00011-38, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Renato Baptista dos Santos, brasileiro, casado, CPF n° 007.714.300-00, 
devidamente autorizado pela Lei Municipal n° ............, de .....de ..........de 2006, doravante 
denominado simplesmente MUNICIPIO e, de outro lado, a "SOCIEDADE EDUCAÇÃO E 
CARIDADE - HOSPITAL DE CARIDADE SÃO JOSE", CNPJ n° 92.812.049/0021-00, 
Entidade Filantrápica, de Personalidade Jurídica de Direito Privado, com sede neste Município, 
estabelecida na Rua Marechal Deodoro, n° 1390, neste ato representada por sua Dfretora, Sra. 
Adelina Maria Vendruscolo, brasileira, solteira, CPF n° 786.704.110-91, residente e domiciliada 
em Taquari, na Rua Marechal Deodoro, 1390, doravante denominada simplesmente HOSPITAL, 
mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 
Cláusula Primeira: Com o objetivo de manter os serviços de saúde pública, prestados pela 
municipalidade, o HOSPITAL se compromete a prestar serviços hospitalares e técnico 
profissionais de assistência à saúde, na comunidade de Taquari, através de encaminhamento da 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, nos termos abaixo: 

- repasse financeiro para o pagamento de consultas médicas realizadas no Hospital 
(urgências e emergências), por 7 (sete) médicos obedecendo escala, por mês, 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, com 2 (dois) médicos em regime de sobreaviso, disponibilizando o 
Município o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) mensais; 

- Disponibilizar R$ 8.569,00 (oito mil, quinhentos e sessenta e nove reais) mensais para 
complementação da Tabela do SUS, em razão da dif.erença suportada pelo HOSPITAL, pela 
ausência de recursos suficientes repassados pelo SUS, de acordo com o quadro abaixo 

Internação * Prejuízo (R$) Média Mensal / Internações To.tal Aporte (R$) 
Partos 46,00 15 690,00 
Cesáreas 116,00 10 1.160,00 
Colicistectomia 194,00 2 388,00 
Herniorrafia 210,00 2 420,00 
Desnutrição 100,00 5 500,00 
Entero Infecção 65,00 11 715,00 
DPOC 51,00 15 765,00 
Crise Hipertensiva 40,00 9 360,00 
Pielonefrite 171,00 8 1.368,00 
Anemia 85,00 	1 3 1 255,00 
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Pneumonia 30,00 28 840,00 
Diabete 168,00 4 672,00 
Crise Asmática 49,00 4 196,00 
Lumbago Agudo 48,00 5 240,00 
TOTAL  113 8369,00 
* Dados fornecidos pelo Hospital de Caridade São José 

e) - disponibilizar o valor de R$ 2.408,00 (dois mil, quatrocentos e oito reais) mensais, para 
atendimento de procedimentos ambulatoriais no Hospital em complementação da Tabela do SUS, 
em razão da• diferença suportada pelo HOSPITAL, pela ausência de recursos suficientes 
repassados pelo SUS, de acordo com o quadro abaixo 
Ambulató rio * Prejuízo(R$) 	- Média 	Mensal 

Atendimento  
Total Aporte (R$) 

Sutura 7,00 52 364,00 
Imobilizações 16,00 63 1008,00 
RX Tórax 14,00 35 490,00 
RXFace 13,00 28 364,00 
RXCavun 13,00 14 182,00 
TOTAL  192 2.408 900 

Dados fornecidos pelo Hospital de Caridade São José 
- Disponibilizar o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês para pagamento de 5 

(cinco) exames de endoscopia, autorizados pela Secretaria da Saúde. 
- Disponibilizar o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) no primeiro mês de vigência desse 

Convênio e, nos meses seguintes até o término do mesmo, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), que será utilizado para a complementação da tabela do SUS em procedimentos 
Obstétricos, conforme os critérios da ASSEDISA (Associação Estadual dos Secretários e 
Dirigentes de Saúde). Após o início do funcionamento do Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Vale do Taquari, os procedimentos obstétricos poderão ser pagos via Consórcio. Se assim 
ocorrer, essa verba mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) será acrescida ao montante do 
repasse das consultas médicas - urgência e emergência (Plantão). 
§ 1 °  - As contratações dos profissionais médicos, bem como dos demais funcionários necessários 
à consecução dos objetivos elencados na cláusula primeira serão de exclusiva responsabilidade 
do HOSPITAL. 
§ 2° - O HOSPITAL compromete-se a seguir as normas que regem o SUS, no que diz respeito a 
internações, procedimentos ambulatoriais, exames laboratoriais e procedimentos do bloco 
cirúrgico. 

§ 3° - O HOSPITAL obriga-se a manter credenciamento com o SUS para continuidade do 
Convênio. 
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Cláusula Segunda: O MUNICÍPIO, a título de contraprestação, repassará mensalmente ao 
HOSPITAL o valor correspondente aos serviços prestados conforme alínea "a", "b", "c" "d" e 
"e" da Cláusula Primeira. 
§ r - Em qualquer hipótese o pagamento somente se efetivará mediante a apresentação das 
faturas referentes aos serviços prestados, devidamente aceitos pela Secretaria Municipal da Saúde 
e Meio Ambiente acompanhada do competente relatório de atendimento que conterá: 

nome do paciente; 
endereço; 
data do atendimento; 
motivo da internação; 
tipo de procedimento realizado; 
valor. 

§ 2° - Os valores serão repassados mensalmente ao HOSPITAL, de acordo com as regras 
estabelecidas no parágrafo primeiro, obedecendo a complementação da Tabela do SUS, conforme 
descrição da cláusula anterior, podendo haver flexibilidade de acordo com a sazonalidade das 
doenças, obedecendo o teto máximo de repasse, estabelecido pela Gestão Municipal e aprovado 
pelo Conselho Municipal de Saúde. 

§ 3° - As informações constantes nos respectivos relatórios, servem para que o MUNICÍPIO 
exerça a fiscalização sobre o correto emprego dos valores repassados, sendo de responsabilidade 
do MUNICIPIO, manter sigilo quanto aos mesmos, uma vez que os atendimentos prestados são 
da esfera íntima do paciente. 

Cláusula Terceira: Os valores a serem repassados mensalmente ao HOSPITAL serão pagos, 
impreterivelmente, até o décimo primeiro dia do mês subseqüente ao vencido, através de depósito 
na conta bancária n°2.054-O, Agência 067 1-8 - Banco do Brasil, em nome do Hospital São José. 
Parágrafo Unico: O HOSPITAL se compromete a apresentar ao MUNICIPIO, as faturas de 
prestação de serviços e respectivos relatórios, até o quarto dia subseqüente ao mês vencido para 
fins de análise, aprovação, revisão e empenho. 

Cláusula Quarta: O presente convênio vigorará até 31 de outubro de 2006, gerando seus efeitos 
legais a partir de 1° de julho de 2006. 

Cláusula Quinta: As solicitações para realização de endoscopia serão autorizadas pela Secretaria 
Municipal da Saúde do Município. 

Cláusula Sexta: O HOSPITAL não poderá efetuar cobrança adicional de valores, a qualquer 
título, dos pacientes abrangidos pelo presente convênio. 

Cláusula Sétima: O HOSPITAL sujeitar-se-á a fiscalização do MUNICÍPIO no que se 
fiel cumprimento do presente convênio, através de servidor ou servidores da Secretaria N 
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de Saúde, previarnente indicados à Direção, independente das atribuições que detém o Conselho 
Municipal de Saúde. 
§ 1° - Em razão do relatório mensal apresentado ,  pelo HOSPITAL, contendo as especificações 
previstas na Cláusula Segunda, § 1°, o MUNICIPIO efetuará pesquisa por amostragem, com 
usuários relacionados pelo HOSPITAL, através de questionário que investigará o motivo da 
internação e perquirirá sobre a satisfação do usuário quanto ao atendimento prestado pelo SUS, 
por meio do HOSPITAL. 
§ 2° - A pesquisa será realizada com pelo menos 30% do total dos usuários referidos no relatório 
mensal enviado pelo HOSPITAL. A partir do resultado da avaliação será medido o grau de 
satisfação com os serviços prestados. Caso haja resultado negativo, durante três avaliações 
consecutivas, o MUNICIPIO levará os dados colhidos ao Conselho Municipal da Saúde, podendo 
recomendar, desde logo, a rescisão do convênio. 
§ 30 - Visando a preservação de interesses recíprocos, quaisquer circunstâncias que possam 
caracterizar descumprimento dos termos deste convênio, deverão ser objeto de notificação 
escrita, com prazo de 3 (três) dias para resposta a qualquer das partes. 

Cláusula Oitava: Ficam ambas as partes sujeitas às seguintes penalidades, assegurado o direito 
de defesa: 

advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais hajam 
concorrido; 

multas sobre o valor mensal atualizado da fatura: 
1 - de 2% (dois por cento) pelo descumprimento de cláusula estabelecida neste convênio ou 
normas da legislação pertinente; 
II - de 2% (dois por cento) nos casos de inexecução total ou parcial, execução imperfeita ou em 
desacordo com as especificações, e negligência na execução dos serviços conveniados; 
III - a multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% (trinta por 
cento) do valor mensal atualizado da fatura, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que 
venha a ser causado ao interesse público e da possibilidade da rescisão do convênio. 
Parágrafo Unico - O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo MUNICIPIO 
ao HOSPITAL ou acrescida à respectiva fatura, no caso de a multa ser devida pelo MUNICIPIO 
ao HOSPITAL. 

Cláusula Nona: Constituem motivos para a rescisão do presente convênio o não cumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na Legislação referente 
a licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula 
Oitava e ainda: 

deixar a entidade Conveniada de manter Convênio com o SUS; 
deixar o Município de repassar os valores previstos na Cláusula Primeira, dentro do prazo 

previsto na Cláusula Terceira; 
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c) deixar a entidade Conveniada de prestar contas à Municipalidade, no prazo previsto no 
Parágrafo Unico da Cláusula Terceira e nas condições previstas na Cláusula Primeira, Parágrafo 
Primeiro do presente ajuste; 

•d) constatar a Municipalidade, através da pesquisa de atendimento prevista na Cláusula Sétima, a 
ocorrência de insatisfação do usuário, por três meses consecutivos, obedecidos os critérios 
previstos no Parágrafo Segundo da referida Cláusula e o parecer do Conselho Municipal da 
Saúde sobre o assunto. 
§ l' - O HOSPITAL reconhece desde já os direitos do MUNICIPIO, em caso de rescisão 
administrativa prevista na legislação referente à Licitações e Contratos Administrativos. 
§ 20 - Em caso de rescisão do convênio, se a interrupção das atividades em andaménto causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de 120 (cento e vinte) dias para ocorrer rescisão. Se 
neste prazo o HOSPITAL negligenciar a prestação dos serviços ora conveniados a multa cabível 
poderá ser duplicada. 

Cláusula Décima: As despesas decorrentes do presente Convênio, correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão: 08 - SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - SECRETARIA DA SAUDE - ASPS 
10.301.0010.2094 - SERVIÇOS HOSPITALARES 
3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 

Parágrafo Único: O MUNICÍPIO, em havendo renovação do presente instrumento, 
compromete-se a alocar em seus próximos orçamentos recursos necessários para fazerem frente 
aos compromissos assumidos por este Convênio. 

Cláusula Décima Primeira: Das disposições gerais: 
a divulgação deste convênio será feito em forma conjunta pelas partes, objetivando assim a 
divulgação fiel deste instrumento; 

este Convênio não impede que o HOSPITAL prossiga oferecendo a comunidade em geral os 
seus serviços ambulatoriais e de urgência e emergência através dos convênios que já possui 
ou outros que venha a possuir; 

é de competência do profissional médico, que presta atendimento aos serviços ora contratados, 
definir a realização do procedimento mais adequado, solicitando a internação ou transferência 
do paciente, buscando sempre resguardar integralmente a saúde do mesmo; 

as transferências de pacientes que necessitarem de tratamento que ultrapasse a resolutividade 
do HOSPITAL, ocorrerá com a colaboração e apoio do MUNICIPIO. 

Cláusula Décima Segunda: Para dirimir eventuais litígios emergentes do presente Convênio, as 
partes elegem de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari, com exclusão expresas 
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qualquer outro. E, por estarem assim ajustados e conveniados, assinam o presente Termo de 
Convênio, o qual é elaborado em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Taquari, 28 de julho de 2006. 

Diretora Hospital São José 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Testem 

1 
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Of. n° 146/06 	 Taquari, 17 de julho de 2006. 
RPMIJR 

Senhor Prefeito: 

Vimos, através do presente, comunicar a V. Exa., que a 
iniciativa da apresentação de projeto de lei alterando a Lei que autorizou o 
convênio entre o Município e o Hospital de Caridade São José, é do 
Executivo Municipal, sendo vedado ao Legislativo tal iniciativa. 

Atenciosamente, 

Jads4gues 
Assesso Legislativo 

Câmara Municipal de Taquati 

A S. Exa. o Senhor: 
Renato Baptista dos Santos 
DD. Prefeito Municipal 

Rua Daniel M. Bizarro, n9  10 - Caixa Postal 72 - CEP 95860-000 - Taquari - RS - Fone/Fax: (51) 3653-1420 
Sue: www.camarataquari.com.br  E-mail:camara@camarataquari.com.br  
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TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE TAQUARI, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ no 88.067.780/0001-38, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Renato Baptista dos Santos, brasi1ro, casado, CPF n° 007.714.300-00, 
devidamente autorizado pela Lei Municipal(n2:627)  de 21 de agosto de 2006, doravante 
denominado simplesmente MUNICIPIO e, de outro lado, a "SOCIEDADE EDUCAÇÃO E 
CARIDADE - HOSPITAL DE CARIDADE SÃO JOSE", CNPJ O  92.812.04910021-00, 
Entidade Filantrópica, de Personalidade Jurídica de Direito Privado, com sede neste Município, 
estabelecida na Rua Marechal Deodoro, n° 1390, neste ato representada por sua Diretora, Sra. 
Adelina Maria Vendruscolo, brasileira, solteira, CPF n° 786.704.110-91, residente e domiciliada 
em Taquari, na Rua Marechal Deodoro, 1390, doravante denominada simplesmente HOSPITAL, 
mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 
Cláusula Primeira: Com o objetivo de manter os serviços de saúde pública, prestados pela 
municipalidade, o HOSPITAL se compromete a prestar serviços hospitalares e técnico 
profissionais de assistência à saúde, na comunidade de Taquari, através de encaminhamento da 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, nos termos abaixo: 

- repasse financeiro para o pagamento de consultas médicas realizadas no Hospital 
(urgências e emergências), por 7 (sete) médicos obedecendo escala, por mês, 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, com 2 (dois) médicos em regime de sobreaviso, disponibilizando o 
Município o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) mensais; 

- Disponibilizar R$ 8.569,00 (oito mil, quinhentos e sessenta e nove reais) mensais para 
complementação da Tabela do SUS, em razão da diferença suportada pelo HOSPITAL, pela 
ausência de recursos suficientes repassados pelo SUS, de acordo com o quadro abaixo: 

Internação* Prejuízo (R$) Média Mensal / Internações Total Aporte (R$) 
Partos 46,00 15 690,00 
Cesáreas 116,00 10 1.160,00 
Colicistectomia 194,00 2 388,00 
Herniorrafia 210,00 2 420,00 
Desnutrição 100,00 5 500,00 
Entero Infecção 65,00 11 715,00 
DPOC 51,00 15 765,00 
Crise Hipertensiva 40,00 9 360,00 
Pielonefrite 171,00 8 1.368,00 
Anemia 85,00 3 255,00 

ÇLJ' 
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1Pneumonia 130.00 128 1840.00 
Diabete 168,00 4 672,00 
Crise Asmática 49,00 4 196,00 
Lumbago Agudo 48,00 5 240,00 
TOTAL  113 8.569900 
* Dados fornecidos pelo Hospital de Caridade São José 

c) - disponibilizar o valor de R$ 2.408,00 (dois mil, quatrocentos e oito reais) mensais, para 
atendimento de procedimentos ambulatoriais no Hospital em complementação da Tabela do SUS, 
em razão da diferença suportada pelo HOSPITAL, pela ausência de recursos suficientes 
repassados pelo SUS, de acordo com o quadro abaixo: 
Ambulatório* Prejuízo(R$) Média 	Mensal 

Atendimento  
Total Aporte (R$) 

Sutura 7,00 52 364,00 
Imobilizações 16,00 63 1008,00 
RX Tórax 14,00 35 490,00 
RXFace 13,00 28 364,00 
RXCavun 13,00 14 182,00 
TOTAL  192 2.408 900 
' Dados fornecidos pelo Hospital de Caridade São José 

- Disponibilizar o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês para pagamento de 5 
(cinco) exames de endoscopia, autorizados pela Secretaria da Saúde. 

-Dipoiiibilizar o valor de R$ 10.000,00 (dezmil reais) no primeiro mês de vigência desse 
•ønvêniõ.inéesseguintes até o término dõ mesmo õior.deR$' 5000,00 (cinco mil 
reais), que será utilizado para a complementação da tabela do SUS em procedimentos 
Obstétricos, conforme os critérios da ASSEDISA (Associação Estadual dos Secretários, e 
Dirigentes de Saúde). Após o início do funcionamento do Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Vale do .Taquari, os procedimentos obstétricos poderão ser pagos via Consórcio. Se assim 
ocorrer, essa verba mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) será acrescida ao montante do 
repasse das consultas médicas - urgência e emergêiia (Plantão). 
§ 10 - As contratações dos profissionais médicos, bem como dos demais funcionários necessários 
à consecução dos objetivos elencados na cláusula primeira serão de exclusiva responsabilidade 
do H@SPIITAL. 
§ 2° - O HOSPITAL compromete-se a seguir as normas que regem o SUS, no que diz respeito a 
internações, procedimentos ambulatoriais, exames laboratoriais e procedimentos do bloco 
cirúrgico. 
§ 3° - O HOSPITAL obriga-se a manter credenciamento com. o SUS para continuidade do 
Convênio. 
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Cláusula Segunda: O MUNICÍPIO, a título de contraprestação, repassará mensalmente ao 
HOSPITAL o valor correspondente aos serviços prestados conforme alínea "a", "b", "e" "d" e 
"e" da Cláusula Primeira. 

1° - Em qualquer hipótese o pagamento somente se efetivará mediante a apresentação das 
faturas referentes aos serviços prestados, devidamente aceitos pela Secretaria Municipal da Saúde 
e Meio Ambiente acompanhada do competente relatório dc atendimento que conterá: 

nome do paciente; 
endereço; 
data do atendimento; 

d ) motivo da internação; 
tipo de procedimento realizado; 
valor. 

§ 2° - Os valores serão repassados mensalmente ao HOSPITAL, de íaèordo com as regras 
estabelecidas no parágrafo primeiro, obedecendo a complementação da Tabela do SUS, conforme 
descrição da cláusula anterior, podendo haver flexibilidade de acordo com a sazonalidade das 
doenças, obedecendo o teto máximo de repasse, estabelecido pela Gestão Municipal e aprovado 
pelo Conselho Municipal de Saúde. 

§ 3° - As informações constantes nos respectivos relatórios, servem para que o MUNICÍPIO 
exerça a fiscalização sobre o correto emprego dos valores repassados, sendo de responsabilidade 
do MUNICIPIO, manter sigilo quanto aos mesmos, uma vez que os atendimentos prestados são 
da esfera íntima do paciente. 

Cláusula Terceira: Os valores a serem repassados mensalmentè ao HOSPITAL serão pagos, 
impreterivelmente, até o décimo primeiro dia do mês subseqüente ao vencido, através de depósito 
na conta bancária n°2.054-O, Agência 0671-8 - Banco do Brasil, em nome do Hospital São José. 
Parágrafo Unico: O HOSPITAL se compromete a apresentar ao MUNICIPIO, as faturas de 
prestação de serviços e respectivos relatórios, até o quarto dia subseqüente ao mês vencido para 
fins de análise, aprovação, revisão e empenho. 

Cláusula Quarta: O presente convênio vigorará até 31 de outubro de 2006,'gerando seus efeitos 
legais a partir de 10  de julho de 2006. 

Chusula Quinta: As solicitações para realização de endoscopia serão autorizadas pela Secretaria 
Municipal da Saúde do Município. 

Cláusula Sexta: O HOSPITAL não poderá efetuar cobrança adicional de valores, a qualquer 
título, dos pacientes abrangidos pelo presente convênio. 

Cláusula Sétima: O HOSPITAL sujeitar-se-á a fiscalização do MUNICÍPIO no que se refere ao 
fiel cumprimento do presente convênio, através de servidor ou servidores da Secretaria Municipal 
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de Saúde, previamente indicados à Direção, independente das atribuições que detém o Conselho 
Municipal de Saúde. 
§ 1° - Em razão do relatório mensal apresentado pelo HOSPITAL, contendo as especificações 
previstas na Cláusula Segunda, § l', o MUNICIPIO efetuará pesquisa por amostragem, com 
usuários relacionados pelo HOSPITAL, através de questionário que investigará o motivo da 
internação e perquirirá sobre a satisfação do usuário quanto ao atendimento prestado pelo SUS, 
por meio do HOSPITAL. 
§ 2° - A pesquisa será realizada com pelo menos 30% do total dos usuários referidos no relatório 
mensal enviado pelo HOSPITAL. A partir do resultado da avaliação será medido o grau de 
satisfação com os serviços prestados. Caso haja resultado negativo, durante três avaliações 
consecutivas, o MUNICÍPIO levará os dados colhidos ao Conselho Municipal da Saúde, podendo 
recomendar, desde logo, a rescisão do convênio. 
§ 30 - Visando a preservação de interesses recíprocos, quaisquer circunstâncias que possam 
caracterizar descumprimento dos termos deste convênio, deverão ser objeto de notificação 
escrita, com prazo de 3 (três) dias para resposta a qualquer das partes. 

Cláusula Oitava: Ficam ambas as partes sujeitas às seguintes penalidades, assegurado o direito 
de defesa: 

advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais hajam 
concorrido; 

multas sobre o valor mensal atualizado da fatura: 
1 - de 2% (dois por cento) pelo descumprimento de cláusula estabelecida neste convênio ou 
normas da legislação pertinente; 
II - de 2% (dois por cento) nos casos de inexecução total ou parcial, execução imperfeita ou em 
desacordo com as especificações, e negligência na execução dos serviços conveniados; 
III a multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% (trinta por 
cento) do valor mensal atualizado da fatura, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos qúe 
venha a ser causado ao interesse público e da possibilidade da rescisão do convênio. 
Parágrafo Unico - O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo MUNICIPIO 
ao HOSPITAL ou acrescida à respectiva fatura, no caso de a multa ser devida pelo MUNICIPIO 
ao HOSPITAL. 

Cláusula Nona: Constituem motivos para a rescisão do presente convênio o não cumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motjvos previstos na Legislação referente 
a licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula 
Oitava e ainda: 

deixar a entidade Conveniada de manter Convênio com o SUS; 
deixar o Município de repassar os valores previstos na Cláusula Primeira, dentro do prazo 

previsto na Cláusula Terceira; 
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.:xar a entidade Conveniada de orestar contas à Municipalidade, no prazo previsto no 
araío iinico da Cláusula Terceira e nas condicões previstas na Cláusula Primeira. Parárafó 

Primeiro do presente ajuste; 
d) constatar a Municipalidade, através da pesquisa de atendimento prevista na Cláusula Sétima, a 
ocorrência de insatisfação do usuário, por três meses consecutivos, obedecidos os critérios 
previstos no Parágrafo Segundo da referida Cláusula e o parecer do Conselho Municipal da 
Saúde sobre o assunto. 
§ 1° - O HOSPITAL reconhece desde já os direitos do MUNICIPIO, em caso de resc• 
administrativa prevista na legislação referente à Licitações e Contratos Administrativos. 
§ 2' - Em caso de rescisão do convênio, se a interrupção das atividades em andamento causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de 120 (cento e vinte) dias para ocorrer rescisão. Se 
neste prazo o HOSPITAL negligenciar a prestação dos serviços ora conveniados a multa cabível 
poderá ser duplicada. 

Cláusula Décima: As despesas decorrentes do presente Convênio, correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentadas: 
Orgão: 08— SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 0 1 — SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 
10.301.0010.2094 - SERVIÇOS HOSPITALARES 
3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 

Parágrafo Ünico: O MUNICÍPIO, em havendo renovação do presente instrumento, 
compromete-se a alocar em seus próximos orçamentos recursos necessários para fazerem frente 
aos compromissos assumidos por este Convênio. 

Cláusula Décima Primeira: Das disposições gerais: 
a divulgação deste convênio será feito em forma conjunta pelas partes, objetivando assim a 
divulgação fiel deste instrumento; 

este Convênio não impede que o HOSPITAL prossiga oferecendo a comunidade em geral os 
seus serviços ambulatoriais e de urgência e emergência através dos convênios que já possui 
ou outros que venha a possuir; 

e) é de competência do profissional médico, que presta atendimento aos serviços ora contratados, 
definir a realização do procedimento mais adequado, solicitando a internação ou transferência 
do paciente, buscando sempre resguardar integralmente a saúde do mesmo; 

d) as transferências de pacientes que necessitarem de tratamento que ultrapasse a resolutividade 
do HOSPITAL, ocorrerá com a colaboração e apoio do MUNICIPIO. 

Cláusula Décima Segunda: Para dirimir eventuais litígios emergentes do presente Convênio, as 
partes elegem de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari, com exclusão expressa a 

SIM 
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qualquer outro. E, por estarem assim ajustados e conveniados, assinam o presente Termo de 
Convênio, o qual é elaborado em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Taquari, 21 de agosto de 2006. 

c- 
1 .,iretora Ho 

%aptistadosans 
Prefeito Municipal 

L/\,i 
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Lei no 2.626, de 16 de agosto de 2006. 

"Inclui-se o § 4° ao artigo 81  da Lei n° 
2.293, de 17 de setembro de 2003, e dá 
outras providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica incluído o § 4° ao artigo 8° da Lei n° 2.293, de 17 de setembro 
de 2003, com a seguinte redação: 

40 - Com vistas à substituição do veículo, mediante requerimento do 
interessado, será concedido o direito à suspensão da prestação dos serviços pelo prazo 
de 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da titulandade da licença". 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 DE 
AGOSTO DE 2006. 

R2ptistads Santos 
Prefeito Municipal 

Regi -se e Publique-se: 

Ivo os Santos utert 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Lei n° 2.625, de 1 0  de agosto de 2006. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$33.900,47 
(trinta e três mil, novecentos reais e quarenta e sete centavos), para atender a 
seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
UNIDADE: 03— SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.1031 - MANUT. DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e Instalações.....................R$ 33.900,47 

Art. 21  Servirá para cobertura do Crédito de que trata o artigo 1 ,  
o excesso de arrecadação referente ao repasse constitucional da União, de 
receita proveniente da contribuição de intervenção no domínio econômico 
(dDE), na forma prevista no artigo 159, III, § 40, da Constituição Federal. 
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uaru 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10  DE 
AGOSTO DE 2006. 

7nato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regi 	e Publique-se: 

antos ' iiautert 
Secretário de Administração 
e Recursos Humanos 
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Projeto de Lei n° 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 33.900,47 (trinta 
e três mil, novecentos reais e quarenta e sete centavos), para atender a seguinte 
dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
UNIDADE: 03— SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.1031 —MANUT. DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e Instalações ...............................................R$ 33.900,47 

Art. 2° Servirá para cobertura do Crédito de que trata o artigo l, o 
excesso de arrecadação referente ao repasse constitucional da União, de receita 
proveniente da contribuição de intervenção no domínio econômico (dDE), na 
forma prevista no artigo 159, ifi § 40, da Constituição Federal. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 
de julho de 2006. 

A,4 1---~ 

Yenato B ista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Rege e Publique-se: 

Ivods Santos Lautert 
Secretário de Administração 
e Recursos Humanos 
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t d L 	3.365/06 e 	ei II 	 Presidente 	Municipal deTaguari LaW  

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 33.900,47 (trinta 
e três mil, novecentos reais e quarenta e sete centavos), para atender a seguinte 
dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
UNIDADE: 03— SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.1031 —MANTJT. DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e Jnstalaçes ...............................................R$ 33.900,47 

Art. 2° Servirá para cobertura do Crédito de que trata o artigo 1°, o 
excesso de arrecadação referente ao repasse constitucional da União, de receita 
proveniente da contribuição de intervenção no domínio econômico (CIDE), na 
forma prevista no artigo 159, ifi § 4°, da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 
de julho de 2006. 

enato B tista dos Santos 
Prefeito Municipal 

I'o os Santos Lautert 
Secretário de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos 043/2006. 	 Taquari, 05 de julho de 2006. 

Senhor Presidente, 

O presente Projeto de Lei trata da abertura de Crédito Suplementar 

no orçamento vigente, no valor de R$ 33.900,47 (trinta e três mil, novecentos reais 

e quarenta e sete centavos). 

Este recurso é proveniente da União, devendo ser destinado à 

calçamento e asfaltamento de ruas, instalações e aquisição de equipamentos, bem 

como consertos e nianutenção das pontes, existentes principalmente em localidades 

do interior. 

Cientes da importância destes reparos, contamos com a habitual 

compreensão dessa Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

RadosStos 

Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 

Romacir Pereira Martins 

Presidente da Câmara Municipal 

N/CIDADE 
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Ip,  
Prefeitura Munici 1 de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 

Prezado (a) colega, após revisar e rubricar o Projeto referente à 

Exposição de Motivos n° (Ç3./Ç••,  favor preencher a lacuna correspondente 

ao seu setor. 

Revisado por Setor 
(nome)  

De acordo Assinatura Data 

Administração 
Agricultura  
Educação  
Fazenda  
Gabinete  
Jurídico  
Obras  
Planejamento  
Saúde! Meio 
Ambiente  
Sedestur  

JoJQ- 
Carina Kron 	Pereira 

Chefe do Setof de Gabinete 
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MEMORANDO 

DA: SECRETARIA DA FAZENDA 

PARA: SECRETARIA GERAL 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar no valor de R$ 
33.900,47 (trinta e três mil, novecentos reais, quarenta e sete centavos), para 
atender a seguinte dotação orçamentária: 

ORGÃO: 07—SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
UNIDADE: 03—SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.1031 - MANUT. DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações................................................R$ 33.900,47 

Servirá para cobertura do crédito o excesso de 
arrecadação referente ao repasse constitucional da União de receita proveniente 
da contribuição de intervenção no domínio econômico (CIDE) na forma prevista 
no Ad. 159, III § 41, da Constituição. 

Taquari, 30 de junho de 2006. 

aAJOO •(—'V' 

'3/ob Ii& 

do 5etOV de Ga nexe  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.624, de 1 0  de agosto de 2006. 

"Dispõe sobre a condução de 
animais da espécie canina no 
Município de Taquari, e dá 
outras providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica proibida a circulação, em locais públicos que sejam 
caracterizados por aglomerações populares, de cães considerados de 
guarda, de combate ou de outra aptidão em que se destaquem componentes 
de força ou agressividade. 

§ 1° Excluem-se os cães pertencentes a órgãos pficias os 
utilizados na condução de deficientes físicos e os que estejam participaido 
de exposições, feiras ou similares, devidamente autorizadas pelo ,órgão 
competente e orientadas por responsável técnico, desde que adestrados. 

§ 2° Na hipótese de descumprimento deste artigo, será utilizado 
o poder de polícia, com a apreensão imediata dos cães presentes nos locais 
vedados. 

Art. 20  Os animais de que trata o caput do artigo 10  deverão ser 
identificados quando atingirem a idade de 06 (seis) meses, informando as 
suas características, bem como, obrigatoriamente, o nome do proprietário 
e/ou responsável. 

Parágrafo único. A identificação prevista neste artigo será -
feita no órgão competente do Município, acompanhada do cadastramento do 
respectivo proprietário e/ou responsável. 

Art. 30  O cão que porventura atacar pessoas será encaminhado 
ao órgão competente do Município para ser submetido a exame sanitário. 

§ 1° O proprietário e/ou responsáver de-çzá, apresentar o aninal 
em até 24 (vinte e quatro) horas, a partir da ocorrência previst no caput 
deste artigo. 

§ 2° Na hipótese- dedescumprimento do disposto no parágrafo 
anterior, o Município usará o poder de polícia para apreender o animal. 
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Art. 40  A vítima terá à sua disposição serviço municipal para 
diagnosticar as conseqüências do ataque no seu estado de saúde. 

Parágrafo único. O serviço referido neste artigo disporá de 
profissionais para orientar as vítimas quanto aos procedimentos a serem 
adotados para a responsabilização civil e penal dos proprietários e/ou 
responsáveis pelo animal. 

Art. 50  Os laudos que atestarem as condições do animal e da 
vítima formarão instrumento, contendo relatório com a descrição dos fatos 
e identificação do proprietário e/ou responsável pelo animal analisado, a 
ser encaminhado ao Procurador-Geral do Município que, vislumbrando 
indícios de crime, o enviará ao Ministério Público. 

Art. 6° A liberação do alvará de funcionamento dos locais 
destinados à criação, pesquisa, venda, treinamento, competição, 
alojamento, tratamento, exposição, exibição e outros similares dependerá 
da nomeação de responsável técnico dentre as diversas habilitações que 
autorizem trato com animais. 

Parágrafo único. 	No prazo de 60 (sessenta) dias, os 
estabelecimentos previstos neste artigo deverão indicar o responsável 
técnico, sob pena de interdição. 

Art. 7° As residências e estabelecimentos comerciais que 
possuírem cães de guarda deverão alertar os transeuntes, através de placa 
indicativa em lugar visível e de fácil leitura. 

Parágrafo único. Os locais referidos neste artigo deverão 
possuir muros ou grades de ferro, e portões de segurança, capazes de 
garantir proteção aos pedestres que transitarem nas proximidades. 

Art. 80  Fica autorizada a livre circulação e permanência de cães, 
exceto os previstos no capuz do artigo 1 1, devendo-se considerar o porte 
dos animais. 

Art. 9° As infrações ao disposto nesta Lei serão penalizadascom 
multas de R$ 50,00 (cinqüenta reais) a R$ 500,00 (quinhentos reais). 

§ 1° Na hipótese de reincidência, a multa poderá atingir o dDbro 
do valor máximo previsto no caput deste artigo. 

§ 2° O proprietário e/ou responsável deverá assumir os encargos 
com as taxas de apreensão, a serem fixadas. 

Art.. 10 O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após a sua publicação. 

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° 
de agosto de 2006. 

Prefeito Municipal 

_e Publique-se: 

i7 tert 
Secretário de AdministraçAo 
e Recursos Humanos 
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Projeto de Lei n 1  .)....•7 /o6 	...... 
APROVAPO 	1 

\ Em... 	
"Dispõe sobre a condução de 
animais da espécie canina no 

	

j MnideTaquj 	
Município de Taquari, e dá 
outras providências." 

Art. 1° Fica proibida a circulação, em locais públicos que 
sejam caracterizados por aglomerações populares, de cães 
considerados de guarda, de combate ou de outra aptidão em que se 
destaquem componentes de força ou agressividade. 

§ 1° Excluem-se os cães pertencentes a órgãos oficiais, os 
utilizados na condução de deficientes físicos e os que estejam 
participando de exposições, feiras ou similares, devidamente 
autorizadas pelo órgão competente e orientadas por responsável 
técnico, desde que adestrados. 

§ 2° Na hipótese de descumprimento deste artigo, será 
utilizado o poder de polícia, com a apreensão imediata dos cães 
presentes nos locais vedados. 

Art. 2° Os animais de que trata o caput do artigo 1° deverão 
ser identificados quando atingirem a idade de 06 (seis) meses, 
informando as suas características, bem como, obrigatoriamente, o 
nome do proprietário e/ou responsável. 

Parágrafo único. A identificação prevista neste artigo será 
feita no órgão competente do Município, acompanhada do 
cadastramento do respectivo proprietário e/ou responsável. 

Art. 3° O cão que porventura atacar pessoas será 
encaminhado ao órgão competente do Município para ser submetido a 
exame sanitário. 

§ 1° O proprietário e/ou responsável deverá apresentar o 
animal em até 24 (vinte e quatro) horas, a partir da ocorrência prevista 
no caput deste artigo. 

§ 2° Na hipótese de descumprimento do disposto no 
parágrafo anterior, o Município usará o poder de polícia para 
apreender o animal. 

ADMINISTRAÇÃQ COM TRAN SPARÊNC IA 
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Art. 40  A vítima terá à sua disposição serviço municipal 
para diagnosticar as conseqüências do ataque no seu estado de saúde. 

Parágrafo único. O serviço referido neste artigo disporá de 
profissionais para orientar as vítimas quanto aos procedimentos a 
serem adotados para a responsabilização civil e penal dos 
proprietários e/ou responsáveis pelo animal. 

Art. 5° Os laudos que atestarem as condições do animal e da 
vítima formarão instrumento, contendo relatório com a descrição dos 
fatos e identificação do proprietário e/ou responsável pelo animal 
analisado, a ser encaminhado ao Procurador-Geral do Município que, 
vislumbrando indícios de crime, o enviará ao Ministério Público. 

Art. 6° A liberação do alvará de funcionamento dos locais 
destinados à criação, pesquisa, venda, treinamento, competição, 
alojamento, tratamento, exposição, exibição e outros similares 
dependerá da nomeação de responsável técnico dentre as diversas 
habilitações que autorizem trato com animais. 

Parágrafo único. No prazo de 60 (sessenta) dias, os 
estabelecimentos previstos neste artigo deverão indicar o responsável 
técnico, sob pena de interdição. 

Art. 7° As residências e estabelecimentos comerciais que 
possuírem cães de guarda deverão alertar os transeuntes, através de 
placa indicativa em lugar visível e de fácil leitura. 

Parágrafo único. Os locais referidos neste artigo deverão 
possuir muros ou grades de ferro, e portões de segurança, capazes de 
garantir proteção aos pedestres que transitarem nas proximidades. 

Art. 8° Fica autorizada a livre circulação e permanência de 
cães, exceto os previstos no caput do artigo 1°, devendo-se considerar 
o porte dos animais. 

Art. 9° As infrações ao disposto nesta Lei serão penalizadas 
com multas de R$ 50,00 (cinqüenta reais) a R$ 500,00 (quinhentos 
reais). 

§ 1° Na hipótese de reincidência, a multa poderá atingir o 
dobro do valor máximo previsto no capul deste artigo. 

§ 2° O proprietário e/ou responsável deverá assumi 
encargos com as taxas de apreensão, a serem fixadas. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Art. 10 O Poder Executivo Municipal regulamentará esta 
Lei no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após a sua publicação. 

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

~'W

<~5~ 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Ivo dos Santos Lautert 
Secretário de Administração 
e Recursos Humanos EM 
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Exp. de Motivos 042/2006. 	 Taquari, 10 de julho de 2006. 

Senhor Presidente 

Apresentamos Projeto que trata da criação de Lei que dispõe sobre a 
condução de cães considerados de guarda, combate ou que apresentem qualquer 
componente agressivo, no Município de Taquari, conforme indicação n° 151/2006, 
desta Câmara Municipal. 

O que vem ocorrendo em nosso Município, é um aumento considerável 
de cães de raça agressiva, vindo daí a preocupação em regulamentar a forma de 
condução destes animais por seus donos. 

A Lei n° 2.592, de l de fevereiro de 2006, dispõe sobre o dever de 
afixar, em lugar visível, placa indicativa de "Cão Feroz" e, agora, este Projeto visa 
oferecer mais segurança aos transeuntes, já que muitos destes cães circulam pelas 
ruas sem a condução adequada. 

Contando com a habitual compreensão dessa Casa e, certos da 
importância do Prôjeto em tela, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

	

nI~aptista 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 

.ADPvIINIS'TPJ\çÃQ COIVI 'I'RANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 365 3 -1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: 	 (çDfa'guari.çoM 
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Projeto de Lei n° ............ 

"Dispõe sobre a condução de 
animais da espécie canina no 
Município de Taquari, e dá 
outras providências." 

Art. 1° Fica proibida a circulação, em locais públicos que 
sejam caracterizados por aglomerações populares, de cães 
considerados de guarda, de combate ou de outra aptidão em que se 
destaquem componentes de força ou agressividade. 

§ 1° Excluem-se os cães pertencentes a órgãos oficiais, os 
utilizados na condução de deficientes físicos e os que estejam 
participando de exposições, feiras ou similares, devidamente 
autorizadas pelo órgão competente e orientadas• por responsável 
técnico, desde que adestrados. 

§ 2° Na hipótese de descumprimento deste artigo,' será 
utilizado o poder de polícia, com a apreensão imediata dos cães 
presentes nos locais vedados. 

Art. 2° Os animais de que trata o caput do artigo 1° deverão 
ser identificados quando atingirem a idade de 06 (seis) meses, 
informando as suas características, bem como, obrigatoriamente, o 
nome do proprietário e/ou responsável. 

Parágrafo único. A identificação prevista neste artigo será 
feita no órgão competente do Município, acompanhada do 
cadastramento do respectivo proprietário e/ou responsável. 

Art. 3° O cão que porventura atacar pessoas será 
encaminhado ao órgão cõmpetente do Município para ser submetido a 
exame sanitário. 

§ 1° O proprietário e/ou responsável deverá apresentar o 
animal em até 24 (vinte e quatro) horas, a partir da ocorrência prevista 
no caput deste artigo. 

§ 2° Na hipótese de descumprimento do disposto no 
parágrafo anterior, o Município usará o poder de polícia para 
apreender o animal. 
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Art. 4° A vítima terá à sua disposição serviço municipal 
para diagnosticar as conseqüências do ataque no seu estado de saúde. 

Parágrafo único.. O serviço referido neste artigo disporá de 
profissionais para orientar as vítimas quanto aos procedimentos a 
serem adotados para a responsabilização civil e penal dos 
proprietários e/ou responsáveis pelo animal. 

Art. 5° Os laudos que atestarem as condições do animal e da 
vítima formarão instrumento, contendo relatório com a descrição dos 
fatos e identificação do proprietário e/ou responsável pelo animal 
analisado, a ser encaminhado ao Procurador-Geral do Município que, 
vislumbrando indícios de crime, o enviará ao Ministério Público. 

Art. 6 0  A liberação do alvará de funcionamento dos locais 
destinados à criação, pesquisa, venda, treinamento, competição, 
alojamento, tratamento, exposição, exibição e outros similares 
dependerá da nomeação de responsável técnico dentre as diversas 
habilitações que autorizem trato com animais. 

Parágrafo único. No prazo de 60 (sessenta) dias, os 
estabelecimentos previstos neste artigo deverão indicar o responsável 
técnico, sob pena de interdição. 

Art. 7° As residências e estabelecimentos comerciais que 
possuírem cães de guarda deverão alertar os transeuntes, através de 
placa indicativa em lugar visível e de fácil leitura. 

Parágrafo único. Os locais referidos neste artigo deverão. 
possuir muros ou grades de ferro, e portões de segurança, capazes de 
garantir proteção aos pedestres que transitarem nas proximidades. 

Art. 8° Fica autorizada a livre circulação e permanência de 
cães, exceto os previstos no caput do artigo 1°, devendo-se considerar 
o porte dos animais. 

Art. 9° As infrações ao disposto nesta Lei serão penalizadas 
com multas de R$ 50,00 (cinqüenta reais) a R$ 500,00 (quinhentos 
reais). 

§ 1° Na hipótese de reincidência, a multa poderá atingir o 
dobro do valor máximo previsto no caput deste artigo. 

§ 2° O proprietário e/ou responsável deverá assumi 
encargos com as taxas de apreensão, a serem fixadas. 

,-2 
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Art. 10 O Poder Executivo Municipal regulamentará esta 
Lei no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após a sua publicação. 

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Ivo dos Santos Lautert 
Secretário de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prezado (a) colega, após revisar e rubricar o Projeto referente à 

Exposição de Motivos n° 	favor preencher a lacuna correspondente 

ao seu setor. 

Revisado por Setor 
(nome)  

De acordo Assinatura Data 

L-r-'-r Administração  
Agricultura  
Educação  
Fazenda  
Gabinete  

ÇIIw  •Jurídico  
Obras  
Planejamento  
Saúde! Meio 
Ambiente  

,- 

Sedestur  

Carina 	Pereira 
Chefe do Setor de Gabinete 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

EXPOSIÇÂO DÊ MOTIVOS 

O presente PROJETO DE LEI, é uma indicação do 
Vereador Romacir Pereira Martins, que surgiu da preocupação com 
notícias de violência de cães contra pessoas. Associado ao fato, de que a 
Lagoa Armênia, principal ponto turístico do nosso Município, freqüentado 
por pessoas de todas as idades, tem sido palco de desfiles e até mesmo 
de "rinhas" de cães da raça PITBULL. 

Desta forma, plenamente justificada a edição da 
presente normatização, com objetivo de evitar acidente de grande 
proporção. 

Taquari, 19 de junho de 2006. 
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PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre a condução de animais da 
espécie canina no Município de Taquari 
e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me conferem 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulg.o a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica proibida a circulação, em locais públicos 
que sejam caracterizados por aglomerações populares, de 
cães considerados de guarda, de combate ou de outra aptidão 
em que se destaquem componentes de força ou agressividade. 

§ l - Excluem-se os cães pertencentes a órgãos 
oficiais, os utilizados na condução de deficientes físicos e os 
que estejam participando de exposições, feiras ou similares, 
autorizadas pelo órgão competente e orientadas por 
responsável técnico, desde que adestrados. 

§ 2 1  - Será utilizado o poder de polícia na hipótese de 
descumprimento deste artigo, com a apreênsâo imediata dos 
cães presentes nos locais vedados. 

Art. 2 1  - Os animais de que trata o "caput" do art. l 
deverão ser identificados quando atingirem a idade de 06 
(seis) meses, informando as sua características, o 
contera oorigatoriamente o nome do proprietário 
responsável. 

Parágrafo único - A identificação prevista neste artigo 
será feita no órgão competente do Município, acompanhada do 
cadastramento do respectivo proprietário e/ou responsável. 

Art. 3 0  - O cão que atacar pessoas será encaminha 
a.o órgão competente do Município para ser submetido 
exame sanitário. 	 #1 
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§ l - O proprietário e/Õu tesponsável deverá apresentar 
o animal em até 24 (vinte e quatro) horas, a partir da 
ocorrência prevista no "caput" deste artigo. 

20 - Na hipótese de descumprimentó do disposto no 
parágrafo anterior, o Município usará o poder de polícia para 
apreender o animal. 

Art. 40 - 	A vítima terá à sua disposição serviço 
municipal para diagnosticar as conseqüências do ataque no 
seu estado de saúde. 

Parágrafo único - 	O serviço referido neste artigo 
disporá de profissionais para orientar as vítimas quanto aos 
procedimentos a serem adotados para a responsabilização 
civil e penal dos proprietários e/ou responsáveis pelos cães 
agressores. 

Art. 51  - Os laudos que atestarem as condições do 
animal e da vítima formarão instrumento, contendo relatório 
com a descrição dos fatos e identificação do proprietário e/ou 
responsável pelo animal analisado, a ser encaminhado ao 
Procurador-Geral do Município que, vislumbrando indícios de 
crime, o enviará ao Ministério Público. 

Art. 6° - A liberação do alvará de funcionamento dos locais 
destinados à criação, pesquisa, venda, treinamento, competição, 
alojamento, tratamento, exposição, exibição e outrõs similares dependerá 
da nomeação de responsável técnico dentre as diversas habilitações que 
autorizem trato com animais. 

Parágrafo único. No prazo de 60 (sessenta) dias, os 
estabelecimentos previstos neste artigo deverão indicar o 
responsável técnico, sob pena de interdição. 

Art. 70 - As residências e estabelecimentos comerciais 
que possuírem cães de guarda deverão alertar os transeuntes, 
através de placa indicativa em lugar visível e de fácil leitura. 

Parágrafo único - Os locais referidos neste artig 
deverão possuir muros ou grades de ferro, e portões de 
segurança, capazes de g.arantir proteção aos pedestres que 
transitarem nas proximidades. - 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Foie: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 
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Art. 80  - 	Fica autorizado a livre circuIaâo e 
permanência de cães, exceto os previstos no "caput" do art. 
1, devendo-se considerar o porte dos animais. 

Art. 90 - As infrações 
penalizadas com multa de R$ 
500,00 (quinhentos reais).  

ao disposto nesta Lei serão 
50,00 (cinqüenta reais) a R$ 

§ 10 - Na hipótese de reincidência, a multa poderá atingir 
o dobro do valor máximo previsto no "caput" deste artigo. 

§ 20 - O proprietário e/ou responsável deverá assumir 
os encargos com as taxas de apreensão, a serem fixadas. 

Art. 10 - A importância apurada com a aplicação das 
multas será destinada para investimento e custeio de 
instalações para a prevenção da hidrofobia. 

Art. 11 - O Poder Executivo Municipal regulamentará 
esta Lei no prazo de 45(quarenta e cinco) dias. 

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 
junho de 2006. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária de Administração 
e Recursos Humanos. 

MINISTRAÇAO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266. - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pm@taguari.com  



Camara Municipal de Taqu 
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INDICAÇÀO N. 151/2006 

Exmo. 	Sr. 	Presidente da Câmara 
Municipal: 

O Vereador que este subscreve, de 
conformidade com o Regimento Interno (arts. 144 e 
145), indica (m) ao Sr. Prefeito Municipal no 
sentido de que seja elaborado projeto de lei nos 
moldes abaixo discriminados: 

ANTE-PROJETO DE LEI 

	

Dispõe 	sobre a 	condução 	de 
animais da espécie canina no 
Munlcipio de Taquari e dá outras 
providências. 

Art. 1° Fica proibida a circulação, em locais 
públicos que sejam caracterízados por aglomerações 
populares, de cães considerados de guarda, de 
combate ou de outra aptidão em que se destaquem 
componentes de força ou agressividade. 

Exc1uem-so os cães pertencentes a õrgãos 
oficiais, os utilizados na condução de deficientes 
físicos e os que estejam participando de exposições, 
feiras ou similares, autorizadas pelo órgão 
competente e orientadas por responsável técnioo 
desde que adestrados. 

Rua Daniel M. Bizarro, n 9  10- Caixa Postal 72- CEP 95860-000 - Taquari - RS - Fone/Fax: (51) 3653-1 420 
Site: www.camarataquari.com.br  E-maii:camara@camarataquari.com.br  
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§ 2 0  Será utilizado o poder de polícia na hipótese 
de descumprimento deste artigo, com a apreensão 
imediata dos cães presentes nos locais vedados. 

Art. 2 1 	Os animais de que trata o capuÉ" do art. 
1 0  deverão ser identificados quando atingirem a 
idade de 06 (seis) meses, informando as suas 
características, o qual conterá obrigatoriamente o 
nome do proprietário e/ou responsável. 

Parágrafo único. 	A identificação prevista neste 
artigo será feita no órgão competente do Município, 
'ac'ompanh'a'da do -c-a -da -s'trarnen't'o do respectivo 
proprietário e/ou responsável. 

Art. 3 0  O cão que atacar pessoas será encaminhado 
ao órgão competente do Município para ser submetido 
a exame sanitário. 

§ 1° 	O proprietário e/ou responsável deverá 
apresentar o animal em até 24 (vinte e quatro) 
horas, a partir da ocorrência prevista no "caput" 
deste artigo. 

§ 2 0  Na hipótese de descumprimento do disposto no 
parágrafo anterior, o Município usará o poder de 
polícia para apreender o animal. 

Art. 4 0 	A vítIma terá à sua disposIção serviço 
municipal para diagnosticar as conseqüências do 
ataque no seu estado de saúde. 

Parágrafo ünico. 	O serviço referido neste artigo 
disporá de profissionais para orientar as vítimas 
quanto aos procedimentos a serem adotados para a 
responsabiliza ção civil, e penal dos proprietários 
'e/oi -r-esports-á'-veis pelos t'ã'es - r-e -sor-es. 

Art. -5-0 	Os laudos que atestarem as condições do 
animal e da vítima formarão instrumento, contendo 
relatório com a descrição dos -fa-t-s e identificação 
do proprietário e/ou responsável pelo animal 
-an-ali-s--ado, a-ser enc-ami-nh-ado -ao Procur-ador-Ger-al do A 
Município que, vislumbrando indícios de crime, o 	/fj4 
enviará •ao Ministério Público. 

Art....6° A li-beração do alvará de funcionamento d--
locais destinados à criação, pesquisa, 	venda, 
..eina.m.e.jLt.o, 	.c.o.mpe tição., 	ai.....m.en...o, 	.ta.t.am.ento, 
exposíção, exibição e outros similares dependerá da 

Rua Daniel M. Bizarro, n 9  10 - Caixa Postal 72 CEP 95860-000 - Taquari - RS - Fone/Fax: (51) 3653-1 420 
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nomeação de responsável técnico dentre as diversas 
habilitações que autorizem trato com animais. 

Parágrafo único. No prazo de 60 (sessenta) dias, os 
estabelecimentos previstos neste artigo deverão 
índicar o responsável técnico, sob pena de 
interdição. 

Art. 	7 0 	As 	residências 	e 	estabelecimentos 
comerciais que possuírem cães de guarda deverão 
alertar os transeuntes, através de placa indicativa 
em lugar visível e de fácil leitura. 

Parágrafo único. 	Os locais referidos neste artigo 
deverão possuir muros ou grades de ferro, e portões 
de segurança, capazes de garantir proteção aos 
pedestres que transitarem nas proximidades. 

Art. 8° 	Fica autorizado a livre circulação e 
permanência de cães, exceto os previstos no "caput" 
do art. 1 0 , devendo-se considerar o porte dos 
animais. 

Art. 9 1 	As infrações ao disposto nesta Lei serão 
penalizadas com multa de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 
a R$ 500,00 (quinhentos reais). 
§ 1° 	Na hipótese de reincidência, a multa poderá 
atingir o dobro do valor máximo previsto no "caput" 
deste artigo. 
§ 2 	o proprietário e/ou responsável deverá assumir 
os encargos com as taxas de apreensão, a serem 
fixadas. 

Art. 10. A importáncia apurada com a aplicação das 
multas será destinada para investimento e custeio de 
instalações para a preve -nção da hidrofobia. 

Art. 11. 	O Poder Exec•utivo Municipal regulamentará 
esta Lei no prazo de 45(quarenta e cinco) dias. 

Art. 12. 	Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Rua Daniel M. Bizarro, n2  10- Caixa Postal 72- CEP 95860-000 - Taquari - RS - Fone/Fax: (51) 3653-1420 
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JUSTIFICATIVA: O presente ante-
projeto surgiu da preocupação com as notícias de 
violência de cães contra pessoas. Associado ao 
fato, de que a Lagoa Armênia., principal ponto 
turístico do nosso município, freqüentado por 
pessoas de todas as idades, tem sido palco de 
desfiles e até mesmo de "rinhas" de cães da raça 
PIT BULL. 

Sala das Sessões,24 de maio de 2006. 

Vereado±Romacir Pereira Martins 

1, 
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Lei ti0  2.623, de 05 de julho de 2006. 

"Autoriza o Município. de 
Taquari a conceder incettivos 
financeiros à empresa 
COOPACOM, nos termos da Lei 
no 1.493, de 07 de junho de 
1994". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. i Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos 
fmanceiros à COOPACOM (Cooperativa de Produção, Comércio e Serviços de 
Manutenção Ltda), inscrita no CNPJ sob o n° 05.614.57710001-07, nos termos da 
Lei n° 1.493, de 07 de junho de 1994. 

§ 1 0  O incentivo será no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, 
pelo período de 12 meses a contar da data de publicação desta Lei, podendo ser 
prorrogado por igual período, mediante acordo entre as partes. 

§ 2° Sob pena de revogação do incentivo., a Empresa deverá apresentar 
ao Município, mensalmente: 

1 - a relação de seus associados, devendo constar de, no mínimo 20 
(vinte), conforme exigido por Lei para a modalidade Cooperativa; 

II— apresentar mensalmente o recibo referente ao pagamento do aluguel 
do mês anterior, para a liberação do valor referente ao mês subseqüente. 

Parágrafo Único. A Empresa deverá manter os impostos em dia, 
estando ciente de que o apoio é transitório, obrigando-se a tomar as medidas 
necessárias para, futuramente,, estabelecer-se em prédio próprio ou abrir mão do 
incentivo mediante a expansão de seus negócios. 

Art. 2° Em caso de cessação das atividades da Empresa, e/ou 
descumprimento das obrigações constantes do artigo 10, § 2° e seus incisos, fica 
sem efeito a concessão do presente incentivo. / 

Art. 3° Servirá para cobertura do Crédito de que trata o artigo 
recurso proveniente da seguinte dotação orçamentária: 	

/ 
(1 

.AD]\4INISTFR.A_çÃO CONI 'TR.ANSP.ARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 09 Secretaria do Desenvolvimento Econômico Social e Turismo 
Unidade: 01 Sec. Desenv. Econ. Social e Turismo. 

13.695.94.2043 Auxílio a entidades 
3.3.50.41.00 Contribuiçôes 
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de 
julho de 2006. 

Santos 
Prefeito Municipal 

Rege e Publique-se: 
- 5- 

Secre*io de Administração 
e Recursos Humanos 

.ADJ\/IINIS'TRA)çÃO C Ouvi 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pmtaguari.com  
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PrefeiturMwilcipcildeTqiari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVIDO 

o Em.... 	 . 

Presideete c 	pai de Taguri EA COMISSÃO TÉCNICA 

3.364/06 
Projeto de Lei a . ..... ........ 

"Autoriza o Município dc 
Taquari a conceder incentivos 
financeiros à empresa 
COOPACOM, nos termos da Lei 

O  1.493, de 07 de junho de 
1994". 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos 
financeiros à COOPACOM (Cooperativa de Produção, Comércio e Serviços dc 
Manutenção Ltda), inscrita no CNPJ sob o no 05.614.577/0001-07, nos termos da 
Lei n° 1.493, de 07 de junho de 1994. 

§ 1° O incentivo será no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, 
pelo período de 12 meses a contar da data de publicação desta Lei, podendo ser 
prorrogado por igual período, mediante acordo entre as partes. 

§ 2° Sob pena de revogação do incentivo, a Empresa deverá apresentar 
ao Município, mensalmenté: 

1 - a relação de seus associados, devendo constar de, no mínimo 20 
(vinte), conforme exigido por Lei para a modalidade Cooperativa; 

II - apresentar mensalmente o recibo referente ao pagamento do aluguel 
do mês anterior, para a liberação do valor referente ao mês subseqüente. 

Parágrafo Único. A Empresa deverá manter os impostos cm dia, 
estando ciente de que o apoio é transitório, obrigando-se a tomar as medidas 
necessárias para, futuramente, estabelecer-se em prédio próprio ou abrir mão do 
incentivo mediante a expansão de seus negócios. 

Art. 2° Em caso de cessação das atividades da Empresa, e/ou 
descumprimento das obrigações, constantes do artigo 1°, § 2° e seus incisos, fica 
sem efeito a concessão do presente incentivo. 

Art. 3° Servirá para cobertura do Crédito de que trata o artigo 1", o 
recurso proveniente da seguinte dotação orçamentária: 

.0 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPAflj'NCIA 

1<ua Osvi!do Arwhu. 1790 - Cx. PotI 53 - CEF 95860-000 - 
CNFJ: $.067.70/000l -38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fox: (5) 3653-231 

E-miiI: gabinepniaquarjm 
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Órgão: 09 Secretaria do Desenvolvimento Econômico Social e Turismo 

Unidade: 01 Sec Desenv. Econ. Social e Turismo. 

13.695.94.2043 Auxílio a entidades 

3.3.50.41.00 Contribuições 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta' 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: S8.067.7S0/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeiturc Municipeil de Tqucri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos 04112006. 	 Taquari, 12 de junho de 2006. 

Senhor Presidente 

O presente Projeto trata da concessão de incentivos financeiros à 
COOPACOM (Cooperativa de Produção, Comércio e Serviços de Manutenção 
Ltda), conforme aLei no 1.493, de 07 de junho de 1994. 

A COOPACOM originou-se de urna parceria entre a empresa Milenia 
S/A, Instituto IATERMUND e Prefeitura Municipal, sendo que os associados têm o 
enfoque de sua produção baseada em confecções, produtos de culinária, serigrafia, 
atividades de manutenção, além de cortes de cabelo. 

O incentivo concedido visa cobrir as despesas com aluguel, e será no 
valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, pelo período de 12 meses a contar da 
aprovação do projeto em tela, bem como da publicação da Lei. Cabe salientar que, 
em caso de cessação das atividades da empresa, fica sem efeito a concessão do 
presente incentivo. 

Sob pena de revogação do incentivo, a COOPACOM deverá apresentar, 
mensalmente, demonstrativo do quadro funcional ao Município, ficando a mesma 
obrigada a manter, no mínimo, 20 (vinte) associados, conforme exigido por Lei para 
a modalidade Cooperativa, assim como os seus impostos em dia, estando ciente de 
que o apoio é transitório, obrigando-se a tomar as medidas necessárias, para 
futuramente, estabelecer-se em prédio próprio ou abrir mão do incentivo mediante a 
expansão de seus negócios. Deverá a empresa, ainda, apresentar o recibo referente à 
quitação do aluguel do mês anterior, para liberação do recurso referente ao mês 
subseqüente. 

Em anexo segue cópia da ata no 02/2006 do PROTAQ, bem como das 
Certidões da Secretaria da Fazenda Estadual, do Município de Taquari. da 
Previdência Social e do Ministério da Fazenda. 

Contando com a habitual compreensão dessa Casa, 
subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Cl%ód 'dO s iets artih 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 

ADIV[INISTRAçÃQ COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TA(UARI - RS 
CNP.l: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (53) 3653-2344 

E-mail: gLte.pmguari.corn 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei nO  2.622, de 20 de junho de 2006. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

RENATO BAPTIStA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 50.000,00 (cinqüenta 
mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0035.2056 DISTRIBUIÇÃO DE REMÉDIOS 
3.3.90.3200000000 Material .de Distribuição Gratuita ..........................R$ 50.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura do Crédito de que trata o artigo P, 
recurso proveniente da tendência do excesso de arrecadação para o ano de 2006. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MIJNIICLPAL DE TAQUARI, 20 .de 
junho de 2006. 

e  Zk tIs do 
Prefeito Municipal 

Registre-se e buque-se: 

me Pe eira 	oraes 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADI4INIS]TR.AÇÃO c Oivi TRANSPARÊNC LA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNP.J: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: bJnete.pmtaguari.com  
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ACOMISSÃOTÉC/.ilCA 	 APROV.AQO 

Em...Q 	 Em ..... ..... 
( 

Presidente C)4MunicipaI de Taguari 
Presidente C 	unicipal de Taguari 

Projeto de Lei n° 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 50.000,00 (cinqüenta 
mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 SECRETARIA DA SAUDE - ASPS 

1 

10.30 1.0035.2056 DISTRIBUiÇÃO DE REMÉDIOS 
3.3.90.3200000000 Material de Distribuição Gratuita ..........................R$ 50.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura do Crédito de que trata o artigo 10 , 

proveniente da tendência do excesso de arrecadação para o ano de 2006. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

egistre-se e Publique-se: 

line Pereira de Moraes 
ecretária Municipal de Administração 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRAN SPARËNCIA 

Rua Osvaildo Aranha. 1790 - Cx. PotaJ 53 - CEP 95860-000 - 1AUARh - 
LNi'J 	$ 067 7b0/0001-38 - OflC (l) 6j3lh6 -1 i 	(31) 63 )- )4 1 

E- mau: abnetprnquarLcom 



Prefeiturt MwiicipI de Tiqucri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos 040/2006. 	 Taquari, 02 de junho de 2006. 

Senhor Presidente 

Apresentamos Projeto de Lei que trata da abertura de Crédito 
Suplementar no orçamento vigente, no valor de 50.000,00 (cinqüenta mil reais), 
para atender necessidade da Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, para 
compra de medicamentos. 

Ocorre que com a chegada do inverno, aumenta a 
necessidade de aquisição de remédios em decorrência das baixas temperaturas, que 
ocasionam problemas respiratorios e outras complicaçoes, principalmente em 
pessoas de idade mais avançada e crianças. 

Contando com a habitual compreensão dessa Casa, 
subscrevemo-nos. 	 j 

Atenciosamente. 

CI o Laurindo Js e "sa ~ns 
Prefeito Municipal 

(y, 
A Sua Excelência o Senhor 
Rornacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal 

/ 	 N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Eua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CI3I 95860-000 lAQUAFI ES 
CNPJ: 8$ 067 780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-23'11 

E-mail: gpLe. matacurL com 



Prefeitura Mwiki hie Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Lei no ............ 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 50.000,00 (cinqüenta 
mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO ÀMBIENTE. 
Unidade: 01 SECRETARIA DA SAUDE - ASPS 

A 

10.301.0035.2056 DISTRIBUIÇÃO DE REMÉDIOS 
3.3.90.3200000000 Material de Distribuição Gratuita ..........................R$ 50.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura do Crédito de que trata o artigo 1 ,  
proveniente da tendência do excesso de arrecadação para o ano de 2006. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurirido dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

.egistre-se e Publique-se: 

Jine Pereira de Moraes 
ecretária Municipal de Administração 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CI3P 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNRJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pm.taguari.com  



Prefeitura Mu nío cipal de Tqnri 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 

Prezado (a) colega, após revisar e rubricar o Projeto referente à 

Exposição de Motivos n° 	favor preencher a lacuna correspondente 

ao seu setor. 

Revisado por Setor 
(nome)  

De acordo Assinatura Data 

4dministração  
Agricultura  
Educação  
Fazenda 
Gabinete  
Jurídico. 
Obras  
Planejamento  
 Saúde! Meio 
Ambiente  
Sedestur 

Carina Kronbader Pereira 
Chefe do Setor de Gabinete 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Qsvaldo Aïanha. 1790 - Cx. Posta] 53 - CEP 95860-000 - TAQUAPI 
CNPJ: 88067.7801/0001-38 - Fone: (51) 3653-1.266 - Fax: (51) 3653-2:44 

E-mail: gabinete.pm@taqyJ.çpm  
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W 

Memorando 

Ao Gabinete 

Srta Carina 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Orgão .......: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE., 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA SAUDE - ASPS, 10.301.0035.2056 
DISTRJBUICAO DE REMEDIOS, 3.3.90.3200000000 Material De Distribuição Gratuita, 
R$ 50.000,00. 

Servira para cobertura do credito de que trata o Art. 10, 

proveniente da tendência do excesso de arrecadação para o ano de 2006. 

11V» 



UebiMiau INFORMAÇÃO URGENTE 	 Página 1 de 1 

De: Gabinete PM Taquari 

Para: saudefinanceiro.pm@taquari.com  

Cópia: lilianreis@taquari.com  

Assunto: INFORMAÇÃO URGENTE 

Data: 02/06/06 16:07 

Lilian e Vicente, 
estou tentando ligar para a Secretaria mas ninguém atende em nenhum dos telefones. 
Preciso urgentemente de informações sobre um Projeto de Lei para ser encaminhado para a sessão de segunda 
feira. 
E um Crédito Suplementar no valor de R$ 50 mil para medicamentos. 
Se eu não obtiver estas informações em tempo hábil, não poderei encaminhar o Projeto na segunda feira. 
Vou aguardar, obrigada. 

Carina Kronbauer 
Chefe do Setor de Gabinete 
Prefeitura Municipal de Taquari 
(51) 3653 1266 r 202 

Message sent using UebiMiau 2.7.2 

http://webmail.taquari.com/printmsg.php?sid= {44809420AB608-44809420ABDD4- 114927721 6}&tidl &iidl 4&foIdersen.. 02/06/2006 
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Prefeitura Muflicipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.621, de 06 de junho de 2006. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.3.90.3300000000 Passagens e Despesas Com Locomoção .................R$ 5.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura do Crédito de que trata o artigo 1°, a 
seguinte dotação: 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.3.90.3900000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ....... R$ 5.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
junho de 2006. 

Prefeito Municipal 

Registre- e e 	li ue-se: 

Aline Pereira d MoraesY 
Secretária Muni ipal de Administração 
e Recursos Humanos 

AD]IINIS'TR.AçÃQ C O]VI 'TRANSP.ARÊNCLA_ 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinefe.pmtaguarj.com  
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Prefeitura Mwiicipal de Tcaqu4 
- . 	 do Rio Grande do Sul 

	

ACOMISSAOT NI A 	 APROVADO 

• 	
to de Lei n1 3  ...?./06 

Cnar 	tCipai de Taquari 	 s4denÉe Camra Uunj ai 

"Abre Credito Suplementar, aponta recurso'. 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.3.90.3300000000 Passagens e Despesas Com Locomoção ........... . ..... R$ 5.000,00 

Art. 20  Servirá para cobertura do Crédito de que trata o artigo 1°, a 
séguinte dotação: 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.3.90.3900000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .......R$ 5.000,00 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARJNCiA 

Rua Osva!do Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - IL\(L\1! 
CNPJ 88 067 780/0001-38 - Fone (51) 365 3-1 266 - 1 ix (31) 363 1311 

E-mail: abinefeptaguarLcom 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 03912006. 	 Taquari, 26 de maio de 2006. 

Senhor Presidente 

Conforme solicitação feita através do Of. RPM/JIR n° i 10/06, 
datado de 25 de maio do corrente, estamos remetendo em anexo Projeto de Lei que 
trata de suplementaçAo no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para atender 
necessidades dessa Casa Legislativa. 

Sem mais para o presente, subscrevemo-nos. 
Atenciosamente, 

ClaiLího dots 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CJDADE 



IjiH 	 • 
Prefeitura Murncipul de Taquan 

Estado do Rio Grande do Sul 

P1$] 

Prezado (a) colega, após revisar e rubricar o Projeto referente à 

Exposição de Motivos n° 03912006, favor preencher a lacuna correspondente 

ao seu setor. 

Revisado por 
(nome)  

Setor 

Adminisfração  

De acordo Assinatura Data 

Agricultura  
Educação  

6' Fazenda  
Gabinete  
Jurídico  
Obras  
Planejamento  
Saúde! Meio 
Ambiente  
Sedestur  

Carina 	Pereira 
Chefe do Setor de Gabinete 



P1 Prefeitura Mwiicipcd de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Lei n° ............ 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.3.90.3300000000 Passagens e Despesas Com Locomoção .................R$ 5.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura do Crédito de que trata o artigo 1,  a 
seguinte dotação: 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.3.90.3900000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .......R$ 5.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 



Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

Of. n° i 10/06 	 Taquari, 25 de maio de 2006. 
RPMIJR 

Senhor Prefeito: 

Através do presente, solicitamos a V. Exa., o envio de Projeto 
de lei de crédito suplementar, modificando as seguintes rubricas: 

Retirada de R$ 5.000 900 
01.031.0001.2001 - Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica 

Inclusão de R$ 5.000 900 
01.031.0001.2001 - Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.33.00.00.00 - Passagens e Despesas de Locomoção 

Atenciosamente, 

Ver. R6macir Martins, 
Presidente. 

A S. Exa. o Senhor: 
Cláudio Martins 
DD. Prefeito Municipal 

Rua Daniel M. Bizarro, ng 10- Caixa Postal 72 . CEP 95860-000 - Taquari - RS - Fone/Fax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  E-mail:camara@camarataquarLcom.br  



PROTOCOLADO sob n 

Lro n .............................F 

.Ao5 ............ ...................................................... 

Câmara MunicipI de Taquari 

-•--A•-P-ROV 	DO 
Estado do Ra Grandu' do Sul 

/..Q' 
- . 

Pvrdenle Cn ra Municipal de Taguri 

'l'aquari, 02 dc junho dc 2006. 
Preki.rne Ciura 4ufl :ir 	•:_j 

I.4U 22J2 
Mensagem RetificativalExp. Mot. 036/2006. 

Pef&hre uil1 d 

Câmara Municipal de Taquari- 
PROTOCOLADO 8ob n.°..... 

Lhron ........ .Ç.?... ............  Fl 

....................j.t- . .La.ç ......... 

Senhor Presidente: 

Através do presente, solicitamos seja alterada a redação do projeto de lei 
referente à Exposição de Motivos n° 0 3  6/2006 no que tange à carga horária do cargo 
de Terapeuta Ocupacional, passando de 30 para 20 horas semariais, tendo em vista 
que os profissionais da saúde vinculados ao regime estatutário possuem carga 
horária de 20 horas semanais. 

Atenciosamente, 

Claií/sd7i~~ÚA dà'~~'dos/w(Ma/5tIiWs 
Prefeito Municipal 

sn 
A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Marfins 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/C1DADE 

Af)M1NISJIçQ CON 

!ui Í)Hd) Ar:.InI]. 	T() 	C\. 	•jUI 	- CFF' 	
- 1.\d .WI CNRI: 	.. )í77)..)' 	- 	 flfl( 	(]) : -•í; 	 1.1 [-mdiI: gabinetpprntaquarj com 



Prefeiturti Mwiicipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Su 

ANEXO 1 

Categoria Funcional: Terapeuta Ocupacional 
Padrão de Vencimento: 9 

Atribuições: 

Descrição Sintética: Atividades relacionadas com a orientação de trabalhos em 
madeira, couro, argila, tecido, corda e outros, para fins de recuperação de 
indivíduos. 

Descrição Analítica: 
Planejar e desenvolver atividades ocupacionais e recreativas; elaborar programas de 
tratamento avaliando as conseqüências deles decorrentes; orientar a execução de 
atividades manuais e criativas para fins de recuperação do indivíduo; ministrar 
técnicas de trabalho em madeira, couro, argila, tecido, corda e outros; rno'tivar para o 
trabalho, valorizando a expressão criadora do indivíduo; proporcionar condições 
para que os trabalhos realizados, sob sua orientação, sejam divulgados e valorizados 
através da participação de concursos e exposições; avaliar a participação do 
individuo nas atividades propostas, mediante ficha pessoal de avaliação; avaliar os 
trabalhos realizados; promover atividades sócio-recreativas; promover reuniões, 
visando o melhor atendimento dos particulares; participar de programas voltados 
para a saúde pública; emitir pareceres sobre assuntos de sua especialidade; orientar, 
coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares; 
executar outras tarefas correlatas. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

Geral: Carga horária semanal: 20 (vinte) horas. 
Especial: O exercício do cargo implica atendimento ao público, assim como 

poderá exigir a prestação de serviço à noite e aos sábados, domingos e feriados. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

Idade mínima: 18 anos completos. 
Instrução: Superior Completo. 
Lotação: Em órgãos onde sejam necessárias as atividades próprias do cargo. 

Concurso Público. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPAE.RNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. OttI 53 - CIO 95.°0-- OCO - TAQ ..h' 	OS 
CNI'i 88 067 780/0001 —38 - 1 	(51) 365 3-1 	i\ (ii) 

E-mail: ginetQprn@taguarLcom  
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Prefeitura Mwiidpcil de Taquri 
Estado do Rio Grande do S jj A COM ISSAO TECNICA 

Projeto de Lei n° . ... fJ/O 6  
A P R 0V A 

i...Ç. 	 "Fica criado o cargo de Terapeuta 
/ - 	 Ocupacional, alterando a tabela 

constante na Lei n° 1.747, de 28 de 
(2L4Z.t 	 abril de 1998." 

Art. 10  Fica criado o cargo de "Terapeuta Ocupacional", 
alterando-se a redação da Tabela constante do artigo 3° da Lei n° 1.747, incluindo-se 
o cargo mencionado, confonne especificação a seguir: 

Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Denominação da Categoria 	Padrão de Vencimento 

Funcional 
N° de Cargos 

Terapeuta Ocupacional 	 09 01 

Art. 2° As atribuições do cargo de Terapeuta Ocupacional, 
são as constantes no Anexo 1 desta Lei, constituído de 01 (uma) página. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Orgão: 08 - Secr. da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secr. da Saúde - ASPS 

10.301.010.2036 - Manut. dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.003 1.2038 - Contribuições Previdenciárias 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

14  
UM  

Aline Pereira de Moraes 
Secretaria da Administração 
e Recursos Humanos 

AII3MINISTRAÇÃQ COM TRANSPARÊNCIA 

Pua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95360-000 - TAQUARI lP 
CNI'l $8 067 780/0001-18 - Fone (51) 3653-1266 - Ii\ (31) 3631-2111 

E-mail: gabinefe.pmtaguarLcom 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 036/2005. 	 Taquari, 09 de maio de 2006. 

Senhor Presidente 

O presente Projeto de Lei trata da criação do cargo de 
Terapeuta Ocupacional, alterando a tabela constante no artigo 3° da Lei n° 1.747, de 
28 de abril de 1998. 

O Terapeuta Ocupacional, que irá atender pacientes de 
diversas faixas etárias, exercerá suas atividades na área de saúde mental, nos postos 
de saúde do município e nos demais órgãos onde sejam necessárias as atividades 
próprias do cargo, com carga horária semanal de 30 horas, podendo haver a 
necessidade de prestação de serviço à noite e aos sábados, domingos e feriados. 

Para preenchimento do cargo, é necessária idade mínima de 
18 anos, curso superior completo de Terapia Ocupacional e habilitação legal para o 
exercicio da profissao. 

As atribuições do cargo são as constantes do anexo 1 desta 
Lei, dentre elas planejar e desenvolver atividades ocupacionais e recreativas 
relacionadas com a orientação de trabalhos em madeira, couro, argila, tecido, corda 
e outros, para fins de recuperação de indivíduos. 

Certos da importância da criação deste cargo, subscrevemo- 
nos. 

Atenciosamente, 

d 	ins C1  li~taurindo   
Prefeito Municipal. 

-' 	 A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Nua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. Posta! 53 CNN 95360 -000 - TAQUAPI P3 
CNN.!: 33.067 780/0001-38 - Fone: (51) 3653 - 1 266 - Fax: (51) 3653 - 2344 

gíbinete.pjqqri.cprn 



. . Prefeutur 	rn Mucipal de Toquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 036/2005. 	 Taquari, 09 de maio de 2006- 

Senhor Presidente 

O presente Projeto de Lei trata da criação do cargo de 
Terapeuta Ocupacional, alterando a tabela constante no artigo 3° da Lei n° 1.747, de 
28 de abril de 1998. 

O Terapeuta Ocupacional, que irá atender pacientes de 
diversas faixas etárias, exercerá suas atividades na área de saúde mental, nos postos 
de saúde do município e nos demais órgãos onde sejam necessárias as atividades 
próprias do cargo, com carga horária semanal de 20 horas, podendo hazer a 
necessidade de prestação de serviço à noite e aos sábados, domingos e feriados. 

Para preenchimento do cargo, é necessária idade mínima de 
18 anos, curso superior completo de Terapia Ocupacional e habilitação legal para o 
exercício da profissão. 

As atribuições do cargo são as constantes do anexo 1 desta 
Lei, dentre elas planejar e desenvolver atividades ocupacionais e recreativas 
relacionadas com a orientação de trabalhos em madeira, couro, argila, tecido, corda 
e outros, para fins de recuperação de indivíduos. 

Certos da importância da criação deste cargo, subscrevemo- 
'los. 

Atenciosamente, 

Clah 	doi's 
Prefeito Municipal 

A Slua Exce1ência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 

ADMINISTRAçÃO COM TiANSPAjT NCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - C;\, .iostal 53 - CEP 	:0—QQQ - TA{d 	ES 
CNPI 88.067.7 E uEOl-38 	o (51) 3653-1 	1 	(31) 	j 14 

E- mail: 9aiinetpm@taguaricom  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Taquari, 02 de junho de 2006. 

Mensagem RetificativalExp. Mot. 036/2006. 

Senhor Presidente: 

Através do presente, solicitamos seja alterada a redação do projeto de lei 
referente à Exposição de Motivos n° 03 6/2006 no que tange à carga horária do cargo 
de Terapeuta Ocupacional, passando de 30 para 20 horas semanais, tehdo em vista 
que os profissionais da saúde vinculados ao regime estatutário possuem carga 
horária de 20 horas semanais. 

Atenciosamente, 

Cia ÁffiA ~)dos2(sf  7  kis 
Prefeito Municipal 

~9n 
A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COr\T TIA.N3pApI 7 CIA 

	

Rua O'aldo Aranha, 1790 
- Cx. 	a! 53 - CEP 95 	00 - TAO( 

	

CNPJ 88067 780/0001-38 -1 	(51) 3653-1u 	i 	(31) 
E-mail: g.bi ete.pmtaguari com 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 

Prezado (a) colega, após revisar e rubricar o Projeto referente à 

Exposição de Motivos n° '.V)' 	favor preencher a lacuna correspondente 

ao seu setor. 

Revisado por Setor 
(nome)  

De acordo Assinatura Data 

Administração  
Agricultura  
Educação  
Fazenda  
Gabinete  
Jurídico  
Obras  
Planejamento  
Saúde! Meio 
Ambiente  
Sedestur 

Carina 	Pereira 
Chefe do Setor de Gabinete 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-234.4 

Em 



ffl4_ 

Prefeitura Municio pal de Tciqucvri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Lei no ............ 

"Fica criado o cargo de Terapeuta 
Ocupacional, alterando a tabela 
constante na Lei n° 1.747, de 28 de 
abril de 1998." 

Art. 1° Fica criado o cargo de "Terapeuta Ocupacional", 
alterando-se a redação da Tabela constante do artigo 3° da Lei n° 1.747, incluindo-se 
o cargo mencionado, conforme especificação a seguir: 

Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Denominação da Categoria 	Padrão de Vencimento 

Funcional 
N° de Cargos 

Terapeuta Ocupacional 	 09 01 

Art. 21  As atribuições do cargo de Terapeuta Ocupacional, 
são as constantes no Anexo 1 desta Lei, constituído de 01 (urna) página. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Orgão: 08 - Secr. da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secr. da Saúde - ASPS 

10.301.010.2036 - Manut. dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.0031.2038 - Contribuições Previdenciárias 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

8 
Aline Pereira de Moraes 
Secretaria da Administração 
e Recursos Humanos 

AMINISTRAçÃO COM 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aïanha. 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95860000 TAQUARI 
CNFJ: $3.067 780/00(11-38 Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-34.4 

F-niail: gabinete.pm(ditaguari.com  
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Prefeituri Mirnidpcd de Tciqunvri 

Estado do Rio Grande do Su 

ANEXO 1 

Categoria Funcional: Terapeuta Ocupacional 
Padrão de Vencimento: 9 

Atribuições: 

Descrição Sintética: Atividades relacionadas com a orientação de trabalhos em 
madeira, couro, argila, tecido, corda e outros, para fins de recuperação de 
indivíduos. 

Descrição Analítica: 
PlaneJar e desenvolver atividades ocupacionais e recreativas; elaborar programas de 
tratamento avaliando as conseqüências deles decorrentes; orientar a execução de 
atividades manuais e criativas para fins de recuperação do indivíduo; ministrar 
técnicas de trabalho em madeira, couro, argila, tecido, corda e outros; motivar para o 
trabalho, valorizando a expressão criadora do indivíduo; proporcionar condições 
para que os trabalhos realizados, sob sua orientação, sejam divulgados e valorizados 
através da participação de concursos e exposições; avaliar a participação do 
indivíduo nas atividades propostas, mediante ficha pessoal de avaliação; avaliar os 
trabalhos realizados; promover atividades sócio-recreativas; promover reuniões, 
visando o melhor atendimento dos particulares; participar de programas voltados 
para a saúde pública; emitir pareceres sobre assuntos de sua especialidade; orientar, 
coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares; 
executar outras tarefas correlatas. 

CONDICÕES DE TRABALHO: 

Geral: Carga horária semanal: 30 (trinta) horas. 
Especial: O exercício do cargo implica atendimento ao público, assim como 

poderá exigir a prestação de serviço à noite e aos sábados, domingos e feriados. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

Idade mínima: 18 anos completos. 
Instrução: Superior Completo. 
Lotação: Em órgãos onde sejam necessárias as atividades próprias do cargo. 
Recrutamento: Concurso Público. 

AMINISTRAçÃO COM TRANSPARÊNCIA 

lui Osvailcio AranIi, 1790 - Cx. Posta! 53 - C130 95860-000 - TAQUAR! - RS 
UNFI $3 067 730/Dom- $ - Doou (51) 3653-1266 - 1 i (31) 63 2 li 

E-m:11: gabinefe.pm(Maguari.com  



Da: Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

Taquari, 19 de abril de 2006. 

MEMORANDO 

Solicitamos a criação de um cargo de FISIOTERAPEUTA 
OCUPACIONAL, com a carga horária dc 30 horas semanais para prestar serviços 
junto a esta secretaria. 

Atenciosamente, 

LíJianfaria Reis Kern 
Stãi Municipal de Saúde 
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MUNICIPIO DE TAQUARI 

FINALIDADE: Contratação de Terapeuta Ocupacional 

JUSTIFICATIVA: Profissional para atuação no CAPS 

ESTINATIVA DE GASTOS 
Discriminativo 2006 2007 2008 

Salário, 13° salário, férias e abono constitucional 9.5009 12 20.5209 29 22.161 9 91 

Previdência (1NSS) 1.995,03 4.309926 4.654500 

TOTAL 11.495 9 15 24.8299 55 26.815,91 

ORIGENS DOS RECURSOS 
Discriminativo 2006 2007 2008 

Recursos próprios vinculados à Saúde 11.495 9 15 24.829,55 26.815 991 

TOTAL 

11.495 9 15 24.829,55 26.815 991 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento de despesa: 3.1.90.11.00.00 e 3.1.90.13.00.00 

TAQUARI, 05 DE A1JL  DE 2006. 

F 
fJp1l 	i 



ANEXO 2 

MUNICíPIO DE TAQUARI 

Estimativa do impacto orçamentário-financeiro para gasto com pessoal, conforme 
Declaração de Despesa e Recurso n° 03 emitida pela Secretária da Saúde, em cumprimento ao 
disposto no inciso 1 do ad. 16 da Lei Complementar n° 101-2000 e, no parágrafo 1 1  e incisos do ad. 
169 da Constituição Federal, considerando as metas e prioridades elencadas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, emitimos o presente parecer, considerando os dados. 

FINALIDADE: 

IMPACTO GASTO DE PESSOAL/RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

1 - Receita Corrente Líquida atual, exercício 2006 
2 - Gasto de Pessoal total - exercício de 2006 
3 - Percentual de comprometimento da RCL com 
Pessoal exercício de 2006 
4 - Receita Corrente Líquida atual, período 0412005 a 0312006 
5 - Gasto total atual com pessoal, período 0412005 a 0312006 
6 - Aumento proposto para 06 meses 
7 - Gasto total projetado com pessoal com o aumento 
proposto 
8 - Percentual da RCL comprometido atualmente com 
Pessoal 
9 - Percentual comprometido da RCL nos gastos de Pessoal com 
o aumento proposto 
10— Resultado do Impacto, temos: 

R$ 	6.169.101,97 
R$ 	3.019.912,54 

48,95% 
R$ 18.567.849,63 
R$ 9.088.337,26 

11.495,15 

R$ 	9.099.832,41 

48,95 % 

49,01 % 

A - Atende ao exigido pelo ad. 20 inciso III, da LC 10112000, que o Gasto com Pessoal não 
ultrapassa a 54% para o Executivo e/ou 6% para o Legislativo, da RCL. 

B - Atende ao exigido pelo ad. 22, parágrafo único da LC 10112000, não ultrapassar os 95% do 
estabelecido no art. 20 inciso III, sendo 51,3% para Executivo e/ou 5,7% para a câmara, da RCL. 



CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

RECURSOS ÓRGÃO FUNÇÃO SUB - 
FUNÇÃO 

PROGRAMA PROJETO! 
 ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DESPESA 

Saúde 08 10 301 0010 2036 3.1.90.11.00.00 
Saúde 08 10 271 0031 2038 3.1.90.13.00.00 

MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CREDITOIREDUÇAO CréditoI2006 

PROJ./ATIV./OPER. ESPC. 

ELEMENTO DESPESA 3.1.90.11.00.00 3.1.90.13.00.00 

DOTAÇÃO INICIAL 	(+) 

ESPECIAL 	 (+) 

SUPLEMENTAf( 	(+) 

REDUÇÕES 	 (-) 

DOTAÇÃO ATUALIZADA 

1.399.000900 308.000 900 

120.000 900 26.000900 

1.519.000 9 00 334.000 900 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 2006 2007 2008 

Recursos Próprios Vinculados à Saúde 

Orçamento Total Provável Xxxxxxxxxxxxxx (+) (+) 

Dotação Orçamentária Atualizada (+) 1.519.000,00 xxxxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxx 

Empenhado no Exercício (-) 	578.764,01 Xxxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxx 

Reservado para Empenho (-) 	853.929,96 Xxxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxx 

Comprometido Custo Administração Xxxxxxxxxxxxxx  

Reserva de Contingência Xxxxxxxxxxxxxx  

Comprometidos e Programas PPA/LDO Xxxxxxxxxxxxxx  

Valor da Operação (-) 	9.500,12  

Saldo Livre Resultante (=) 	76.805,91  (=) (=) 



IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 2006 2007 2008 

Recursos Próprios Vinculados à Saúde 3.1.90.13.00.00 

Orçamento Total Provável Xxxxxxxxxxxxxx (+) (+) 

Dotação Orçamentária Atualizada (+) 334.000,00 xxxxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxx 

Empenhado no Exercício (-) 	94.660.45 Xxxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxx 

Reservado para Empenho (-) 	189.587,12 Xxxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxx 

Comprometido Custo Administração Xxxxxxxxxxxxxx  

Reserva de Contingência Xxxxxxxxxxxxxx  

Comprometidos ei Programas PPA/LDO Xxxxxxxxxxxxxx  

Valor da Operação (-) 	1.995,03  

Saldo Livre Resultante (=) 47.757,40 (=) (=) 

IMPACTO FINACEIRO 2006 2007 2008 

Recursos Próprios Vinculados à Saúde 

Arrecadação Total Projetada (+) 17.442.000,00  (+) (+) 

Receita Reestimada a Maior (+) 	2.499.000,00  (+) (+) 

Receita Reestimada a Menor  

Reserva de Contingência (-) 	100.000,00  

Saldo N/Empenhado Custo Administrativo (-) Xxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxx 

Saldo NlEmpenhado Programa PPA/LDO (-) Xxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxx 

Comprometido Custo Administração Xxxxxxxxxxxxxx  

Comprometido Programa PPA/LDO Xxxxxxxxxxxxxx  

Empenhado no Exercício (-) 	7.640.034,67 Xxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxx 

Reservado p/ Empenho (-) 	6.269.910,42 Xxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxx 

Valor da Operação (-) 	11.495,15  

Saldo Livre Resultante () 5.919.569,26  () () 



CONCLUSÃO 

XXX Atende ao Inciso 1 do Art. 16 da Lei Complementar n° 101-2000 
IMPACTO ORÇAMENTARIO 

 ______
____ 

 Não atende ao Inciso 1 do Art. 16 da Lei Complementar n° 101-2000 

XXX Atende ao Inciso 1 do Art. 16 da Lei Complementar 0  101-2000 
IMPACTO FINACEIRO 

______ Não atende ao Inciso Ido Art. 16 da Lei Complementar n° 101-2000 

LEIS ORÇAMENTÁRIAS - Plano Plurianual - vigência: 2006 À 2009 

Ao Sr. Ordenador da Despesa 

Parecer: 

A presente despesa está apta de ser realizada, podendo ser emitido atestado 

nos termos do iniso 11 do art. 16 da LC 101/2000. 

rr 1quari, 15 de maio 2006. 



Eu, Cláudio Laurindo dos Reis Martins Prefeito Municipal de 

Taquari no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do Inciso 11 do Art. 16 da Lei 

Complementar 101-2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, e à vista da estimativa do Impacto 

Orçamentário-Financeiro n° 01, datado de 12/02/2004 DECLARO existir recursos para realizar o gasto, cuja 

despesa correra por conta da dotação orçamentária contida no projeto/atividade n° 2024, estando adequada à Lei 

Orçamentária Anual e compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual. 

Município de Taquari 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 



MEMÓRIA DE CÁLCULO. 

2006(8meses) 	 2007 

Remuneração = R$ 8.550 9 12 18.468 926 19.945 972 
13° Salário = R$ 712 950 1.539 902 1.662,14 
113 Abono Constitucional = R$ 237 950 513901 554,05 
INSS = R$ 1.995 903 49309 926 4.654 900 

TOTAL = R$ 11.4959 15 24.829955 26.815,91 



Da: Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 
Para: Assessoria Gabinete do Prefeito. 

Taquari, 27 de abril de 2006. 

MEMORANDO 

Solicitamos a elaboração de projeto de lei para criação de 1 (um) 
cargo denominado TERAPEUTA OCUPACIONAL, com a carga horária de 30 horas 
semanais, para prestar serviços junto a esta secretaria. 

Segue em anexo as atribuições do cargo, conforme orientações do 
DPM. 

Atenciosamente, 

 

Vicente Fffl8fldO ROS8 

Cooqd. AnsflOe&O • Oççamn*áflo 

i 
)lcJIPAL 

Secretária Municipal de Saúde 
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Crgo: TERAPflAOcUPACIONAL 

PdrIo 

. I 

ATRIBUIÇOES 

doa Deveres Atividades relaontdes com a oientaço de trabalhos 

em madeira, C04 	$e, tecido, coide e outros, para fins der recuperação de individuos 

recreativas; elal 

orientar a ecaci 

ministrar téoniOl 

trabalho, vatorI 

trabalhos reaUÉ 

ção da concura 

mediante fiha 

cio-recraativaa; 

de programas 

(idade; grientai 

haras; axewtar 

(e Atribuições: Planejar e de& ovlr atMdades ocupacioneis e 

trarnas de tratamento avaliando as conseqüências deles decorreMos; 

*tividadas manuais e criativas para flni de recuperação do individuo; 

em madaia, muro, argila, tecido, corda e outros; motivar para o 

dà *xpressão criadora do individuo; pipo;rclonar condições para que os 

sua orientação, sejam divulgados o valorizados através da participa- 

josições, avaliar a participação do Individuo nas atMdades propostas, 

II* da avaliação, avaliar os trabalhos rsUzsdos, pfomover atividades só- 

ar reijiõos, visando o melhor atsndIpnsto das particulares; participar 

a saúde publica; emitw pareces sobre assuntos de sua especia- 

e supervisionar trabalhos á ser*ifl desenvolvidos por equipas auxi-

?ter.(as correlatu. 

de Trabalho: 

da Trabalho: horas semanali 

pera preenchmanto do cargo: 

e) 1~ de anos até anos 

Superior Completo 

:ç$.Iiteçêo: Legal para o exercício da pofIsao. 

- £f.tivo\X55 tor.paut. ocuj&)4 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande ãõSul 

MEMORANDO 

Da .  ...... 	 34......k—........................................................................ 

ParaS 

Sr. (a) ................................................................................................................... 

SoIicitamos:... 	 ÇÇ . ......Ç ........... .. 

............. ......................................... ............ 

.............................. 4........................... 

...........Q. ........................k..... 

...................1 ...Q 	........................................... 
Taquari. .... 	 de 200. (6.. 

GRÁFICA TAQUARI LIDA. - FONE/FAK 653-2284 50 lis. 250 1501 a 4000 	0812005 	 /lan .j 
ivi 	

- 
1/aria Reis Kern 

- . 	 Secretária de Saúde e Meio Ambiente 



T Ozk5'(, 
Carina Kronbuer 
Chefe do Setor de Gabinete 



Prefeitura Municipal dê Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n1  2.619, de 31 de maio de 2006. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02 GABD.ETE DO PREFEITO 
Unidade: 04 ASSESSORIA JURIDICA 

04.091.0122.2047 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 
3.3.90.9100000000 Sentenças Judiciais ......................................... . ...... R$ 50.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura do Crédito de que trata o artigo 1°, o 
recurso proveniente da seguinte dotação. 

Órgão: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGENCIA 

99.999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99.9900000000 Reserva de Contingência .......................................R$ 50.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de 
maio de 2006. 

Cla&á 
Prefeito Municipal 

Regis -se e ublique-se: 

me e ir e Moraes 
Secretária M cipal de Administração 
e Recursos Humanos 

i\DIV[INIS'TRAÇÃO CO1VI TRNSPARÊNCLA 

Pua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pmtaguari.com  



Prefeifura Mwiidpa "qu ari 

A 	0V A DO Etado do Rio Grande doS j 	COMISSAO1 C NICA 

Pjeto de Lei nb..3  .30106 

te  

Taguari 

	

( 	 "Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 04 ASSESSORIA JURIDICA 

04.091.0122.2047 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 
3.3.90.9100000000 Sentenças Judiciais ................................................R$ 50.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura do Crédito de que trata o artigo 1 ,  
recurso proveniente da seguinte dotação. 

Órgão: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCiA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGENCIA 

99.999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99.9900000000 Reserva de Contingência ....................... . ............... R$ 50.000,00 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 
de maio de 2006. 

C1uro d2f2 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃQ COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos 037/2006. 	 Taquari, 10 de maio de 2006. 

Senhor Presidente 

Apresentamos Projeto de Lei que trata da abertura de Crédito 

Especial no orçamento vigente, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

O valor será destinado ao auxílio faculdade de 4 professores 

da educação infantil do município, nos termos da Lei n° 2.578, de 18 de janeiro de 

2006, sendo que este número poderá aumentar, conforme forem feitas solicitações 

para receber o auxílio. 

Salientamos que este valor visa cobrir o auxílio destes 

funcionários até o final do ano de 2006. 

Contando com a habitual compreensão dessa Casa, 	4 
subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Cla(àL443o  dfl4Is 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 

ADMINIS'TRAÇÃO COM FRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gLnete.pm.faguari.com  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Lei n° ............ 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso". 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 04 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0041.2014 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.4800000000 Outros Auxílios Finãnceiros à Pessoa Física ........R$ 10.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura do Crédito de que trata o artigo 1°, 
recurso proveniente da seguinte dotação. 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2024 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.70.4199010000 Transferência para o Fundef...................................R$ 10.000;00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

C1rdo ZRZ1rãortins, 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAçÃ COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - ES 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-ma !: gabinefe.pmfaguarj.com  



Prefeitura Munkipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 

Prezado (a) colega, após revisar e rubricar o Projeto referente à 

Exposição de Motivos n° 03712006, favor preencher a lacuna correspondente 

ao seu setor. 

Revisado por Setor 
(nome)  

De acordo Assinatura Data 

Administração  
Agricultura  
Educação  

\4eLdL/\, Fazenda  

_____ Gabinete  

I12 f4 O Jurídico  
Obras  
Planejamento  
Saúde! Meio 
Ambiente  
Sedestur  

Carina 	Pereira 
Chefe do Setor de Gabinete 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 TAQUARI - RS 
CNP.J: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: 	inete.pm.faguari.com  



Memorando 

Ao Gabinete 

Srta Carina 

Solicitamos abertura de um Crédito Especial de R$ 10.000,00 (dez mil e 
cem reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Orgão 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA, Unidade 04 
EDUCACAO INFANTIL, 12.365.0041.2014 MANUTENCAO DA EDUCACAO 
INFANTIL, 3.3.90.4800000000 Outros Auxílios Financeiros A Pessoa Física, R$ 
10.000,00. 

Servira para cobertura do credito de que trata o Art. l,  proveniente da 
seguinte dotação. 

Orgão 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA, Unidade 02 
MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE, 12.361.0047.2024 MANUT.E 
DESENV.DO  ENSINO FUNDAMENTAL, 3.3.70.4199010000 Transferência Para o 
Fundef, R$ 10.000,00. 

PEDRO A'  Q. RAMOS 
ASSESSOR CONTÁBII 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.618, de 31 de maio de 2006. 

"Abre Crédito Especiat, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MART1NS, Prefeito 
Municipal .de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Especial de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 04 EDUCAÇAO INFANTIL 

12.365.0041.2014 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.4800000000 Outros Auxílios Financeiros à Pessoa Física ........R$ 10.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura do Crédito de que trata o artigo 1, o 
recurso proveniente da seguinte dotação. 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2024 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNIAMENTAL 
3.3.70.4199010000 Transferência para o Fundef...................................R$ 10.000,00 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de 
maio de 2006. 

Offiffl~,  ~ 

Prefeito Municipal 

~ined 

 

reraemnstração 
e Recursos Humanos 

ADMIINJIS'TIRAÇÃO CO]\'I 'TRNSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pm@faguari.com  



Prefe itura Municipal de ^uarl 
APROVADO 	1Estado do Rio Grande do ul A COMISSAO TECr'JICA 

j) rojeto de Lei 11 ....... 9Io6 	 ................ 

Presidente Câmara MunicipI de Taguar 

rinFCK4unICIpal de Taguar 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso". 

Art. l Fica aberto um Crédito Especial de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06 SECRETARTA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 04 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0041.2014 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO iNFANTIL 
3.3.90.4800000000 Outros Auxílios Financeiros à Pessoa Física ........R$ 10.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura do Crédito de que trata o artigo 1, 
recurso proveniente da seguinte dotação. 

\ 

Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.36 1.0047.2024 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.70.4199010000 Transferência para o Fundef ................................... RS 10.000,00 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

I4'V/c4' 	7&7/ 
Clauaio Laurindo dos Kels MartinS 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária de Administração 
e Recursos Hunanos 
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/ 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos 03 8/2006. 	 Taquari, 11 de maio de 2006. 

Senhor Presidente 

Apresentamos Projeto de Lei que trata da abertura de 

Crédito Especial no orçamento vigente, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

reais). 

Este valor será destinado para pagamento de débito 

referente à sentenças judiciais transitadas em julgado de ações cujos valores são de 

até 30 salários mínimos, nos termos do artigo 2°, III, do Procedimento n° 04, de 12 

de dezembro de 2003. 

Contando com a habitual compreensão dessa Casa, 

subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Cla&âo d ?ns 
Prefeito Municipal 

\Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Lei no ........... 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

Art. l Fica aberto um Crédito Especial de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 04 ASSESSORIA JUIRIDICA 

04.091.0122.2047 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 
3.3.90.9100000000 Sentenças Judiciais ................................................R$ 50.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura do Crédito de que trata o artigo 1, 
recurso proveniente da seguinte dotação. 

Órgão: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGENCIA 

99.999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99.9900000000 Reserva de Contingência .......................................R$ 50.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABIIETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 
de maio de 2006. 

Clâ(io d2í2s 
Prefeito Municipal 

R gistre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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	 Prefeitura Munici00  pal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 

Prezado (a) colega, após revisar e rubricar o Projeto referente à 

Exposição de Motivos n° 03812006, favor preencher a lacuna correspondente 

ao seu setor. 

Revisado por Setor 
(nome)  

De acordo Assinatura Data 

Administração  
Agricultura  
Educação  
Fazenda  
Gabinete  
Jurídico c 2 
Obras  
Planejamento  
Saúde! Meio 
Ambiente  
Sedestur  

Canuer Pereira 
Chefe do Setor de Gabinete 
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Memorando 

AO Gabinete 

A Srta Carina 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Orgão .......: 02 GABINETE DO PREFEITO, Unidade .....: 04 
ASSESSORIA JURIDICA, 04.091.0122.2047 PAGAMENTO DE PRECATORIOS, 
3.3.90.9100000000 Sentenças Judiciais, R$ 50.000,00 

Servira para cobertura do credito de que trata o Art. l,  proveniente da 
seguinte dotação. 

Órgão .......: 11 RESERVA DE CONTIGENCIA, Unidade .....: 01 
RESERVA DE CONTIGENCIA, 99.999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGENCIA, 
9.9.99.9900000000 Reserva De Contingência, R$ 50.000,00. 

Eelder 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.616 de 31 de maio de 2006. 

"Institui o Programa de Recuperação 
Fiscal - PARCELAMENTO DE 
TRIBUTOS e dá outras providências." 

CLAUIMO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10  Fica instituído o Parcelamento Administrativo de Tributos 
Municipais - PATM. 

Art. 2° O Parcelamento Administrativo de Tributos Municipais - 
PATM, •destina-se a promover a regularização de créditos do Município, 
decorrentes de débitos de pessoas fisicas ou jurídicas, relativos a tributos 
municipais, com vencimento até a data de 31 de maio de 2006, constituídos ou 
não, inscritos ou não em Dívida Ativa, parcelados ou a parcelar, protestados ou a 
protestar, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os 
decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos. 

Art. 30  A administração do PATM, será exercida pelo Órgão 
responsável pela Dívida Ativa, a quem compete o gerenciamento e a 
implementação dos procedimentos necessários à execução do Programa, 
notadamente: 

1— expedir atos normativos necessários à execução do Parcelamento; 
II - promover a integração das rotinas e procedimentos necessários, 

especialmente no que se refere aos sistemas informatizados dos Orgãos 
envolvidos; 

III - receber as opções pelo PATM; 

Art. 40  O ingresso no PATM dar-se-á por opção da pessoa fisica ou 
jurídica, que fará jus a regime especial de consolidação e parcelamento dos 
débitos fiscais referidos no artigo 2° desta Lei. 

Parágrafo Unico. O ingresso no Parcelamento Administrativo de 
Tributos Municipais, a critério do optante, poderá implicar a inclusão da 
totalidade dos débitos referidos no artigo 2° desta Lei, em nome da pessoa fisica 
ou jurídica, inclusive os não constituídos, que serão incluídos no Programa 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

mediante confissão, salvo aqueles demandados judicialmente pela pessoa fisica 
ou jurídica e que, por sua opção, venham a permanecer nessa situação. 

Art. 5° A opção pelo PATM, poderá ser formalizada até 30 de 
setembro de 2006, conforme modelo a ser elaborado e aprovado pelo Orgão 
responsável pela Dívida Ativa. 

§ 1° O Termo de Opção do Parcelamento Administrativo de Tributos 
Municipais será: 

1 - entregue, no Orgão responsável pela Dívida Ativa, para todas as 
pessoas fisicas ou jurídicas que queiram denunciar débitos fiscais ainda não 
constituídos, com a discriminação das espécies dos tributos, bem como das 
respectivas competências; 

II - firmado pela pessoa fisica ou jurídica, ou pelos respectivos 
responsáveis, sendo exigido destes últimos a devida procuração; 

III - devolvido, devidamente preenchido e assinado, com a primeira 
parcela quitada na Tesouraria do Município, pela pessoa fisica ou jurídica 
optante, ao Orgão responsável pela Dívida Ativa; 

§ 2° No documento confirmatório da opção, constará o número do 
cadastro Municipal, o qual deverá ser utilizado juntamente com o número de 
inscrição no CNPJ ou no CPF, para pessoa jurídica ou fisica, respectivamente. 

§ 3° Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados pela 
pessoa fisica ou jurídica, de forma irretratável e irrevogável, até o 30 de setembro 
de 2006, nas condições estabelecidas pelo Orgão responsável pela Dívida Ativa. 

4° No caso de adesão ao PATM, serão concedidos os seguintes 
descontos: 

1 - para pagamento à vista: 90% (noventa por cento) de desconto nas 
multas e juros; 

II - para parcelamento em até 24 (vinte e quatro) vezes: 50% 
(cinqüenta por cento) nas multas e juros; 

§ 5° A opção pelo Parcelamento Administrativo de Tributos 
Municipais implica: 

1- pagamento imediato da primeira parcela; 
II - após o pagamento imediato da primeira parcela, suspensão da 

exigibilidade dos débitos não ajuizados, ou, quando ajuizados, integralmente 
garantidos; 

III - submissão integral às normas e condições estabelecidas. 
§ 6° A suspensão da exigibilidade dos débitos ajuizados, quando não 

garantidos. 
Art. 6° Os débitos da pessoa fisica ou jurídica optante serão 

consolidados tomando por base a data da formalização da opção. 
§ 1° A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome da 

pessoa fisica ou jurídica, na condição de contribuinte ou responsável, 
constituídos ou não, inclusive os acréscimos legais, determinados nos termos da 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

legislação vigente à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, 
inclusive a atualização monetária à época prevista. 

2° A inclusão dos débitos referidos no § 10 deste artigo, bem assim a 
desistência ali referida deverão ser formalizadas, mediante confissão, na forma e 
prazo estabelecidos no § 3° do artigo 5° desta Lei, nas condições estabelecidas 
pelo Orgão responsável pela Dívida Ativa. 

§ 3° A opção pelo PATM exclui qualquer outra forma de parcelamento 
de débitos relativos aos tributos e contribuições referidos no artigo 2° desta Lei. 

Art. 700  débito consolidado na forma do artigo 6° desta Lei: 
1 - sujeitar-se-á, a partir da data base da consolidação, a atualização 

monetária e a juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração; 
II - será pago em até 10 (dez) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis 

no dia 15 (quinze) de cada mês, sendo o valor de cada parcela determinado em 
função da combinação do valor do débito consolidado com o valor da parcela 
mínima; 

§ 1° A parcela mínima, para pessoa fisica, será de R$ 50,00 (cinqüenta 
reais). 

§ 2° - A parcela mínima, para pessoa jurídica, será de R$ 100,00 (cem 
reais). 

Art. 8° A opção pelo Parcelamento Administrativo de Tributos 
Municipais sujeita a pessoa fisica ou jurídica a: 

1 - confissão irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos 
incluídos no parcelamento; 

il - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas. 
III - efetuar o pagamento regular das parcelas do débito consolidado, 

bem assim dos tributos e das contribuições com vencimento posterior a 30 de 
setembro de 2006. 

Art. 9° A pessoa fisica ou jurídica optante pelo PATM será dele 
excluída nas seguintes hipóteses, mediante ato do Orgão Responsável pela 
Dívida Ativa: 

1 - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas no 
Parcelamento Administrativo; 

II - constatação, caracterizada por lançamento de ofiçio, de débito 
correspondente a tributo abrangidos pelo PATM e não incluído na confissão, 
salvo se integralmente pago no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do 
lançamento ou da decisão defmitiva na esfera administrativa ou judicial; 

III - compensação ou utilização indevida de créditos; 
IV - decretação de falência, extinção, pela liquidação, ou cisão da 

pessoa jurídica; 
V - concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei n.° 8.397, 

de 06 de janeiro de 1992; 
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Estado do Rio Grande do Sul 

VI - prática de qualquer procedimento tendente a subtrair receita da 
optante, mediante simulação de ato; 

Vil - deçisão defmitiva, na esfera judicial, total ou parcialmente 
desfavorável à pessoa fisica ou jurídica. 

Parágrafo Unico. A exclusão da pessoa fisica ou jurídica do PATM 
implicará exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e ainda não 
pago, e automática execução da garantia prestada, restabelecendo-se, em relação 
ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à 
época da ocorrência dos respectivos fatos geradores. 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposiçôes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de 
maio de 2006. 

údÍ/  
Prefeito Municipal 

Regis e-s 	buque-se: 

Aline Pereir dc Mora 
Secretária de dministração 
e Recursos Humanos 
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Estado do Rio Grande do Sul 
A COMISSÃO TÉÇICA 

jAPROVADr0 
de Lei n° 	/06 

Pr4detne Camar 	 de T 	
"Institui o Programa de Recuperaçao 

	

. 	Fiscal - PARCELAMENTO DE 
TRIBUTOS e dá outras providências." 

Art. 1° Fica instituído o Parcelamento Administrativo de Tributos 
Municipais - PATM. 

Art. 2° O Parcelamento Administrativo de Tributos Municipais - 
PATM, destina-se a promover a regularização de créditos do Município, 
decorrentes de débitos de pessoas fisicas ou jurídicas, relativos a tributos 
municipais, com vencimento até a data de 31 de dezembro de 2005, constituídos 
ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa, parcelados ou a parcelar, protestados 
ou a protestar, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, 
inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos. 

Art. 30  A administração do PATM, será exercida pelo Órgão 
responsável pela Dívida Ativa, a quem compete o gerenciamento e a 
implementação dos procedimentos necessários à execução do Programa, 
notadamente: 

1 - expedir atos normativos necessários à execução do Parcelamento; 
II - promover a integração das rotinas e procedimentos necessários, 

especialmente no que se refere aos sistemas informatizados dos Orgãos 
envolvidos; 

III receber as opções pelo PATM; 

Art. 4° O ingresso no PATM dar-se-á por opção da pessoa fisica ou 
jurídica, que fará jus a regime especial de consolidação e parcelamento dos 
débitos fiscais referidos no artigo 2° desta Lei. 1 

Parágrafo Único. O ingresso no Parcelamento Administrativo de 
Tributos Municipais, a critério do optante, poderá implicar a inclusão da 
totalidade dos débitos referidos no artigo 2° desta Lei, em nome da pessoa física 
ou jurídica, inclusive os não constituídos, que sérão incluídos no Programa 
mediante confissão, salvo aqueles demandados judicialmente pela pessoa fisica 
ouurídica e que, por sua opção, venham a permanecer nessa situação. 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 50  A opção pelo PATM, poderá ser formalizada até 30 de 
setembro de 2006, conforme modelo a ser elaborado e aprovado pelo Orgão 
responsável pela Dívida Ativa. 

§ 1° O Termo de Opção do Parcelamento Administrativo de Tributos 
Municipais será: 

1 - entregue, no Orgão responsável pela Dívida Ativa, para todas as 
pessoas fisicas ou jurídicas que queiram denunciar débitos fiscais ainda não 
constituídos, com a discriminação das espécies dos tributos, bem como das 
respectivas competências; 

11 - firmado pela pessoa fisica ou jurídica, ou pelos respectivos 
responsáveis, sendo exigido destes últimos a devida procuração; 

III - devolvido, devidamente preenchido e assinado, com a primeira 
parcela quitada na Tesouraria do Município, pela pessoa fisica ou jurídica 
optante, ao Orgão responsável pela Dívida Ativa; 

§ 2° No documento confirmatório da opção, constará o número do 
cadastro Municipal, o qual deverá ser utilizado juntamente com o número de 
inscrição no CNPJ ou no CPF, para pessoa jurídica ou fisica, respectivamente. 

§ 3° Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados pela 
pessoa fisica ou jurídica, de forma irretratável e irrevogável, até o 30 de setembro 
de 2006, nas condições estabelecidas pelo Orgão responsável pela Dívida Ativa. 

4° No caso de adesão ao PATM, serão concedidos os seguintes 
descontos: 

1 - para pagamento à vista: 90% (noventa por cento) de desconto nas 
multas e juros; 

II - para parcelamento em até 10 (dez) vezes: 50% (cinqüenta por 
cento) nas multas e juros; 

§ 5° A opção pelo Parcelamento Administrativo de Tributos 
Municipais implica: 

1 - pagamento imediato da primeira parcela; 
II - após o pagamento imediato da primeira parcela, suspensão da 

exigibilidade dos débitos não ajuizados, ou, quando ajuizados, integralmente 
garantidos; 

III - submissão integral às normas e condições eStabelecidas. 
§ 6° A suspensão da exigibilidade dos débitos ajuizados, quando não 

garantidos. 
Art. 6° Os débitos da pessoa fisica ou jurídica optante serão 

consolidados tomando por base a data da formalização da opço. 
§ 1° A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome da 

pessoa fisica ou jurídica, na condição de contribuinte ou responsável, 
constituídos ou não, inclusive os acréscimos legais, determinados nos termos da 
legislação vigente à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, 
inclusive a atualização monetária à época prevista. 

n. 
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2° A inclusão dos débitos referidos no § 1° deste artigo, bem assim a 
desistência ali referida deverão ser formalizadas, mediante confissão, na forma e 
prazo estabelecidos no § 30 do artigo 5° desta Lei, nas condições estabelecidas 
pelo Orgão responsável pela Dívida Ativa. 

§ 3° A opção pelo PATM exclui qualquer outra forma de parcelamento 
de débitos relativos aos tributos e contribuições referidos no artigo 2° desta Lei. 

Art. 7° O débito consolidado na forma do artigo 6° desta Lei: 
1 - sujeitar-se-á, a partir da data base da consolidação, a atualização 

monetária e a juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração; 
II - será pago em até 10 (dez) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis 

no dia 15 (quinze) de cada mês, sendo o valor de cada parcela determinado em 
função da combinação do valor do débito consolidado com o valor da parcela 
mínima; 

§ 1° A parcela mínima, para pessoa fisica, será de R$ 50,00 (cinqüenta 
reais). 

§ 2° -A parcela mínima, para pessoa jurídica, será de R$ 100,00 (cem 
reais). 

Art. 8° A opção pelo Parcelamento Administrativo de Tributos 
Municipais sujeita a pessoa fisica ou jurídica a: 

1 - confissão irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos 
incluídos no parcelamento; 

II - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas. 
III - efetuar o pagamento regular das parcelas do débito consolidado, 

bem assim dos tributos e das contribuições com vencimento posterior a 30 de 
setembro de 2006. 

Art. 9° A pessoa fisica ou jurídica optante pelo PATM será dele 
excluída nas seguintes hipótes, mediante ato do Orgão Responsável pela 
Dívida Ativa: 

1 - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas no 
Parcelamento Administrativo; 

II - constatação, caracterizada por lançamento de oficio, de débito 
correspondente a tributo abrangidos pelo PATM e não incluído na confissão, 
salvo se integralmente pago no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do 
lançamento ou da decisão definitiva na esfera administrativa ou judicial; 

III - compensação ou utilização indevida de créditos; 
IV - decretação de falência, extinção, pela liquidação, ou cisão da 

pessoa jurídica; 
V - concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei n.° 8.397, 

de 06 de janeiro de 1992; 
VI - prática de qualquer procedimento tendente a subtrair receita da 

optante, mediante simulação de ato; 
1 
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VII - decisão definitiva, na esfera judicial, total ou parcialmente 
desfavorável à pessoa fisica ou jurídica. 

Parágrafo Unico. A exclusão da pessoa fisica ou jurídica do PATM 
implicará exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e ainda não 
pago, e automática execução da garantia prestada, restabelecendo-se, em relação 
ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à 
época da ocorrência dos respectivos fatos geradores. 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

C1 0 	 1ins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária de Administração 
e Recursos Humanos 
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.... 

Presidente 	 de Taguari 	

Taquari, 29 de maio de 2006. 

Mensagem Retificativa/Exp. Mot. 034/2006. 	Câmara Municipal de Taquaii- 
PROTOCOLADO s ob n.° .... . 

Livro . ........... 

Senhor Presidente: 

Através do presente, solicitamos seja alterada a redação do artigo 2 0  
caput e do artigo 50 em seu parágrafo 40,  inciso II, do Projeto de Lei encaminhado 
através da Exposição de Motivos n° 034/2006, respectivamente nos seguintes 
termos: 

"O Parcelamento Administrativo de Tributos Municipais - PATM, 
destina-se a promover a regularização de créditos do Município, decorrentes de 
débitos de pessoas fisicas ou jurídicas, relativos a tributos municipais, com 
vencimento até a data de 31 de maio de 2006, constituídos ou não, inscritos ou não 
em Dívida Ativa, parcelados ou a parcelar, protestados ou a protestar, ajuizados 
ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta 
de recolhimento de valores retidos. ", e 

"para parcelamenio em até 24 (vinte e quatro) vezes: 50% (cinqüenta 
por cento) nas multas ejuros," 

A retificação se dá com vistas a facilitar ao contribuinte no sentido de que 
não venha a ficar inadimplente com o ano de 2006, e também por entendermos que 
o parcelamento em 10 vezes ficaria muito oneroso, dificultando a quitação do débito 
por parte do contribuinte. 

Atenciosamente, 

cijg doÉair~ti'is  Réis  
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAçÃQ COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 034/2006. 	 Taquari, 02 de maio de 2006. 

Senhor Presidente 

Estamos encaminhando o presente Projeto, considerando a 
necessidade de recuperação de tributos inscritos ou não em Dívida Ativa, 
buscando viabilizar a aplicação destes recursos em investimentos em prol da 
comunidade. 

A regulamentação em tela busca agilizar e regulamentar a 
cobrança dos créditos tributários existentes na base de dados do Município, de 
forma urgente, buscando, inclusive, facilitar a fiscalização do cumprimento dos 
parcelamentos efetuados pelos contribuintes. 

Certos de que as inovações sugeridas vão ao encontro dos 
interesses da maioria da população, e que os recursos recuperados serão 
reaplicados em beneficio da comunidade, através de investimentos, 
especialmente na área social, contamos com o apoio dessa Egrégia Casa do Povo 
na avaliação positiva das mesmas. 

Atenciosamente, 

Clóo dIíigins 
Prefeito Municipal 	 tt1 

A sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Projeto de Lei n° 

"Institui o Programa de Recuperação 
Fiscal - PARCELAMENTO DE 
TRIBUTOS e dá outras providências." 

Art. 1° Fica instituído o Parcelamento Administrativo de Tributos 
Municipais - PATM. 

Art. 2° O Parcelamento Administrativo de Tributos Municipais - 

PATM, destina-se a promover a regularização de créditos do Município, 
decorrentes de débitos de pessoas fisicas ou jurídicas, relativos a tributos 
municipais, com vencimento até a data de 31 de maio de 2006, constituídos ou 
não, inscritos ou não em Dívida Ativa, parcelados ou a parcelar, protestados ou a 
protestar, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os 
decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos. 

Art. 30  A administração do PATM, será exercida pelo Órgão 
responsável pela Dívida Ativa, a quem compete o gerenciamento e a 
implementação dos procedimentos necessários à execução do Programa, 
notadamente: 

1— expedir atos normativos necessários à execução do Parcelamento; 
II - promover a integração das rotinas e procedimentos necessários, 

especialmente no que se refere aos sistemas informatizados dos Órgãos 
envolvidos; 

III - receber as opções pelo PATM; 

Art. 4° O ingresso no PATM dar-se-á por opção da pessoa fisica ou 
jurídica, que fará jus a regime especial de consolidação e parcelamento dos 
débitos fiscais referidos no artigo 2° desta Lei. 

Parágrafo Unico. O ingresso no Parcelamento Administrativo de 
Tributos Municipais, a critério do optante, poderá implicar a inclusão da 
totalidade dos débitos referidos no artigo 2° desta Lei, em nome da pessoa fisica 
ou jurídica, inclusive os não constituídos, que serão incluídos no Programa 
mediante confissão, salvo aqueles demandados judicialmente pela pessoa fisica 
ou jurídica e que, por sua opção, venham a permanecer nessa situação. 

12  
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Art. 50  A opção pelo PATM, poderá ser formalizada até 30 de 
setembro de 2006, conforme modelo a ser elaborado e aprovado pelo Orgão 
responsável pela Dívida Ativa. 

§ 1° O Termo de Opção do Parcelamento Administrativo de Tnbutos 
Municipais será: 

1 - entregue, no Orgão responsável pela Dívida Ativa, para todas as 
pessoas fisicas ou jurídicas que queiram denunciar débitos fiscais ainda não 
constituídos, com a discriminação das espécies dos tributos, bem como das 
respectivas competências; 

II - firmado pela pessoa fisica ou jurídica, ou pelos respectivos 
responsáveis, sendo exigido destes últimos a devida procuração; 

• 	III - devolvido, devidamente preenchido e assinado, com a primeira 
parcela quitada na Tesouraria do Município, pela pessoa fisica ou jurídica 
optante, ao Orgão responsável pela Dívida Ativa; 

§ 20 No documento confirmatório da opção, constará o número do 
cadastro Municipal, o qual deverá ser utilizado juntamente com o número de 
irscrição no CNPJ ou no CPF, para pessoa jurídica ou fisica, respectivaniente. 

§ 3° Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados pela 
pessoa fisica ou jurídica, de forma irretratável e irrevogável, até o 30 de setembro 
de 2006, nas condições estabelecidas pelo Orgão responsável pela Dívida Ativa. 

4° No caso de adesão ao PATM, serão concedidos os seguintes 
descontos: 

1—para pagamento à vista: 90% (noventa por cento) de desconto nas 
multas e juros; 

II - para parcelamento em até 24 (vinte e quatro) vezes: 50% 
(cinqüenta por cento) nas multas e juros; 

§ 5° A opção pelo Parcelamento Administrativo de Tributos 
Municipais implica: 

1— pagamento imediato da primeira parcela; 
II após o pagamento imediato da primeira parcela, suspensão da 

exigibilidade dos débitos não ajuizados, ou, quando ajuizados, integralmente 
garantidos; 

111 - submissão integral às normas e condições estabelecidas. 
§ 60  A suspensão da exigibilidade dos débitos ajuizados, quando não 

garantidos. 
Art. 6° Os débitos da pessoa fisica ou jurídica optante serão 

consolidados tomando por base a data da formalização da opção. 
§ 1° A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome da 

pessoa fisica ou jurídica, na condição de contribuinte ou responsável, 
constituídos ou não, inclusive os acréscimos legais, determinados nos termos da 
legislação vigente à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, 
inclusive a atualização monetária à época prevista. 

2)t 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

2° A inclusão dos débitos referidos no § 1 1  deste artigo, bem assim a 
desistência ali referida deverão ser formalizadas, mediante confissão, na forma e 
prazo estabelecidos no § 30 do artigo 5° desta Lei, nas condições estabelecidas 
pelo Orgão responsável pela Dívida Ativa. 

§ 3° A opção pelo PATM exclui qualquer outra forma de parcelamento 
de débitos relativos aos tributos e contribuições referidos no artigo 2° desta Lei; 

Art. 70 O débito consolidado na forma do artigo 6° desta Lei: 
1 - sujeitar-se-á, a partir da data base da consolidação, a atualização 

monetária e a juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração; 
II— será pago em até 10 (dez) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis 

no dia 15 (quinze) de cada mês, sendo o valor de cada parcela determinado em 
função da combinação do valor do débito consolidado com o valor da parcela 
mínima; 

§ 1° A parcela mínima, para pessoa fisica, será de R$ 50,00 (cinqüenta 
reais). 

§ 2° - A parcela mínima, para pessoa jurídica, será de R$ 100,00 (cem 
reais). 

Art. 8° A opção pelo Parcelamento Administrativo de Tributos 
Municipais sujeita a pessoa fisica ou jurídica a: 

1 - confissão irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos 
incluídos no parcelamento; 

II - aceitação plena e irrefratável de todas as condições estabelecidas. 
III - efetuar o pagamento regular das parcelas do débito consolidado, 

bem assim dos tributos e das contribuições com vencimento posterior a 30 de 
setembro de 2006. 

Art. 9° A pessoa fisica ou jurídica optante pelo PATM será dele 
excluída nas seguintes hipóteses, mediante ato do Orgão Responsável pela 
Dívida Ativa: 

1 - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas no 
Parcelamento Administrativo; 

II - constatação, caracterizada por lançamento de oficio, de débito 
correspondente a tributo abrangidos pelo PATM e não incluído na confissão, 
salvo se integralmente pago no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do 
lançamento ou da decisão definitiva na esfera administrativa ou judicial; 

III - compensação ou utilização indevida de créditos; 
IV - decretação de falência, extinção, pela liquidação, ou cisão da 

pessoa jurídica; 
V - concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei n.° 8.397, 

de 06 de janeiro de 1992; 
VI - prática de qualquer procedimento tendente a subtrair receita da 

optante, mediante simulação de ato; 

1I"  
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

VII - decisão definitiva, na esfera judicial, total ou parcialmente 
desfavorável à pessoa fisica ou jurídica. 

Parágrafo Unico. A exclusão da pessoa fisica ou jurídica do PATM 
implicará exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e ainda não 
pago, e automática execução da garantia prestada, restabelecendo-se, em relação 
ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à 
época da ocorrência dos respectivos fatos geradores. 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cla lo Ueis ins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prezado (a) colega, após revisar e rubricar o Projeto referente à 

Exposição de Motivos n° 034/2006, favor preencher a lacuna correspondente 

ao seu. setor. 

Revisado por 
(jiome)  

Setor De acordo Assinatura Data 
_______ 
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Prefeitura Murnc:p& de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Taquari, 29 de maio de 2006. 

Mensagem RetificativafExp. Mot. 034/2006. 

Senhor Presidente: 

Através do presente, solicitamos seja alterada a redação do artigo 2° 
ïiaput e do artigo 5° em seu parágrafo 40,  inciso II, do Projeto de Lei encaminhado 
:a'través da Exposição de Motivos n° 034/2006, respectivamente nos seguintes 
termos: 

"O Farcelamento Administrativo de Tributos Municipais - PÁTM 
destina-se a promover a regularizaçõo de créditos do Município, decorrentes de 
débitos de pessoas fisicas ou jurídicas, relativos a tributos municipais, com 
vencimento até a data de 31 de maio de 2006, constituídos ou não, inscritos ou não 
em Dívida Ativa, parcelados ou a parcelar, protestados ou a protestar, ajuizados 
ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta 
de recolhimento de valores retidos. " e 

"para parcelamento em até 24 (vinte e quatro) vezes: 50% (cinqüenta 
por cento) nas multas e juros;" 

A retificação se dá com vistas a facilitar ao contribuinte no sentido de que 
não venha a ficar inadimplente com o ano de 2006, e também por entendermos que 
o parcelamento em 10 vezes ficaria muito oneroso, dificultando a quitação do débito 
por parte do contribuinte. 

Atenciosamente, 

Clidg dos4íf4s 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Romacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Lei O  

"Institui o Programa de Recuperação 
Fiscal - PARCELAMENTO DE 
TRIBUTOS e dá outras providências." 

Art. 1° Fica instituído o Parcelamento Administrativo de Tributos 
Municipais - PATM. 

Art. 20  O Parcelamento Administrativo de Tributos Municipais - 
PATM, destina-se a promover a regularização de créditos do Município, 
decorrentes de débitos de pessoas fisicas ou jurídicas, relativos a tributos 
municipais, com vencimento até a data de 31 de dezembro de 2005, constituídos 
ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa, parceladosararcear, protestados 
ou a protestar, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, 
inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos. 

Art. 30  A administração do PATM, será exercida pelo Órgão 
responsável pela Dívida Ativa, a quem compete o gerenciamento e a 
implementação dos procedimentos necessários à execução do Programa, 
notadamente: 

1— expedir atos normativos necessários à execução do Parcelamento; 
II - promover a integração das rotinas e procedimentos necessários, 

especialmente no que se refere aos sistemas informatizados dos Orgãos 
envolvidos; 

III - receber as opções pelo PA1'M; 

Art. 40  O ingresso no PATM dar-se-á por opção da pessoa fisica ou 
jurídica, que fará jus a regime especial de consolidação e parcelamento dos 
débitos fiscais referidos no artigo 2° desta Lei. 

Parágrafo Único. O ingresso no Parcelamento Administrativo de 
Tributos Municipais, a critério do optante, poderá implicar a inclusão da 
totalidade dos débitos referidos no artigo 2° desta Lei, em nome da pessoa fisica 
ou jurídica, inclusive os não constituídos, que serão incluídos no Programa 
mediante confissão, salvo aqueles demandados judicialmente pela pessoa fisica 
ou.irídica e que, por sua opção, venham a permanecer nessa situação. 

-9,11  
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1J Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 5° A opção pelo PATM, poderá ser formalizada até 30 de 
setembro de 2006, conforme modelo a ser elaborado e aprovado pelo Orgão 
responsável pela Dívida Ativa. 

§ '1° O Termo de Opção do Parcelamento Administrativo de Tributos 
Municipais será: 

1 - entregue, no Orgão responsável pela Dívida Ativa, para todas as 
pessoas fisicas ou jurídicas que queiram denunciar débitos fiscais ainda não 
constituídos, com a discriminação das espécies dos tributos, bem como das 
respectivas competências; 

II - firmado pela pessoa física ou jurídica, ou pelos respectivos 
responsáveis, sendo exigido destes últimos a devida procuração; 

III - devolvido, devidamente preenchido e assinado, com a primeira 
parcela quitada na Tesouraria do Município, pela pessoa fisica ou jurídica 
optante, ao Orgão responsável pela Dívida Ativa; 

§ 2° No documento confirmatório da opção, constará o número do 
cadastro Municipal, o qual deverá ser utilizado juntamente com o número de 
inscrição no CNPJ ou no CPF, para pessoa jurídica ou fisica, respectivamente. 

§ 3° Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados pela 
pessoa fisica ou jurídica, de forma irretratável e irrevogável, até o 30 de setembro 
de 2006, nas condições estabelecidas pelo Orgão responsável pela Dívida Ativa. 

4° No caso de adesão ao PATM, serão concedidos os seguintes 
descontos: 

1 - para pagamento à vista: 90% (noventa por cento) de desconto nas 
multas e juros; 

II - para parcelamento em até10 (dez) vezes: 50% (cinqüenta por 
cento) nas multas e juros; 

§ 
50  A opção pelo Parcelamento Administrativo de Tributos 

Municipais implica: 
1 - pagamento imediato da primeira parcela; 
II - após o pagamento imediato da primeira parcela, suspensão da 

exigibilidade dos débitos não ajuizados, ou, quando ajuizados, integralmente 
garantidos; 

III - submissão integral às normas e condições q3tabelecidas. 
§ 6° A suspensão da exigibilidade dos débitos ajuizados, quando não 

garantidos. 
Art. 6° Os débitos da pessoa física ois jurídica optante serão 

consolidados tomando por base a data da formalização da pço. 
§ 1° A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome da 

pessoa fisica ou jurídica, na condição de contribuinte ou responsável, 
constituídos ou não, inclusive os acréscimos legais, determinados nos termos da 
legislação vigente à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, 
inclusive a atualização monetária à época prevista. 
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MEMORANDO X2 370 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2.615, de 31 de maio de 2006. 

"Dispõe sobre o parcelamento do 
soto urbano, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MÂRTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 12  O parcelamento do soio para fms urbanos, no Município de Taquari, 
será procedido na forma desta Lei. 

Parágrafo Único. Somente será permitido o parcelamento do solo em zona 
Urbana deste Município. 

Art. 2 O processo administrativo referente a projetos de parcelamento do 
solo para fins urbanos será regulamentado pelo Executivo Municipal. 

Art. 32  Parcelamento do solo para fins urbanos é a divisão da terra, na Zona 
Urbana, em unidade juridicamente independente, dotada de individualidade própria, 
com vistas à edificação. 

§ IQ - O parcelamento do solo para fins urbanos será ralizado na forma de 
loteamento, desmembramento e reparcelamento. 

§ 2 - Constitui forma de pareelamento do solo, para os efeitos desta Lei, a 
instituição de condomínio por unidades autônomas nos termos do artigo 8 2  da Lei 
Federal n°4.591, de 16/12/64. 

Art. 42  O parcelamento de solo obedecerá às zonas de uso, aos padrões 
urbanisticos e ao traçado constante no Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e 
Rural de Taquari. 

Parágrafo Único. Sem prejuízo de outras penalidades, o Município, através 
dç seus órgãos técnicos competentes, poderá embargar, às expensas dos proprietários, 
•parcelamentos do solo realizados em desacordo seja com o traçado, com o regime 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
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urbanístico ou com os equipamentos urbanos instituídos pelo Plano Diretor de 
Desenvolvimento Urbano e Rural de Taquari. 

Art. 52  Fica vedado o parcelamento do solo, para fms urbanos: 
1 - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as 

providências para assegurar o escoamento das águas ou a proteção contra cheias e 
inundações; 

II - em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde 
pública sem que sejam previamente saneados; 

TU - em terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento) 
com o plano horizontal, salvo se atendidas exigências específicas a serem estudadas 
pelo órgão técnico da Secretaria do Planejamento. 

1V - em terrenos onde as condições geológicas e hidrológicas não 
aconselhem a edificação. 

V - em áreas de Interesse Ambiental e Preservação Permanente, instituídas 
pela legislação ambiental em vigor e pelo Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e 
Rural de Taquari. 

VI - em terrenos situados fora do alcance dos equipamentos urbanos, 
nomeadamente do abastecimento de água potável e de energia elétrica, salvo se 
atendidas exigências específicas dos órgãos competentes; 

VII - nas áreas onde a poluição impeça condições sanitárias até a sua 
correção; 

VIII - em imóveis dos quais resultem terrenos encravados ou lotes em 
desacordo com padrões estabelecidos em lei. 

IX - em imóveis sujeitos a cheias e inundações; 

Parágrafo Único. As vedações contidas neste artigo não se aplicam ao 
parcelamento do solo, sob a forma de fracionamento, exceto a contida em seu inciso 
VIII, a qual lhe é também aplicável. 

Art. 62  As glebas ou lotes de terreno, resultantes do parcelamento do solo, 
vinculados a programas de regularização realizados pelo Município, terão como 
padrões aqueles estabelecidos nos cadastros dos respectivos projetos aprovados pelo 
Departamento de Engenharia e Conselho do Plano Diretor de Taquari. 

Art. 72  A regularização dos parcelamentos clandestinos ou irregulares, na 
forma de loteamento ou condomínio por unidades autônomas, existentes até a data 
desta Lei, obedecerá aos padrões urbanísticos especialmente estabelecidos em lei, 
quando da proposição dos respectivos projetos pelos interessados, mediante aprovação 
da Câmara Municipal. 
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CAPÍTULO II 
DO LOTEAMENTO 

Art. 82  Considera-se loteamento a subdivisão de glebas em lotes destinados 
à edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou 
prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes. 

§ 1 - Não configura hipótese de modificação ou ampliação das vias 
existentes, para efeito de caracterizar a ocorrência de loteamento, o alargamento das 
mesmas, bem como o prolongamento de vias ou abertura e execução de vias 
projetadas, efetivadas pelo Município, com vistas a dar continuidade ao seu sistema 
viário. 

§ 2° - As vias de loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes 
oficiais, existentes ou projetadas, e harmonizar-se com a topografia local. 

Art. 9 Em função do uso predominante estabelecido pelo zoneamento do 
Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Rural de Taquari e das características 
especiais de seu sítio de implantação, são os loteamentos classificados nas seguintes 
categorias: 

1 - Loteamentos residenciais: 
são aqueles adotados nas zonas onde a atividade residencial é permitida, 

destinados à implantação de atividades residenciais, comerciais e de serviços; 
os lotes dos loteamentos residenciais deverão ter como testada mínima 

12,00 m (doze metros) e área mínima de 360,00 m 2  (trezentos e sessenta metros 
quadrados), sendo que os de esquina deverão ter área mínima de 400,00 m 2  
(quatrocentos metros quadrados); 

II - Loteamentos de interesse social: 
são aqueles realizados com a interveniência do Poder Público, em que os 

valores dos padrões urbanísticos são especialmente estabelecidos visando estimular a 
construção de habitação de caráter social, para as classes de população de menor 
renda, em áreas determinadas pelo zoneamento do Plano Diretor; 

os lotes dos loteamentos de interesse social deverão ter como testada 
mínima 7,00 m (sete metros) e área mínima de 175,00 m 2 ; 

III - Loteamentos industriais: 
São os loteamentos para as zonas Industriais, destinados a atividades 

industriais, em áreas determinadas pelo zoneaniento do Plano Diretor; 
os lotes dos loteamentos industriais deverão ter como testada mínima 

20,00 m (vinte metros), e área mínima de 1.000,00 m 2  (um mil metros quadrados); 
§ 1° - Para os loteamentos residenciais e os de interesse social, o 

comprimento máximo das quadras não poderá ultrapassar 240,00 m (duzentos e 
quarenta metros). 

§ 2° - Os lotes situados ao longo de rodovias estaduais ou federais, deverão 
ter como testada mínima 40,00 m (quarenta metros). 
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§ 30 - Os padrões urbanísticos estabelecidos para os loteamentos industriais 
aplicam-se aos loteamentos destinados a atividades comerciais atacadistas, de 
armazenagem e de depósito, situados onde tais atividades sejam admitidas, segundo o 
Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Rural. 

Art. 10 Nos loteamentos, as áreas destinadas à rede viária, à implantação de 
equipamentos urbanos e comunitários, bem como a espaços livres de uso público, 
obedecerão ao traçado, ao regime urbanístico e aos equipamentos urbanos e 
comunitários estabelecidos pelo Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Rural de 
Taquari. 

§ 1 - Consideram-se urbanos, para os efeitos desta Lei, os equipamentos 
públicos de abastecimento de água, serviços de esgoto cloacal e pluvial, energia 
elétrica, telefonia e iluminação pública. 

§ 22 - Consideram-se comunitários, para os efeitos desta Lei, os 
equipamentos públicos de lazer, cultura, educação, desporto, saúde e segurança. 

§ 3 - Nas áreas destinadas a praças e escolas, em decorrência de 
loteamento, o Município poderá implantar outros equipamentos urbanos e 
comunitários, em atendimento às carências constatadas em função do detalhamento do 
zoneamento de usos, a critério do Departamento de Engenharia da Secretaria do 
Planejamento. 

Art. 11 A porcentagem de áreas públicas, não poderá, em qualquer 
hipótese, ser inferior a 25% (vinte e cinco por cento). 

§ V - As áreas destinadas a equipamentos comunitários não poderão ser 
inferiores a 10% .(dez por cento) da área total a ser loteada. 

§ 2 - As áreas de preservação não poderão ser incluídas nos 25% das áreas 
públicas. 

§ 3 - No caso de ser a área ocupada pelo Sistema Viário, inferior a 15% 
(quinze por cento) da área total a ser loteada, a complementação da área, até esse 
limite, far-se-á em forma de complementação de área institucional. 

§ 4 - Nos loteamentos de interesse social, executados com a interveniência 
do Poder Público ou de entidades aprovadas anteriormente, os padrões previstos para 
os- equipamentos comunitários poderão ser ajustados, a critério do Departamento de 
Engenharia, objetivando a sua adequação às características e finalidades do 
empreendimento. 

Art. 12 O Executivo Municipal poderá, complementarmente, exigir, em 
cada loteamento, a reserva de faixa não edificada, destinada a equipamentos urbanos 
vinculados aos serviços de sua competência. 

§ l - E obrigatória a reserva de uma faixa não edificada de, no mínimo, 
30,00 m (trinta metros) de cada lado ao longo das águas correntes e dormeed>_.\\ 
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15,00 m (quinze metros) das faixas de domínio público das rodovias, ferrovias e dutos, 
salvo maiores exigências de legislação específica. 

§ 2 - A faixa não edificada destinada a esgoto, quando canalizado, será 
proporcional ao dimensionamento da rede e deverá possibilitar conexões e acesso para 
manutenção pública. 

Art. 13 É de responsabilidade exclusiva do loteador a instalação de redes e 
equipamentos para o abastecimento de água potável e de energia elétrica, tratamento 
do esgoto sanitário, sistema de drenagem pluvial, obras de demarcação de lotes, 
quadras e logradouros, devendo as quadras serem demarcadas com postes de concreto 
padronizados pelo Município, urbanização de áreas de uso comum; aberturas de vias 
de comunicação assegurando condições de trafegabilidade, que serão fiscalizados 
pelos órgãos técnicos municipais competentes. 

§ 1 - Quando as obras relativas ao sistema de circulação, constantes do 
projeto de loteamento, incluirem via pertencente ao Sistema Viário Principal, poderá 
ser delimitada a parte da obra que ao loteador for destinada executar, reservando-se ao 
Município, na parte que lhe couber, o ajuizamento da época oportuna à conclusão da 
mesma, de acordo com as prioridades do planejamento municipal. 

§ 2 - As redes de drenagem pluvial deverão ser estendidas até um ponto de 
lançamento existente, compatível e determinado pelo órgão competente, podendo o 
Município de acordo com as prioridades estabelecidas, intervir, instituindo servidões 
administrativas e delimitando a parte da obra que caberá ao loteador executar as suas 
expensas, de acordo com regulamentação a ser fixada através de Decreto. 

§ 3 - A pavimentação do sistema viário de qualquer categoria deverá ser 
no mínimo, paralelepípedo regular, e o meio-fio deverá ser de pedra de arenito, 

basalto ou concreto. 
§ 42  - O sistema de tratamento de esgoto sanitário deverá ser do tipo 

coletivo e caberá ao loteador apresentar o projeto de saneamento, o qual deve receber 
prévia aprovação do setor competente da Prefeitura Municipal antes da execução das 
obras. 

§ S - A canalização de abastecimento de água deverá ser feita em todas as 
calçadas em que houverem lotes, sendo proibida a utilização da via para a implantação 
desta canalização. 

Art. 14 - O Município poderá receber, mediante autorização legislativa, 
como execução de parte de obras a que se refere o artigo anterior desta Lei, terrenos 
urbanizados e áreas destinadas a praças, quando houver carência das mesmas na 
vizinhança, ou ainda, áreas identificadas como Zonas de Preservação Permanente pelo 
Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Rural, desde que: 

1 - o valor dessas mesmas áreas ou terrenos seja equivalente ao custo orçado 
das obras de urbanização, total ou parcial, das praças ou vias constantes do projeto de 
loteamento de que se quer tratar; 
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II - a conclusão das obras a que se refere o inciso 1 não se fará necessária à 
implantação do loteamento, quando houver ausência de população que as demandem, 
ficando a critério do Departamento de Engenharia. 

Parágrafo Unico - Os terrenos urbanizados, recebidos pelo Município na 
forma deste artigo, destinar-se-ão à futura venda, empregando o valor assim obtido, 
exclusivamente, nas obras de urbanização das praças ou vias a que se referem, 
devendo o Poder Público ter os mesmos prazos constantes nesta, para entrega do 
loteamento. 

Art. 15 - As obras de implantação do loteamento deverão ter início no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da certidão pela qual o Oficial de 
Registro tenha comunicado o registro do loteamento à Prefeitura, nos termos do artigo 
19, § 52  da Lei Federal n2  6.766, de 19 de dezembro de 1979, devendo o licenciamento 
ambiental estar devidamente aprovado nos órgãos competentes. 

Art. 16 - A conclusão das obras não poderá ultrapassar o prazo fixado no 
cronograma aprovado, inclusive o de licenciamento ambientai, salvo quando for 
solicitado por requerimento, em função do dimensionaniento ou estrutura das obras a 
executar, a prorrogação do prazo que não deverá ultrapassar dois anos. 

§ 1 - Para execução das vias de circulação do loteamento, demarcação dos 
lotes, quadras e logradouros e das obras de escoamento das águas pluviais o prazo 
previsto não poderá passar de 2 (dois) anos. 

Art. 17 - A caução, por parte do empreendedor, poderá ser segundo uma 
das seguintes modalidades: 

garantia hipotecária; 
caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

e) fiança bancária; 
d) seguro-garantia. 
§ 1° - No caso de hipoteca, a mesma será relativa a 50% (cinqüenta por 

cento) da área total das terras do loteamento, em localização a escolha do Município. 
Em qualquer das demais modalidades de garantia, o valor desta será 

equivalente ao custo orçado das obras a serem executadas, sujeito à aprovação pelos 
órgãos técnicos competentes da Prefeitura. 

§ 2° - No ato de garantia, que será estabelecido através do 'Termo de 
Compromisso', deverão ser especificadas as obras de responsabilidade do loteador e o 
prazo para sua execução. 

Art. 18 - O empreendedor perderá a caução das áreas referidas, no caso do 
não cumprimento das obrigações previstas na presente Lei, passando a se constituir 
bens dominiais do Município, podendo usá-las livremente na forma da legislação em 
vigor. 
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Art. 19 - O Executivo Municipal aprovará, atendidas todas as normas 
pertinentes em vigor, o loteamento pretendido no prazo de 90 (noventa) dias, contados 
da data de apresentação do projeto urbanistico e dos complementares, desde que, 
dentro deste prazo, sejam prestadas pelo loteador as garantias quanto à execução das 
obras projetadas. 

§ 1 - Na hipótese da documentação estar incompleta, ou se fizer necessária 
qualquer diligência, o prazo será •contado da data em que a documentação for 
plenamente completa ou a diligência for satisfatoriamente atendida. 

§ 2 - Aprovado o projeto de loteamento ou desmembramento, o loteador 
deverá submetê-lo ao registro imobiliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias, sob 
pena de caducidade. 

Art. 20 - Desde a data de registro de loteamento, passam a integrar o 
domínio do Município, as vias e praças, os espaços livres de uso público e as áreas 
destinadas a edificios públicos e outros equipamentos urbanos e comunitários, 
constantes do projeto e do memorial descritivo, atendidas as disposições da legislação 
civil, quanto à transmissão da propriedade. 

Parágrafo Unico - Os espaços livres de uso comum, as vias e praças 
destinadas a edificios públicos e outros equipamentos urbanos e comunitários, 
constantes do projeto e do memorial descritivo, não poderão ter sua destinação 
alterada pelo loteador, salvo as seguintes hipóteses, observados, respectivamente, os 
artigos 18, 23 e 28 da Lei Federal n 6.766, de 19 de dezembro de 1979: 

1 - caducidade do ato administrativo de aprovação; 
II- cancelamento do registro de loteamento; 
III - alteração parcial do loteamento registrado. 

Art. 21 - Todas as obras e serviços exigidos, bem como quaisquer outras 
benfeitorias efetuadas pelo loteador nas áreas destinadas a uso público, passarão a 
integrar o domínio municipal sem qualquer indenização. 

Art. 22 - A Prefeitura Municipal promoverá a notificação do loteador 
quando se verifique que o loteamento não se acha registrado ou regularmente 
executado. 

Parágrafo Unico - Se desatendida a notificação pelo loteador, poderá o 
Município regularizar o loteamento não licenciado ou executado sem observância das 
determinações do ato administrativo de licença, para evitar lesões aos seus padrões de 
desenvolvimento urbano e na defesa dos direitos dos adquirentes de lotes, na forma do 
artigo 40 e seus parágrafos da Lei Federal n 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 
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CAPÍTULO III 
DO DESMEMBRAMENTO 

Art. 23 - Considera-se desmembramento a subdivisão de glebas em lotes 
destinados à edificação, com aproveitamento do sistema viário existente, desde que 
não implique na abertura de novas vias ou logradouros públicos, nem no 
prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes. 

Art. 24 - Aplica-se ao desmembramento, no que couber, a disposição 
relativa ao loteamento, em especial o disposto nos artigos 10 e 12. 

Art. 25 - Considera-se também desmembramento, desde que não implique 
em agravamento do traçado e do regime urbanístico a critério do Departamento de 
Engenharia da Prefeitura Municipal e sem prejuízo do disposto no inciso 1 do artigo 
desta Lei: 

1 - o parcelamento de gleba ou lote de qualquer dimensão, resultante de 
remembramento, desde que o número de lotes decorrentes da divisão seja igual ou 
inferior ao dos lotes anteriormente reunidos, ainda que com organização ou 
configuração diferente da originária; 

II - o parcelamento da gleba ou lote, do qual a parcela resultante, com 
qualquer dimensão se destine a ser reunida a lote lindeiro, desde que o imóvel 
remanescente permaneça com as dimensões mínimas da área e testada para via ou 
logradouro público; 

III - a divisão amigável ou judicial, bem como a partilha de imóveis, 
nomeadamente nas hipóteses de: 

dissolução de sociedade conjugal; 
sucessão "causa mortis"; 
dissolução de sociedade ou associação constituídas anteriormente à data 
de vigência da Lei Federal n° 6.766, de 19 de dezembro de 1979; 

IV - o parcelamento de gleba ou lote com o objetivo de destacar parte da 
mesma, a qual esteja sujeita à restrição do artigo 51  desta Lei, pela ocorrência de uma 
das hipóteses previstas em seus incisos, para efeito de viabilizar o parcelamento do 
restante, por qualquer das formas admitidas por esta Lei; 

Art. 26 - Os lotes resuitanies de fracionamento deverão possuir frente para 
via pública e observar testada e áreas mínimas constantes dos padrões relativos ao 
loteamento, ressalvado o disposto nos § 1° e § 2° deste artigo. 

§ 1 0  - Do fracionamento previsto no artigo anterior, inciso 1, desta Lei, 
poderão resultar lotes com testada e/ou áreas mínimas inferiores aos padrões referidos 
neste artigo, desde que: 

1 - um ou mais dos lotes originários, objeto de remembramento, já esteja em 
desacordo com tais padrões; 
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II - o remembramento e posterior fracionamento implique na formação de 
lotes mais próximos aos padrões vigentes do que os lotes originários. 

§ 20  - Do fracionamento previsto no artigo anterior, inciso II, desta Lei, não 
poderá resultar maior número de lotes do que de condôminos, observada, em qualquer 
hipótese, frente para a via pública e testada e áreas mínimas respectivamente, de 10,00 
m (dez melros) e 300,00 m2  (Irezentos metros quadrados). 

Art. 27 - Fracionamento em imóvel loteado, desmembrado ou 
individualizado, para construção de prédio, como unidade independente, desde que a 
área seja transformada, no máximo, em até quatro (4) unidades, serão obedecidos os 
seguintes requisitos: 

1— para prédios residenciais as dimensões mínimas do terreno serão de 5 m 
(5,00 metros) de testada e 125,00 m 2  (cento e vinte e cinco melros quadrados) de área 
real superficial; 

II - para prédios não residenciais as testadas mínimas serão de 5 m (cinco 
melros) e 70,00 m2  (setenta metros quadrados) de área real superficial. 

§ 1 0  - O imóvel remanescente do fracionamento, que possua construção, 
terá as metragens e medidas mínimas constantes no inciso 1, deste artigo, salvo a 
prévia transfonnação do prédio em não residencial, mediante aprovação da 
municipalidade. 

§ 20  - As margens e medidas mínimas deste artigo ficam vedadas para 
loteamentos e desmembramentos, sujeitos à aprovação, que obedecerão as constantes 
do artigo 2° desta Lei. 

Art. 28 - Ao aprovar o fracionamento de imóvel loteado, desmembramento 
ou individualizado, na forma do artigo 3°, quando for o caso, a Municipalidade fará 
constar, expressamente, na certidão de aprovação e fracionamento, que o imóvel 
destina-se para fins não residenciais e que serão autorizadas, tão somente, construções 
e edificações não residenciais, e, cuja ressalva deverá, obrigatoriamente, ser averbada 
junto ao Registro de Imóveis no ato do registro de fracionamento. 

CAPiTuLO V 
DO REPARCELAMENTO 

Art. 29 - O reparcelamento consiste na divisão de área resultante de 
remembramento, por qualquer das modalidades previstas nesta Lei. 

§ 10  - Considera-se remembramento a reunião de lotes ou glebas em lotes 
ou glebas maiores, destinadas à edificação ou posterior parcelamento. 

§ 21  - Aplica-se ao reparcelamento as disposições relativas à modalidade de 
divisão do solo nele efetuado. 
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Art. 30 - Com vistas à plena implantação do traçado previsto no Plano 
Diretor de Desenvolvimento Urbano e Rural, os órgãos técnicos municipais 
promoverão, quando necessário, o reparcelamento de áreas urbanas, tratando cada uma 
como um conjunto à parte. 

Art. 31 - Para os efeitos do artigo anterior desta Lei, organizar-se-á um 
quadro geral da área objeto de reparcelamento, compreendendo a relação completa das 
propriedades, nome dos proprietários, dimensões, confrontações e avaliação dos 
imóveis, bem como outros elementos necessários ao estudo do reparcelamento. 

Parágrafo Unico - Concluídos os estudos de cada reparcelamento, serão 
convocados todos os interessados para conhecimento, abrindo-se-lhes o prazo de 20 
(vinte) dias para sua manifestação. 

Art. 32 - Deduzidas da área total todas as áreas necessárias, abertura ou 
alargamento de logradouros, ou instalação de equipamentos, conforme o caso, será o 
restante, em forma de novos lotes, redistribuido aos proprietários, proporcionalmente à 
contribuição de cada um, e observada, na medida do possível, a localização da 
propriedade primitiva. 

Art. 33 - As áreas de terreno remanescentes de reparcelamento ou 
desapropriações, que por suas dimensões não possuam condições de se constituírem 
em lote autônomo, poderão ser revendidas pelo Município, garantida preferência, em 
igualdade de condições, aos proprietários lindeiros, na razão inversa de suas áreas e na 
extensão em que são lindeiros. 

Parágrafo Unico - Na hipótese em que a área remanescente não atenda às 
dimensões mínimas defmidas pelo regime urbanístico vigorante na Unidade Territorial 
de Planejamento de situação do imóvel e, não havendo acerto com os proprietários dos 
lotes lindeiros, estas áreas serão destinadas à: 

1 - alienação a qualquer outro comprador, desde que fique demonstrada a 
possibilidade de edificação, nesta parcela, de um prédio autônomo; 

II- incorporação a logradouro público. 

CAPiTULO VI 
DO CONDOMÍIMO POR UNIDADES AUTÔNOMAS 

Art. 34- A instituição de condomínio por unidades autônomas, na forma do 
artigo 82  da Lei Federal Q  4.591, de 16 de dezembro de 1964 e suas alterações, 
obedecerá ao disposto nesta Seção. 

§ 1 - Nos condomínios por unidades autônomas, executadas com 
interveniência do Poder Público ou das entidades referidas no artigo 8, inciso IV, da 
Lei Federal n 4.380, de 21 de agosto de 1964 e suas alterações, os padrões 
estabelecidos para área livre de uso comum poderão ser ajustadas, pelo Departamento 
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de Engenharia da Secretaria de Planejamento e Coordenação, objetivando a sua 
adequação às características e fmalidades do empreendimento. 

§ 2 - Exclui-se do disposto nesta seção os condomínios por unidades 
autônomas, constituídas por apenas dois prédios de habitação unifamiliar, em cuja 
instituição deverão ser apenas atendidos os requisitos referentes aos dispositivos de 
controle das edificações. 

Art. 35 - Quando as glebas ou lotes de terreno sobre os quais se pretenda a 
instalação de condomínios por unidades autônomas não forem servidos pelas redes 
públicas de abastecimento de água potável e de energia elétrica, tais serviços serão 
implantados e mantidos pelos condomínios, devendo sua implantação ser comprovada, 
previamente, mediante projetos técnicos elaborados pelo interessado e submetidos à 
aprovação da Municipalidade. 

Art. 36 - Na instituição de condomínio por unidades autônomas é 
obrigatória à instalação de redes de equipamentos para o abastecimento de água 
potável, energia elétrica e iluminação das vias condominiais, redes de drenagem 
pluvial, esgoto sanitários, estes, segundo legislação específica e obras de pavimentação 
e tratamento das áreas de uso comum. 

§ 12 - As obras relativas às edificações, instalações e coisas comuns deverão 
ser executadas prévia ou simultaneamente, com as obras de utilização exclusiva de 
cada unidade autônoma. 

§ 2 - O Departamento de Engenharia da Secretaria de Planejamento e 
Coordenação poderá autorizar a instituição de condomínios por unidades autônomas, 
ainda que os respectivos projetos não contenham aqueles relativos às edificações 
privativas, desde que tenham previsão das quotas de área máxima de construção e taxa 
de ocupação atribuidas à área de utilização exclusiva de cada unidade autônoma, 
atendidas as exigências das Normas Técnicas da NB 140. 

Art. 37 - Os requisitos urbanísticos a que deverão atender os condomínios 
por unidades autônomas referir-se-ão nomeadamente a: 

1 - dimensões máximas de testada e área da gleba ou lote de terreno objeto 
de instituição de condomínio por unidades autônomas; 

II - destinação de áreas livres de uso comum para jardins, acessos e 
equipaméntos urbanos ou de lazer e de recreação; 

III - acesso à via pública, adequado ao trânsito de veículos e de pedestres; 
IV - locais de estacionamento; 
V - afastamentos mínimos entre as edificações ou áreas privativas e as vias 

de acesso. 

Art. 38 - A instituição de condomínios por unidades autônomas deverá 
atender os seguintes requisitos: 
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1 - as unidades autônomas constituir-se-ão em residências unifamiliares, 
térreas ou assobradadas, na forma do artigo 8, letra "a", da Lei Federal n 4.591, de 16 
de dezembro de 1964 e suas alterações; 

II 	a fração ideal da gleba ao lote de terreno e coisas comuns, 
correspondentes a cada unidade autônoma, a que se refere o artigo 10  da Lei Federal n2  
4.591, de 16 de dezembro de 1964 e suas alterações, não poderá ser inferior a 0,02%; 

Art. 39 - A instituição de condomínio por unidades autônomas em Áreas 
Especiais de Interesse Ambiental, quando permitido, além do disposto no artigo 34, 
deverá atender aos seguintes requisitos: 

1 - prévio licenciamento ambiental dos órgãos ambientais competentes; 
II - vedação de execução de obras nos locais onde ocorrem elementos 

naturais significativos, em especial vegetação, a serem preservados; 
111 - adequado afastamento entre as edificações construídas em cada 

unidade autônoma, com vistas à predominância dos elementos naturais significativos. 

CAPITULO VII 
DO PARCELAMENTO E DA EDIFICAÇÃO 

Art. 40 - Somente será admitida a edificação em lotes resultantes do 
parcelamento do solo, o qual tenha sido objeto de prévia aprovação municipal. 

§ 1 - As glebas ou lotes •de terreno que não atendam aos padrões 
urbanísticos estabelecido pelo Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Rural de 
Taquari serão consideradas edificáveis desde que tenham frente para via pública e 
observem modificações e áreas mínimas exigidas pela Lei Municipal vigente à época 
do parcelamento do qual resultaram. 

§ 2 - Por solicitação do interessado, poderão ser aprovados, 
simuitaneamente, os projetos de parcelamento do solo e das edificações que devam 
acender os lotes resultantes, ficando em tal hipótese a concessão do licenciamento para 
o início da construção, na dependência da aprovação fmal e do registro do projeto de 
parcelamento no registro imobiliário. 

CAPÍTULO VIII 
APROVAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS DE PARCELAMENTO DO 

SOLO 

Art. 41 - Para implantação de projetos de loteamentos ou 
desmembramentos deverá ser requerida previamente licença à Prefeitura, que expedirá 
diretrizes para a urbanização da gleba. 

Art. 42 - A requerimento do proprietário da gleba a ser parcelada ou de seu 
representante legal, a Prefeitura indicará as diretrizes a serem observadas: 
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1 - marcos topográficos georreferenciados com suas respectivas 
coordenadas que deverão ser referência para o levantamento topográfico; 

ii - as vias principais integrantes do sistema viário básico da área urbana e 
do Município; 

III - a área e localização aproximada dos espaços que deverão ser 
destinados à recreação pública e/ou uso institucional, bem como áreas de preservação 
ambiental ou ecológica 

IV = faixas não edificadas. 
Parágrafo único - Quando as diretrizes fixadas pela Prefeitura, exigirem 

outras áreas de reserva técnica que não as previstas na presente Lei, estas áreas serão 
declaradas de utilidade pública, para efeitos de desapropriação. 

Art. 43 - O requerimento para obtenção das diretrizes deverá ser 
acompanhado dos seguintes documentos: 

1 - planta topográfica do imóvel em escala 1:1000, com •as divisas 
perfeitamente definidas; 

II - a localização dos cursos de agua; 
III - as curvas de nível de metro a metro, aferidas ao sistema oficial de 

referência de nível (RN) do Município; 
lv - indicação das vias e logradouros públicos, áreas de recreação e 

institucionais, existentes no local e nas adjacências do perímetro do imóvel a ser 
loteado. Escala 1:5.000 ou 1:10.000; 

V- localização dos bosques, monumentos naturais ou artificiais e árvores de 
grande porte existentes no imóvel; 

VI - inventário florestal e apresentação da laudo técnico de cobertura 
vegetal. 

VII - localização das construções já existentes; 
VIII - localização de equipamentos urbanos, comunitários e serviços 

públicos, tais como lazer, cultura, saúde e abastecimento da população existente no 
local ou adjacências; 

IX - outras indicações que possam interessar a urbanização da gleba. 
X - outras informações que o órgão ambiental julgar necessário 

Art. 44- A planta topográfica do imóvel deverá ser elaborada e apresentada 
em 3 (frês) vias, por profissional legalmente habilitado e cadastrado pela Prefeitura, 
com o cálculo da área do imóvel em planilha de cálculo. 

§ 1° - A planta topográfica deverá ser georreferenciada a partir de marcos, 
cuja sua localização e suas coordenadas serão fornecidas pela Prefeitura, no que se 
refere o inciso 1 do artigo 41 desta Lei. 

§ 2° - A planta topográfica também deverá ser entregue em formato digital 
- extensão DWG ou DXF ou similar CAD - onde deverá aparecer à localização dos 
marcos topográficos. 
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PrefeíturaiMunicipal de Taquari1 
Art. .45 - Se a área a .ser parcelada çonstituir parte de gleba maior, deverá 

ser apresentada planta de situação da área em relação à totalidade do imóvel. 

Art. 46 - A Prefeitura poderá exigir do empreendedor, a extensão do 
levantamento plani-altimétrico ao longo de uma ou mais divisas da área a ser 
parcelada. 

Art. 47 - A Prefeitura fornecerá, no prazo de 60 (sessenta) dias as diretrizes 
que deverão ser observadas, as quais vigorarão pelo prazo máximo de 1 (um) ano. 

§ 1° - O prazo de 60 (sessenta) dias poderá ser prorrogado, quando julgado 
necessário o assessoramento de órgão técnico estranho ao Município. 

§ 2° - Ao devolver a planta com as diretrizes, a Prefeitura fornecerá 
também, a relação dos equipamentos de infra-estrutura a implantar, que deverão ser 
projetados e executados pelo requerente. 

Art. 48 - Aos projetos de desmembramentos aplicar-se-á procedimento 
sumário para a fixação das diretrizes, análise e aprovação, podendo ser simplificados 
naquilo que couber, a critério do órgão técnico da Prefeitura. 

Art. 49 - Com o fornecimento das diretrizes pela Prefeitura, o projeto será 
elaborado na escala 1:1000 por profissional devidamente habilitado, devendo ser 
assinado pelo proprietário e responsável técnico, no mínimo em 2 (duas) vias e 
requerida a sua aprovação em primeira fase. 

Art. 50 - Para a aprovação em primeira fase, o projeto deverá conter: 
1 - O sistema viário com os gabaritos e perfis longitudinais das vias de 

comunicação, na escala horizontal de 1:100 até 1:500; 
II - Os espaços destinados a equipamentos de uso público, com a 

qualificação e localização das respectivas áreas; 
ifi - A divisão em quadras e a sub-divisão destas em lotes, com a respectiva 

numeração, suas dimensões e áreas; 
IV - Dimensões lineares e angulares do projeto, os raios, as cordas, os 

arcos, os pontos de tangência e os ângulos centrais das vias em curva; 
V - As indicações dos marcos de alinhamento e nivelamento, localizados 

nos ângulos ou nas curvas das vias projetadas e amarradas à referência de nível 
adotados pelo Município; 

VI - Indicação das servidões e restrições especiais que eventualmente 
gravem os lotes ou edificações; 

VII - Projeto de drenagem das águas pluviais; 
VIII - Memorial descritivo do projeto, informando sobre plano de 

urbanização (formação de núcleo urbano, expansão residencial, comercial ou 
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industrial) solução adotada (zoneamento, sistema viário, reservas técnicas) e outros 
elementos julgados necessários; 

IX - projeto de coleta e tratamento de esgoto cloacai. 

Art. 51 - A aprovação em primeira fase pela Prefeitura, será precedida da 
apreciação e manifestação .do Conselho do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano, 
não gerando direito de encaminhamento ao registro de Imóveis, nem para o início das 
obras projetadas. 

§ 1° - As obras também não poderão ser iniciadas sem o prévio 
licenciamento ambiental fornecido pelos órgãos ambientais competentes; 

§ 2° - Fica autorizada a emissão da descrição de localização das artérias dos 
novos loteamentos aprovados, para a devida denominação, no prazo de 60 (sessenta 
dias. 

Art. 52 - Para a aprovação fmal do projeto, após a anuência prévia das 
autoridades Federais e Estaduais quanto ao que lhes disser respeito, deverão ser 
apresentados a Prefeitura, os seguintes projetos e informações complementares: 

1 - Rede de distribuição de água potável, elaborada conforme as normas 
adotadas e aprovadas pelo órgão concessionário deste serviço; 

II - Rede de distribuição de energia elétrica domiciliar e de iluminação 
pública, de acordo com as normas estabelecidas e aprovadas pelo órgão concessionário 
deste serviço; 

III - Pavimentação e arborização das vias, observados os critérios e normas 
técnicas adotadas pelo órgão técnico da Prefeitura; 

IV - Rede de esgoto pluvial, contendo diâmetro das canalizações e 
especificações dos materiais a serem empregados; 

V - Obras de arte, como: pontilhões, bueiros e similares; 
VI - Esgoto cloacal aprovado pelo órgão concessionário deste serviço; 
VII - Orçamento detalhado, com a relação quantitativa dos materiais e 

serviços empregados; 
VIII - Memorial descritivo, com descrição minuciosa do projeto: 

denominação, situação e características da gleba, limites e confrontações, área total 
projetada e áreas parciais (do conjunto de lotes, áreas verdes reservadas e vias de 
comunicação), indicando as percentagens em relação ao total; planilha dos lotes e 
áreas reservadas com as respectivas confrontações; descrição do sistema e 
características dos marcos a serem implantados; 

IX - Outras plantas, desenhos, cálculos, documentos e detalhes, julgados 
necessários para perfeito esclarecimento do projeto; 

X - outras informações que o órgão ambiental julgar necessário. 
§ 1° - Os projetos acima referidos deverão ser apresentados já com as 

denominações definitivas das ruas aprovadas por lei específica. 
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§ 2° - Caso o empreendedor demonstre interesse em promover a 
urbanização das praças, deverão ser apresentados os perfis e o projeto paisagístico, 
indicando o tipo de pavimentação, arborização e detalhes necessários, sujeitos à 
aprovação pelo órgão técnico da Prefeitura. 

Art. 53 .- As exigências deverão ser acompanhadas do seguinte, em ordem 
legal: 

1 •- Relação cronológica dos títulos de domínio. desde 20 anos, com 
indicação da natureza e data de cada um, e do número e data das transcrições, ou 
certidões de títulos e prova que se acham devidamente transcritos; 

11 - Certidão Negativa do Registro de imóveis, referente aos direitos reais 
enumerados no Código Civil; 

III - Declaração formal do empreendedor, com outorga uxória passada em 
cartório, de que todas as despesas decorrentes da execução das obras de urbanização 
da área e previstas no memorial e projetos apresentados correrão por sua conta, já 
estando as mesmas incluídas no preço dos lotes, não cabendo aos compromissários 
compradores nem ao município qualquer ônus decorrentes; 

IV - Certidão Negativa Geral da Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do 
Foro e do Cartório de Protestos de Títulos; 

V - Modelo do contrato padrão, contendo as condições de venda e as 
obrigações de ambas as partes contratantes. 

Art. 54 - Os proprietários •e responsáveis técnicos são solidariamente 
responsáveis pelo cumprimento das exigências técnicas, na execução das obras de 
infra-estrutura projetadas. 

Art. 55 - A licença será concedida mediante Alvará de Licença para 
execução, acompanhada de Cópia do Projeto aprovado, devidamente autenticado e 
com validade de 6 (seis) meses. 

Art. 56 - Decorrido o prazo estabelecido para a execução das obras do 
loteamento, ou tendo havido paralisação ou inexecução das mesmas, deverá o projeto 
aprovado ser submetido à nova apreciação por parte do órgão técnico do município. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo não impede a Prefeitura de usar 
do direito de promover ação judicial, com vistas à execução das obras de infra-
estrutura do loteamento. 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 57 - A presente Lei aplica-se aos parcelamentos de solo urbano ainda 
não aprovados. 
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Art. 58 - Os loteamentos de fato, cujas edificações estiverem habitadas até 
a entrada em vigor da presente Lei, ficam dispensados das exigências dessa Lei, à 
exceção de: projetos, memoriais descritivos, Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART), publicação para regularização mediante Oficio Imobiliário e Licenciamento 
ambiental. 

§ 1° - Os condôminos ou loteadores, terão o prazo de 1 (um) ano, a partir da 
entrada em vigor dessa Lei, para providenciarem a regularização dos mesmos. 

§ 2° - A presente regularização poderá se dar na forma de extinção de 
condomínio. 

§ 3° - Os proprietários de fato de edificações não regularizadas terão o 
prazo de 1 (um) ano, a partir da entrada em vigor dessa Lei, para providenciarem sua 
lotação no Cadastro Municipal. 

Art. 59 .- Os casos omissos .dessa Lei serão resolvidos pelo Departamento 
de Engenharia da Prefeitura Municipal, observado o que dispõe a Legislação Federal e 
Estadual pertinente. 

Art. 60 - Fica revogada a Lei n° 1.337, de 28 de dezembro de 1989. 

Art. 61 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABII44ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de maio 
de 2006. 

d 	s 	s Cla ààÀZ  
Prefeito Municipal 

Registre-s e PubF e-se: 

A 	eir de 
Secretária da Adm stração 
e Recursos Humanos 
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..jeto de Lei n° .J...56/06 	PresidenteC&maMunicpaIdeTaguarI 

'Dispõe sobre o parcelamento do 
solo 	urbano, 	e 	dá 	outras 
providências". 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 12  O parcelamento do solo para fins urbanos, no Município de Taquari, 
será procedido na forma desta Lei. 

Parágrafo Único. Somente será permitido o parcelamento do solo em zona 
Urbana deste Município. 	- 

Art. 22  O processo administrativo referente a projetos de parcelamento do 
solo para fins urbanos será regulamentado pelo Executivo Municipal. 

Art. 32  Parcelamento do solo para fins urbanos é a divisão da terra, na Zona 
Urbana, em unidade juridicamente independente, dotada de individualidade própria, 
com vistas à edificação. 

§ 1 - O parcelamento do solo para fins urbanos será realizado na forma de 
loteamento, desmembramento e reparcelamento. 

§ 2 - Constitui forma de parcelamento do solo, para os efeitos desta Lei, a 
instituição de condomínio por unidades autônomas nos termos do artigo 8 2  da Lei 
Federal n 4.591, de 16/12/64. 

Art. 0 O parcelamento de solo obedecerá às zonas de uso, aos padrões 
urbanísticos e ao traçado constante no Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e 
Rural de Taquari. 

Parágrafo Único. Sem prejuízo de outras penalidades, o Município, através 
de seus órgãos técnicos competentes, poderá embargar, às expensas dos proprietários, 
parcelamentos do solo realizados em desacordo seja com o traçado, com o regime 
urbanístico ou com os equipamentos urbanos instituídos pelo Plano Diretor de 
Desenvolvimento Urbano e Rural de Taquari. 

Art. 52  Fica vedado o parcelamento do solo, para fins urbanos: 
\ •A,- 

c:J, 

y 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos 028/2006. 	 Taquari, 11 de abril de 2006. 

Senhor Presidente 

Apresentamos Projeto de Lei que dispõe sobre o 
parcelamento do solo urbano no Município de Taquari. 

A Lei Federal de n° 6.766, de 19 de dezembro de 1979 
dispõe sobre o parcelamento de solo em âmbito nacional, facultando aos Estados, 
Distrito Federal e Municípios o estabelecimento de normas complementares. 

Devido a problemas como loteamentos e áreas irregulares 
e ocupação desordenada de solo urbano, o Executivo entendeu ser pertinente a 
elaboração da lei de parcelamento de solo, com base na Lei Federal, a qual regula o 
assunto, porém de forma muito ampla. 

A existência de uma norma regulamentadora de âmbito 
municipal vem facilitar o serviço do setor de fiscalização. Afora isso, se faz necessária 
a elaboração de uma Lei adequada à nossa realidade. 

Parcelamento do solo para fins urbanos é a divisão da terra, 
na Zona Urbana, dotada de individualidade própria, com vistas à edificação, e vem a 
ser, assim como os Códigos de Posturas e Edificações, uma das ferramentas do Plano 
Diretor, visando o crescimento organizado do Município na zona urbana, 
proporcionando uma melhor qualidade de vida aos cidadãos. 

A lei do parcelamento de solo regulamentará, dentre outras 
questões, os desmembramentos, remembramentos, reparcelamentos, loteamentos, e 
condomínios. 

Contando com a habitual compreensão dessa Casa, 
subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

ClaÉaÇno dtQins 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Rornacir Pereira Martins 
Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Lei n° ........... 

"Dispõe sobre o parcelamento do 
solo urbano, e dá outras 
providências". 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 12  O parcelamento do solo para fins urbanos, no Município de Taquari, 
será procedido na forma desta Lei. 

Parágrafo Único. Somente será permitido o parcelamento do solo em zona 
Urbana deste Município. 

Art. 22  O processo administrativo referente a projetos de parcelamento do 
solo para fins urbanos será regulamentado pelo Executivo Municipal. 

Art. 32  Pazcelamento do solo para fins urbanos é a divisão da terra, na Zona 
Urbana, em unidade juridicamente independente, dotada de individualidade .própria, 
com vistas à edificação. 

§ P - O parcelamento do solo para fins urbanos será realizado na forma de 
loteamento, desmembramento e reparcelamento. 

§ 2 - Constitui forma de parcelamento do solo, para os efeitos desta Lei, a 
instituição de condomínio por unidades autônomas nos termos do artigo 8 2  da Lei 
Federal nC4.591,  de 16/12/64. 

Art. 42  O parcelamento de solo obedecerá às zonas de uso, aos padrões 
urbanísticos e ao traçado constante no Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e 
Rural de Taquari. 

Parágrafo Único. Sem prejuízo de outras penalidades, o Município, através 
de seus órgãos técnicos competentes, poderá embargar, às expensas dos proprietários, 
parcelamentos do solo realizados em desacordo seja com o traçado, com o regime 
urbanístico ou com os equipamentos urbanos instituídos pelo Plano Diretor de 
Desenvolvimento Urbano e Rural de Taquari. 

Art. 52  Fica vedado o parcelamento do solo, para fms urbanos: 
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1 - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as 
providências para assegurar o escoamento das águas ou a proteção contra cheias e 
inundações; 

II - em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde 
pública sem que sejam previamente saneados; 

III em terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento) 
com o plano horizontal, salvo se atendidas exigências específicas a serem estudadas 
pelo órgão técnico da Secretaria do Planejamento. 

IV - em terrenos onde as condições geológicas e hidrológicas não 
aconselhem a edificação. 

V - em áreas de Interesse Ambiental e Preservação Permanente, instituidas 
pela legislação ambiental em vigor e pelo Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e 
Rural de Taquari. 

VI - em terrenos situados fora do alcance dos equipamentos urbanos, 
nomeadamente do abastecimento de água potável e de energia elétrica, salvo se 
atendidas exigências específicas dos órgãos competentes; 

VII - nas áreas onde a poluição impeça condições sanitárias até a sua 
correção; 

VIII - em imóveis dos quais resultem terrenos encravados ou lotes em 
desacordo com padrões estabelecidos em lei. 

IX - em imóveis sujeitos a cheias e inundações; 

Parágrafo Único. As vedações contidas neste artigo não se aplicam ao 
parcelamento do solo, sob a forma de fracionamento, exceto a contida em seu inciso 
VIII, a qual lhe é também aplicável. 

Art. 62  As glebas ou lotes de terreno, resultantes do parcelamento do solo, 
vinculados a programas de regularização realizados pelo Município, terão como 
padrões aqueles estabelecidos nos cadastros dos respectivos projetos aprovados pelo 
Departamento de Engenharia e Conselho do Plano Diretor de Taquari. 

Art. 7!  A regularização dos parcelamentos clandestinos ou irregulares, na 
forma de loteamento ou condomínio por unidades autônomas, existentes até a data 
desta Lei, obedecerá aos padrões urbanísticos especialmente estabelecidos em lei, 
quando da proposição dos respectivos projetos pelos interessados, mediante aprovação 
da Câmara Municipal. 

CAPÍTULO II 
DO LOTEAMENTO 
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Art. 82  Considera-se loteamento a subdivisão de glebas em lotes destinados 
à edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou 
prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes. 

§ 1 - Não configura hipótese de modificação ou ampliação das vias 
existentes, para efeito de caracterizar a ocorrência de loteamento, o alargamento das 
mesmas, bem como o prolongamento de vias ou abertura e execução de vias 
projetadas, efetivadas pelo Município, com vistas a dar continuidade ao seu sistema 
viário. 

§ 2° - As vias de loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes 
oficiais, existentes ou projetadas, e harmonizar-se com a topografia local. 

Art. 99  Em função do uso predominante estabelecido pelo zoneamento do 
Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Rural de Taquari e das características 
especiais de seu sítio de implantação, são os loteamentos classificados nas seguintes 
categorias: 

1 - Loteamentos residenciais: 
são aqueles adotados nas zonas onde a atividade residencial é permitida, 

destinados à implantação de atividades residenciais, comerciais e de serviços; 
os lotes dos loteamentos residenciais deverão ter como testada mínima 

12,00 m (doze metros) e área mínima de 360,00 m 2  (trezentos e sessenta metros 
quadrados), sendo que os de esquina deverão ter área mínima de 400,00 m 2  
(quatrocentos metros quadrados); 

II - Loteamentos de interesse social: 
são aqueles realizados com a interveniência do Poder Público, em que os 

valores dos padrões urbanísticos são especialmente estabelecidos visando estimular a 
construção de habitação de caráter social, para as classes de população de menor 
renda, em áreas determinadas pelo zoneamento do Plano Diretor; 

os lotes dos loteamentos de interesse social deverão ter como testada 
mínima 7,00 m (sete metros) e área mínima de 175,00 m 2 ; 

III - Loteamentos industriais: 
São os loteamentos para as zonas Industriais, destinados a atividades 

industriais, em áreas determinadas pelo zoneamento do Plano Diretor; 
os lotes dos loteamentos industriais deverão ter como testada mínima 

20,00 m (vinte metros), e área mínima de 1.000,00 m 2  (um mil metros quadrados); 
§ 1° - Para os loteamentos residenciais e os de interesse social, o 

comprimento máximo das quadras não poderá ultrapassar 240,00 m (duzentos e 
quarenta metros). 

§ 2° - Os lotes situados ao longo de rodovias estaduais ou federais, deverão 
ter como testada mínima 40,00 m (quarenta metros). 

§ 3° - Os padrões urbanísticos estabelecidos para os loteamentos industriais 
aplicam-se aos loteamentos destinados a atividades comerciais atacadistas, de 
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armazenagem e de depósito, situados onde tais atividades sejam admitidas, segundo o 
Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Rural. 

Art. 10 Nos loteamentos, as áreas destinadas à rede viária, à implantação de 
equipamentos urbanos e comunitários, bem como a espaços livres de uso público, 
obedecerão ao traçado, ao regime urbanístico e aos equipamentos urbanos e 
comunitários estabelecidos pelo Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Rural de 
Taquari. 

§ 1 - Consideram-se urbanos, para os efeitos desta Lei, os equipamentos 
públicos de abastecimento de água, serviços de esgoto cloacal e pluvial, energia 
elétrica, telefonia e iluminação pública. 

§ 2 - Consideram-se comunitários, para os efeitos desta Lei, os 
equipamentos públicos de lazer, cultura, educação, desporto, saúde e segurança. 

§ 3 - Nas áreas destinadas a praças e escolas, em decorrência de 
loteamento, o Município poderá implantar outros equipamentos urbanos e 
comunitários, em atendimento às carências constatadas em função do detalhamento do 
zoneamento de usos, a critério do Departamento de Engenharia da Secretaria do 
Planejamento. 

Art. 11 A porcentagem de áreas públicas, não poderá, em qualquer 
hipótese, ser inferior a 25% (vinte e cinco por cento). 

§ 1 - As áreas destinadas a equipamentos comunitários não poderão ser 
inferiores a 10% (dez por cento) da área total a ser loteada. 

§ 2 - As áreas de preservação não poderão ser incluídas nos 25% das áreas 
públicas. 

§ 3 - No caso de ser a área ocupada pelo Sistema Viário, inferior a 15% 
(quinze por cento) da área total a ser loteada, a complementação da área, até esse 
limite, far-se-á em forma de complementação de área institucional. 

§ 4 - Nos loteamentos de interesse social, executados com a interveniência 
do Poder Público ou de entidades aprovadas anteriormente, os padrões previstos para 
os equipamentos comunitários poderão ser ajustados, a critério do Departamento de 
Engenharia, objetivando a sua adequação às características e finalidades do 
empreendimento. 

Art. 12 O Executivo Municipal poderá, complementarmente, exigir, em 
cada loteamento, a reserva de faixa não edificada, destinada a equipamentos urbanos 
vinculados aos serviços de sua competência. 

§ 1 - E obrigatória a reserva de uma faixa não edificada de, no mínimo, 
30,00 m (trinta metros) de cada lado ao longo das águas correntes e dormentes e de 
15,00 m (quinze metros) das faixas de domínio piblico das rodovias, ferrovias e dutos, 
salvo maiores exigências de legislação específica. 
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§ 2 - A faixa não edificada destinada a esgoto, quando canalizado, será 
proporcional ao dimensionamento da rede e deverá possibilitar conexões e acesso para 
manutenção pública: 

Art. 13 É de responsabilidade exclusiva do loteador a instalação de redes e 
equipamentos para o abastecimento de água potável e de energia elétrica, tratamento 
do esgoto sanitário, sistema de drenagem pluvial, obras de demarcação de lotes, 
quadras e logradouros, devendo as quadras serem demarcadas com postes de concreto 
padronizados pelo Município, urbanização de áreas de uso comum; aberturas de vias 
de comunicação assegurando condições de trafegabilidade, que serão fiscalizados 
pelos órgãos técnicos municipais competentes. 

§ 1 - Quando as obras relativas ao sistema de circulação, constantes do 
projeto de loteamento, incluírem via pertencente ao Sistema Viário Principal, poderá 
ser delimitada a parte da obra que ao loteador for destinada executar, reservando-se ao 
Município, na parte que lhe couber, o ajuizamento da época oportuna à conclusão da 
mesma, de acordo com as prioridades do planejamento municipal. 

§ 2 - As redes de drenagem pluvial deverão ser estendidas até um ponto de 
lançamento existente, compatível e detenninado pelo órgão competente, podendo o 
Município de acordo com as prioridades estabelecidas, intervir, instituindo servidões 
administrativas e delimitando a parte da obra que caberá ao loteador executar as suas 
expensas, de acordo com regulamentação a ser fixada através de Decreto. 

§ 3 - A pavimentação do sistema viário de qualquer categoria deverá ser 
de, no mínimo, paralelepípedo regular, e o meio-fio deverá ser de pedra de arenito, 
basalto ou concreto. 

§ 4 - O sistema de tratamento de esgoto sanitário deverá ser do tipo 
coletivo e caberá ao loteador apresentar o projeto de saneamento, o qual deve receber 
prévia aprovação do setor competente da Prefeitura Municipal antes da execução das 
obras. 

§ 5 - A canalização de abastecimento de água deverá ser feita em todas as 
calçadas cm que houverem lotes, sendo proibida a utilização da via para a implantação 
desta canalização. 

Ari. 14 - O Município poderá receber, mediante autorização legislativa, 
como execução de parte de obras a que se refere o artigo anterior desta Lei, terrenos 
urbanizados e áreas destinadas a praças, quando houver carência das mesmas na 
vizinhança, ou ainda, áreas identificadas como Zonas de Preservação Permanente pelo 
Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Rural, desde que: 

1 - o valor dessas mesmas áreas ou terrenos seja equivalente ao custo orçado 
das obras de urbanização, total ou parcial, das praças ou vias constantes do projeto de 
loteamento de que se quer tratar; 
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II - a conclusão das obras a que se refere o inciso 1 não se fará necessária à 
implantação do loteamento, quando houver ausência de população que as demandem, 
ficando a critério do Departamento de Engenharia. 

Parágrafo Unico - Os terrenos urbanizados, recebidos pelo Município na 
forma deste artigo, destinar-se-ão à futura venda, empregando o valor assim obtido, 
exclusivamente, nas obras de urbanização das praças ou vias a que se referem, 
devendo o Poder Público ter os mesmos prazos constantes nesta, para entrega do 
loteamento. 

Art. 15 - As obras de implantação do loteaxnento deverão ter início no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da certidão pela qual o Oficial de 
Registro tenha comunicado o registro do loteamento à Prefeitura, nos termos do artigo 
19, § 5 da Lei Federal n2  6.766, de 19 de dezembro de 1979, devendo o licenciamento 
•ambiental estar devidamente aprovado nos órgãos competentes. 

Art. 16 - A conclusão das obras não poderá ultrapassar o prazo fixado no 
cronograma aprovado, inclusive o de licenciamento ambiental, salvo quando for 
solicitado por requerimento, em função do dimensionamento ou estrutura das obras a 
executar, a prorrogação do prazo que não deverá ultrapassar dois anos. 

§ 1 - Para execução das vias de circulação do loteamento, demarcação dos 
lotes, quadras e logradouros e das obras de escoamento das águas pluviais o prazo 
previsto não poderá passar de 2 (dois) anos. 

Art. 17 - A caução, por parte do empreendedor, poderá ser segundo uma 
das seguintes modalidades: 

garantia hipotecária; 
caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 
fiança bancária; 
seguro-garantia. 

§ 1° - No caso de hipoteca, a mesma será relativa a 50% (cinqüenta por 
cento) da área total das terras do loteamento, em localização a escolha do Município. 

Em qualquer das demais modalidades de garantia, o valor desta será 
equivalente ao custo orçado das obras a serem executadas, sujeito à aprovação pelos 
órgãos técnicos competentes da Prefeitura. 

§ 2° - No ato de garantia, que será estabelecido através do "Termo de 
Compromisso", deverão ser especificadas as obras de responsabilidade do loteador e o 
prazo para sua execução. 

Art. 18 - O empreendedor perderá a caução das áreas referidas, no caso do 
não cumprimento das obrigaçÕes previstas na presente Lei, passando a se constituir 
bens dominiais do Município, podendo usá-las livremente na forma da legislação em 
vigor. 
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Art. 19 - O Executivo Municipal aprovará, atendidas todas as normas 
pertinentes em vigor, o loteamento pretendido no prazo de 90 (noventa) dias, contados 
da data de apresentação do projeto urbanístico e dos complementares, desde que, 
dentro deste prazo, sejam prestadas pelo loteador as garantias quanto à execução das 
obras projetadas. 

§ 12 - Na hipótese da documentação estar incompleta, ou se fizer necessária 
qualquer diligência, o prazo será contado da data em que a documentação for 
plenamente completa ou a diligência for satisfatoriamente atendida. 

§ 2 - Aprovado o projeto de loteamento ou desmembramento, o loteador 
deverá submetê-lo ao registro imobiliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias, sob 
pena de caducidade. 

Art. 20 - Desde a data de registro de loteamento, passam a integrar o 
domínio do Município, as vias e praças, os espaços livres de uso público e as áreas 
destinadas a edificios públicos e outros equipamentos urbanos e comunitários, 
constantes do projeto e do memorial descritivo, atendidas as disposições da legislação 
civil, quanto à transmissão da propriedade. 

Parágrafo Unico - Os espaços livres de uso comum, as vias e praças 
destinadas a edificios públicos e outros equipamentos urbanos e comunitários, 
constantes do projeto e do memorial descritivo, não poderão ter sua destinação 
alterada pelo loteador, salvo as seguintes hipóteses, observados, respectivamente, os 
artigos 18, 23 e 28 da Lei Federal n 6.766, de 19 de dezembro de 1979: 

1 - caducidade do ato administrativo de aprovação; 
II - cancelamento do registro de loteamento; 
III - alteração parcial do loteamento registrado. 

Art. 21 - Todas as obras e serviços exigidos, bem como quaisquer outras 
benfeitorias efetuadas pelo loteador nas áreas destinadas a uso público, passarão a 
integrar o domínio municipal sem qualquer indenização. 

Art. 22 - A Prefeitura Municipal promoverá a notificação do loteador 
quando se verifique que o loteamento não se acha registrado ou regularmente 
executado. 

Parágrafo Único - Se desatendida a notificação pelo loteador, poderá o 
Município regularizar o loteamento não licenciado ou executado sem observância das 
determinações do ato administrativo de licença, para evitar lesões aos seus padrões de 
desenvolvimento urbano e na defesa dos direitos dos adquirentes de lotes, na forma do 
artigo 40 e seus parágrafos da Lei Federal n 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

CAPÍTULÕ III 
DO DESMEMBRAMENTO 
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Art. 23 - Considera-se desmembramento a subdivisão de glebas em lotes 
destinados à edificação, com aproveitamento do sistema viário existente, desde que 
não implique na abertura de novas vias ou logradouros públicos, nem no 
prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes. 

Art. 24 - Aplica-se ao desmembramento, no que couber, a disposição 
relativa ao loteamento, em especial o disposto nos artigos 10 e 12. 

Mt 25 - Considera-se também desmembramento, desde que não implique 
em agravamento do traçado e do regime urbanístico a critério do Departamento de 
Engenharia da Prefeitura Municipal e sem prejuízo do disposto no inciso 1 do artigo 
desta Lei: 

1 - o parcelamento de gleba ou lote de qualquer dimensão, resultante de 
remembramento, desde que o número de lotes decorrentes da divisão seja igual ou 
inferior ao dos lotes anteriormente reunidos, ainda que com organização ou 
configuração diferente da originária; 

II - o parcelamento da gleba ou lote, do qual a parcela resultante, com 
qualquer dimensão se destine a ser reunida a lote lindeiro, desde que o imóvel 
remanescente permaneça com as dimensões mínimas da área e testada para via ou 
logradouro público; 

III - a divisão amigável ou judicial, bem como a partilha de imóveis, 
nomeadamente nas hipóteses de: 

dissolução de sociedade conjugal; 
sucessão "causa mortis"; 
dissolução de sociedade ou associação constituídas anteriormente à data 
de vigência da Lei Federal n° 6.766, de 19 de dezembro de 1979; 

IV - o parcelamento de gleba ou lote com o objetivo de destacar parte da 
mesma, a qual esteja sujeita à restrição do artigo 50  desta Lei, pela ocorrência de uma 
das hipóteses previstas em seus incisos, para efeito de viabilizar o parcelamento do 
restante, por qualquer das formas admitidas por esta Lei; 

Art. 26 - Os lotes resultantes de fracionamento deverão possuir frente para 
via pública e observar testada e áreas mínimas constantes dos padrões relativos ao 
loteamento, ressalvado o disposto nos § 1° e § 2° deste artigo. 

§ 10 - Do fracionamento previsto no artigo anterior, inciso 1, desta Lei, 
poderão resultar lotes com testada e/ou áreas mínimas inferiores aos padrões referidos 
neste artigo, desde que: 

1 - um ou mais dos lotes originários, objeto de remembramento, já esteja em 
desacordo com tais padrões; 

II - o remembramento e posterior fiacionamento implique na formação de 
lotes mais próximos aos padrões vigentes do que os lotes originários. 
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§ 21  - Do fracionamento previsto no artigo anterior, inciso II, desta Lei, não 
poderá resultar maior número de lotes do que de condôminos, observada, em qualquer 
hipótese, frente para a via pública e testada e áreas mínimas respectivamente, de 10,00 
m (dez metros) e 300,00 m 2  (trezentos metros quadrados). 

Art. 27 - Fracionamento em imóvel loteado, desmembrado ou 
individualizado, para construção de prédio, como unidade independente, desde que a 
área seja transfonnada, no máximo, em até quatro (4) unidades, serão obedecidos os 
seguintes requisitos: 

1 - para prédios residenciais as dimensões mínimas do terreno serão de 5 m 
(5,00 metros) de testada e 125,00 m 2  (cento e vinte e cinco metros quadrados) de área 
real superficial; 

II - para prédios não residenciais as testadas mínimas serão de 5 m (cinco 
metros) e 70,00 m2  (setenta metros quadrados) de área real superficial. 

§ 11  - O imóvel remanescente do fracionamento, que possua construção, 
terá as metragens e medidas mínimas constantes no inciso 1, deste artigo, salvo a 
prévia transformação do prédio em não residencial, mediante aprovação da 
municipalidade. 

§ 20  - As margens e medidas mínimas deste artigo ficam vedadas para 
loteamentos e desmembramentos, sujeitos à aprovação, que obedecerão as constantes 
do artigo 2° desta Lei. 

Art. 28— Ao aprovar o fracionamento de imóvel loteado, desmembramento 
ou individualizado, na forma do artigo 3°, quando for o caso, a Municipalidade fará 
constar, expressamente, na certidão de aprovação e fracionamento, que o imóvel 
destina-se para fins não residenciais e que serão autorizadas, tão somente, construções 
e edificações não residenciais, e, cuja ressalva deverá, obrigatoriamente, ser averbada 
junto ao Registro de Imóveis no ato do registro de fracionamento. 

CAPÍTULO V 
DO REPARCELAMENTO 

Art. 29 - O reparcelamento consiste na divisão de área resultante de 
remembramento, por qualquer das modalidades previstas nesta Lei. 

§ 1° - Considera-se remembramento a reunião de lotes ou glebas em lotes 
ou glebas maiores, destinadas à edificação ou posterior parcelamento. 

§ 21  - Aplica-se ao reparcelamento as disposições relativas à modalidade de 
divisão do solo nele efetuado. 

Art. 30 - Com vistas à plena imlantação do traçado previsto no Plano 
Diretor de Desenvolvimento Urbano e Rural, os órgãos técnicos municipais 
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promoverão, quando necessário, o reparcelamento de áreas urbanas, tratando cada uma 
como um conjunto à parte. 

Art. 31 - Para os efeitos do artigo anterior desta Lei, organizar-se-á um 
quadro geral da área objeto de reparcelamento, compreendendo a relação completa das 
propriedades, nome dos proprietários, dimensões, confrontações e avaliação dos 
imóveis, bem como outros elementos necessários ao estudo do reparcelamento. 

Parágrafo Unico - Concluídos os estudos de cada reparcelamento, serão 
convocados todos os interessados para conhecimento, abrindo-se-lhes o prazo de 20 
(vinte) dias para sua manifestação. 

Art. 32 - Deduzidas da área total todas as áreas necessárias, abertura ou 
alargamento de logradouros, ou instalação de equipamentos, conforme o caso, será o 
restante, em forma de novos lotes, redistribuído aos proprietários, proporcionalmente à 
contribuição de cada um, e observada, na medida do possível, a localização da 
propriedade primitiva. 

Art. 33 - As áreas de terreno remanescentes de reparcelamento ou 
desapropriações, que por suas dimensões não possuam condições de se constituírem 
em lote autônomo, poderão ser revendidas pelo Município, garantida preferência, em 
igualdade de condições, aos proprietários lindeiros, na razão inversa de suas áreas e na 
extensão em que são lindeiros. 

Parágrafo Unico - Na hipótese em que a área remanescente não atenda às 
dimensões mínimas definidas pelo regime urbanístico vigorante na Unidade Territorial 
de Planejamento de situação do imóvel e, não havendo acerto com os proprietários dos 
lotes lindeiros, estas áreas serão destinadas à: 

1 - alienação a qualquer outro comprador, desde que fique demonstrada a 
possibilidade de edificação, nesta parcela, de um prédio autônomo; 

II - incorporação a logradouro público. 

CAPÍTULO VI 
DO CONDOMÍNIO POR UNIDADES AUTÔNOMAS 

Art. 34 - A instituição de condomínio por unidades autônomas, na forma do 
artigo 82  da Lei Federal n .4.591, de 16 de dezembro de 1964 e suas alterações, 
obedecerá ao disposto nesta Seção. 

§ 1 - Nos condomínios por unidades autônomas, executadas com 
interveniência do Poder Público ou das entidades referidas no artigo 8, inciso IV, da 
Lei Federal n2  4.380, de 21 de agosto de 1964 e suas alterações, os padrões 
estabelecidos para área livre de uso comum poderão ser ajustadas, pelo Departamento 
de Engenharia da Secretaria de Planejamento e Coordenação, objetivando a sua 
adequação às características e fmalidades do empreendimento. 
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§ 2 - Exclui-se do disposto nesta seção os condomínios por unidades 
autônomas, constituídas por apenas dois prédios de habitação unifamiliar, em cuja 
instituição deverão ser apenas atendidos os requisitos referentes aos dispositivos de 
controle das edificações. 

Art. 35 - Quando as glebas ou lotes de terreno sobre os quais se pretenda a 
instalação de condomínios por unidades autônomas não forem servidos pelas redes 
públicas de abastecimento de água potável e de energia elétrica, tais serviços serão 
implantados e mantidos pelos condomínios, devendo sua implantação ser comprovada, 
previamente, mediante projetos técnicos elaborados pelo interessado e submetidos à 
aprovação da Municipalidade. 

Art. 36 - Na instituição de condomínio por unidades autônomas é 
obrigatória à instalação de redes de equipamentos para o abastecimento de água 
potável, energia elétrica e iluminação das vias condominiais, redes de drenagem 
pluvial, esgoto sanitários, estes, segundo legislação específica e obras de pavimentação 
e tratamento das áreas de uso comum. 

§ 1 - As obras relativas às edificações, instalações e coisas comuns deverão 
ser executadas prévia ou simultaneamente, com as obras de utilização exclusiva de 
cada unidade autônoma. 

§ 2 - O Departamento de Engenharia da Secretaria de Planejamento e 
Coordenação poderá autorizar a instituição de condomínios por unidades autônomas, 
ainda que os respectivos projetos não contenham aqueles relativos às edificações 
privativas, desde que tenham previsão das quotas de área máxima de construção e taxa 
de ocupação atribuídas à área de utilização exclusiva de cada unidade autônoma, 
atendidas as exigências das Normas Técnicas da NB 140. 

Art. 37 - Os requisitos urbanísticos a que deverão atender os condomínios 
por unidades autônomas referir-se-ão nomeadamente a: 

1 - dimensões máximas de testada e área da gleba ou lote de terreno objeto 
de instituição de condomínio por unidades autônomas; 

II - destinação de áreas livres de uso comum para jardins, acessos e 
equipamentos urbanos ou de lazer e de recreação; 

III - acesso à via pública, adequado ao trânsito de veículos e de pedestres; 
IV - locais de estacionamento; 
V - afastamentos mínimos entre as edificações ou áreas privativas e as vias 

de acesso. 

Art. 38 - A instituição de condomínios por unidades autônomas deverá 
atender os seguintes requisitos: 
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1 - as unidades autônomas constituir-se-ão em residências unifamiliares, 
térreas ou assobradadas, na forma do artigo 82,  letra "a", da Lei Federal n2  4.591, de 16 
de dezembro de 1964 e suas alterações; 

II - a fração ideal da gleba ao lote de terreno e coisas comuns, 
correspondentes a cada unidade autônoma, a que se refere o artigo 10  da Lei Federal n2  
4.591, de 16 de dezembro de 1964 e suas alterações, não poderá ser inferior a 0,02%; 

Art. 39 - A instituição de condomínio por unidades autônomas em Áreas 
Especiais de Interesse Ambiental, quando permitido, além do disposto no artigo 34, 
deverá atender aos seguintes requisitos: 

1 - prévio licenciamento ambiental dos órgãos ambientais competentes; 
II - vedação de execução de obras nos locais onde ocorrem elementos 

naturais significativos, em especial vegetação, a serem preservados; 
III - adequado afastamento entre as edificações construídas em cada 

unidade autônoma, com vistas à predominância dos elementos naturais significativos. 

CAPÍTULO VII 
DO PARCELAMENTO E DA EDIFICAÇÃO 

Art. 40 - Somente será admitida a edificação em lotes resultantes do 
parcelamento do solo, o qual tenha sido objeto de prévia aprovação municipal. 

§ 1 - As glebas ou lotes de terreno que não atendam aos padrões 
urbanísticos estabelecido pelo Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Rural de 
Taquari serão consideradas edificáveis desde que tenham frente para via pública e 
observem modificações e áreas mínimas exigidas pela Lei Municipal vigente à época 
do parcelamento do qual resultaram. 

§ 2 - Por solicitação do interessado, poderão ser aprovados, 
simultaneamente, os projetos de parcelamento do solo e das edificaçes que devam 
acender os lotes resultantes, ficando em tal hipótese a concessão do licenciamento para 
o início da construção, na dependência da aprovação fmal e do registro do projeto de 
parcelamento no registro imobiliário. 

CAPÍTULO VIII 
APROVAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS DE PARCELAMENTO DO 

SOLO 

Art. 41 - Para implantação de projetos de loteamentos ou 
desmembramentos deverá ser requerida previamente licença à Prefeitura, que expedirá 
diretrizes para a urbanização da gleba. 

Art. 42 - A requerimento do proprietrio da gleba a ser parcelada ou de seu 
representante legal, a Prefeitura indicará as diretrizes a serem ôbservadas: 
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1 - marcos topográficos georreferenciados com suas respectivas 
coordenadas que deverão ser referência para o levantamento topográfico; 

II - as vias principais integrantes do sistema viário básico da área urbana e 
do Município; 

III - a área e localização aproximada dos espaços que deverão ser 
destinados à recreação pública e/ou uso institucional, bem como áreas de preservação 
ambiental ou ecológica; 

IV - faixas não edificadas. 
Parágrafo único - Quando as diretrizes fixadas pela Prefeitura, exigirem 

outras áreas de reserva técnica que não as previstas na presente Lei, estas áreas serão 
declaradas de utilidade pública, para efeitos de desapropriação. 

Art. 43 - O requerimento para obtenção das diretrizes deverá ser 
acompanhado dos seguintes documentos: 

1 - planta topográfica do imóvel em escala 1:1000, com as divisas 
perfeitamente definidas; 

II - a localização dos cursos de água; 
III - as curvas de nível de metro a metro, aferidas ao sistema oficial de 

referência de nível (RN) do Município; 
IV - indicação das vias e logradouros públicos, áreas de recreação e 

institucionais, existentes no local e nas adjacências do perímetro do imóvel a ser 
loteado. Escala 1:5.000 ou 1:10.000; 

V- localização dos bosques, monumentos naturais ou artificiais e árvores de 
grande porte existentes no imóvel; 

VI - inventário florestal e apresentação da laudo técnico de cobertura 
vegetal. 

VII - localização das construções já existentes; 
VIII - localização de equipamentos urbanos, comunitários e serviços 

públicos, tais como lazer, cultura, saúde e abastecimento da população existente no 
local ou adjacências; 

IX - outras indicações que possam interessar a urbanização da gleba. 
X - outras informações que o órgão ambiental julgar necessário 

Art. 44 - A planta topográfica do imóvel deverá ser elaborada e apresentada 
em 3 (três) vias, por profissional legalmente habilitado e cadastrado pela Prefeitura, 
com o cálculo da área do imóvel em planilha de cálculo. 

§ 1° - A planta topográfica deverá ser georreferenciada a partir de marcos, 
cuja sua localização e suas coordenadas serão fornecidas pela Prefeitura, no que se 
refere o inciso 1 do artigo 41 desta Lei. 

§ 20 - A planta topográfica também deverá ser entregue em formato digital 
- extensão DWG ou DXF ou similar CAD - onde deverá aparecer à localização dos 
marcos topográficos. 
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Art. 45 - Se a área a ser parcelada constituir parte de gleba maior, deverá 
ser apresentada planta de situação da área em relação à totalidade do imóvel. 

Art. 46 - A Prefeitura poderá exigir do empreendedor, a extensão do 
levantamento plani-altimétrico ao longo de uma ou mais divisas da área a ser 
parcelada. 

Art. 47 - A Prefeitura fornecerá, no prazo de 60 (sessenta) dias as diretrizes 
que deverão ser observadas, as quais vigorarão pelo prazo máximo de 1 (um) ano. 

§ 1° - O prazo de 60 (sessenta) dias poderá ser prorrogado, quando julgado 
necessário o assessoramento de órgão técnico estranho ao Município. 

§ 2° - Ao devolver a planta com as diretrizes, a Prefeitura fornecerá 
também, a relação dos equipamentos de infra-estrutura a implantar, que deverão ser 
projetados e executados pelo requerente. 

Art. 48 - Aos projetos de desmembramentos aplicar-se-á procedimento 
sumário para a fixação das diretrizes, análise e aprovação, podendo ser simplificados 
naquilo que couber, a critério do órgão técnico da Prefeitura. 

Art. 49 - Com o fornecimento das diretrizes pela Prefeitura, o projeto será 
elaborado na escala 1:1000 por profissional devidamente habilitado, devendo• ser 
assinado pelo proprietário e responsável técnico, no mínimo em 2 (duas) vias e 
requerida a sua aprovação em primeira fase. 

ArI. 50 - Para a aprovação em primeira fase, o projeto deverá conter: 
1 - O sistema viário com os gabaritos e perfis longitudinais das vias de 

comunicação, na escala horizontal de 1:100 até 1:500; 
II - Os espaços destinados a equipamentos de uso público, com a 

qualificação e localização das respectivas áreas; 
III - A divisão em quadras e a sub-divisão destas em lotes, com a respectiva 

numeração, suas dimensões e áreas; 
IV - Dimensões lineares e angulares do projeto, os raios, as cordas, os 

arcos, os pontos de tangência e os ângulos centrais das vias em curva; 
V - As indicações dos marcos de alinhamento e nivelamento, localizados 

nos ângulos ou nas curvas das vias projetadas e amarradas à referência de nível 
adotados pelo Município; 

VI - Indicação das servidões e restrições especiais que eventualmente 
gravem os lotes ou edificações; 

VII- Projeto de drenagem das água pluviais; 
VIII - Memorial descritivo do projeto, informando sobre plano de 

urbanização (formação de núcleo urbano, expansão residencial, comercial ou 
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industrial) solução adotada (zoneamento, sistema viário, reservas técnicas) e outros 
elementos julgados necessários; 

IX - projeto de coleta e tratamento de esgoto cloacal. 

Art. 51 - A aprovação em primeira fase pela Prefeitura, será precedida da 
apreciação e manifestação do Conselho do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano, 
não gerando direito de encaminhamento ao registro de Imóveis, nem para o início das 
obras projetadas. 

§ 1° - As obras também não poderão ser iniciadas sem o prévio 
licenciamento ambiental fornecido pelos órgãos ambientais competentes; 

§ 2° - Fica autorizada a emissão da descrição de localização das artérias dos 
novos loteamentos aprovados, para a devida denominação, no prazo de 60 (sessenta) 
dias. 

Art. 52 - Para a aprovação final do projeto, após a anuência prévia das 
autoridades Federais e Estaduais quanto ao que lhes disser respeito, deverão ser 
apresentados a Prefeitura, os seguintes projetos e informações complementares: 

1 - Rede de distribuição de água potável, elaborada conforme as normas 
adotadas e aprovadas pelo órgão concessionário deste serviço; 

II - Rede de distribuição de energia elétrica domiciliar e de iluminação 
pública, de acordo com as normas estabelecidas e aprovadas pelo órgão concessionário 
deste serviço; 

III - Pavimentação e arborização das vias, observados os critérios e normas 
técnicas adotadas pelo órgão técnico da Prefeitura; 

IV - Rede de esgoto pluvial, contendo diâmetro das canalizações e 
especificações dos materiais a serem empregados; 

V - Obras de arte, como: pontilhões, bueiros e similares; 
VI - Esgoto cloacal aprovado pelo órgão concessionário deste serviço; 
VII - Orçamento detalhado, com a relação quantitativa dos materiais e 

serviços empregados; 
VIII - Memorial descritivo, com descrição minuciosa do projeto: 

denominação, situação e características da gleba, limites e confrontações, área total 
projetada e áreas parciais (do conjunto de lotes, áreas verdes reservadas e vias de 
comunicação), indicando as percentagens em relação ao total; planilha dos lotes e 
áreas reservadas com as respectivas confrontações; descrição do sistema e 
características dos marcos a serem implantados; 

IX .- Outras plantas, desenhos, cálculos, documentos e detalhes, julgados 
necessários para perfeito esclarecimento do projeto; 

X - outras informações que o órgão ambiental julgar necessário. 
§ 1° - Os projetos acima referidos deverão ser apresentados já com as 

denominações definitivas das ruas aprovadas por lei específica. 	 - 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQIJARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabineto.pmyarLcorn 



_ 	 17 

Prefeitura Municipal de Toquari 
Estadó do Rio Grande do Sul 

§ 2° - Caso o empreendedor demonstre interesse em promover a 
urbanização das praças, deverão ser apresentados os perfis e o projeto paisagístico, 
indicando o tipo de pavimentação, arborização e detalhes necessários, sujeitos à 
aprovação pelo órgão técnico da Prefeitura. 

Art. 53 - As exigências deverão ser acompanhadas do seguinte, em ordém 
legal: 

1 - Relação cronológica dos títulos de domínio, desde 20 anos, com 
indicação da natureza e data de cada um, e do número e data das transcrições, ou 
certidões de títulos e prova que se acham devidamente transcritos; 

II - Certidão Negativa do Registro de Imóveis, referente aos direitos reais 
enumerados no Código Civil; 

III - Declaração formal do empreendedor, com outorga uxória passada em 
cartório, de que todas as despesas decorrentes da execução das obras de urbanização 
da área e previstas no memorial e projetos apresentados correrão por sua conta, já 
estando as mesmas incluídas no preço dos lotes, não cabendo aos compromissários 
compradores nem ao município qualquer ônus decorrentes; 

IV - Certidão Negativa Geral da Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do 
Foro e do Cartório de Protestos de Títulos; 

V - Modelo do contrato padrão, contendo as condições de venda e as 
obrigações de ambas as partes contratantes. 

Art. 54 - Os proprietários e responsáveis técnicos são solidariamente 
responsáveis pelo cumprimento das exigências técnicas, na execução das obras de 
infra-estrutura projetadas. 

Art. 55 - A licença será concedida mediante Alvará de Licença para 
execução, acompanhada de Cópia do Projeto aprovado, devidamente autenticado e 
com validade de 6 (seis) meses. 

Art. 56 - Decorrido o prazo estabelecido para a execução das obras do 
loteamento, ou tendo havido paralisação ou inexecução das mesmas, deverá o projeto 
aprovado ser submetido à nova apreciação por parte do órgão técnico do município. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo não impede a Prefeitura de usar 
do direito de promover ação judicial, com vistas à execução das obras de infra-
estrutura do loteamento. 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 	 17, 

Art. 57 - A presente Lei aplica-se aos parcelamentos de solo urbano aind 
não aprovados. 
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Art. 58 - Os loteamentos de fato, cujas edificações estiverem habitadas até 
a entrada em vigor da presente Lei, ficam dispensados das exigências dessa Lei, à 
exceção de: projetos, memoriais descritivos, Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART), publicação para regularização mediante Oficio Imobiliário e Licenciamento 
ambiental. 

§ 1° - Os condôminos ou loteadores, terão o prazo de 1 (um) ano, a partir da 
entrada em vigor dessa Lei, para providenciarem a regularização dos mesmos. 

§ 2° - A presente regularização poderá se dar na forma de extinção de 
condomínio. 

§ 30 - Os proprietários de fato de edificações não regularizadas terão o 
prazo de 1 (um) ano, a partir da entrada em vigor dessa Lei, para providenciarem sua 
lotação no Cadastro Municipal. 

Art. 59 - Os casos omissos dessa Lei serão resolvidos pelo Departamento 
de Engenharia da Prefeitura Municipal, observado o que dispõe a Legislação Federal e 
Estadual pertinente. 

Art. 60 - Fica revogada a Lei n° 1.337, de 28 de dezembro de 1989. 

Art. 61 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

lía 
Registre-se e Publique-se: 

Aline Pereira de Moraes 
Secretária da Administração 
e Recursos Humanos 
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Prezado (a) colega, após revisar e rubricar o Projeto referente à 

Exposição de Motivos n° 	favor preencher a lacuna correspondente 

ao seu setor. 

Revisado por Setor 
(nome)  

De acordo Assinatura Data 

Administração  

Agricultura  
Educação  
Fazenda  
Gabinete  

3&x 	-'crco Jurídico  
Obras  

CccO Planejamento  

Saúde! Meio 
Ambiente  
Sedestur  

Carina 	Pereira 
Chefe do Setor de Gabinete 
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